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Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

-TT-T

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE
■ :.í;

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A precariedade das estradas vicinais em Pastos Bons é um problema crítico que afeta diretamente o

acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e abastecimento, além de comprometer a

mobilidade da população local. As condições inadequadas dessas vias têm gerado dificuldades para o

tráfego de veículos, resultando em atrasos e até mesmo impossibilidade de deslocamento em

situações urgentes. Essa realidade se traduz em perdas significativas para a população, especialmente

para comunidades mais isoladas, onde a dependência de transportes para acesso a serviços torna-se
evidente.maisainda

Além disso, a falta de infraestrutura adequada nas estradas vicinais ímpacta negativamente a economia

" local. O escoamento da produção rural, fundamental para a sustentação econômica da região, enfrenta

barreiras que limitam o desempenho dos agricultores e comerciantes. A ineficiência das vias impede

que produtos cheguem aos centros de consumo em tempo hábil, gerando prejuízos tanto financeiros
sociais.quanto

A superação destes desafios exige uma abordagem que visualize a melhoria das estradas vicinais como

uma necessidade premente e não como um mero desejo da população. O atendimento a essa demanda

é fundamental para garantir a dignidade dos cidadãos, promover a equidade no acesso a serviços

básicos e impulsionar o desenvolvimento econômico iocal. A execução de ações voltadas para a

recuperação e manutenção das vias contribui para a promoção do bem-estar da comunidade,

atendendo, público.doprincípios interesseaosassim.

É imperativo que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons reconheça e priorize essa questão,

estabelecendo um vínculo entre as necessidades identificadas e as ações governamentais planejadas,

garantindo que os investimentos na infraestrutura viária reflitam os reais anseios da população e

efetivamente melhorem sua qualidade de vida.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ, MIGUEL MENDES PEREIRA NETO

Pastos Bons - MA, 2 de Junho de 2025

OSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

r

y ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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PORTARIA N.*' Q3/2Q25-GAB

sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências.”
"Dispõe

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 0E PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuiçõ^ legais e de aconlo com o que confere a Lei Oi^ânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.^* 497/^4, que dispõe sobre a Estrutura

Admintôtrativa da l^feitura Municipal de Pash^ Bons-Ma;

RjfôOLVE:

Art r- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNEIT PEREIRA DA SILVA, CPF: m780.4CTS7, para
conussionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desteexercer o cargo

município de Paste» Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Orden£^^ào

de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administração de acordo com a Legislação.

Art. 2" - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finança e Fazenda Riblica, dentre as

atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimenh» direcionados as instftuú;ões financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de foir^cedores, reaüzar pagamentos de
fornecedores e hmrionários, solicitar saldt», extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
tode» tipos de p^anumlos, efetuar otdos os tipos de tramferêiKias, liberar are|uiv<» de j»gamentos

no gererKÍador financeiro, c£uiastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar salde» e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferêiKias para mesma titularidade ou para
tituiaridades diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar
Ikitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar desp£K:hos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícit», assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de pr^tação de serviços, autorizar pagamCTitos, autorizar

abertura de processos lidtatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir

comprovantes, emitir empenho, ordenar despeas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar
contrapões, e demais obrigaçõ^ administrativas referente a gestão da Secreteria Municipai de
Administração e demais transações financeiras irwrentes do cargo que ocupa.

Art. 3” - Esta Portaria entrará em vigor na date de sua assinatura, revogadas as disposiç<^ em
contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prirfeíto do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do

mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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PORTARIA N.” {>4/2025-GAB 'Dispõe «oõie Nonwaçâo pais cargo comiS'
sionado e dá ouiras providfcicãas" O PREFEITO DO hlUNiCiPtO OE PAS~

TOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Mtxscipal N.*497/2024, que dispõe sc^re
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE*

SOLVE: Art 1*- NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA OA SILVA

SOUSA. CPF: 912.480.273-53, para «Mercer o cargo convesioftaòo de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO e garr o Fundo de Manutenção
e OesenvDMmentD da EducaçAo Básica e de Vatorização dos Profissio-

ntts da Educação - FUNDEB, deste municipio de Pastos Bons. Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a Legislação.

Art. 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Municipal de Educação em coniunto com a Secretaria Municipai de Finan

ças e Fazenda PúlÃca, e dentre as airibuições estão: sollcitBr a abertura

decantas assinar termos de aberturas ou encerramentos de quatqoer tipo

de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direciorados as instituições
fnanceiras bancária, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, re^izar pagamentos de fornecedores e efncianáríos, solicitar sal

dos. extratos e comprovantes de quast^r contas, ef^uar todos os tipos

de pagamentos. eMuar otdos os tipos de transteõncias. iberar arqiAvos

de pagameraos no gerenciador ãnancetn}, cadastrar serrhas para uso das

cantas, sofcitar o desfaioqueio de senhas quando necessário, soficitar sal

dos e extratos de investimentos emitir comprovantes, sr^cítar encerra

mento de contas bancárias, homologar licitações, abdicar licitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamertos, autorizar abertura de

processos üdtatõrk», celefarar

PORTARIA N.* 03/2025-GAB *Oispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências.' O PREFEITO OO MUffíClPfO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAo. no uso de suas atribuições legais

e de acordo ctxn o que conf^ a Lei Orgârsca Municipai e a Constituição
Federal. CONSIOERANOOa Ui Municipal N.« 497/2024. que dispõe sobre

a Estrutura Administrava da Prefeitura Municipat de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art 1*- NOIi^AR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA OA SILVA,

CPF: 293.780.443-87, para eiteroer o cargo corrésaionado de SECRETÁ

RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, deste munídpío de Pastos Brrts,

Estado do Maranhão, e derrtre suas atribuições, evidenctanios a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Muniopal de Administração de

acoido com a Legislação. Art. 2* • Fica o Secretário autorizado a gerir todas

as contas da Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a

Secretaria Murécipál de Finanças e Fazenda Pública, dentre as aMxiiç&ee
eetão: to6cilar a abertura de contas, aesmar termo de ^>anura ou encer

ramento de Tiiatqitrf flpo de conta, assinar oAcios afou requerimentos dF

recionados as inatituiçâes financeiras bancárias, cadastrar e aitorizar ca

dastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de forrrecedores e

funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer con

tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de trans

ferências, tiberar arquwos de pagamentos no gerenciador financeiro, ca

dastrar serfiras para uso das corfias,

quando necessário, cadastrar usufeios para acessv o gerenàar Unan-
ceiro. toSoíar saddos a adrafios de investimentos, enfitir comprovantes,

efetuar trarrsferêndas para mesma títuiarídade ou para titularidades dife-

rentos, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quarKio houver recursos, assi

nar despachos e decisões, assirrar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e ofícios, assinar coifiratos e corrvênios, assinar mtmmento de

convênieecontratesdeprostaçáodeserviços, autorsar pagarrientes. ai-

torizar abertura de processos ttcãatários, ccletorar atas de registio de pre
ços e/ou contratos, emitif comprrwantes, emitir empenho, ordenar despe

sas, ratificar dispensa e ínexigibilidades. realizar contratações, e demais

obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Municipai de
Adnunistração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art. 3* - Esta Pottana entrará em \ngor na data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário PUBilQUE-SE. fSGISÍf^-SE,

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Munidpio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, ao primeiro (011 cfis do mês de janeiro (01) do gno de 2025.
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO

2025/2028

o Jeubiuqutiiu de senhas

de registro de preços e/ou contratos,
emite ccnrirewantes. emMr empenho, ordenar despesas , ratificar disperrsa

e ínexigrtdidades, realizar contratações, e demais obrigações administra

tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Administração e de

mais trartsações financeiras inerentes do cargo que ooto^. Art. 3* - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo

sições em cofteário PlfiLiOLE-S. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
nele do Prefedo do Muntoipto de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao

primeiro (01) (fia do mês de jartaro (01) do ano de 2025. ENOQUE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

â 1 14rv^VA' pêStOSíjC-Mj. çcv br E X S C üT} V O-0
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PORTARIA N.° 05/2025-GAB

'*Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a

Orgânica Municipal e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N ° 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art- 1°. NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SK CPF: 051.374.195-38,

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,para exercer o cargo

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas,

frente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nc» termos da

legislação.
Alt. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, ervogadas as

disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

taMnMloito otnrvi (Ugital f»r FtfMM
MOTA MFTa»&S02U20

Ott MJ fn-rpirrii. at^2nM24l nOOlSa.

otMIC SynguiwO MuUpfi. oMCP-«RS)l
omCNOQW MOTA ICTO3367S023 UO

OKksJOa&OIâl IfeStJO-OSW

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202^2028
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crMito. assinar portarias e oftdos. assirw con&ab» e convênios, assinar

loAuiiKiCu de cansénio e contratos de prestação de serÁços, autorizar
pagvnentos, autorizar abertwa de processos liotatôríos, celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho.

Ofxleriar despesas, ratificar disper>s3 e inexigibthdades realizar contrata

ções. e demais obrigações administrativas referente a gestão da Secreta

ria Municipal de Asústência Social e demais transações finanoeiras ine

rentes do cargo que ocupa. Aft 3*- Esta Portaria errtrarã em vigor rta data

de sua assinatura, revogadas as dsposições am contrán). PU8UOUE-

SE, REGtSTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do més de janeiro

(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PR^EpO MU

NICIPAL GESTAO 2025/2028 '

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N * 0S/2025-GAB “Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências.’ O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO OO MARANHÃO, rto uso de suas aõibmções legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a ConsíBuição
Federal, CC^HOERAMX} a La MunopM N * 497/2024, i^ie Aspõe sobre
a Estrutura Administrativa da PiUuitura Municipat de Pastos Bons-Ma, RE

SOLVE: Art 1*- NOMEAR o senhor ANDERSON OE OUVEIRA SA, CPF:

051.374.193-36, para exercer o cargo comissionado de SECRETArio

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS,
deâe rrumicipio de Pastas Bors Estado do Maranhão Parãgralo Úrãco:

Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordertação de Despesas, frente

à Secretaria Muructpal de OtRBS, Ináraestrulisa e Senriços PúblKX».. nos

termos da ley^ação. An. 2* • Esta Portaria ertearã em vigor ra de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBUQUE-SE,

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de Pas

tos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dcxs mü e ráite e cinco (2025). ENOQUE FERRBRA MOTA

NETO PREFErrO cfRMCtPAL GESTÃO 2025/2028

r
PORTARIA

à

PORTARIA N.* 08/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências “ O PREFEfTO OO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federat. CCmSiOERANOO a Lei Muntopal »L* 497/2024, que dispõe sobre

a Esteáura Adminisaterva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons44a. RE

SOLVE: Art 1*- NOMEAR a wtiora VB%A LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA. CPF: 322.335.403-44, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evídencisnos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Municípaj de Saúde. Art. 2? - Fica a

Secretána autorizada a gerir todas as cordas da Secretaria Municipat de
Saúde em confurêo com a Secretana Municipri de Finanças e Fazenda

Pútüca. e dentre as atribuições estão

Tw etnnoe de aberturas ou encerramentos de qualquer bpo de conta, as

sinar ofícios e/ou requerimentos cfirecwnados as in^ituições financeiras

barrcãnas. cadastrar e autorizar cadastro de contas de fbmecedores. rea

lizar pagamentos em geral de fornecedores e funcion^ios, solicitar saldos,

eidratos e comprovarrtes de quaisquer contas, efetuar Iodos oe tipoe de

pagameráoa, efetuar etdos os t^os de transferências, ttberar arquivos de

pagamentos no gerenciador financevo, cadastrar sadias para uso das

o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar sal

dos e ffidratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, homologar Mcitações, adjudicar licitações na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crêdKo. assinar portarias e offcios,
assinar coiteatos e convênios, astenar írBbumenlo de convênio e contra

tas de prestação de servtços. autorizar pagamentos, autorizar abertura de

processos etfatórios celebrar atas de re^stro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emtbr empenho, ordenar despesas, ratfêcar dispensa
e ínexigibilídades, leakzar contratações, e demais obngações adrnnistra-
tivas referente a gestão da Secretaria Muntcipai de Saúde e demais tran

spões financeiras nerentes do cargo que ocupa. Art. 3* - Esta Portaria

entrará em vigor na data de sua assmaiura. revogadas as disposiçães em
contráno. PUDUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do MurecipiD de Pastos Bons. Estado do Maranhão, ao prénetro

(01> da do mês de ianeiro (01) do ano de 2025. ENCKXIE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025«>28

rr
PORTARiA

A

PORTARIA N.® 06/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providêncfas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confera a Ler Orgfc^ Rluntcipal e a Conslitulçdo
Federai. CONSIDERANDO a La N* 497/2024, que etapõe sotee

a Estrutura Admévstrsbva da Prefeitura Municipal de Pastas Bons-Ma: RE

SOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF: SS1.037.743-72, para exercer o cargo comissionado de

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, deste município de Pastos

Bons, Estado do Marar#>ão. Art 2*-Esta Portaria erteará em vigor na data

de sua assinatura, revogadas as daposiçfies em contrário PIBÜQÜE-

SE. REGtSTT^-^, CUMPRA-SE. Gebinele do Prefeto do Municipio de

Pastos Bons. EstadodoMararêião. aos primeira (Dl) <fia do mês de jantero
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 202S«2028

a abertera de contas, assi-

r r
PORTARIA

à

PORTARIA N.® 07/20^-GAS T3iap0e sobre Nomeação para cago conus-

siwrado e dá outras providências." O PREFEI TO DO MUNICÍPIO DE PAS-

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuções legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgârsca Municipal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Mumcipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Adminisli ativa da Prefeitura Ifcnkápal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVA. Art 1®- NOIi£AR a senhora MARCtA BARBALHO TEIXEIRA

REGO. CPF: 743 430 763-34, para exncer o cargo comissíanado de

CRETÃRIA MUNICfPAL DE ASSISTÊNOA SOOAL. deste murádpío de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencia

mos a Ordenação de otdas » Despesas da Secretaria Munídpal de As

sistência Social Art. 2* • Fica a Secretária autorizada a genr todas as con

tas da Secretaria Municiptf de AssistèrKáa Social em corvunto com a Se
cretaria Municipal de Rnmças e Fazenda PúbSca e dentre as atribuições
estão: soicitar a abertura de conte, asainar termos de aberteras ou en

cerramentos de qualquer tipo de oonta. aesinar oAdos efeu requerimentos

direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral de for
necedores e otncionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

tipos de transferências,

nancero, cadastrar senhas para uso das contas. soMterodesbtoquetode

senhas qutmdo rtecessário, soãdbr saldas e extrteoB de nvesbmenlDS.

emifir comprovantes, soficâtar encerramento de contas bancárias, homoto-

gar licitações, ac^udicar licitações na modalidade pregão quando houver
recursos, assinar de^>achos e decisões, assinar contrato de abertura de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

rr
ATA oe SESSÃO jA

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VERE/UX)RES ELEITOS

NO MUNICIPIO OE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO. PARA A

LEGISLATURA 2025-2028, E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026, REALIZADA NO DIA 1" DE JANEIRO DE 2025 Ao

primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, ás 09:00,

na odade de FtestosBons-MA, no Renário da Câmara Munieçraf de Pastos

Bons MA. Palácio Mana Luiza Fenaira Rocha, sáuado na Rua RaimurKto

Evaristo. 991. São Josá. Pastos Bons-MA, foi reaftzada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028, e eleição da
Mesa Diretora par o Biènto 2025-2026, que se inioa em 1* de janeiro de

rar arquivos de pagamentos no garenaador 6-
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

o

Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ, MIGUEL MENDES PEREIRA NETO

Problema Resumido

A precariedade das estradas vicinais em Pastos Bons comprometeo acesso a serviços essenciais,

limita a mobilidade da população e impacta negativamente a economia local.
L_0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A precariedade das estradas vicinais em Pastos Bons é um problema crítico que afeta diretamente o

acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e abastecimento, além de comprometer a

mobilidade da população local. As condições inadequadas dessas vias têm gerado dificuldades para o

tráfego de veículos, resultando em atrasos e até mesmo impossibilidade de deslocamento em

situações urgentes. Essa realidade se traduz em perdas significativas para a população, especialmente

para comunidades mais isoladas, onde a dependência de transportes para acesso a serviços torna-se
evidente.ainda mais

Além disso, a falta de infraestrutura adequada nas estradas vicinais impacta negativamente a economia

local. O escoamento da produção rural, fundamental para a sustentação econômica da região, enfrenta

barreiras que limitam o desempenho dos agricultores e comerciantes. A ineficiência das vias impede

que produtos cheguem aos centros de consumo em tempo hábil, gerando prejuízos tanto financeiros
sociais.quanto

A superação destes desafios exige uma abordagem que visualize a melhoria das estradas vicinais como
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uma necessidade premente e não como um mero desejo da população. O atendimento a essa demanda

é fundamental para garantir a dignidade dos cidadãos, promover a equidade no acesso a serviços
básicos e impulsionar o desenvolvimento econômico local. A execução de ações voltadas para a

recuperação e manutenção das vias contribui para a promoção do bem-estar da comunidade,

atendendo. princípios do público.Interesseassim. aos

É imperativo que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons reconheça e priorize essa questão,
estabelecendo um vínculo entre as necessidades identificadas e as ações governamentais planejadas,

garantindo que os investimentos na infraestrutura viária reflitam os reais anseios da população e

efetivamente melhorem sua qualidade devida.

(3) REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração do estudo técnico preliminar para a contratação de serviços que visem a recuperação e

manutenção das estradas vicinais em Pastos Bons é fundamental para garantir o acesso adequado da

população a serviços essenciais, além de promover a mobilidade e desenvolver a economia local. Os

requisitos listados a seguir devem ser atendidos pela solução a ser contratada, assegurando a seleção

da proposta mais vantajosa e 0 pleno atendimento à demanda identificada.

Requisitos:

1. Realização de serviços de terraplenagem e drenagem adequados às características geográficas da

região, incluindo manutenção de cursos d'água e canais de escoamento piuvial.

2. Utilização de materiais de construção que garantam durabilidade mínima de 5 anos, como pedras

britadas e solo-cimento, dentro dos padrões técnicos especificados pelo DNIT (Departamento Nacional
infraestruturade de Transportes).

3. Execução de obras com capacidade de suportar cargas superiores a 10 toneladas por eixo,
considerando circulação de veículos pesados.levesa e

4. Garantia de que todas as vias restauradas apresentem uma largura mínima de 6 metros, facilitando

o tráfego bidirecional e a passagem de veículos de emergência.

5. Implementação de sinalização horizontal e vertical adequada nas vias, seguindo normas do Código
usuários.de Trânsito Brasileiro, dosgarantirpara a segurança

6. Realização de manutenções corretivas e preventivas periódicas, com intervalo máximo de 6 meses
entre intervenções. durante de vigência do contrato.0 prazo

7. Apresentação de um plano de trabalho detalhado, com cronograma físico-financeiro, que inclua
todas etapas da obra, desde a mobilização até a entrega final.as
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8. Capacitação técnica da equipe envolvida na execução dos serviços, garantindo a presença de

profissionais com formação específica em engenharia civil ou áreas correlatas.

9. Monitoramento e avaliação de qualidade dos serviços prestados, assegurando que relatórios de

acompanhamento sejam entregues mensalmente à Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

10. Cumprimento rigoroso das normas ambientais e de segurança do trabalho, evitando impactos

negativos ao meio ambiente e garantindo a integridade das equipes envolvidas nas obras.

® 1 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Possíveis soluções disponíveis para resolver a precariedade das estradas vicínais em Pastos Bons:

1. Pavimentação Asfáltica

Vantagens:

Alta durabilidade resistência intempéries.

- Manutenção relativamente simples e menos frequente em comparação a outras opções.

- Melhoria significativa na qualidade do transporte, facilitando o acesso a serviços essenciais.

Desvantagens:

Custo elevado de Implantação e manutenção ao longo da vida útil.

Longo prazo de implementação, devido à complexidade do processo.

- Necessidade de estudos prévias de solo e drenagem, aumentando o tempo antes de iniciar a obra.

e a

Paralelepípedos2. Pavimentação com

Vantagens:
durabilidade

- Custo mais acessível em relação ao asfalto, dependendo da região e disponibilidade de materiais.

- Possibilidade de reutilização de pedras existentes, reduzindo custos e resíduos.

Desvantagens:

- Mantém maior deterioração por conta de erosão e Infiltrações, exigindo manutenções periódicas.

- Conforto de viagem inferior ao asfalto, impactando na mobilidade da população.

Aplicação

resistência áreasBoa rurais.e em

de obra especializada.mãorequer

Solo3. Cimento

Vantagens:
Método econômico baixo ambiental.impactoe com

- Redução de custos operacionais comparado a outros pavimentos, como asfalto e paralelepípedos.

- Rápido tempo de execução, podendo ser implementado rapidamente em trechos críticos.

Desvantagens;

Dificuldade de recuperação

Sensibilidade às condições

de degradação
chuvas

casos

ambientais,

- Exige cuidados nas etapas de mistura e aplicação, demandando treinamento específico.

em severa,

intensas.como
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Ri.

EstradasdeConservação Reparação4. e

Vantagens:

Custo muitas vezes menor que a construção de uma nova via.

- Benefícios rápidos em termos de melhoria do acesso, com menor prazo de intervenção.

Reduz o impacto visual e ambiental, mantendo o traçado existente.

Desvantagens:

Solução temporária que pode não resolver problemas de fundo das vias.

Dependência de recursos contínuos para manutenção regular e eficaz.

- Pode não ser suficiente em regiões com tráfego muito intenso ou grande deterioração.

TratadasEstradas de Terra5.

Vantagens:

implementação.debaixomuitoCusto

- Apenas exige uso de materiais locais, fazendo com que permaneça acessível economicamente.

- Flexibilidade quanto ao projeto; pode ser adaptada a diferentes áreas conforme necessário.

Desvantagens:

- Baixa durabilidade, especialmente em períodos chuvosos, provocando atoleíros e danos.

Requer constante manutenção para garantir alguma utilidade e segurança.

- Não proporciona um conforto aceitável para os usuários, limitando efetivamente sua usabilidade.

soluções:dasAnálise comparativa

- Custo: Estradas de terra tratadas e conservação/reparação são as opções mais econômicas.

Pavimentação com paralelepípedostem custo médio, enquanto a pavimentação asfáltica é a mais cara.

- Eficiência: A pavimentação asfáltica apresenta a melhor eficiência operacional a longo prazo,

enquanto as soluções de conservação oferecem eficiência curta, mas rápida implantação.

- Prazo de Implementação: Solo cimento e conservação/reparação têm prazos curtos. A pavimentação

asfáltica possui maior prazo de implementação devido à complexidade do processo.

- Adequação ao Interesse Público: Todas as alternativas têm potencial a atender necessidades públicas,

embora a pavimentação asfáltica seja a mais eficaz em termos de durabilidade e conforto.

A escolha da solução ideal deve considerar uma combinação entre custo-benefício, necessidades

sociais e econômicas ao mesmo tempo em que se avalie a viabilidade técnica e operacional das

propostas disponibilizadas pelo mercado.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da solução de terraplanagem e compactação com cascalho para a melhoria das estradas

vicinais do município de Pastos Bons é fundamentada em uma análise detalhada das condições locais,

das necessidades da população e dos recursos disponíveis. A opção por essa solução deve-se,
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primeiramente, ao seu desempenho técnico adequado às características do solo da região. A

terraplanagem permite uma preparação eficaz da base, enquanto a aplicação de cascalho oferece uma

camada de atrito essencial para a segurança e o conforto nas vias, especialmente considerando que as
estradas vícinals muitas vezes enfrentam desafios relacionados a solos instáveis.

Além disso, a flexibilidade dessa técnica é um aspecto crucial. Em comparação com soluções

permanentes, como o asfaltamento, a terraplanagem com cascalho pode ser adaptada rapidamente

às variações nas condições locais e climáticas. Essa capacidade de adaptação torna-a mais viável em

um contexto onde a precipitação intensa pode comprometer a infraestrutura. A implementação é

rápida, permitindo que a prefeitura inicie os serviços de forma ágil, atendendo imediatamente as
comunidade.demandas da

Em termos operacionais, a solução escolhida apresenta benefícios significativos em relação à

manutenção e suporte. Embora tenha menor durabilidade quando comparada ao asfalto, a realização

de manutenções periódicas na camada de cascalho pode ser planejada de forma mais simples e

econômica. Isso possibilita que a gestão municipal estabeleça um cronograma regular de intervenções,

minimizando impactos negativos na mobilidade da população. Além disso, essa abordagem facilita a

execução de serviços emergenciais, já que o material pode ser facilmente adquirido e aplicado em

situações críticas, sustentando a continuidade do acesso aos serviços essenciais.

O aspecto econômico da solução é um dos mais relevantes na justificativa. A terraplanagem e o uso de

cascalho implicam em um custo inicial consideravelmente inferior em comparação ao asfaltamento.

Para um município com recursos limitados, a execução de obras que representem melhor custo-

benefício são prioridades. O Investimento em estradas melhores impacta diretamente a economia

local, já que facilita o escoamento da produção agrícola, favorecendo o comércio e aumentando a

circulação de bens e serviços. O retorno social desse investimento se traduz em maior qualidade de

vida para a população, com a ampliação do acesso a serviços de saúde, educação e atividades
econômicas.

Neste cenário, a escolha de terraplanagem e compactação com cascalho surge como a alternativa mais

viável, considerando tanto as condições técnicas de implementação quanto os aspectos operacionais

e financeiros. Essa solução não apenas aborda a questão Imediata da precariedade das estradas, mas

também alavanca um cenário de desenvolvimento sustentável para o município, promovendo

melhorias significativas na infraestrutura viária e contribuindo para o progresso econômico e social de
Pastos Bons.

i—

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

R$ TotalR$ Unid.Unidade Quant.DescriçãoItem

R$ RS
Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no
1.434,448 1.434.448Serviços 1,001

,06 ,06
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Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N2
972374/2024- TRANSFEREGOV.BR Ng 037183/2024.

R$ 1.434.448,06Valor Total

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A justificativa para a realização de um parcelamento formal na contratação de serviços de engenharia

para as obras nas estradas vicinaís de Pastos Bons se fundamenta em sua natureza técnica e

operacional. Ao optar por adjudicar a solução em lotes ou itens distintos, cada segmento das obras

pode ser adaptado às particularidades locais, como condições de solo e demandas específicas de cada

região atendida. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade na execução dos serviços e permite

que a administração publique editais mais direcionados e eficientes, minimizando riscos de ineficiência

e insatisfação com o serviço prestado.

Além disso, o parcelamento traz benefícios significativos para a eficiência da execução do projeto. Com

a possibilidade de realizar uma única licitação, mas com diferentes contratos segmentados, a Prefeitura

poderá selecionar empresas com expertise específica para cada tipo de intervenção necessária. Isso

aumenta a concorrência e potencializa a qualidade dos serviços, uma vez que cada lote pode ser

tratado de acordo com a complexidade e exigências técnicas que lhe são inerentes. Ademais, essa

estratégia resulta em um cronograma de obras mais dinâmico, viabilizando a entrega de trechos viáveis

para a população de forma mais ágil, o que é crucial no contexto de acesso a serviços essenciais.

Por fim, a escolha pelo parcelamento também tem Implicações diretas no atendimento ao interesse

público. Essa modalidade garante que as intervenções possam ser executadas de maneira escalonada,

priorizando áreas mais críticas e promovendo uma melhoria gradativa na Infraestrutura viária do

município. A adequação das estradas vicinaís não apenas favorece a mobilidade da população, mas

também estimula a economia local de forma mais rápida e eficaz, uma vez que os impactos negativos

causados pela precariedade das vias serão mitigados em diferentes frentes, resultando em benefícios

imediatos para a comunidade.

RESULTADOS PRETENDIDOSOOe

A contratação de uma empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia nas

estradas vicinaís de Pastos Bons oferecerá uma solução econômica, pois permitirá a realização de

intervenções mais eficientes e duradouras. Ao contar com profissionais qualificados, a prefeitura

garantirá que as obras atendam aos padrões técnicos necessários, minimizando o risco de retrabalho

e os custos adicionais decorrentes de falhas ou inadequações. Essa abordagem potencializa o custo-
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benefício da contratação, já que a qualidade dos serviços prestados refletirá em estradas mais seguras

e acessíveis por um período prolongado, evitando gastos recorrentes em manutenções frequentes.

Além disso, a otimização dos recursos humanos será alcançada pelo direcionamento do esforço técnico

dos servidores públicos para outras áreas prioritárias e ações complementares ao desenvolvimento do

município. A equipe interna da prefeitura poderá concentrar-se em planejar e implementar projetos

estratégicos, enquanto a execução das obras fica sob a responsabilidade de especialistas. Com essa

estratégia, haverá uma melhor alocação do capital humano disponível, resultando em maior eficiência
administrativa.

No que diz respeito aos recursos materiais e financeiros, a contratação de uma empresa externa

permitirá que a prefeitura evite a aquisição de maquinário específico que demandaria altos

investimentos e custos de manutenção. Assim, a utilização de equipamentos adequados e a compra

de insumos serão realizadas pela empresa contratada, reduzindo a necessidade de gastos do

município. Esse raciocínio demonstra que, além de impulsionar a mobilidade e o acesso a serviços

essenciais, a solução proporcionará economia significativa, promovendo uma gestão financeira mais
eficaz.

Em resumo, a solução proposta maximiza a economicidade e a eficiência dos recursos, contribuindo

para a melhoria das condições das estradas vicinais e impactando positivamente a qualidade de vida

da população de Pastos Bons, sem onerar excessivamente os cofres públicos.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da contratação de uma empresa especializada na execução de obras e

serviços de engenharia em estradas vicinais no Município de Pastos Bons/MA, é essencial adotar uma

série de providências que garantam um planejamento adequado e maximizem o uso dos recursos

públicos.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado das condições atuais das estradas

vicinais. Essa análise deve incluir estudos geotécnicos e topográficos para identificar os tipos de

intervenções necessárias. Com base nesses dados, será possível estabelecer um escopo técnico claro

que atenda às necessidades específicas do município.

Além disso, é fundamental a elaboração de um cronograma físico-financeiro que contemple todas as

etapas do projeto, desde a execução até a manutenção das estradas após a obra. Este cronograma

deve ser realista e considerar possíveis desafios, como sazonalidade e limitações orçamentárias.

Outra providência importante é a definição de critérios de medição e fiscalização dos serviços a serem

prestados. Para isso, recomenda-se elaborar um plano de gerenciamento da qualidade que estabeleça

padrões técnicos exigidos e métodos de verificação contínua durante a execução das obras. Isso

assegurará que os materiais e serviços atendam aos requisitos de qualidade desejados.
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A capacitação de servidores também é uma etapa crucial a ser considerada, especialmente para

aqueles que estarão diretamente envolvidos na fiscalização e gestão do contrato. É essencial garantir
que esses profissionais tenham conhecimento sobre as especificidades técnicas relacionadas à

construção e recuperação de estradas, além de práticas de gestão contratual. Tal capacitação pode

incluir cursos sobre normativas técnicas, metodologias de avaliação de obras e manejo de contratações
públicas.

Por fim, é recomendável que a Administração utilize ferramentas de acompanhamento e controle

social que permitam à comunidade acompanhar o andamento das obras. Essa transparência promove

não apenas a eficiência dos recursos, mas também engaja a população na fiscalização da execução do

contrato, contribuindo para a efetividade das intervenções nas estradas vicínals.

Essas providências operacionais e estruturais são fundamentais para garantir a eficácia da solução

adotada e o alcance dos objetivos pretendidos, buscando sempre respeitar os princípios de

economicidade, eficiência e eficácia em cada etapa do processo.

f/^ CONTRATAÇÕES CORRELATAS5-^

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes no contexto da

precariedade das estradas vicinals em Pastos Bons indica que, para a solução proposta, não são

necessárias contratações adicionais antes da implementação. A decisão de que "não há" contratações

correlatas significa que a solução escolhida é suficiente para resolver o problema identificado, sem a

necessidade de intervenções complementares.

No entanto, é importante ressaltar que, caso surjam necessidades futuras relacionadas à manutenção

das estradas após a contratação inicial, poderão ser consideradas contratações para serviços de

conservação e reparo das vias. Esses serviços são essenciais para garantir a durabilidade e eficiência

das ações executadas, mas não são condicionantes para a implementação Imediata da solução. As

eventuais adequações ou melhorias em infraestrutura viária podem também demandar serviços de

topografia ou georreferenciamento, se houver necessidade de planejamento adicional.

Contudo, como a análise se concentra nas dependências diretamente relacionadas à solução escolhida

e considerando que a decisão foi pelo não envolvimento de contratações prévias, entende-se que as

manutenções e adequações citadas não precisam ocorrer antes da correção do problema Inicial. Dessa

forma, conclui-se que a solução de direta intervenção nas estradas vicinais pode avançar sem atrasos

causados por contratações adicionais.

IMPACTOS AMBIENTAIS
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A contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia nas

estradas vicinais do Município de Pastos Bons pode desencadear diversos impactos ambientais. Um

dos principais impactos diz respeito à alteração da cobertura do solo, que pode levar ao desmatamento

e à erosão. Como medida mitigadora, é fundamental realizar um planejamento detalhado das áreas a

serem afetadas, priorizando a preservação da vegetação nativa e a realização de replantio com

espécies locais após as obras.

Ri

Outro impacto potencial é a geração de resíduos sólidos decorrentes das atividades de construção, que

podem culminar em contaminação do solo e comprometer a qualidade da água local. Para mitigar esse

impacto, é essencial implementar um plano de gerenciamento de resíduos, que inclua a separação na

fonte, o reaproveitamento de materiais sempre que possível e a destinação adequada dos rejeitos,

priorizando a reciclagem.

Adicionalmente, as obras podem provocar poluição acústica e atmosférica, geradas por máquinas e

veículos utilizados na construção. A adoção de equipamentos com baixo consumo de energia e

tecnologias que reduzam as emissões de poluentes, como máquinas movidas a biocombustíveis ou

eletricidade, é uma solução viável. Além disso, a restrição ao horário de operação das máquinas para

períodos de menor impacto sobre a comunidade pode contribuir para a minimização desse problema.

A logística reversa deve ser considerada para os materiais utilizados nas obras, principalmente aqueles

que podem ser reciclados, como plásticos e metais. Estabelecer parcerias com cooperativas de coleta

seletiva local pode facilitar a implementação de um sistema eficiente de retorno desses materiais ao

ciclo produtivo, reduzindo a quantidade de resíduos enviados aos aterros e promovendo a economia

circular no município.

Por fim, é importante promover a conscientização da população local sobre a importância da

preservação ambiental e o uso responsável dos recursos naturais, incentivando práticas sustentáveis

na comunidade. Com essas medidas, é possível reduzir significativamente os impactos ambientais

associados à melhoria das estradas vicinais, tornando a solução mais sustentável e alinhada com as

necessidades da população de Pastos Bons.

CONCLUSÃO✓

As análises Iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Pastos Bons - MA, 6 de Junho de 2025
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Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

ANDER50N DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n? 05/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

0^0
d®

Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ, MIGUEL MENDES PEREIRA NETO

Objeto Detalhado

2. Terraplanagem e compactação com cascalho- Vantagens:- Baixo custo inicial se comparado ao

asfalto;- Implantação mais rápida, podendo ser realizada em prazos curtos;- Flexibilidade de

adaptação a diferentes condições de solo.- Desvantagens:- Menor durabilidade, exigindo

manutenções frequentes;- Problemas com erosão e desgaste em períodos de chuva;- Pode não

atender à demanda de tráfego intenso a longo prazo.

L0

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOPROBABILIDADE

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
1Muito Baixa

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
2Baixa

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
5Média

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
8Alta
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Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente esáa possibilidade
Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

IMPACTO DA DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

Informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
Muito Baixo 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO ALTO , RISCO ALTO

O

U
< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO
O.

S

RISCO MÉDIOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente Instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto • Desgaste prematuro da camada de cascalho em função do tráfego ou das condições climáticas

ProbabilidadeEtapa

Gestão Contratual

Impacto

Médio Alta
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Dano

A necessidade de manutenções frequentes pode gerar custos adicionais e interrupções periódicas na via.

Ações Preventh/as

Elaboração de cronograma detalhado de manutenção preventiva.

Execução adequada da compactação e seleção de cascalho de qualidade.

Ações de Contingência

Previsão orçamentária para ações corretivas rápidas.

Oisponibilização de equipe para intervenções emergenciais em caso de desgaste

acentuado.

Responsável

Responsável

Risco Alto' Erosão e degradação do pavimento em períodos de chuva intensa

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual Alto

Dano

0 surgimento de buracos, sulcos e erosão pode causar acidentes e necessidade de intervenções emergenciais.

Ações Preventivas

Planejamento de um bom sistema de drenagem pluvial.

Inclinação/coroamento adequado da via para escoamento de água.

Ações de Contingência

Execução de operações tapa-buracos pontuais após chuvas.

Monitoramento após eventos climáticos extremos para identificação precoce dos

danos.

Responsável

Responsável

Risco Alto - Especificação inadequada dos materiais ou métodos construtivos na fase de projeto

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento Alto

Dano

0 uso de materiais inadequados pode comprometer a durabilidade e o desempenho da via, resultando em falhas precoces.

ResponsávelAções Preventivas

Realização de estudo prévio do solo e definição adequada dos materiais em projeto.

Revisão técnica do projeto por equipe especializada antes da licitação.

Ações de Contingência

Reformulação do projeto durante a execução se constatadas falhas no material ou

método.

Aprovação de aditivos contratuais para correção das especificações se necessário.

Responsável

ETP n9 029/2025 - 2. Terraplanagem e compactação com cascalho- Vantagens:- Baixo custo inicial se

comparado ao asfalto;- Implantação mais rápida, podendo ser realizada em prazos curtos;- Flexibilidade de

adaptação a diferentes condições de solo.- Desvantagens:- Menor durabilidade, exigindo manutenções

frequentes;- Problemas com erosão e desgaste em períodos de chuva;- Pode não atender à demanda de tráfego

intenso a longo prazo.
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Pastos Bons - MA, 9 de Junho de 2025

(K.S
/jOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,
LLU

Objeto

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO NS 972374/2024-

TRANSFEREGOV.br NS 037183/2024.

L0

Justificativa da Necessidade

A precariedade das estradas vicinais em Pastos Bons é um problema crítico que afeta

diretamente o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e abastecimento, além de

comprometer a mobilidade da população local. As condições inadequadas dessas vias têm

gerado dificuldades para o tráfego de veículos, resultando em atrasos e até mesmo

impossibilidade de deslocamento em situações urgentes. Essa realidade se traduz em perdas

significativas para a população, especialmente para comunidades mais isoladas, onde a

dependência de transportes para acesso a serviços torna-se ainda mais evidente.

Além disso, a falta de infraestrutura adequada nas estradas vicinais impacta negativamente a

economia local. O escoamento da produção rural, fundamental para a sustentação econômica da

região, enfrenta barreiras que limitam o desempenho dos agricultores e comerciantes. A

ineficiência das vias impede que produtos cheguem aos centros de consumo em tempo hábil,

gerando prejuízos tanto financeiros quanto sociais.

A superação destes desafios exige uma abordagem que visualize a melhoria das estradas vicinais

como uma necessidade premente e não como um mero desejo da população. O atendimento a

essa demanda é fundamental para garantir a dignidade dos cidadãos, promover a equidade no

acesso a serviços básicos e impulsionar o desenvolvimento econômico locai. A execução de ações

voltadas para a recuperação e manutenção das vias contribui para a promoção do bem-estar da

comunidade, atendendo, assim, aos princípios do interesse público.

É imperativo que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons reconheça e priorize essa questão,

estabelecendoum vínculoentre as necessidadesidentificadase as ações governamentais

planejadas, garantindo que os investimentos na infraestrutura viária reflitam os reais anseios da

população e efetivamente melhorem sua qualidade de vida.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Julho de

2025.
.0
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

^nP Indicação da Equipe de Planejamento

iOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ, MIGUEL MENDES PEREIRA NETO

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

0^0
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
UnidadeItem Descrição Quant.

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia

em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO Ns

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N9 037183/2024.

1 Serviços 1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 10 de Junho de 2025

Secretário de Administração

/ Portaria ns 03/2025

z

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ne 05/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
• PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

N

.-A

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o 2025045/2025, no

dia 10 de Junho de 2025 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a execução de obras

e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO Ns

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N9 037183/2024..

Secretario de''Administraçâo

Portaria ns 03/2025
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° â/âpT- iC. N

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 12 de Junho de 2025

DA SILVA

Secretario de Atílministração

Portaria ns 03/2025

JOSÉ BURNETT PE

V
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PROC MC Ofo/^ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de

Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO Ne 972374/2024- TRANSFEREGOV.B R Ns 037183/2024., informo que

todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § le, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, ínforma-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §is. Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente BDI:

24,23%Data ref: DNIT - SICRO 01/2025 // SINAPI 02/2025 Encargos Sociais: 112,73%(HORA)

70,19%(MÊS);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA pÂ CONTRATAÇÃO
R$ TotalR$ Unit.Unidade Quant.; Descrição ^Item

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO NS
972374/2024-TRANSFEREGOV.BR Ne 037183/2024.

R$ R$
Serviços 11

1.434.448,061.434.448,06

R$ 1.434.448,06Valor Total

Pastos Bons - MA, 17 de Junho de 2025

PrefeituraMunicipalde Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
' PASTOS BONS

<■
3C. N

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025

:;a

(L-McOLETO DE S

1 va

ELISANGELA N

Diretora Dep. de Compras

Portaria n9 36/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETÁRIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS

COORDENAÇÃO TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO DE PARCERIAS
CONVÊNIO DO REGIME SIMPLIFICADO

CONVÊNIO N8 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR NS 037183/2024

CONVÊNIO

TRANSFEREGOV.BR

N6

972374/2024 QUE
ENTRE

CELEBRAM

UNIÃO,
INTERMÉDIO DO

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA/MAPA
E O MUNICÍPIO DE

PASTOS

BONS/MA, COM A
FINALIDADE DE

EXECUÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA

EM ESTRADAS

VICINAIS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA, inscrito no CNPJ/MF sob o ns

00.396.895^001-25, com sede com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante denominado

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, FERNANDO

MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela Portaria MAPA nS 568, de 15/05/2024, publicada no DOU nS 16/05/2024,

Edição: 94, Seção: 2 - Página 1, portador da matrícula funcional nS 1354613 e;

O município DE PASTOS BONS/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 05.277.173/0001-75, com sede na(o) AVENIDA

DOMINGOS SERTÃO, 1000 - CENTRO. Pastos Bons - MA. CEP: 65870-000, doravante denominado(a) CONVENENTE,

representado(a) pelo(a) PREFEITO, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, portador(a) da matrícula funcional nS 3507-1.

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO DO REGIME SIMPLIFICADO, com a finalidade de execução de obras e serviços

de engenharia em estradas vicinais, registrado no Transferegov.b r, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n® lOl,

de 04 de maio de 2000, na Lei ns 14.133, de le de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do

corrente exercício, no Decreto Federal ns 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n^ 7.983, de 08 de abril

2013, no Decreto Federal n® 11.531, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGl/MF/CGU nS 28,

de 21 de maio de 2024, e, subsidiariamente, pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023,

consoante o processo administrativo nS 21000.074297/2024-03, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, conforme detalhado

no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto Básico propostos

pelo CONVENENTE e inseridos no Transferegov.br, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos

os partícipes acatam integralmente.

Subcláusuia única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que

sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do

objeto, exceto para as situações tratadas no art. 44, III, da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

SI

A

POR

i



A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva, pelo CONVENENTE, dos seguintes
documentos;

I - Projeto Básico, nos termos do art. 72,1, "a", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 28, de 2024;

II - Comprovação da dominialidade do imóvel, ressalvados os casos em que a responsabilidade por eventual

desapropriação for delegada ao contratado;

III - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença prévia, comprovante de dispensa do

licenciamento ambiental ou declaração de que a responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental será
delegada ao contratado, nos termos do art. 25, § 5®, inc. I, da Lei n2 14.133, de 2021, salvo nos casos em que ficar

comprovada a desnecessidade de apresentação do referido documento;

IV • Declaração sobre a sustentabilidade do objeto;

V - Itens para Autorização da Licitação e;

VI - Declaração do Conselho Municipal.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta cláusula, antes da

liberação da primeira parcela dos recursos prazo cominado pelo art. 72, §29, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 28, de

2024 c/c § 39 do art. 13 do Decreto n9 11.531, de 16 de maio de 2023.

Subcláusula segunda. Caso o(s) documentois) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) apresentado(s), proceder-

se-á à extinção do convênio, quando não tiverem sido liberados recursos para elaboração das peças documentais; ou sua

imediata rescisão, com o ressarcimento de eventuais recursos liberados para a elaboração das peças documentais, no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da rescisão, sob pena de instauração imediata da tomada de

contas especial.

Subcláusula terceira. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e

ambiental, anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental, poderão

ser arcadas com recursos da União, desde que previsto no Plano de Trabalho e o desembolso do CONCEDENTE não seja

superior a 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento.

Subcláusula quarta. A liberação dos recursos referentes às despesas de que trata a subcláusula anterior:

I - poderá ocorrer logo após a celebração e publicação do extrato do instrumento no Diário Oficial da União;

II - não configura o cumprimento da condição suspensiva;

III' não depende de publicação de edital ou contrato no PNCP pelo CONVENENTE; e

IV - não desconfigura a liberação de recursos em parcela única.

Subcláusula quinta. A análise pelo CONCEDENTE acerca do orçamento estimado no Projeto Básico será realizada, ao final

da execução deste Convênio, por meio da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas de custo mais relevantes

contemplando na análise de no mínimo 10% (dez por cento) do número de itens da planilha que somados correspondam

ao valor mínimo de 80% (oitenta por cento) do valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à

mobilização e desmobilização, canteiro e acampamento e administração local.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constantenas demaisCláusulasdeste Convênio,são obrigaçõesdos partícipes:

l-DO CONCEDENTE:

a) analisar as alterações propostas no plano de trabalho; e

b) realizar a análise jurídica necessária à celebração dos instrumentos relacionados a este instrumento;

c) emitir os empenhos necessários à execução deste instrumento;

d) celebrar, caso seja de interesse, eventuais termos aditivos;

e) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

f) transferir os recursos financeiros para o CONVENENTE, preferencialmente em parcela única;

g) avaliar e aferir o cumprimento do objeto pactuado, em conformidade com as disposições do art. 12 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n9 28, de 2024;

h) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos recursos

públicos transferidos quando da verificação da execução do objeto;

i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e

obtenção da regularização e do ressarcimento, em atenção ao disposto no art. 4® da j) Portaria n9 11.531, de l® julho de

2021, da Controladoria-Geral da União - CGU;

k) analisar a prestação de contas final apresentada pelo CONVENENTE;
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1) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalizacãoTde^acordo com a legislacãOi^*^
específica ao caso;

m) divulgar ao CONVENENTE os atos normativos e orientações relativas aos instrumentos; e exigir que o CONVENENTE

disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do

instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação

dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subciáusula única. Caberá a qualquer tempo, havendo indícios de irregularidades ou fraudes na execução do objeto,

fundamentadamente, ao CONCEDENTE, instaurar as medidas administrativas internas necessárias e/ou úteis para debelar

a irregularidade ou fraude, inclusive, se for o caso, sustar pagamentos e representar aos órgãos de controle.

II - DO CONVENENTE:

a) registrar no Transferegov.br suas propostas, planos de trabalho e pesquisas de preços, na forma e prazos estabelecidos

pelo CONCEDENTE;

b] definir por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

c) definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos

necessários para embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados

ao objeto;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços estabelecidos

neste instrumento, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilização dos

equipamentos adquiridos;

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo

CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social,

informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

g) apresentar documentos de domlnialidade da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão

ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de

serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

h) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos a este instrumento;

i) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada ao presente

Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

j) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação vigente e

assegurando:

i) a correção dos procedimentos legais;

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas

Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou

conjunto deles; e

iv) a utilização do PNCP previsto na Lei n^ 14.133, de is de abril de 2021, quando o convenente for órgão ou entidade das

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;

k) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade CONVENENTE, ou registro no

Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e

contratações;

1} registrar no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

m) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF, que a responsabilidade

pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas improprledades que possam comprometer a consecução

do objeto ajustado;

n) prever, no edital de licitação e no CTEF para execução das obras ou serviços de engenharia, que:

i) a empresa contratada deverá registrar os boletins de medição no Transferegov.br; e

ii) o registro do boletim de medição pela empresa contratada e o ateste pelo fiscal do convenente, no Transferegov.br, são

condições para o convenente realizar o pagamento da parcela;
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o) inserir clausula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita o livre acesso

dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da

mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

p) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira as informações e
os documentos relativos à execução no Transferegov.br;

q)cumprir as normas do Decreto n® 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados. Distrito Federal e municípios;

r) registrar no Transferegov.br os projetos de engenharia, os documentos de dominialidade do imóvel, o processo
licitatório, o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para a execução do serviço e a
proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação
e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização
de obras, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de medições;

s) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do

instrumento, conforme disposto no art. 43 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023.

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos, designando
profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART e RRT;

u) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física do objeto e
quando da realização das atividades de fiscalização;

v) exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalizaçãodo CTEF;

w) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e registrar no Transferegov.bras informações referentes às visitas

realizadas;

x) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometera fruição=odo objeto;

y] estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do instrumento, bem como

na manutenção do patrimônio gerado por este investimento;

z) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes deste
instrumento;

aa) fornecer ao CONCEDENTE ou ao apoiador técnico, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para

viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

bb) incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo

Transferegov.br, bem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme

previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

cc) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras,

mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras;

dd) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com as

leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

ee) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento

de manifestações dos cidadãos relacionadas ao Instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações,

reclamações e denúncias;

ff) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na forma definida

neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

gg) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação

de contas e informações acerca da TCE dos instrumentos, quando couber;

hh) prestar esclarecimentossempre que solicitado pelo CONCEDENTE;

ii) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas constantes do

plano de trabalho ou para aplicação financeira;

jj) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica, aberta em

instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim aqueles oferecidos como

contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto,

observadas as vedações constantes neste Instrumento relativas à execução das despesas;

kk) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentaçãofinanceira da

conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário perante a União e

respectivos órgãos de controle;

II) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio;



mm) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o

desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou na gestão financeira do
instrumento,comunicandotal fato ao CONCEDENTE;

nn) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 28, de 2024,

mantendo-o atualizado;

oo) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, a qualquer

tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução

respectivo objeto; — ..-c

pp) - prestar contas dos recursos transferidos;

qq) observar os prazos estipulados para devolução dos recursos; e
Rwl . ' —

rr) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da

prestação de contas final.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução deste Termo de convênio, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo com as

disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei ns 13.709/18 (LGPD), especialmente no que se refere à

legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada PARTÍCIPE será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,

respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade

com os preceitos normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou não

autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá o PARTÍCIPE responsável

pelo incidente comunicar Imediatamente ao outro PARTÍCIPE, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a

descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetría do evento); e (iii)

quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subcláusula terceira. Caso um dos PARTÍCIPE seja destinatário de ordem Judicial ou notificaçào/requisição de qualquer

órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido

compartilhados em decorrência do presente instrumento, o PARTÍCIPE notificado deverá, imediatamente, comunicar o

outro PARTÍCIPE.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o exaurimento das

finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os

documentos e informações recebidas do outro PARTÍCIPE, contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos

ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o

cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo do PARTÍCIPE, mediante a anonimizaçâo dos

dados.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento,

podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60

(sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula única. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, antes de seu término,

quandoder causa ao atraso na liberaçãodos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 1.433.995,25 (um milhão,

quatrocentos e trinta e três mil novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), serão alocados de acordo

com 0 cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), relativos ao presente exercício,

correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei ne 14.822 de 22 de Janeiro de

2024, publicada no DOU de n® 23 de janeiro de 2024, U6 130141 assegurado pela Nota de Empenho n® 2024NE001403,

vinculada ao PTRES 247476, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza

da Despesa 444042;

II - R$ 1.495,25 (um mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), relativos à contrapartida do

CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária n® 463, de 03 de Outubro de 2023, do Município de Pastos Bons/MA.

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constantes no

Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante

aceitação do CONCEDENTE.
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Subcláusula segunda. 0 CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento dotação orçamentária rêíerente aos recursos

relativos ao instrumento pactuado.

CLÁUSULAOITAVA- DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos

estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do
Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará os percentuais e as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias Federal vigente à época da celebração do instrumento.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser
computadas como contrapartida.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente assegurada,

deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento, por melo da previsão orçamentária.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão depositados e
geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em

instituição financeira oficial.

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá

ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade
CONVENENTE.

Subcláusula segunda. A liberação da parcela única obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no instrumento e

ficará condicionada:

I - à disponibilidade financeira do CONCEDENTE;

II - ao cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento;

III - ao registro do processo llcitatório pelo CONVENENTE, no Transferegov.br;

IV- à comprovação do envio pelo CONVENENTE, do instrumentode contrato ou outro instrumento hábil ao PNCP; e

V - ao registro no Transferegov.br dos projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de licenciamento

ambiental, além do disposto nos incisos "111" e "IV" desta Subcláusula.

Subcláusula terceira. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer no

Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 76 da Portaria

Conjunta MGl/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula quarta. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não

empregados na sua finalidade.

Subcláusula quinta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações
financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na

celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho

pactuado, salvo as hipóteses do § 4® do art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023.

Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança de tarifas
bancárias.

Subcláusula sétima. 0 CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto no §12 do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023, solicite

junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica do convênio o resgate dos saldos remanescentes,

inclusive os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, observadas a proporcionalidade dos recursos

aportados pelas partes, e providencie a devolução para a conta única da União, conforme previsto na alínea "a" do inciso

VIII do art. 10 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 28, de 2024.

Subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Convênio observará as limitações previstas na legislação

eleitoral.

Subcláusula nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e

nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula décima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e somente poderão

ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação financeira, nas hipóteses

previstas em lei, no Decreto n2 11.531, de 2023, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
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0 presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusOlàs*pactuadas'eTÍe'gísl açao
aplicável.

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

1 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - realizar licitação em desacordo com o estabelecido no anteprojeto, projeto básico ou termo de referência;

IV - alterar o objeto do convênio, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a

natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidadedo objeto; e

b) alteração do loca! de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução física.

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido

durante a vigência deste Instrumento;

VI- efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão ou

entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas

hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou

recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de

recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no

mercado;

VIII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho;

X- transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto para

creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

XI - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente

Convênio;

XII - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos federais;

XIII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive

consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis específicas federais e na

Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XIV - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão expressa no plano

de trabalho aprovado e não configurardescentralizaçãototal da execução; e

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado,sem

justificativa do convenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste Convênio

serão realizados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE
mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste

procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio

CONVENENTE, mediante sua justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o

beneficiário final da despesa:

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas de

planejamento;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação

de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha havido a emissão da

Autorizaçãode Início de Obra- AlO.

Subcláusulaterceira. Antes da realizaçãode cada pagamento,o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, no mínimo, as

seguintes informações:

1 - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

11-0 contrato a que se refere o pagamento realizado; e

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.
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Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificaçio^péía''"ihstituição~finarTceira
depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de

R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, o
desbloqueiode parcela para pagamentoda respectivadespesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto ns 93.872, de 1986,

e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/C6U n® 33, de 2023, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou

equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a empreendimento

específico;

II - 0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou

equipamentos; e

III - 0 fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no

art. 96, § 19, da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à execução do

objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como as demais normas

aplicáveis às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem

como CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei n2 13.303, de 2016, quando

da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo CONVENENTE

após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação

específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o disposto no art. 59, inciso XIV da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n9 28, de 2024, e art. 53 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 33, de 2023.

Subcláusula terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio,

serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas, em casos devidamente justificados pelo

CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no

art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.9 33, de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao início da vigência

do instrumento;

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão aceitas as despesas que ocorrerem

durante o período de vigência do instrumento de convênio.

Subcláusula quinta. O CONVENENTE se compromete, quando da contratação de terceiros, a aderir a Ata de Registro de

Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados

com os valores praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021, e seja realizada prévia consulta ao

fornecedor.

Subcláusula sexta. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 49 e 59 da Portaria Conjunta

MGl/MF/CGU ns 28, de 2024, também deverão ser observadas quando da contratação com terceiros.

Subcláusula sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente Convênio, a

participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e

Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado

pelo Conselho Nacionalde Justiça.

Subcláusula oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a

prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano de trabalho, envolver

parceria do CONVENENTE com entidade(s} privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto no art. 45

da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n9 33, de 2023, e na legislação específica que rege a parceria.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA > DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer dos PARTÍCIPES.

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentadaao CONCEDENTEem, no

mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que sejam motivadas
e em benefício da execução do objeto.

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, observados os
regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o CONVENENTEdemonstrar a

respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela
autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.

Subcláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos ajustes no Plano

de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

O CONCEDENTE levará em consideração, no acompanhamento e na verificação do cumprimento do objeto pactuado,

diante do marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico:

a) verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela empresa executora e pelo convenente do

Transferegov.br e pela vistoria final in loco para constatação da compatibilidade com o plano de trabalho, no caso de obras

e serviços de engenharia; e

b) avaliação das informações e documentos inseridos no Transferegov.br, para os demais objetos.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,

no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o

CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
instrumento.

Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão

ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao

eventual apoiador técnico.

Subcláusula terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções

institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à

responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula quarta. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do
CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda

Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada

mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por

cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula quinta. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual,
CONCEDENTE e CONVENENTE observarão 0 disposto no art. 89 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula sexta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para todos os

efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a

responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE. O CONVENENTE

responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula sétima. Ao tomar conhecimentode qualquerirregularidade ou ilegalidade, o convenente dará ciência aos

órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios
Público Federal e Estadual, bem como a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas

legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVENENTEe seus

prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os

seus aspectos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em

exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.

RUBPICA
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Subcláusuia primeira. Compete ao representante legal da entidade privada sem fins lucrativos,' prefêifoTao governador

sucessor prestarcontas dos recursosprovenientesdeste Convênio celebrado por seus antecessores.

Subcláusuia segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusuia primeira, deverá ser apresentada, ao

CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do

patrimônio público.

Subcláusuia terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e

documentos necessários.

Subcláusuia quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão Inseridos no

Transferegov.br.

Subcláusuia quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao ser

comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da inadimplência efetuado em

decorrência da omissão de prestar contas.

Subcláusuia sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, iniciando-se

concomitantementecom a liberação dos recursos financeiros do Convênio.

Subcláusuia sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de até 60 (sessenta)

dias, contados:

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

II - da denúncia; ou

III-da rescisão.

Subcláusuia oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a Subcláusuia sétima,

o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

Subcláusuia nona. Nos casos de descumprimentodo prazo de que trata a Subcláusuia oitava, o CONCEDENTE deverá:

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas dos recursos

recebidos; e

li - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os provenientes de aplicações financeiras,

corrigidos na forma da Subcláusuia nona da Cláusula décima segunda.

Subcláusuia décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso II da Subcláusuia nona, o

CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes, observado o disposto na Subcláusuia

segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração da TCE.

Subcláusuia décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e

deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo compostos por:

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;

II - Relatório de Cumprimento do Objeto;

III - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

IV - recolhimento dos saldos remanescentes,quando houver;

V - apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando necessário;

e

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos relacionados ao

instrumento, nos termos da alínea "rr" do inciso II da Cláusula Quarta.

Subcláusuia décima segunda. 0 Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a

avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusuia décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo CONVENENTE, o

CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas

contas contábeis do instrumento.

Subcláusuia décima quarta. 0 prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva pelo
CONCEDENTE será de:

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período, desde que
devidamente justificado; ou

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual período, desde que

devidamente justificado.
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Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula decima^quaTta terá inícicTa^artir
da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta dar-se-á a partir do
envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a solicitação de complementação, sendo

retomada quando do envio dos documentos ou informações complementares.

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTEsaneie as impropriedadesou apresentejustificativas,
f

Subcláusula décima oitava. 0 CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou indícios de
irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.

Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por meio de

correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar,

devendo ser incluída no Transferegov.br.

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula décima quarta, considerada eventual prorrogação, a

ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTEpoderá resultar no registro de restrição contábil do

órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. 0 registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetivado após a concessão do

prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das irregularidades apontadas.

Subcláusula vigésima segunda. Caberá ao CONCEDENTE notificar os titulares do INTEVENIENTE e da UNIDADE EXECUTORA

de todas as decisões proferidas no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua

manifestação na mesma forma e condições concedidas ao CONVENENTE.

Subcláusula vigésima terceira. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por:

I - procedimento informatizado,; baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de risco dos

instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco da faixa de valor;
ou

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.

Subcláusula vigésima quarta. A análise convencional da prestação de contas final darse-á por meio da avaliação:

I- das informações e documentos de que trata a Subcláusula décima primeira;

II - da nota de risco do instrumento; e

III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo

CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante as atividades regulares de suas

funções.

Subcláusula vigésima quinta. 0 resultado da análise convencional da prestação de contas final será consubstanciado em

parecer técnico conclusivo.

Subcláusula vigésima sexta. 0 parecer técnico conclusivo deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição

da prestação de contas e embasará a decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima sétima. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não resulte

dano ao erário; ou

III - rejeição.

Subcláusula vigésima oitava. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas

final compete:

l-ao CONCEDENTE; e

II - à autoridade competente pára assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 2^ do art. 38 da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula vigésima nona. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade sucessor será

o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula trigésima. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não comprovação da regular

aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;



;-OL[ÍAS. N?-

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes destêíConvênio-ou-da-Portaria-*

Conjunta MGI/MF/CGU nS 33, de 2023;

d) ausência de depósito da contrapartida;

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento proporcional aos

aportes realizados;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU

n5 33, de 2023;

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade;e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do cumprimento do objeto

pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima primeira. A ausência de comprovação da titularidade dominial do imóvel ensejará a aprovação com

ressalvas da prestação de contas final, e não implicará em devolução de recursos, desde que se observem todas as

condições a seguir:

I - as obras e serviços de engenharia apresentem funcionalidade ou fruição e estejam sendo utilizados pelo público
beneficiário;

11 - 0 CONVENENTEou O beneficiárioesteja na posse do imóvel;

III - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para regularização da dominialidade; e

IV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do convenente de que eventuais custas

adicionais com a desapropriação, a transferência ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade exclusiva

do CONVENENTE.

Subcláusuia trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas

do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do

cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituídos à União e

ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em

que foram depositados.

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados da denúncia, da

rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro:

1 - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Única do Tesouro Nacional, no

Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site

www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001 (Tesouro); e

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre movimentação de

sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o CONCEDENTE solicitará, à

instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata devolução dos saldos para a Conta Única

do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recolhidos à Conta Única

do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os recursos recebidos e os respectivos

rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização e juros de mora.

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos relacionados na

Subcláusula trigésima da Cláusula Décima Quinta, o CONCEDENTE deverá notificar o CONVENENTE para que, no prazo

improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos

correspondentes ao valor rejeitado, devidamente corrigidos.

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro de impugnação

das contas do Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência, nas seguintes

hipóteses:

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas da União, nas

hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusuia oitava da Cláusula Décima Quinta, nas

hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou de julgamento da

tomada de contas especial.
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Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à reJeição:,constaráj:pjTLO_Ímpugí^o.-e-G
CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que trata o inciso I da Subcláusula
sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que autoriza a dispensa da
Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance, como o registro

da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br e a inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de

requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento

do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos,

produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. 0 CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem como

encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromissode utilizá-los para assegurar a continuidade do programa

governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

0 presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do

tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou

sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a quaiquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquerdocumento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, desde que
infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula quarta;

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos

prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. 0 CONDEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia,

rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTEdeverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30

(trinta) dias; e

li - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou rescisão do

instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho, independente do

indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II, alínea "c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas

administrativas internas para elidir o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 29 da Lei ns 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto na Portaria CGU n9 1.531, de

2021, e na Instrução Normativa TCU n® 71, de 28 de novembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual

deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br aos atos de

celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do

presente Instrumento.

Subcláusula segunda. A notificação da celebração do instrumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à

Câmara Municipal do CONVENENTE, conforme o caso, será realizada eletronicamentepor meio do sistema Transferegov.br,

e da mesma forma será a notificação da liberação dos recursos.

Subcláusula terceira. 0 CONVENENTE obriga-se a:
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I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades

empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até

dois dias úteis, nos termos do art. 22 da Lei ns 9.452,20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

** Kt

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa

de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta

ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento

na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em

sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas

por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial;

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter

implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e

III - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da regular

instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à tentativa de

conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal,

da Advocacia-Gerai da União, nos termos do art. 37 da Lei ns 13.140, de 26 de junho de 2015, do art. 11 da Medida

Provisória n2 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea "b" do Anexo 1 ao Decreto ns 11.328, de 1®

de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste

Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição

Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do

presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamentepor meio de seus representantes, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Brasília/DF.

PELO CONCEDENTE:

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração - SPOA

Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

PELO CONVENENTE:

ENOOUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Município de Pastos Bons/MA

Documento assinado eletronicamente por ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Usuário Externo, em 31/12/2024, às 14:12,

^ conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 49,§ 3S, do Decreto nS 10.543. de 13 de novembro de

2020.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário de Planejamento,

Orçamento e Administração, em 31/12/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

4*,§ 3», do Decreto 10.543. de 13 de novembro de 2020.

S:

Ji A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: httDs://sei.agra.gov.br/sei/controlador externo.Dho?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 . informando o código verificador 39832174 e o código CRC

53F2814B.

Referência: Processo n® 21000.074297/2024-03 ISEI: n” 39832174
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MinisEérío da Agricultura e Pecuária ■ :c,r^

TRANSFEREGOV

N“ / ANO DA PROPOSTA:

037183/2024

OBJETO:

Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O Município Pastos Bons-MA, possui 18.724 habitantes (IBGE 2022), haja vista que na região há uma grande produção de
soja, Arroz, Milho, feijão, Algodão, buscando assim uma melhoria no Fomento ao Setor Agropecuário visando a necessidade

de execução de serviços de melhorias de Estradas Vicinais e infraestruiura logística da produção, sanando problemas
ocasionados pela chuva que impossibilitam o escoamento da produção e a comercialização, trazendo benefício para a

trafegabilidade e escoamento.

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

A presente proposta visa melhorar a infraestrutura do município através do Fomento ao Setor Agropecuário atendendo assim as

diretrizes das ações referentes ao Mapa em relação ao programa, tendo como seguimento de acordo com os objetos fmanciáveis
pela ação 20ZV através de sua Instrução Normativa n° 25/2023.

PUBLICO ALVO:

Produtores rurais da comunidades, Angical, Campo Agrícola, Lagoa do Boi,, de forma direta cerca de 350 famílias, de forma

indireta 550 famílias e toda zona rural do município.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Os proprietários rurais utilizam atualmente estradas em condições precárias, com buracos, atoleiros, e erosão, devido às

frequentes precipitações, afetando negativamente a economia local, afligindo diretamente o escoamento da produção

agropecuária e as condições de vida dos agricultores, influenciando negativamente o bem-estar dos mesmos que causaram

impactos na trafegabilidade, dificultando o escoamento agrícola.

RESULTADOS ESPERADOS:

Facilitação no tráfego, no escoamento da produção
agrícola; fortalecimento do desenvolvimento econômico das

Comunidades e consequentemente de todo Município;
Alavancar o agroturismo que a região oferece; contribuir com afixação das famílias no campo,proporcionando aumento e

diversificação da produção agrícola, melhor rentabilidade para os pequenos e médios produtores rurais, bem como, melhoria

das condições de vida

1 ■ DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÂO SUBORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura e Pecuária

CONCEDENTE:

22(X)0

NOME DO RESPONSÁVEL:

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

CPF DO RESPONSÁVEL:

983.896.617-72

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO D SALA741 (61)3218 7174

CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900
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2 • DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

05.277.173/0001-75

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000

CÓDIGO

MUNICÍPIO:

CIDADE:

PASTOS BONS

UF: CEP:

65870000

DDD/TELEFONE:

98984657604

E.A.:

Administração

Pública Municipal

MA

0859

AGÊNCIA:
8198-1

BANCO:

001 - BANCO DO BRASIL SA

CONTA CORRENTE:

66583

CPF DO RESPONSÁVEL:

336.750.233-20

NOME DO RESPONSÁVEL:

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
AVENIDA MARIO ANDREAZA, 12, COND PORTO DAS DUNAS - OLHO DAGUA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65068500

FOLH.i.S.K •

PROC.M •
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4 - DADOS DO EXECUTORA^ALORES A-
RUBRICA

VALOR GLOBAL: R$ 1.433.995,25

VALOR DA CONTRAPARITOA: R$ 1.495,25

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

R$ 1.432.500,002024

VALOR DA CONTRAPARTroA FINANCEIRA: R$ 1.495,25

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024

FIM DE VIGÊNCIA: 31/08/2027

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027
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5 - CADASTRO DE OBRA

IDENTIFICADOR DA OBRA:

50365.21-66

NOME DO PROJETO:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Reforma

RU3F

EIXO:

Econômico

TIPO:

Rodovia

SUBTIPO:

Estradas Vicinais

Geometrías

Latitude: -6.59972 Longitude: -43.54361

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Não

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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6 - PLANO DE TRABALHO

RUBRICA
Meta n®: 1

Especifícação: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vícinais

R$ 1.433.995,25Quantidade: Valor:Unidade de Medida: UN 1.0

Valor Global: R$ 1.433.995,25Inído Previsto: 31/12/2024 Término Previsto: 31/08/2027

CEP:Município:UF:

Endereço:

Etapa/Fásen' 1

Espécifiça^o: '
estradas vícinais

Execução de óbras e sérviços de engenharia em,

Ténnind Previsto: "

31/08/2Ó2'/
Quantídadei Início Previsto:

31/12/2024' ‘

Valor: :

1.0 UN - R$ 1.433.995,25

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2025

R$ 1.432.500,00METAN": 1 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vícinais

R$ 1.432.500,00 PARCELA N“: 1VALOR DO REPASSE:

8 ■ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2025

R$ 1.495,25VALOR DA META:METAN“: 1

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

R$1.495,25 PARCELA N“: 1VALOR DO REPASSE:
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO rubrica

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS
CEP: 65870-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS

V. UNITÁRIO: R$ V.TOTAL: R$ 1.433.995,25QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

10 ■ PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação
Código RecursosTotal

R$ 0,00 R$ 0,00R$ 1.433.995,25 R$ 1.433.995,25449051

R$ 1.433.995,25TOTAL GERAL;
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11 ■ DECLARAÇÃO

RUE - .
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

13 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

13. DECLARAÇAO DE CAPACIDADE TECNICA.proposta 037183 (1) (2).pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

15. DECLARAÇÃO DE CONTRA PARTIDA proposta037183 (1) (2).pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

EXTRATO DE CONVÊNIO - EXTRATO DE CONVÊNIO - DOU - Imprensa Nacional.pdf

SEI MAPA - 39832174 - Termo de Convênio.pdf



lU

êor^ O/â/âTMinistério da Agricultura e Pecuária p:

0—TRANSFEREGOV RUE-

N" / ANO DA PROPOSTA:

037183/2024

OBJETO:

Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O Município Pastos Bons-MA, possui 18.724 habitantes (IBGE 2022), haja vista que na região há uma grande produção de

soja, Arroz, Milho, feijão. Algodão, buscando assim uma melhoria no Fomento ao Setor Agropecuário visando a necessidade

de execução de serviços de melhorias de Estradas Vicinais e infraesirutura logística da produção, sanando problemas

ocasionados pela chuva que impossibilitam o escoamento da produção e a comercialização, trazendo benefício para a

trafegabilidade e escoamento.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

A presente proposta visa melhorar a infraeslrutura do município através do Fomento ao Setor Agropecuário atendendo assim as

diretrizes das ações referentes ao Mapa em relação ao programa, tendo como seguimento de acordo com os objetos financiáveis

pela ação 20ZV através de sua Instrução Normativa n° 25/2023.

PÚBLICO ALVO:

Produtores rurais da comunidades, Angical, Campo Agrícola, Lagoa do Boi,, de forma direta cerca de 350 famílias, de forma

indireta 550 famílias e toda zona rural do município.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Os proprietários rurais utilizam atualmente estradas em condições precárias, com buracos, atoleiros, e erosão, devido às

frequentes precipitações, afetando negativamente a economia local, afligindo diretamente o escoamento da produção

agropecuária e as condições de vida dos agricultores, influenciando negativamente o bem-estar dos mesmos que causaram

impactos na trafegabilidade, dificultando o escoamento agrícola.

RESULTADOS ESPERADOS:

Facilitação no tráfego, no escoamento da produção
agrícola; fortalecimento do desenvolvimento econômico das

Comunidades e consequentemente de todo Município;

Alavancar o agroturismo que a região oferece; contribuir com afixação das famílias no campo.proporcionando aumento e

diversificação da produção agrícola, melhor rentabilidade para os pequenos e médios produtores rurais, bem como, melhoria

das condições de vida

1 ■ DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura e Pecuária

CONCEDENTE:

22000

NOME DO RESPONSÃVEL:

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

CPF DO RESPONSÁVEL:

983.896.617-72

CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO D SALA741 (61)3218 7174
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2 - DADOS DO PROPONENTE

RULPROPONENTE:

05.277.173/0001-75

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:

98984657604

CIDADE:

PASTOS BONS

UF: CEP:

65870000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

MA

0859

AGÊNCIA:
8198-1

BANCO:

001 - BANCO DO BRASIL SA

CONTA CORRENTE:

66583

CPF DO RESPONSÁVEL:

336.750.233-20

NOME DO RESPONSÁVEL:

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
AVENIDA MARIO ANDREAZA, 12, COND PORTO DAS DUNAS - OLHO DAGUA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65068500
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4 - DADOS DO EXECUTORA^ALORES
RUBRiCA

R$ 1.433.995,25VALOR GLOBAL:

R$ 1.495,25VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES: ValorAno

R$ 1.432.500,002024

R$ 1.495,25VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

R$ 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇAO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024

FIM DE VIGÊNCIA: 31/08/2027

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027
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5 - CADASTRO DE OBRA pí;.'C

B-
IDENTIFICADOR DA OBRA:

50365.21-66

NOME DO PROJETO:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Reforma

RÜEv. '■

EIXO:

Econômico

TIPO:

Rodovia

SUBTIPO:

Estradas Vicinais

Geometrías

Longitude: -43.54361Latitude: -6.59972

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Não

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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6 • PLANO DE TRABALHO

B-
Meta n®: 1 RUBRIC.í

Especificação: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

Lnidade de Medida: UN R$ 1.433.995,25Quantidade: 1.0 Valor:

Início Previsto: Término Previsto: Valor Global: R$ 1.433.995,2531/12/2024 31/08/2027

UF: Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n°: 1

Especificação:
estradas vicinais

Execução de obras e serviços de engenharia em

Quantidade: Início PreWsto:

31/12/2024

Término Previsto:

31/08/2027

Valor:

1.0 UN R$ 1.433.995,25

7 ■ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2025

R$ 1.432.500,00METAN“: 1 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais

VALOR DO REPASSE: R$ 1.432.500,00 PARCELA N**: 1

8 • CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de pastos BONS

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2025

R$ 1.495,25METAN": 1 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

R$ 1.495,25 PARCELA N": 1VALOR DO REPASSE:
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9 ■ PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

CEP: 65870-000 1UF: MA | MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS
V. UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 R$ V.TOTAL: R$ 1.433.995,25

OBSERVAÇÃO;

10 • PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Totai Recursos Contrapartida Bens e

Serviços

Rendimento de

Aplicação

449051 R$ 1.433.995.25 R$ 1.433.995,25 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 1.433.995,25

55
folí;*-

B-
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11 - DECLARAÇÃO
r,nDr;w.'i

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplênciacom o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇAO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

13 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

13. DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA.proposta 037183 (1) (2).pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

15. DECLARAÇAO DE CONTRA PARTIDA proposta037183 (1) (2).pdf

DocumentosDigitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

EXT^TO DE CONVÊNIO - EXTRATO DE CONVÊNIO - DOU - Imprensa Nacional.pdf

SEI MAPÀ-39832174-Termo dê Convênio.pdf
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Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO

Declaro sob as penas do art. 299 do Código Penal, considerando a proposta inserida no

convênio n° 972374/2024 - MAPA, que o objeto desta proposta será executado em área

de uso comum do povo, ou seja, em área de Domínio sob a jurisdição do Município de

Pastos Bons - MA, conforme o prescrito nos art. 98 e 99 do Código Civil Brasileiro.

Pastos Bons - MA, 11 de fevereiro de 2025.

Assinado d« forma di9it3l por ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO-J367S023320

ON: c=BR. o=lCP-6rasíl, ou=Certificado Digital Pf

A1, ou=Videoconferencia, ou=278424) 7000158,

OU^AC SyngularlD Múltipla, cnsENOQUE
FERREIRA MOTA NETO:33675023320

Dados: 2025.02.12 16:22:03 -OJW

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO;33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Munieípio de Pastos bons / MA
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PASTOS BONS
i c e a' fl

Declaração de Sustentabilídade do Empreendimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILÍDADE E MANUTENÇÃO

Proponente: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Programa: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

N° do Contrato; 037183/2024

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia em

Estradas Vicinais.

Enoque Ferreira Mota Neto, brasileira, natural de Pastos Bons/MA, portador da carteira de
identidade sob n° 045280442012-7 e CPF 336750233-20, devidamente investido no cargo

de Prefeito Municipal de Pastos Bons - MA, inscrito no CNPJ 05.277.173/0001-75, com

sediada à AV. Domingos Sertão, São Jose, Pastos Bons/MA, declaro para os devidos fins

de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os atributos de

sustentabilidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a conservação da obra pactuada com o projeto, prevendo
reparos e periodicidade de manutenções necessárias durante a vida útil da edificação.

Declaro ainda, sob as penas da lei que, para a intervenção detalhada e objeto do termo de
compromisso acima referenciado, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons possui condições
orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento
do objeto, incluindo sua operação e manutenção, conforme Lei n° 14.116/2020, art.83, § 2°
e Lei r\° 14.194 de 20/08/2021 art. 82 § 2°.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado de forma digital por ENOQUf fERRElHA
MOTA NETa3367S023320

DN; c^csn. o<ICP-Brasll, ou<ertmcado Digital PF
Al.ousVideoconferencla, oub278424170001S8.

OU>AC SyngularlD Múltipla, cnsENOOUE
FERREIRA MOTA NrrO:3367S023320

Dados: 2025.02.12 16:21 ;2e -OST»'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons/MA
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jdPASTOS BONS
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Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Declaração com Desoneração

Declaro para os devidos fins que a alternativa adotada foi a COM DESONERAÇÃO,

pois tomou-se a mais vantajosa para esta Administração Pública, uma vez que a meta

estipulada alcançou uma maior área a ser beneficiada.

Em ambas as planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os

mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos

impostos estão de acordo com o que emanam as leis pertinentes.

Pastos Bons, 11 de Fevereiro de 2025.

AMinaâo digflilinentt porOLEYCIANE
COSTA OLrVEIRA81285a7S3H

DN croGLEYCIANE COSTA

ouvEiRAsizesaTsasoc^n

0-ICP.ettM au*2e42?374000ie7

iAo9ie Eu I

documento

Local

Oata 2025.02-13 00 30-06 00

GLEYCIANE

COSTA

OLIVEIRA:61265

878390

otulordMt*

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

Engenheira Civil
Crea/MA n“ 112004519-3

Responsável técnico pelo Projeto



M^ÔSBONS

DADOS DO CONVÊNIO

Informações Gerais

972374/2024 31/12/2024Data da Vigência:Convênio:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicínaisObjeto:

MaranhãoPastos Bons UF:Município:

RS 1.433.995,25 R$ 1.432.500,00Valor Repasse:Valor Global:

R$ 1.495,25 6 mesesValor de

Contmpertida

Cronograma da Obra

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA- Crea ns 112004519-3, DECLARO, na qualidade de representante do Município

de Pastos Bons - CNPJ n® 05.277.173/0001-75, Responsável técnico pelo projeto de Recuperação de Estradas

Vicinais no município de Pastos Bons - MA, vinculado ao convênio n® 972374/2024, para fins do disposto no

Anexo I da Instrução Normativa N® 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação

de Acessibilidade anexa.

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e deter

plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la.

Pastos Bons, 14 de abril de 2025.

AsBmado (fgitalmanl*
porGLEYCIANE COSTA
OUVEIRA«13esa78380

ON cn-GL£YCIANE COSTA

OUVEIRA.«126Se78390 c^R

0>ICP.BlMil

Ou*2M22374000t87
MoSvo Eu sou 0 sutor deste

documento

Local

Data 202S.tM-14 11:30-06:00

GLEYCIAN

E COSTA

OLfVEIRA:6

1265878390

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA/MA n® 112004519-3

Responsável técnico
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ETAPA DE VERIFICAÇÃOATENDIMENTO»

ITEMDANBR

9050/15:
OBS.PELODESCRIÇÃOLocal ITEM PELO

CONVENENTE

(NO PROJETO
EXECUTIVO DE

ACELSIBIUDADE]

N/A-
Justiflcar (nlo

PELO

CONVENENTE

(noiauoode
CONFORMIDJIOE)

CONCEDENTENÃO
OU

SIM
será MANDATÁRIA

(NO PROJETO DE
ENGENHARIA]

verificado]

Há Indicação em projeto do traçado
da rota acessível na área de

Intervenção?

ROTA

ACESSÍVEL
6.1X1

As calçadas novas ou reformadas
possuem eflxa livre com la^ra
minima de 1,20 m?

6.12.3.b)X2

As faixas livres não possuem

obstáculos?
6.12.3.b]XCALÇADAS 3

As calçadas novas ou reformadas
possuem ^Ixa de serviço com
la^ra mínima de 0,70 m?

6.12.3.a)X4



;:nLHA.5.H'

FROC.rr-

RüE^

Em casos de calçadas ^o^as ou

reformadas com largura superior a

2,0m, há fabia de acesso?

6.12.1

6.12.3.0)
X5

A faixa Itvre possui 2,10 m de aKura

Hvre nas calçadas novas ou
reformadas?

6.12.3.b)X6

A sinaliiaçSo suspensa está Instalada

adnna de 2,10 mdo piso nas calçadas
novas ou reformadas?

5.2.8.2.3X7

A faixa livre ou passeio das calçadas

novas ou reformadas possui

ínclInaçSo transversal de atí 3K7

6.12.3.b)X8

CALÇA

DAS

Nas calçadas novas ou reformadas

há sinalizaçáo tátil direcional quando
da ausência ou descontinuidade de

linha-guia identificável?

ABNT NBR 16537 •

7J.1
X9

A slnalizaçao visual possui contraste

de lumlnánda, em condiç&es secas e

molhadas nas calçadas novas?

5.4.6.2X10

Há sinalitaçio tátii ou piso tátil para
Informar a existência de: desnNels,

objetos suspensos, equipamentos,
mudança de dlreçSo, travessia de

pedestre, inicio e término de rampas
e escadas, rebaixamentos de guias

itas calçadas novas ou reformadas?

5.4.6.3

ABNT NBR 1653

6.6-7.4

X11



RL-:.-

A ftixa livre das calçadas novas ou

reformadas possui piso com

superfície regular, firme, estivei,

nSo trepidante eantlderrapante, sob

condIçSo seca ou molhada?

6.3.212 X

O acesso de veículos aos lotes cria

degraus ou desníveis na faixa Rvre

nas calçadas novas ou reformadas?

6.12.413 X

Os rebaixamentos de calçadas ou

faixas elevadas para a travessia das

vias constantes da intervençio estio

na dlreçSo do fluxo da travessia de

pedestres em calçadas novas ou
reformadas ou reformadas?

X 6.12.714

CALÇA
DAS

Os rebaixamentos de calçadas

possuem Inclinaçâo Igual ou Inferior

a 8,33W (nas rampas laterais e

central) ou Igual ou inferior a 5K

para rebaixamento total (nas rampas

laterais) em calçadas novas?

6.12.7.3

6.12.7.3.4
X15

Os rebaixamentos de calçadas

possuem rampa «ntral com largura

minima de l,50m em calçadas novas
ou reformadas?

6.12.7.316 X

Os rebaixamentos de calçadas sSo

feitos de forma a nio redutir a

largura da faixa livre ou passeio em

medida Inferior a l,20m em calçadas
novas ou reformadas?

6.12.7.3X17



Há desnfvel entre o tármino do

rebebcamento da calçada e o letto

carroçável em calçadas novas ou

reformadas?

6.12.73.118 X

Há rebaixamento do canteiro divisor

de pistas, com largura igual à da faixa
de travessia?

6.12.73.5X19

CALÇA

DAS

Os semáforos para pedestres

possuem dispositivos sincronitados
com sinais visuais e sonoros?

8.2.2.3X20

Os semáforos, se acionados

manualmente, possuem comando

com altura entre 0,80 m e 1,20 m do

piso?

5.6.4.3

8.2.2.1
21 X

As passarelas de pedestres possuem
uma das alternativas?

a. rampas;

b. rampas e escadas;

c. rampas e elevadores;
d. escadas e elevadores.

PASSAREI
6.13.1X22

AS

As rampas em rota acessível

possuem, no minimo, 1,20 m de

la^ura?

6.6.23X23

Os patamares (Intermediários, de

Inido e término da rampa) possuem

dImensSo longitudinal minima de

1,20 m e náo invadem a área de

cIrculaçSo adjacente?

RAMPAS E

ESCADAS

6.6.4X24

Para segmento de rampa com
desnível máximo de 1,50 m, a

inclirtaçSo é de 5K?

6.6.2.1X25



p;....

RC

Para s«gm*nto de rampa com

desnível máximo de 1,00 m, a

IrKHnaçáo é de até e,25K?

6.6.2.126 X

Para segmento de rampa com

desniv^ máximo de 0,60 m, sua

inclinação é de até 8,33K e o número

máximo de segmentos de rampa é

6.6.2.127 X

15?

Em rampas, na ausência de paredes

laterais, há guarda corpos e guias de
balizamento?

6.9.5X28

As escadas em rota acessível

possuem no mfnlmo 1,20 m de

largura?

6.8.3X29

Há patamar em escadas a cada

desnível de 3,20 m (exceto escada de

larvces curvos ou mistos) com no

minimo l,20m de dlmensSo

longitudinal?

RAMPAS E

ESCADAS 6.8.7X30

Os pisos dos degraus das escadas

possuem dimens&es entre 0,28 m e

0,32 m?

6.8.2X31

Os espelhos dos degraus das escadas

possuem dimensOes entre 0,16 m e

0,18 m?

6.8.2X32

Há Sinalização visual aplicada nos

pisos e espelhos dos degraus,
contrastante com o revestimento

wdtKmt»7

Em escadas, na ausência de paredes

laterais, há guarda corpos e guias de

balizamento?

5.4.4X33

6.9.5X34
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PROC.r..

RUBRICA

26 Nas rampas e escadas há corrtmSos? 6.9.2.1X

Em escadas e rampas os corrimãos
s3o contfnuos com diâmetro entre

30 mm e 4S mm, com altura de 0,92

mea 0,70 m do piso e

prolongamento minimo de 0,30 m
nas extremidades e recurvados nas

extremidades?

6.936 X

RAMPAS E

ESCADAS Em rampas ou escadas com largura

igual ou superior a 2,40 m, hâ

instalação
Intermediário?

6.9.437 X
de corrimão

Em rampas ou escadas, se há

corrimão intermediário e patamar

com comprimento superior a 1,40 m,

há espaçamento minimo de 0,80 m?

6.9.4.138 X

Em plataforma de elevação vertical

com percurso aberto, há

fecharrtento continuo com altura de

1,10 m e sem vãos laterais?

6.10X39

PLATAFOR

MASE

ELEVADOR

Em plataforma de elevação vertical

com percurso superior a 2,00 m, o

percurso é fechado?

6.10.3.240 X

ES

Em plataforma de elevação indlnada

há parada programada nos
patamares ou pelo menos a cada

3,20 m de desnível?

6.10.4.2X41
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PRCC.N

Rüc:

Há dispositivos de comunIcsfSo

Interno e externo à caixa de corrida,

para solidtaçSo de auxilio?

6.10.1X42

Os elevadores, quando profetados

para 1 cadeira de rodas e 1 outro

usuário, possuem cabine com

din^ensOes mfnimas de 1,40 m x 1,10

ABNT NBR NM 313 -

Tabelai
43 X

m?

Em elevadores, quando projetados

para 1 cadeira de rodas e 1 outro

usuário, as portas, quando abertas,

possuem v8o livre de 0,80 m x 2,10

ABNT NBR NM 313-

Tabela 1
X44

m?

O piso da cabine contrasta com o da

circula^?
ABNT NBR NM 313X45

PLATAFOR

MASE

ELEVADOR

Há sinalitaçSo com piso tátll de

alerta junto á porta dos elevadores e

plataformas de elevaçSo vertical?

ES ABNT NBR 16S37 -
46 X

6.9.1

sinalItaçSoPossui

Informartdo o pavimento em

equipamentos com mais de duas

sonora

6.10.1X47

paradas?

Junto á porta do elevador há

dispositivo entre 1,80 m e 2,S0 m

que emite sinais sonoro e visual,

Indkando o sentido em que a cabine

se movimenta?

ABNT NBR NM 313X48

A botoelra do pavimento está

localiiada entre 0,90 m e 1,10 m do

piso?

ABNT NBR NM 313X49
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A botoeira da cabine está localitada

entre 0,90 m e 1,30 m do piso?
ABr^rr nbrnm313X50

0 desnfvel entre o piso da cabine e o

piso externo é de, no máximo, 15
mm?

ABta NBRNM 313X51

PLATAFOR

MA5E

ELEVADOR A distância horliontal entre o piso da

cabine e o piso externo é de, no

máximo, 35 mm?

ABNT NBRNM 313ES X52

O número do pavimento está
localizado nos batentes externos,

indicando o andar, em relevo e em

Brallle?

5.4.5.2X53

Há rota acessível Interligando as
reservadas

estacionamentos aos acessos?

6.2.4dos X54 vagas

Há vagas de estacionamento

reservadas a veículos que

transportem pessoas

deficiência?

lel 13.146/2015X55
com

ESTAClON

AMENTO O núnwro de vagas de
estacionamento reservadas a

veiculos que transportem pessoas

com defidència é de, no minimo, 2K

do total de vagas, assegurada, no

mínimo 1 vaga?

DE

VEÍCULOS
Lel 13.146/2015X56

As vagas destinadas a pessoas com
deficiência locallzam-se a, no

máximo. SOm do acesso á edificaçáo

ou elevadores?

6.14.1.2X57
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As vagas destinadas a pessoas com

deficiência contam com espaço

adicional de, no minimo, 1,20 m de

largura?

6.14.1.258 X

H1 vagas de estacionamento

reservadas a veículos que

transportem pessoas idosas?

Lei 10.741/200359 X

E5TACI0N

AMENTO
0 número de vagas destinadas a

veículos que transportem pessoas

Idosas é de, no mínimo, 5K do total

de vagas, com no mínimo uma vaga?

OE

Lei 10.741/2003X60VEÍCULOS

As vagas destinadas a pessoas idosas

estSo positíonadas próximas das
entradas do ediftcio?

6.14X61

55.2.3As vagas reservadas contêm

sinalizaçSo vertical e horitontal?
62 X

6.14

Hó IndicaçSo no projeto do traçado
da rota anssivel?

6.1.1X63

A rota acessível interliga as áreas de

uso público e adaptadas da

edificação e incorpora as

circulações?

6.1.1X64

ACESSO Todas as entradas da edIficaçSo de

uso público ou comum sSo
acessíveis?

6.2.1
X65

6.1.1.1

Se houver controle de acesso, tipo

catraeas ou cancelas, pelo menos um

deles em cada conjunto é acessível?

6.2.5X66
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rubrica

Pouul slnaliiaçSo Informativa e

direcional nas entradas e saldas

acessíveis?

6J.867 X

H8 mapa acessível Instalado

imediatamente após a entrada

principal com piso tátil associado,

informando os prindpais pontos de

distribuItSo no prédio ou locais de

maior utlItiaçSo?

Anexo B
68 XACESS

B.4
0

Há pelo n^nos duas formas de
deslocamento

circulações verticais? (escadas,

rampas, plataformas elevatórias ou

vertical nas

6.369 X

iiwador)

As superfides de piso possuem

revestimento regular, firme, estável,

nSo trepidante e antiderrapante,

estando secas ou molhadas?

6.3.2X70

A rota acessível é nivelada ou possui

desníveis de no máximo 0,5 cm, ou

quando maior que 0,5 cm e mer^or

que 2 cm á chanfrada na prc^rçáo

1:2 (50K)

6.3.4.1X71

PISO

6.1
Há rampa nos casos em que ocorra

um desnível maior que 2 cm?
6.1.1.2

6.3.4.1

X72

Se houver grelhas e juntas de

dilataçSo em rotas acessíveis, os
v9os perpendiculares ao fluxo

priitcipal possuem dimensáo máxima

de ISmm?

6.3.5X73
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Para corredores de uso comum com

extenste de até 4,00 m, a largura é

de, no mínimo, 0,90 m?

74 6.11.1X

Para corredores de uso comum com

extensSo de até 10,00 m, a largura é

de, r>o mkihno, 1,20 m?

6.11.175 X

Para corredores de uso comum com

extensAo adma de 10,00m, a largura

é de, rw mlnlmo, 1,50 m?

76 X 6.11.1

Para corredores de uso público, a

largura é de, no mlnlmo, 1,50 m?
6.11.177 X

COftREDO

RES

Para transposIçSo de obstáculos com

no máximo 0,40 m de extensáo, a

largura é de no mlnlmo 0,80 m?

6.11.1.2X78

Para transposiçSode obstáculos com

extensSo superiora 0,40 m, a largura

é de rto mlnlmo 0,90 m?

6.11.UX79

As passagens possuem Informaçáo

visual, associada a sInalitaçSo tátil ou

sonora?

5.4.1X80

Há placas de sInalizaçSo informando

sobre os sanitários, acessos verticais

e horizontais, números de

pavimentos e rota de fuga?

5.2.8.1X81



êr
RU,

EsU slnalUaçSo está disposta em

locais acessfvels para pessoa em
cadeira de rodas, com deficiéftcia

visual, entre outros usuários, de tal

forma que possa ser compreendida

por todos?

CORREDO
82 X 5.2.8.1

RES

Quando a rota de fuga incorpora

escadas de emergência e elevadores

de emergência há área de resgate
com no mínimo um M.R

(0.80X1,20m) por pavimento e um

para cada escada e elevador de

emergência?

83 X 6.4.4

ROTA DE

FUGA

As rotas de fuga e as saldas de

emergência estão sinalizadas, com

InformaçSes visuais, sonoras e
táteis?

84 X 5.5.1

As rampas possuem largura mínima

de 1,50 m? Sendo o mínimo

admissível de 1.20m (Indicadas no

projeto como as pertencentes à rota

acessível)

6.6.2.585 X

As escadas possuem largura mínima

de l,20m? (indicadas no projeto

como as pertencentes á rota

acessível)

6.8.386 X

RAMPAS E

ESCADAS Há guarda-corpos e guias de

balizantento em rampas e escadas,

na ausência de paredes

laterais? (indicadas no projeto como

as pertencentes à rota acessível)

6.6.3
87 X

6.d.S

Há corrimãos em escadas e

rampas? (Indicadas rto projeto como

as pertencentes à rota acessível)

6.9.2.188 X



R

Os corrimíos s3o continuos, com

diSmetro entre 30 mm a 4S mm, em

ambos os tados, com attura de 0,92

m ea 0,70 m do piso, prolongamento

mínimo de 0,30 m e recurvados nas
extremidades?

6.9.2.1
99 X

4.6.S

Em rampas ou escadas com largura

Igual ou superior a 2,40 m, há

instalafáo
Intermediário?

90 6.9.4X
de corrímáo

Em rampas ou escadas, se há

corrímáo Intermediário e patamar

com comprimento superior a 1,40 m,

há espaçamento minimo de 0,80 m?

6.9.4.191 X

RAMPA

SE

ESGU)

AS
Os patamares (Intermediários, de

inldo e término) das rampas

possuem dimensáo longitudinal

mlnlnta de 1,20 m e náo invadem a

área de circutaçáo adjacente?

6.6.2
92 X

6.6.4

Há patamar em escadas a cada

desnível de 3,20 m (exceto escada de

lartces curvos ou mistos), com

dimensáo longitudinal de 1,20 m?

6.8.7
93 X

6.8.8

Os patamares de mudança de

direçáo em rampas e escadas

possuem o comprimento Igual á

largura delas?

6.6.4

6.8.3
94 X

Para segmento de rampa com

desnível máximo de 1,50 m, a

inclinaçáo é de 5K?

RAMPAS E

ESCADAS
6.6.2.195 X
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Para segmento de rampa com

desnfvel máximo de 1,00 m, a

incHnaçaoéde até 6.2SX?

6.6.2.196 X

Para segmento de rampa com

desnível máximo de 0,80 m, sua

ItKlinapSo é de até 8,33% e o núntero

máximo de segmentos de rampa é

6.6.2.1X97

15?

Os pisos dos degraus das escadas

possuem dimensáo entre 0,28 m e

0,32 m?

6.8.2X98

RAMPAS E

ESCADAS Os espelivos dos degraus das escadas

possuem dImensSo entre 0,16 m e

0,18 m?

6.8.2X99

O primeiro e o último degrau de um

lance de escada distam 0,30m da

cIrculaçSo adjacente?

6.8.4X100

As escadas que Interligam os

pavimentos, possuem sinalizafáo

tátH, visual e/ou sonora?

S3.13X101

Há sinalisaçáo visual de degraus
Isolados?

5.4.4X102

Em plataforma de elevação vertical

com percurso aberto, há
fechamento continuo com altura de

1,10 m e sem vSos laterais?

6.10.3.1X103
PIATAFOR

MASE

ELEVADOR

ES
Em plataforirta de elevação vertical

com percurso superior a 2,00 m, o

percurso é fechado?

6.10.3.2X104
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Em plauforma de elevação Indinada

hi parada programada nos

patamares ou pelo tnertos a cada

3,20 m de desnível?

105 X 6.10.4.2

Há dispositivos de comunicação

Interno e externo à caixa de corrida,

para solicitação de auxilio?

106 X 6.10.1

Os elevadores possuem c^ine com

dImensOes mínimas de 1,40 m x 1,10 ABNT NBRNM 313107 X

m?

Em elevadores as portas, quando

abertas, possuem vão livre mínimo

de 0,80 mx 2,10 m?

PLATAF

ORMAS
6.11.2.4108 X

E

ELEVA

OOftES

O piso da cabine contrasta com o da

circulação?
ABNT NBRNM 313X109

Possui sinalização com piso tátH de

alerta e visual Junto ao

equipamento? (exceto plataforma

de elevação Indinada)

6.10.1

6.10.4.4
X110

Possui dnalização sonora

informando o pavimento em

equipamentos com mais de duas

paradas?

6.10.1X111



AS

N

Junto i porta do elevador há

dispositivo entre 1,60 m e 2,50 m

que emite sinais sonoro e visual,

indkarvdo o sentido em que a cabine
se movimenta?

112 X ABNT NBRNM 313

A botoelra do pavimento está

localizada entre 0,90 m e 1,10 m do

piso?

113 X ABNT NBRNM 313

PLATAF

ORMAS

A botoelra da cabine está localizada

entre 0,90 m e 1,30 m do piso?
ABhfT NBRNM 313114 X

E

ELEVA

DORES
O desnível entre o piso da cabine e o

piso extemo á de, no máximo, 15
mm?

ABNTNBR NM 313115 X

A distância horizontal entre o piso da

cabine e o piso externo é de, rto

máximo, 35 mm?

ABNT NBR NM 313116 X

O número do pavimento está

localizado nos batentes externos,

indicando o andar, em relevo e em

Brallle?

5.4.5.2X117

As portas, quando abertas, possuem

v9o livre de 0,80 m de largura e 2,10
m de altura?

6.11.2.4X118

PORTASE

JANELAS Nos locais de prática esportivas, as

portas tém largura mínima de Im

nas circulaç&es destinada a

praticantes?

6.11.2.4

6.11.2.12

10.11.1

X119



'5 N* ^
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;a

Em poms de duas ou mais folhas,

pelo menos uma delas possui v3o

livre de 0,80 m de largura?

120 X 6.11.2.4

Se houwr portas em sequência, hê

espaço entre elas (abertas) de, rw

mínimo, 1,S0 m de dlãntetro e 0,60

m ao lado da maçaneta?

121 X 6.11.2

A área de varredura das portas nSo

interfere nas áreas de manobra, na

dimensSo minima dos patamares e

no fluxo principal de cIrculaçSo?

6.6.4.1

6.8.8

6.11.2.1

122 X

Se abertura da porta é no sentido do

deslocamento do usuário, existe

espaço livre de 0,30 m entre a porta

e a parede e espaço frontal de 1,2 m
ou acioctamento automático?

6.11.2.2123 X

PORTA

SE

JANELA

S
Se abertura da porta é no sentido

oposto ou lateral ao deslocarrwnto

do usuário, existe espaço livre de

0,60 m entre a porta e a parede e

espaço frontal de l.Sm ou
adonarrtento automático?

6.11.2.2

6.11.2.3
X124

Possui sinalUaçSo visual no centro da

porta ou na parede ao lado da

maçaneta (1,20 m -1,60 m) no lado

externo. Informando o ambiente?

5.4.1X125

A sInaMzaçáo visual está associada á

sinallzaçáo tátil em relevo e Brallle

(Instalada na parede adjacente ou

batente em altura entre 0,90 m -

1,20 m) ou sonora?

5.4.1X126
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As maçanetas das portas s3o do tipo
alavanca e estSo Instaladas entre

0,80 m e 1,10 m do piso?

6.11.2.6127 X

PORTA

A altura do peitoril respeita o Cor>e

visual de pessoa em cadeira rodas

(aprox. 60cm)7

SE

6.11.3X128JANELA

S

As janelas possuem comando de
abertura Instalados entre 0,60 m e

1,20 m do piso?

6.11.3X129

Existe sanitário acessível, para cada

sexo, em todos os pavimentos, com

entrada Independente dos sanitários

coletivos?

7.4.3X130

As superfícies de piso dos sanitários

acessíveis nSo possuem desníveis e

possuem revestimento re^lar,

firme, estável, nSo trepidante, e

antiderrapante. estando secas ou
molhadas?

6.3.2
X131 6J.4

GERAL

Há rto mínimo 5K do total de cada

peça sanitária, com no minimo uma.

para cada sexo em cada pavimento,
onde há sanitários?

7.4.3X132

O sanitário acessível ou boxe

sanKário acessível possui drculaçáo

Hvre para giro de 360* (diâmetro

1,50 m)?

7.5.a)X133



0$ sanitirlos acessfvels possuem

dispositivo de sinalização de

emergência (alarme sonoro e visual)

próximo ê bada, acionado através de

pressSo ou alavanca. Instalado i 40

cm do piso e com cor contrastante?

IIA X 5.6.4.1

GERAL

Os Interruptores foram Instalados

em altura de 0,60m a 1,00 m do piso?
4.6.913S X

As portas, quando abertas, possuem

vSo livre de 0,80 m de largura e 2,10
m de altura?

6.11.2.4136 X

Em caso de pona de eixo vertical, a

abertura é para o lado externo do
sanitário ou boxe?

7.5.f)137 X

Nos locais de prática esportivas, as

portas têm largura minima de Im
destinada

6.11.2.4

6.11.2.12
X138

circulaçOesnas a

praticantes?
PORTAS

A porta possui puxador horizontal,

com diâmetro entre 25 mm e 35 mm,

com comprimento mínimo de 0.40

m, afixado na parte interna da porta

e maçaneta tipo alavanca?

6.11.2.7

Figura 84
7.11.5

X139

Há Sinalização visual no centro da

porta ou na parede ao lado da

n%açaneta (1,20 m -1.60 m) no lado

externo, informando o ambiente?

5.4.1X140
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•SA

A sinalização visual está associada á

sinalização tátil em relevo e Braille

(instalada na parede adjacente ou

batente em altura entre 0,90 m -

1.20 m) ou sonora?

PORTA
141 X 5.4.1

S

Há área de transferánda (0,80 m x

1,20 m) lateral, diagonal e

perpendicular para a bacia sanitária?

142 X 7.5

A bacia possui 0,43 m a 0,45 m de

altura em o assento (46 cm de altura

com assento)?

143 X 7.7.2.1

A bacia nAo possui abertura frontal? 7.7.2.1144 X

Há barras de apoio com

comprimento mínimo de 0,80 m,

fixadas horizonblmente nas paredes

de furtdo e na lateral da bacia

sanitária, distando 0,75 m do piso
acabado e uma barra vertical de, no

minimo 0,70m, a 0,10m acima da

barra borizontal e a 0,30m da borda

frontal da bacia?

BACIA

SANiTÁRI

A
7.7.2J

Figuras 103 e 104
145 X

O acionamento da válvula de

descarga está a no máximo 1,00 m

do piso?

7.7.3.1X146

No caso de caixa acoplada, a barra

sobre esta, possui altura máxima de

0,89 m?

7.7.2.3.3X147
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BACIA

sanitA
O adonamento dedescarga em caixa

acoplada é do tipo alavanca ou

sensores?

7.7.3.2148 X

RIA

0 lavatório acessível é sem coluna ou

com coluna suspensa, com

profundidade mixima de O.SOrn.

altura final entre 0,78 e O.SOm e

distante 040 m do piso?

7.5-d)

Figura 98
X149

No caso de lavatório Instalado em

bancada, a altura superior da cuba

está entre 78 eSO cm, e possui altura

livre inferior de, no minimo, 73 cm?

7.10.3XISO

LAVATÓRI

O

Há barras de apoio de cada lado dos

lavatórios, distantes a, no máximo.

O.SOm da parede e do eixo da
torneira e no caso de barra

horbontal. o perfil superior de 0,78 a

0,80m do piso e no caso de barra

vertical com, no mínimo, 0,40m de

comprimento, a 0,90m do piso?

7.8.1
XISl

Figuras 113 e 114

As torrreiras sSo acionadas por

alavanca, sertsor eletrônico ou

dispositivo equivalente?

7.8.2X1S2

Existe área de aproximaçáo frontal

para Pessoa com Mobilidade

Reduzida (diâmetro de 60 cm) e para

Pessoa em Cadeira de Rodas (0,80 m

xl40m)?

7.10.4MiaÕRIO X1S3
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Para os mlctódos suspensos, a attura

da borda frontal é de 0,60 m a 0,65 7.10.4.3154 X

m?

Acionamento da descarga é do tipo

alavanca ou automática e possui

altura de 1,00 m do piso?

7.10.4.3155 X

MICTÓ

RIO

0 mictórto possui barras deapoio em
ambos os lados com afastamento de

0,30 m (a partir do eixo),

comprimento mínimo de 0,70 m e

fixadas a altura de 0,75 m do piso
acabado?

7.10.4.3156 X

Se existir ducha hi^ènka. está

Instalada de 0,45 a 1,20 do piso e

distante de 0,25 a 0,43m da borda

lateral da bacia?

7.5. m)

Figura 14
X157

O espelho, quando Instalaiio em

parede sem pias, possui borda

inferior a, no máximo, 0,50 mea

borda superior a, no mínimo, 1,80 m

do piso?

7.11.1X158

ACESSÓRI

OS

O espelho, quando Instalado sobre o

lavatório, possui borda inferior a, no

máximo, a 0,90 mea borda superior

a, no mínimo, 1,80 m do piso?

7.11.1X159

A papeieira embutida está em altura

minlma de 0,55 m (eixo) do piso e

dista 0,20 m da borda frontal da
bada?

7.11.2X160



H*.
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A papeleira de sobrepor está
allnheda com a borda frontal da

bada e o acesso ao papel está a 1,00

tn do piso acabado?

161 7.11.2X

ACESS

ÓRIOS

Os acessórios (papelelra, cabide e

porta-objetos) atendem á altura

entre 0,80 m e 1,20 m?

7.11.3

7.11.4
162 X

As dimensóes mínimas do boxe de

cbuvelro sSo de 0,90 m x 0,95 m?
163 7.12.1.2X

Caso exista porta no boxe, esta

possui vSo com largura livre minima

de 0,90 m confeccionada em

material resistente a impacto?

7.12.1,1164 X

O registro do chuveiro está a 1,00 m

do piso acabado e a 0,45 m de
distância do banco?

7.12.2

Figura 126
165 X

Há banco Instalado na parede lateral

ao chuwlro, com dimensões

minimas de0,70 m x 0,45 m, e aRura

de 0,46 m do piso acabado?

BOXE DE

CHUVEIRO 7.12.3

Figura 126.bl
166 X

No boxe há barra de apoio de 90* na

parede lateral ao banco e barra

vertical na parede de fIxaçSo do
banco?

7.12.3

Figura 126.a)
X167

O piso do boxe de chuveiro é

antiderrapante, está nivelado com o

piso adjacente e possui ^Ihas ou
ralos fora da área de manobra e

transferência?

7.12.4X168
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PROC. H* ípm

Rií::ríca ^

Há área de transferência (0,80 m x

1,20 tn) lateral á banheira?

7.13.2

Figuras 127 e 128
169 X

A banheira possui altura máxima de

0,46 m?
170 X 7.13.2.1

O acionamento da banheira do

comando deve estar a uma altura de

0,80 m do piso acabado?

BANHEIRA

7.13.2.3171 X

A banheira possui duas barras de

apoio horizontais na parede frontal e

uma vertical na parede lateral?

7.13.2.4

Figura 129
172 X

Os vestiários acessíveis estSo

localizados em rotas acessíveis?
7.3.1173 X

Existe vestiário acessível com

entrada independente?
7.4.2X174

As superfides de piso dos vestiários

acessíveis possuem revestimento

regular, finrte, estável, náo

trepidante e antiderrapante,
estando secas ou molhadas?

ÁREA

COMUM 7.12.4X175
DOS

vestiArio

s

Há, no minlmo, SSá do total de cada

peça instalada acessível, com no
minlmo

separadamente, se houver divisáo

por sexo?

7.4.5consideradas X176 uma.

7.4.2JHá sInalizaçSo de emergência? X177
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Os vestiários acessíveis possuem

dispositivo de sinallzaçáo de

emergérvcia (alarme sonoro e visual)

prdximoà bada, acionado através de

pressSo ou alavanca, instalado à 40

cm do piso e com cor contrastante?

178 X 5.6.4.1

Os interruptores foram instalados

em altura de 0,60m a 1,00 m do piso?
179 X 4.6.9

A sinalitaçSo visual está associada i

sinaliiaçSo tátil em relevo e Brallle

(Instalada tta parede adjacente ou

batente em altura entre 0,90 m ■

1,20 m) ou sonora?

180 X 5.4.1

ÁREA

COMUM

00$

VESTIÁRIO
As portas, quando abertas, possuem

v3o livre de 030 m de largura e 2,10
mde altura?

S
6.11.2.4181 X

A porta possui puxador horizontal,

com diâmetro entre 25 mm a 35 mm.

com comprimento mínimo de 0,40

m, aRxado na parte Interna da porta

e maçaneta tipo alavanca?

6.11.2.7

Figura 84
7.11.5

X182

Nos locais de prática esportivas, as
portas tém largura minima de Im

nas circulaç6es destinada a

praticantes?

6.11.2.4

6.11.2.12;
X183
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As cabinas indMduals acessíveis

possuem superfície para troca de

roupas na posi(So deitada, de

dimensSes minimas de 0,70 m de

largura, 1,80 m de comprimento e

altura de 0,46 m?

184 X 7.14.1

Hi duas barras de apoio horizontais

Junto à superfície de troca de roupas

com comprimento mínimo de 0,80

m. instaladas na cabeceira a 0,30 m

da lateral e na lateral a 0.50 m da

cabeceira, ambas em altura de 0,75

m do piso acabado?

7.14.1185 X

CABINAS

A porta da cabina, quando aberta,

possui v3o livre com largura de 0,80

m ou 1,00 m, em locais de prática

esportiva, com abertura para o lado
exterrw da cabina?

7.14.1

10.11.1
186 X

A porta da cabina possui puxador

horizontal, com diâmetro entre 25

mm e 35 mm, com comprimento

mínimo de 0,40 m, afixado na parte

Intenta da porta e sistema de

travamento acessivel?

7.5.f)

Figura 84
187 X

O espelho, quartdo instalado, possui

borda Inferior a 0,30 mea borda

superior a, no minimo, 1,80 m do

piso?

7.14.1188 X
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Os bancos para vestiários possuem

encosto e profundidade mfnima de

0,4S m, largura mininu de 0,70 m e

altura de 0,46 m do piso, e possuem

um espaço livre Inferior com 0,30 m

de profundidade?

7.14.21S9 X

BANCOS

Os bancos possuem área de
transferènda lateral com dimensOes

mínimas de 0,80 x 1,20 m?

7.14.2

Figura 131
100 X

A altura de utilizaçáo dos armários

está entre 0,40 m e l,20m do piso
acabado?

7.14.3191 X

A altura de fixaçálo dos puxadores

dos armários está entre 0,40 m e

1,20 m?

7.14.3X192

ARMÁRIO prateleirasAs possuem

profundidade que variam entre 0,25

e 0.43, a depender da altura de cada

prateleira, conforme figura 14 da
NBR 90507

7.14.3

4.6.2

Figura 14

S

X193

As projeçSes de abertura das portas

dos armários permitem área de

drculaçáo minima de 0,90 m?

7.14.3X194

Os cabides e porta-obietos estSo a

uma aHura entre 0,80 m e 1,20 m?
7.14.5X195

ACESSÓRI

OS

O porta-obfetos possui profundidade

máxima de 0,25 m?
7.14.5X196



: :,DC. N*

0 mobiliirto urbano está localbado

junto a uma rota acessível e fora da

faixa livre para clrcula^io de

pedestre?

4.3.3
197 X

8.1

Os assentos públicos possuem altura

e profundidade entre 0,40 e 0.45 m,

largura individual «ttre 0,45 e 0,50 m

e encosto com Sngulo entre 100* e
IIO»?

8.9.1X198

Em locais de atendimento ao

público, existe assento de uso

preferetKlal sinalizado com o
Símbolo Internacional de Acesso e

com os simbotos de gestante, pessoa

com criança de colo, pessoa idosa,

pessoa obesa e pessoa com
mobilidade reduzida?

5.3.2

Figuras 31 e 32
5.3.5.1

Figuras 35 a 39

199 XmobiuAr

IO

(EXTERNO
E

INTERNO)

Em locais de atendimento ao

público, eidste assento para pessoa

obesa (SH com no mínimo um)7

10.19X200

0 assento para pessoa obesa possui

largura minima de 0,75 m,

profundidade entre 0,47 m e 0,51 m
e altura do assento entre 0,41 m e

0,45 m e suporta carga de 250 Kg?

4.7X201

O mobiliário nSo interrompe a livre

passagem, rtos espaços de drculaçSo
das rotas acessíveis?

4.3.3X202
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Hi M.R (0,80 X 1,20 tn) ao lado do$

assentos Atos e Ara da faixa para

cIrculaçSo de pedestres?

203 X 8.9.3

A circulação entre os móveis ou

passagens Internas é, no minimo, de

0.90 m e possui áreas de giro para

retOTTK)?

204 4.3X

M08IU

ARK)

(EXTER
NO E

INTERN

As mesas possuem largura mínima

de 0,90 m e altura da superfície de

trabaVto entre 0,7S m e 0,8S m?

9.3.1.3205 X

O)

As mesas permitem aproximação

frontal da cadeira de rodas, com uma

altura livre minima de 0,73 m

embaixo da superfície de trabalho,

garantindo largura minima de 0,80 m

e profundidade minima de 0.50 m?

9.3.1.4206 X

Em pontos de embarque e

desembarque de transporte público,

se houver assentos Atos e/ou apoios

Isquiáticos, há também espaço para

P.C.R com dimens&es de 0,80 m x

1,20 m?

8.2.1.2X207

TRANSPO

RTE

Há sinalização informativa sobre as

linhas disponíveis nos pontos de

ônibus, dos tipos visual e sonora?

8.2.1.3
X208

5J.7
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£m edificações de grande porte e

equipamentos urbanos, há pelo

menos um telefone que transmita

mensagens de texto (TOO) ou

tecnologia similar, instalado a uma
altura entre 0,75 m e 0,80 m do piso

acabado?

8.3.2X209

Pelo menos um telefone de cada

conjunto assegura dimens3o e

apropriado 8.1X210 paraespaço

aproximação, alcance, manipulação

e uso, devidamente sinalizado?

TELEFONE

Caso exista cabina telefônica, pelo

menos uma á acessível e possui

dimensões que garantem um M.R

(0,80 m X 1,20 m) com aproximação
frontal?

s

8.4.2X211

O telefone da cabina acessível está

Instalado suspenso, na parede

oposta à entrada?

8.4.2X212

Em frente á cabina há espaço para

rotaçáo de 180* de cadeira de rodas

(1,50 X 1,20 m)?

8.4.2X213

Se houver áreas drenantes de

árvores Invadindo as faixas livres do

passeio, há grelhas de proteção, com
vãos de no máximo 15 mm?

VEGETAÇÃ 8.8.3X214
O
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o batdo de atendimento e/ou

InfonneçOes está facilmente

Identificado e localizado em rota

acessfvel?

21S X 9.2.1.1

Os balc6es de atendimento e/ou

Informaffies garantem um M.R
frontal?

216 X 9.2.1.2

Há circubtáo adjacente aos balcdes

que permita giro de 160* (l,20x 130

m) de cadeira de rodas?

9.2.1.2217 X

Oalcáo de atendimento possui

superfície com largura mínima de

0,90 m e altura entre 0,75 m e 0,85

m do piso, assegurando-se largura

livre minima sob a superfície de 0,80

BALCÕES

DE

9.2.1.4X218ATENDIM

ENTO

E/OU
INFORMA

ÇÕES

m?

Balc3o de InformaçOes possui

superfície com largura minima de

0,90 m e altura entre 0,90 m e 1,05

m do piso, assegurando-se largura

Hvre mkilma sob a superfície de 0,80

9J.3.4X219

m?

BalcSo de atendimento ou de

InformafSo possui altura livre sob o

tampo de no minimo 0,73 m e

profundidade livre mínima de 0,30

m, de modoque a pessoa em cadeira

de rodas tenha a possibilidade de

avançar sob o balcSo?

9J.1.5

9.2.3.5
X220
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Os balcOes possuem o Símbolo

Internacional de Acesso prdximo i

parte rebaixada?

5.3.2J221 X

Em áreas de atendimento, no caso

de dispenses de senha ou totens de

autoatendimento, estes estáo

localliados em área de piso nivelado

e sem obstruçdes?

9.4.3J222 X

Pelo

equipamentos possui um M. R. para

aproxImaçSo (frontal e alcance visual

frontal ou lateral) de pessoa em
cadeira de rodas?

dessesumrr>enos

9.4.3.4223 X

AUTOATE

NDIMENT

Os controles estSo localizados entre

0,80 m e 1,20 m do piso, com

profurtdidade de no máxlrrto 0,30 m

em relaçao á face frontal externa do

equiparrwnto?

O 9.4.3.5X224

equipamento

instruções e informações visuais e

auditivas ou tátels em posiçSo

vüfvel, ainfenne Seçlo 5?

No caso de displays de senhas, a

informação é compreensível por

pessoas com deficiõncia, sendo

apresentada de forma visual e

sonora?

O apresenta

9.4.3.8X225

S.1.3X226

Os bebedouros estSo Instalados com

no minimo duas alturas diferentes

de bica: 0,90 m e outra entre 1,00 m

e 1,10 m em relaçáo ao piso

acabado?

8.5.1.2X227

BEBEDOU

ROS

O bebedouro de 0,90 m possui altura

üvre Inferior de 0,73 m?
8.5.13X228
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Hi possibilidade de aproilmaçlo

frwital sob 0 equipamento,

garantido um M.R.7

8.S.1JX229

Havendo copos descartáveis, estes

estáo entre 0,80 m e 1,20 m do piso?
8.5.2X250

B£BED

OUROS Os outros modelos (garrafSo, filtro

etc.), assim como o manuseio dos

copos, estSo posicionados na altura

entre 0,80 m e 1,20 m do piso

acabado?

8.5.2X231

Estes ntodelos permitem a

aproximaçáo lateral de uma Pessoa
com Cadeira de Rodas?

8.S.2X232

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentaçSo para a Mandatária / Concedente, referente a 1' etapa de verifícaçSo (análise do Projeto Engenharia)

Será verificado peto Convenente rto Projeto Executivo de Acessibilidade

A Mandatária verificará somente os Rens inseridos na rota acessível (Indicada no projeto) marcados com "SIM" nos Instrumentos de transferência com valor de repasse acima de R$

5 milhêes.

N/A - NSo se aplica; s-sim; n-nSo
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PLANO DE SUSTENTABiLIDADE

APRESENTAÇÃO1.

N° do Convênio: 972374/2024

Objeto; Execução de obras e Serviços de engenharia em Estradas

Vicínais.

Vicínaís no Município de Pastos Bons - MA

Valor Global: R$ 1.433.995,25

Valor de repasse; R$ 1.432.500,00

Valor de contrapartida: R$ 1.495,25

Início de vigência: 31/12/2024

Fim de vigência; 31/08/2027

OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Objetivo deste projeto é dotar este município de melhorias na infraestrutura da

malha viária buscando melhor atender a população da cidade nos aspectos

socioeconômicos, encaminhamos esta proposta, pois ainda há vias em Pastos Bons/MA

com apenas revestimento primário, outras inviáveis para a movimentação de veículos,

muitas ruas possuem crateras sendo a sua utilização apenas por carroça. No período de

chuvas, em algumas ruas a água chega a invadir as casas, causando grande transtorno

a população além de doenças infectocontagiosas. Portanto, para melhorar as condições

de vida da população a presente proposta vai promover a Recuperação de Estradas

Vicinais nas vias com maiores problemas, facilitando o acesso e garantindo a segurança

aos pedestres, além de tornar a cidade ainda mais bela e organizada.

IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS

Recuperar e conservar, as vias do município, melhorando a infraestrutura para

facilitar o deslocamento dos habitantes. Destacamos a importância dos trechos em que

serão recuperadas, melhorando a trafegabilidade, oferecendo mais segurança aos

usuários.

DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade prevista de 2 (dois) anos, considerando os índices

pluviométricos do período e também o trafego da região, dependo essa vida útil pode ser

reduzida ou estendida.

Para que alcance essa vida útil, deve-se utilizar materiais de boa qualidade, bem

compactados, com superfície de rolamento adequadamente mantida, possua um

2.

3.

4.
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eficiente sistema de drenagem.

5. ejtontèsde;.i^xürs^^

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos

estão dispostos na rubrica orçamentária, n° 26.782.0035.1022, detalhamento

4.4.90.51.00, da Lei Orçamentária Anual n° 463/2023, de 03 de outubro de 2023.

6. ^SCQS E MEDIDAS PREVENTIVA

A Recuperação de Estradas Vicinais no município de Pastos Bons - MA conforme

quadro abaixo;

NÀO SE

APLICA

CATEGORIA DO

RISCO
RISCO SIM NAO MEDIDAS PREVENTIVAS

Insuficiência de recursoFINANCEIRO

financeiro para
manutençâo/reparo do
objeto

■Boa elaboração do objeto,
conforme valor da estrada R$/Km.

X

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/ operacionalizar a
execução do projeto

-Conforme a Lei 14.133/2021,

rege todas as exigências tanto da
empresa, assim como a pessoal
especializado.

X
HUMANO/TÉCNICO

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/
operacionalizar a
manutenção do objeto
concluído

-A obra será acompanhada por
profissional, tanto da Prefeitura
quanto do órgão Concedente.

X

- Prevenção/manutençâo aos danos
ao objeto, sanando, conforme
necessidade do objeto.

Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou
desastres naturais

XAMBIENTAL

- A estrada já existente, não

apresenta nenhum risco, logo todo
0 projeto é planejado para diminuir
ou não ter nenhum dano ambiental.

Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução

X
ou

entrega do objeto

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia

-Executar a obra em períodos de
nenhuma ou pouquíssima chuva.

X
TEMPO

-Elaboração de um bom

Planejamento de Plano de Ataque
da obra.

Cancelamento de condições
e garantias contratuais por
perda de prazos.

X

- A contratada terá toda exigência,
conforme a Lei 14.133/2021.

Inexistência de assistência

técnica especializada na
região

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado

XMATERIAL

-A obra passará por inspeção, dias
antes da entrega final da obra.

X

-A obra seguirá os critérios de
execução e uso do material de
qualidade para melhor
durabilidade do objeto.

Perda de utilidade /

funcionalidade antes do término

da expetativa de vida útil do
objeto

FUNCIONALIDADE

X



folhas w 36
FROC. M»_

"'ÍSSíCA

i^p* pastos BONS
'J’i' a : I a a fi piro t«íji

7. ttRGjOS E ÊNTIDADES RESPONSjlVElI

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA e Ministério da Agricultura e Pecuária.

Pastos Bons — MA, 11 de Fevereiro de 2025.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

AuMdo de fomx «gttal pot ENOQUE FERREIRA
MOTA NETOJ3<7»23320

ON: c«BR. o^R-dresR, ou^efttflcado DigRel PF AT.
ou-videocon<efenciAO>»278424l7000>5«.oi»AC

■ryil^<>»CMu»pto.CA«tWOQU€ FERREM MOTA
NETOJMTSOai»

0*diK:202SJ)2.l2 IfcZSdl

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons - MA
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ESTADO DO PWIMlAfimAO
PREEEIItJRA MUNICIPAL DE PASTC» SOf^-MA

CNPI: (KJI77.1.73/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO OO TERRlTORIO DA QDAOANIA aRRAOO SUL MARANHENSE

Ofício n.° 36/2025/GAB

Pastos Bons (MA), 12 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES

PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PASTOS BONS-MA

Assunto: Encaminha Plano de Sustentabilidade

Senhor Presidente,

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - Ma, vem através desde oficio encaminhar

Plano de Sustentabilidade, proposta n.” 037183/2024-MAPA, cujo objeto é a Execução de

Obras e Serviços de Engenharia para Estradas Vicinais no Município de Pastos Bons-

Ma.

Sem mais para o momento renovamos protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Aisinado deforma diglUI por ENOQUE FERREHIA MOTA
NeTO:33675023320

ON: csBA. oslCP-Sradl. ousCertiAcado Digital Pf Al.
ou°Videoconferencia.ous27842AI 70001 S8,ou> AC

SynguiadD Muhipla. cnsENOQUE FERREIRA MOTA
NETO:3367S023320

OadOi: 202SJ)2.12 I6:31:1S-OSW

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, CNPJ N" 05.277.173/0001-75, indica

0 Engenheiro Macson Mota Sá, CREA/MA N° 1105022447 para o acompanhamento e

fiscalização da execução da Obra de Recuperação de Estradas Vicinais, localizada neste

município, proposta N° 037183/2024, perante o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRIA.

Pastos Bons, 11 de Fevereiro de 2025.

Assmado de forma diçital por ENOQUE
FEftftEIIUMOTA N£TO;)3d7 $023320

ON; («M. OAlCP-OfasA ou^ertlfiode Oí^lnt
Pf AL ous Videoconferência,

Ou«27»424170001 $«, Ou«AC SyftOuUrlO

MgfHplÉ. cr>*eNOQOC FEMSiaA MOTA
»4erOi3367S023320

Dados* 202Si)2.12 16,23:49 *03 W

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons/ MA

Aceito a presente indicação.

Aiun*do de forma digital por MACSON
MOTASA:7217«0$9U7

DN: c>B(l. 0>KP-6rMil, oueCertlílcado

Digital PF Al,oua.Preten<lal,

OU<27S424I7000IS«, ou-AC SyngulariD

MuWpla. «wMACSON lllOTA
SA:7217«0S93a7

Dados 202SJ)212 t<!24ia* .OSW

MACSON MOTA

SA:7217605938

7

MACSON MOTA SÁ

Engenheiro Civil
CREA/MA N“ 1105022447

Responsável técnico pela Fiscalização
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E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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ITEM OBJETOS CONFORME I.N 25

Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas Vicínais

o Readequação e Recuperação de Mata-burros, Pontes, Passagem molhada e Bueiros

o Readequação e Recuperação de Pavimentação Asfáltica ou Poliédríca

o Serviço de Pavimentação

o Abertura de Estradas Vicinais sem Pavimentação

o Abertura de Estradas Vicinais Pavimentadas

o Implantação de Obras de arte {Retornos, Tesourinhas)

o Construção de Pontes, Passagem molhada e Bueiros

1

Obras para o fomento ao acesso à energia elétrica2

o Contratação de obra civil para construção de rede para fomentar a geração e distribuição de energia;

o Aquisição de poste, condutor, eletroduto, chave de proteção, para-raios, transformador e material para

aterramento;

o Aquisição de gerador síncrono, de indução, assíncrono de célula de combustível, fotovoltaico e aerogerador;

o Aquisição e instalação de turbina; eólica de eixo horizontal • TEEH, eólica de eixo vertical - TEEV e eólica especial

o Aquisição e instalação de controlador de carga, inversor de tensão, banco de batería, painel fotovoltaico, cabos,

caldeira, válvulas, obras civis e projetos técnicos.

Obras para o suporte hídrico à produção3

o Construção de tanques, açudes, cisternas, diques, poços artesianos, represas e canais de irrigação

o Construção de barragens, caixas d'água, arrimos, diques, represas (com sustentação em concreto)

o Obras de dragagem e sístematização de várzeas,

o Kit de sistema de irrigação de forrageiras

Apoio a execução de obras e serviços de engenharia para o fomento aos setores agropecuário e

de agroindústria

4

Construção ou Reforma de laboratórios de análises para os fins agropecuários.o

Construção de instalações utilizadas na atividade produtiva para implantação de boas práticas agropecuárias

Construção de Agroindústrias para a garantia da qualidade e da segurança das matérias-primas e dos produtos.

Reforma de agroindústrias.

Construção de galpão de apoio, escritório e banheiro (pomares, hortas, viveiros e lavouras comunitárias); e

Construção de casas de vegetação (pomares, hortas, viveiros e lavouras comunitárias).

Construção de unidades demonstrativas de produção integrada; e

Construção de instalações para produção e multiplicação de mudas.

Construção ou reforma de centro de treinamento.

Construção de instalações na propriedade rural destinadas ao processamento de produtos orgânicos.

Construção de infraestrutura para comercialização da produção agropecuária

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o
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o Construção de entreposto e reforma de silos, depósitos e armazéns para comercialização de produtos

agropecuários

o Construção OU reforma de feira livre para produtos agropecuários

o Construção de infraestrutura para instalação de feira livre

o Construção e reforma de parque de exposição agropecuária e de feira de comercialização de animais de pequeno e

grande porte

o Construção de galpão, refeitório, sala de fiscalização agropecuária, palanque, palco, arquibancada e pistas de

julgamento de mercado para produtos agropecuários

o Construção e adequação de Agroindústria (laticínios, casa do mel, casa de farinha, entreposto de pescado,

abatedor de sucos, polpas, conservas e doces, produção de bebidas, destilarias de etanol, usinas de biodiesel,

biodigestores, processadoras de frutas e produtos do extrativismo, armazéns, silos e equipamentos para usina de

produção de nitrogênio líquido).

Implantação de Boas Práticas Agropecuárias5

o Curral, cerca, brete, cocho, pista de alimentação animal, silo, embarcador, bebedouro, pisos, baía e sombrite;

o Alojamento e refeitório para trabalhadores
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO I '
V*»X ‘“
’ •/'S

Vx

informações Gerais

Objetos Eixo

I.N25
Execução de Obras ou Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Objeto Cadastrado

no Transferegov
Recuperação de Estrada Vicinal no Município de Pastos Bons - MA

972374/2024 037183/2024Convênio: Proposta:

Pastos BonsMunidplo: UF: MA

31/12/2024 Cronograma da ObraData da Vigènda; 06 meses

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de obra civH para recuperação da estrada vicinal no município de Pastos Bons - MA,

para a melhoria da mobilidade rural, estruturação de atividades produtivas, rotas de integração para

promover o desenvolvimento regional e territorial, fortalecimento do desenvolvimento econômico das

Comunidades e consequentemente de todo Município;

PRAZO DE CONTRATO PREVENDO POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do objeto será executado no prazo de 06 meses (180 dias), contados a partir da emissão

da ordem de serviços, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, aprovado pela fiscalização. O

prazo de vigência da contratação será de 32 (trinta e dois) meses, contados de sua data de assinatura, naforma

do art. 105, da Lei /?“ 14.133/2021. Os prazos de que tratam este item, poderão ser prorrogados nos termos dos

artigos 105 e Ilida Lei n'‘14.133/2021, condicionada ao ateste da fiscalização de que as condições, e os preços

permanecem vantajosos para a Administração. No caso de ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução, será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante termo de aditivo, conforme art. 111, da Lei n‘‘14.133/2021.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Coordenadas

Geográficas
Inicial

Coordenadas

Geográficas
Final

Endereço Extensão (m) Extensão (km)

Sede do Municipío
de Pastos Sons a

Estrada para o

Povoado Alegria

6*35'6.60”S //
44’ 47.02’'O

6*27'46.56"S//
44* 4'59.75’'0

14.900,00 m 14,90 km

Área total a ser recuperada (m^) 89.400,00 m*

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A recuperação da estrada vícinal faz-se necessária para readequação de caminho de acesso que

tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas de acesso eficiente, de modo que elas se integrem às malhas

rodoviárias do Estado e Município. Este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem

viabilizar da recuperação de 14,90 km de estrada vícinal localizado nos Povoados, como relacionada nos projetos,

está localizado no município de Pastos Bons, no Estado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socíoeconômicas dos moradores

estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias

subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus

produtos etc.

LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES

Solução 1 - O revestimentoprimário compreendea execuçãode camada granular, composta por

agregados naturais ou artificiais, aplicada diretamente sobre o subleito compactado em rodovias não

pavimentadas, com a função de assegurar condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo

sob condições climáticas adversas.

Solução 2 A pavimentação asfáltica é uma estrutura formada de múltiplas camadas de materiais,

projetada de acordo com as necessidades do solo, construída sobre uma superfície final de terraplanagem

compactada, conhecida como subleito.

Solução 3 - O concreto de cimento, ou simplesmente "concreto" é constituído por uma mistura

relativamente rica de cimento Portiand, areia, agregado graúdo e água, distribuído numa camada devidamente

adensada. Essa camada funciona ao mesmo tempo como revestimento e base do pavimento

Escolha - Com intuito de realizar a recuperação e manutenção das vícinais, a solução de

aplicação de revestimento primário se apresenta como solução tecnicamente viável e com menor custo em

relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível.
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Justificativa - Como o intuito é recuperação das vicinais a solução 01 é mais assertiva, por ser uma

solução com menor custo, dentre as outras, e por ter o menor impacto ambiental, pois é uma preocupação em
todos os setores. Os estudos por soluções alternativas que reduzam os impactos ambientais e potencializam a

viabilidade econômica nos diversos ramos da Engenharia crescem exponencialmente. Todavia, a exploração dos

recursos naturais voltados para a construção civil, como areia, seixo e saibro ainda é grande e resulta em impactos,

principalmente ambientais, entretanto tem menor impacto ambiental e custo por área em relação a aplicação de
revestimentos asfálticos ou de concreto.

BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Com a contratação de serviços de manutenção de estradas vicinais, é esperado manter a trafegabilidade na zona

rural do Município, garantindo o escoamento da produção agrícola local, bem como, garantir o acesso da

população que reside nessa região aos serviços públicos básicos de saúde e educação. Vislumbrando melhorar as

condições socioeconômicas dos moradores.
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3. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO {Memorial descritivo}
!•:

Introdução

O presente documento tem por objetivo orientar a execução da recuperação das estradas vicinais.

Será realizada a recuperação das estradas para o povoado alegria, como indicado nos projetos, com objetivo

de melhorar as péssimas condições tornando-se difícil os acessos às bases produtivas rurais, além do que, esta

estrada recuperada proporcionará facilidade de acesso das crianças às escolas, por tanto a manutenção da

trafegabilidade do trecho em questão é de suma importância para o desenvolvimento do município.

Normas aplicáveis

o NBR 7182 - Solo - Ensaio de compactação e compressão do solo.

o NBR 7182 - Solo - Análise Granulométrica.

o NORMA DNIT 108/2009 - Terraplenagem - Aterros,

o NORMA DNIT 104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares,

o NORMA DNIT 106/2009 - Terraplenagem - Cortes.

Descrição dos Serviços a serem executados (Especiifcações Técnicas)

Serviços preliminares:

A CONTRATADA ifcará responsável por colocar:

> Placa para identiifcação da obra em execução, conforme padrão do CEF, segundo item da planilha

orçamentária aprovada: Placa De Obra Em Chapa De Aço Galvanizado. Deverá ser disposta em local

visível para a comunidade externa. Será feita por metros quadrados, com as seguintes medidas: (3,00

X 1,50) metros = 4,50 m^.

> Mobilização dos Equipamentos - Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra.

❖

Administração da Obra:

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras onde, deverão

acompanhar a obra constantemente. Durante os meses de execução do projeto.

❖

Serviços de Terraplenagem:

Escavação e carga de material da jazida - A execução da escavação e carregamento de material de

jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m^será realizada deforma eifciente, seguindo as melhores

práticas de segurança e com a otimização dos processos operacionais. A combinação dos dois equipamentos

garante uma operação eifcaz, com capacidade de movimentar grandes volumes de material com rapidez e

segurança.

• Descrição dos Equipamentos:

Trator (127 kW) de material, com motor de 127kW de: Equipamento de grande porte, utilizado para escavação

de material, com motor de 127 kW de potência. Este trator é utilizado para promover a remoção do material

de jazida, atuando principalmente em terrenos de difícil acesso, com alta resistência e maior profundidade de

escavação.

Carregadeira (3,4 m^): Equipamento de entrega e carregamento de material, com caçamba de 3,4 m^ de

capacidade. A carregadeira é utilizada para carregar o material escavado pelo trator e depositá-lo em

❖
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caminhões ou depósitos temporários para transporte. A sua capacidade de carga permite um transporte

eficiente e otimizado do material.

• Procedimentos para Execução:

A execução do serviço de escavação e carregamento de material será realizada seguindo as etapas descritas
abaixo:

Escavação: 0 trator será utilizado para realizar a escavação do material dejazida, rompendo o solo e retirando

o material a ser carregado. A escavação será feita de forma controlada, respeitando os limites de segurança
e as características do terreno. 0 trator será manobrado de acordo com a necessidade do terreno, variando a

profundidade e a largura da escavação conforme o tipo de solo encontrado.

Carga de Material: Após a escavação, o material será carregado pela carregadeira, que deverá utilizar sua

caçamba de 3,4 m^para carregar o material escavado. 0 processo será realizado deforma continua e eficiente.

Transporte: Caso o transporte de material seja necessário, os caminhões aguardam no ponto de carga para

serem carregados pela carregadeira, obedecendo a programação de carga definida. A entrega de material

será feita conforme a logística do projeto, priorizando a eficiência e o mínimo de tempo de ciclo.

Transportar com caminhão basculante de 10 m^: 0 transporte visa a entrega de materiais diversos,

como areia, cascalho, pedra, entre outros, ao longo de trechos de rodovia com revestimento primário, ou seja,

estradas não pavimentadas, mas com uma camada de revestimento básico.

• Critérios para quantificação dos serviços:

• Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado pela distância

média de transporte (DMT).

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o destino.

• Pagamento:

• Este serviço será medido e pago por (Txkm), sendo o volume equivalente aquele das escavações e cargas, o

empolamento, o peso especíifco e a DMT.

• Metodologia de execução:

• Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela Fiscalização, de forma a

não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra;

>•

Desmatamento e limpeza na lateral da plataforma: O serviço de desmatamento compreende o corte

e a remoção da vegetação existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o

método executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m de diâmetro,

a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados simultaneamente, sendo esse

serviço medido por área (m2), em função da área efetivamente trabalhada.

0 corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos isoladamente, em função

das unidades efetivamente destacadas e consideradas em dois conjuntos: árvores com diâmetro

compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o
diâmetro das árvores deve ser medido a um metro de altura do nível do terreno.

>■

Regularização do Subleito: A regularização do subleito visa garantir a preparação e a estabilização

do solo para as etapas subsequentes da obra de pavimentação ou construção de infraestrutura rodoviária.

• Levantamento e Análise do Subleito:

Objetivo: Antes de iniciar o processo de regularização, é necessário um levantamento detalhado das condições
do subleito. Isso inclui a análise da resistência do solo, a umidade, a granulometria e a identificação de

possíveis áreas com deformações ou instabilidade.

>■

Execução: A análise do solo será realizada por meio de sondagens e ensaios laboratoriais, como os ensaios de

compactação (Proctor), CBR (índice de Suporte Califórnia), entre outros. Esses dados serão usados para

determinar a necessidade de tratamentos específicos, como adição de estabilizantes ou remoção de solos

inadequados. Toda a vegetação e materiais orgânicos porventura existentes no leito da estrada serão

removidos. Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto,

procede-se à escarificação geral na profundidade de 20,00 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou

secagem, compactação e acabamento;
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No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de acordo com o projeto específico de cada
caso.

Os cortes e aterros além de 20,00 cm máximos serão executados de acordo com as especificações
terraplenagem.

Não será permitida a execução dos serviços destas especificações em dias de chuva.

0 acabamento do terreno após o serviço de regularização, deve estar em perfeitas condições para o

lançamento de revestimento primário, onde necessário, de maneira uniforme e sem imperfeições e ondulações

na pista de rolagem e valas de escoamento lateral.

de

Compactação de Aterro: 0 material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em

camadas de 20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a

presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a

utilização de equipamentos adequados para prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice

de 100% Proctor Normal. A compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e

ao final, o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto.

0 projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para que não ocorram patologias após
as obras tais como:

• Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui os vazios do solo);

- Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência do solo);

- Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo com menos vazios e mais resistente

torna-se menos erosivo).

• Grau de Compactação:

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação. Esse índice é um

comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo compactada no laboratário nas condições

ideais de teor de umidade e energia de compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após

a compactação com rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente especificada em

95% em relação ao ensaio de Proctor Normal para corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro.

Para aferirograu de compactação e as condições de apoio do terrapleno deve-se executar o acompanhamento

técnico de obras de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e engenheiro

especializado.

• Equipamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as

condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados:

■ Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 -188 kW,

- Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"),

- Motoniveladora - 93 kW,

• Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,61 - 82 kW,

- Trator agrícola sobre pneus - 77 kW.

>■

Revestimento Primário:❖

0 revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por agregados naturais ou

artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou diretamente sobre o subleito compactado em rodovias não

pavimentadas, com a função de assegurar condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias,
adversas.

As jazidas de material laterítico (cascalheíras) a serem utilizadas são as previstas na pianta de localização da

jazida (georreferenciada), não sendo permitido a utilização de outras jazidas sem a prévia e formal autorização

da fiscalização.

> Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores

de diâmetro até 0,15 m - área de jazida:

O desmatamento é a primeira etapa em que a vegetação é removida de uma área, no caso, composta por

árvores de pequeno porte (diâmetro até 0,15 m). Essa etapa é essencial para abrir o espaço para a exploração

de jazidas, como em projetos de mineração. A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por

meio de laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa até o

enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da área de limpeza.

• Produção dos Equipamentos:

climáticassob condiçõesmesmo
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Para cáiculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros:

- Espessura: 0,15 m;

* Capacidade da lâmina: 4,28 m^;

- Distância de operação: 15,00 m;

- Tempo total de ciclo: 0,90 min.

• Equipamentos:

- Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW.

• Critérios de Medição:

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em metros quadrados em

função da área efetivamente trabalhada.

• Metodologia de execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure

a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.

- A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico da área da jazida,

bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam.

> Expurgo de material vegetal de jazida

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras do serviço de limpeza superficial

da camada vegetal, considerando-se os seguintes parâmetros:

• Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m^

• Distância de operação: 25,00 m;

• Tempo total de ciclo: 1,40 min.

• Equipamentos:
•Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW.

• Critérios de Medição:

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em função do volume solto dos
materiais.

• Metodologia de execução:

- Os bota-foras podem também ser constituídos por materiais excedentes de outros serviços de

terraplenagem ou oriundos de passivos ambientais e limpeza de áreas utilizadas como canteiros de obras e

jazidas.

- Os bota-foras devem ser, preferencialmente, localizados na faixa de domínio e a jusante da rodovia, com

relação ao sistema de drenagem natural, evitando-se bota-foras que interceptem ou perturbem cursos

d'água, caminhos preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos.

- Após a conformação do bota-fora, deve ser implantado sistema de drenagem das águas pluviais compatível

com as características de deformabilidade compressibilidade, de forma a evitar que o escoamento das águas

pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos.

- A escavação será precedida de 30cm de base.

- O material proveniente da remoção e limpeza será removido do local da obra.

Escavação e carga de material da jazida - A execução da escavação e carregamento de material de

jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m* será realizada de forma eifciente, seguindo as melhores

práticas de segurança e com a otimização dos processos operacionais. A combinação dos dois equipamentos

garante uma operação eficaz, com capacidade de movimentar grandes volumes de material com rapidez e

segurança.

• Descrição dos Equipamentos:

Trator (127 kW) de material, com motor de 127 kW de: Equipamento de grande porte, utilizado para escovoçõo

de material, com motor de 127 kW de potência. Este trator é utilizado para promover a remoção do material

de jazida, atuando principalmente em terrenos de difícil acesso, com alta resistência e maior profundidade de

escavação.

Carregadeira (3,4 m^): Equipamento de entrega e carregamento de material, com caçamba de 3,4 m^ de

capacidade. A carregadeira é utilizada para carregar o material escavado pelo trator e depositá-lo em

caminhões ou depósitos temporários para transporte. A sua capacidade de carga permite um transporte

eifciente e otimizado do material.
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• Procedimentos para Execução:

A execução do serviço de escavação e carregamento de material será realizada seguindo as etapas descritas
abaixo:

Escavação: O trator será utilizado para realizar a escavação do material dejazida, rompendo o solo e retirando

o material a ser carregado. A escavação será feita de forma controlada, respeitando os limites de segurança
e as características do terreno. 0 trator será manobrado de acordo com a necessidade do terreno, variando a

profundidade e a largura da escavação conforme o tipo de solo encontrado.

Carga de Material: Após a escavação, o material será carregado pela carregadeira, que deverá utilizar sua

caçamba de 3,4 m^para carregar o material escavado. 0 processo será realizado de forma contínuo e eifciente.

Transporte: Caso o transporte de material seja necessário, os caminhões aguardam no ponto de carga para

serem carregados pela carregadeira, obedecendo a programação de carga defínida. A entrega de material

será feita conforme a logístico do projeto, priorizando o eifciência e o mínimo de tempo de ciclo.

> Transporte com caminhão basculante de lOm’

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite

geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou pedestres,

a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no local de carga,

evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de lOm*, a fim de suprir a necessidade do serviço. A carga

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo.

• Equipamentos:

- Equipamento: Caminhão basculante com capacidade de 10 m* -188 kW;

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado pela distância

média de transporte (DMT);

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o destino.

Pagamento:

- O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo todas as

operações necessárias à sua completa execução.

• Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais prevíamente indicados pela Fiscalização, de forma a

não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra;

- O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões basculantes, com proteção

superior.

> Compactação de aterro a 100% do proctor normal

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de 20 cm para posterior

etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e de vegetação,

estes deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos

adequados para prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A

compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve estar

nivelado pelas cotas previstas em projeto.

• Equipamentos:

- Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 -188 kW;
- Grade de 24 discos rebocável de 24";

- Motoniveladora - 93 kW;

- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido;

- Trator agrícola - 77 kW.

• Critérios de medição:

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em função da nota de serviço

expedida e da seção transversal projetada, separando-se as parcelas referentes ao corpo e à camada final do

aterro. Os referidos serviços envolvem a execução de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento
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do material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriamente dita
e o respectivo acabamento do aterro.

• Metodologia de execução:

- Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, deverão ser

compactadas na umidade ótima, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 95% da
massa específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se a energia Proctor Normal do ensaio DNER-ME

129/1994.

- Para as camadas finais (até 1 metro), aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da
massa específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal do referido
ensaio.

- Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de espessura, deverão ser

escartficados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, até atingir a massa
específica aparente seca exigida.

❖ Drenagem:

> Escavação mecânica de vala em material de categoria - refere-se ao uso de máquinas e

equipamentos para cavar valas em materiais do solo considerados de primeira categoria, ou seja, solos de

fácil escavação, como terras moles, arenosas ou materiais não compactados. Esse tipo de solo é geralmente

mais fácil de ser escavado com o auxílio de escavadeiras e outros equipamentos pesados, como

retroescavadeiras, pás carregadeiras ou até tratores com lâminas.

• Equipamentos:

- Escavadeira Hidráulica: Usada para escavar o solo de forma eficiente e rápida, especialmente em terrenos

mais duros.

- Retroescavadeira: Ideal para valas menores ou em espaços mais apertados, permitindo um controle mais

preciso.

- Pá Carregadeira: Utilizada para movimentar o solo escavado, especíalmente em solos mais soltos.

* Metodologia de Execução:

- Preparação do Local: O terreno é limpo e nivelado, se necessário, para garantir que as máquinas possam

operar de maneira eficiente.

- Marcação da Vaia: A área a ser escavada é demarcada, de acordo com o projeto e especificações.

- Escavação: Com as máquinas adequadas, a escavação da vala é realizada. Dependendo do tamanho da vala

e da profundidade, o tempo pode variar, mas o solo de 1^ categoria facilita esse processo.

-Transporte do Material: Após a escavação, o material retirado da vala é deslocado para o local de descarte

ou uso conforme o planejamento do projeto.

> Valeta de proteção de aterro sem revestimento • VPAT 160-30 - escavação mecânica - é um tipo de

estrutura que pode ser projetada para proteger um aterro de erosão ou para desviar a água de um local de

construção ou projeto de infraestrutura. Neste caso, estamos falando de um projeto de escavação mecânica

para criar essa valeta, sem revestimento de concreto ou outro material rígido.

- Características da VPAT 160-30 - A sigla "VPAT 160-30" é uma referência a especificações técnicas da valeta,

onde: 160 refere-se à largura da valeta (em cm ou outra unidade de medida, dependendo do projeto), 30

pode se referir à profundidade ou à altura do aterro de proteção ou ao tamanho da secção transversal da

valeta. Em geral, a VPAT é usada para impedir que a água de chuva ou outras fontes de água causem erosão

em áreas de aterro, conduzindo-a de maneira controlada.

Serviços Finais:

Regularização de superfície com motoniveladora - A regularização de superfície com

motoniveladora é uma etapa essencial na conclusão da obra da estrada vicinal, proporcionando uma via com

condições adequadas para o tráfego, segurança e eficiência. A utilização da motoniveladora permite o ajuste

preciso do perfil da estrada, corrigindo desníveis e garantindo que a pista tenha o acabamento adequado,

pronto para a utilização pela população local e demais usuários da via.

❖
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Desmobilizaçõo de equipamentos - A desmobilízaçlo constituirá na retirada do canteiro da

obra de todos os equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização.
Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do acampamento, as

edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os detritos e outros materiais

similares, de propriedade da construtora, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas

deverão ser entregues completamente limpas.

>

VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO/OBRA

R$ 1.433.995,25Valor Global

R$ 1.495,25Valor da Contrapartida Financeira

R$ 1.432.500,00Valor do Repasse

12/2024 > DesoneradoData Base do Orçamento

31/12/2024Início de Vigência dos Serviços

31/08/2027Fim de Vigência dos Serviços

Vigência do Convênio 2027
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4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

• Anexo I • Planilha de Orçamento

o Estimativa de Custos e Formação de Preços

o Planilha de Composição de serviços

o Memória de cálculo dos quantitativos da planilha orçamentária;

o Planilha de Composição do BDi e Detalhamento dos Encargos Sociais,

o Planilha com cronograma físico-financeiro.

• Anexo II - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do projeto Básico, orçamento e demais

informações dos documentos.

#



ití:
OftP/í>T■m

'A'

"‘!CA
• PASTOS BONS

3^ !S TF*

5. PROJETOS

• Anexo VI-PROJETOS

o PROJETO DE LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA

o PROJETO DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

O MAPA DO MUNICÍPIO EM RELAÇÃO AO ESTADO

o PERFIL EESTAQUEAMENTO DO TRECHO

o SEÇÃO TRANSVERSAL DO TRECHO

• Anexo VII - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos apresentados

•. a;

% ■ii

• ^ 6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
.í

^'A

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos a proposta para apreciação da equipe técnica de

engenharia do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, onde solicitamos a respectiva aprovação.

Pastos Bons - MA, 07 de abril de 2025.

Assinado digitalmenie porOLEYCIANE COSTA
OUVEIRA:6126687B390

DN; cnsGLEYClANE COSTA

OUVEIRA:61265878390 c=BR o=ICP-Brasll

ou=29422374000187

Motivo: Eu sou o autor deste documento

Local:

Data: 2025-05-26 09:18-06:00

GLEYCIANE COSTA

OLIVEIRA:61265878

390

Gleyciane Costa Oliveira

Engenheira Civil - CREA: 112004519-3

ENOQUE FERREIRA

NETO;33675023320

Dados; 2025.05.2614:34:38

-03'00'

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons - MA
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Execução de obras e serviços de ^
engenharia em estradas vicinais no

Município de Pastos Bons - MA

N” DA PROPOSTA: 037183/2024

SEM DESONERAÇÃO

• PÃ^ÓSBONS
9 0 ÜttfQ

<

PREÇO TOTAL COM BDI

<
1.434.448,06

H
Z

CONTEÚDO:
ENCARGOS SOCIAIS

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ORÇAMENTO ANALÍTICO
MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÕES AUXILIARES
CÁLCULO DADMT

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DO BDI

<

< RESPONSÁVEL TÉCNICO:

GLEYCIANE
amg»>A«nmTmo

COSTA

OLIVEIRA:6

1265878390

1 OH ovOLTraMC «STA

ttoêf C»1

»210*>14 10 3l-«0

z GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA:112004519-3

1

PASTOS BONS-MA

segunda-feira, 14 de abril de 2025



Cálculo do BDI OfO/9õ'^C. H\

B-* PÀSfÒS BONS *0k

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

OBJETO

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no Município de Pastos Bons - MA

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

DESONERAÇÃO
nâo

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

3,00%

Itens Siglas % Adotado Situação 1° Quartil Médio 3** Quartil

^P^dministração Central
Seguro e Garantia

AC 4,67% 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,74% 0,32% 0,40% 0,74%

Risco R 0,97% 0,50% 0,56% 0,97%

Despesas Financeiras 1,21% 1,02% 1,11% 1,21%DF

Lucro L 7,71% 6,64% 7,30% 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)
19,60% 20,97% 24,23%24,23% OKBDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC + S + R + G)*fl + DF)*(1+U

(l-CP-ISS)
BDI.PAD = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é

de 100%, com a respectiva alíquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado

para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a

Administração Pública.

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA segunda-feira, 14 de abril de 2025

Local Data
GLEYCIANE COSTA

OLIVEIRA«12eM7«3

ÍO

Responsável Proponente

Nome; ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Cargo: Prefeito

Responsável Técnico

Nome: GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

Título: ENGENHEIRA CIVIL

CREA/CAU: 112004519-3



í^OLHAS. N’.

mCronograma Físico / Financeiro PAStÓSBONS

L Informações Gerais

€
ra/Proisto: Proponente: Concedente: BDI:

uçSo de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais no Município de Pastos Bons - MA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA

Ministério da

Agricultura e Pecuária
24,23K CLEYClAie

COSTA

OUVEIRASi

jssersaao

Local / Implsntecto:

MUNIClPtO DE PASTOS BONS - MA

Data; Encargos Sociais:

14/04/2025 n2,73t«HORA) 70.19t«MÊS)

30 dias 60 dias 90 diasITEM DESCRIÇÃO 120 dias 150 dias ISO dias TOTAL COM BDI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

t SERVIÇOS PREUMWARU R$ 39.3^,07
lOOWK

R$ U.M3.77 R$ 21.993.77 R$ U.49543 R$ 16.49SJ3 R$ 1649S43 RS 16.49543
ADMMSTRAÇi DA OBRAN RS 109.968,94

20,ON

R$ 139.754,01

20.<m

R$ 139.754,01

U.9K 15,OK 15,OH 15.0K

RS 10441541 R$ 104.91541 R$10441541 R$ 10441541
B TERRAPIENAGEM R$ 698.770,07

20N 20« 15K ISK ISK ISK

R$ 104.04941 R$ 7943641 R$7943641R$ 104.04941 R$ 7941641 R$ 79.03641
IV REVESTMENTOPRIMARK) RS 520.246,07

20K ISN 20K 15X ISX ISK

R$ 1149442 R$ 9446,19 R$ 9446,19

RSy DRENAGEM 28.487,31
40K 30K 3m

R$ 37.630,70

RSVI SERVIÇOS FINAB 37.630,70
lOON

PARCELA 4 I PARCELAS PARCELA 6CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARCELA 1 PARCELA 2 PARCELA 3 TOTAL

304.646.92 | R$

4954S| R$

Ministério da Agricultura e Peaiária i R$ 239.294,69 RS U4460,05 R$

500,00; R$

210.742.67 R$ R$207.993.94 245.524,64) R$

• ' BS

1.4324S241:

í R$Prefeitura de Paitot Bom - MA $00,00 R$ R$ R$ 1.4954S<

PARCELAS I PARCELASCRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARCELA 4PARCELA 1 PARCELA 2 PARCELA 3 TOTAL

!i
RS 30S.142.07 RS 239.794.69 R$ 225.360,05 R$ UO.742.67 RS 207493.94 R$ 245.534,64 RS 1.434,448,061

DESEMBOISO TOTAL DA PROPOSTA

21,27% 16,72% 15,71% 14,69% 14,49% 17,12% 1IXI.OOK1



FOLHAS.

PHoc.

RUBRICA

JPlanilha Orçamentária - Sintética *4|#* Aástôs bws
~

s.

í. Informações Gerais

Obra/Projeto: BDt:Proponente: Concedente:

Ministério da AgncuRura e
Pecuána

Etecuçéo de obres e serviços deengenhena em estrades

vicineisrioMunicIpio de Pastos Bons - MA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA
24,23%

Local / Imptentaçio:

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

Data: Encargos Sociais:

112,73%(HORA) 70.19%<MÊS)14/04/2025

SERVIÇOS

R$I SERVIÇOS PRELIMINARES 39.345,07

II AOMINISTRAÇÃ DA OBRA R$ 109.965,84
l

R$lii TERRAPLENAGEM 698.770,07I

IV REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 520.246,07

#
r

I

R$V DRENAGEM 28.487,311

R$VI SERVIÇOS FINAIS 37.630,70

R$VALOR TOTAL PA OBRA

VALOR DO KM

1.434.448,06

06.271,68

étCVOME

COSTâ

Cl/AIAlt»

RS



FOLHAS,:

PROC. N--

RUBRICA

PPlanilha Orçamentária - Analítica WSfOSBOWS

V.
I. Informações Gerais

Obri/Profeto: Execução de Obras e Serviços de Ertgenharia em Estradas Vicmais

l/Implantação: município OE PASTOS SONS - MA

ponente: PASTOS BONS - MA Concedente; Ministério da Agricultura e Pecuária

Data ref: DNIT-500 01/2025 //SINAPl 02/2025

BDI:24,23K

Encargos Sodals: 112,73K(HORA) 70,m(MÉS)

BANCO OE

DADOS
Prego unitário | Precouniláno
SemBDMRS) | ComBPIlRS)

Preço total

Com BOI (RS)
Descrição Unid. Quant CODIGO Peso (%)

RS

1raRNEOMENTO E INSTALAÇAO OE PLACA 0£ OBRA COM

CHAPA GALVANIZADA E E^RUTURA DE MADEIRA
1.2 Mobilteaçao oe equipamentos

m’1.1 4.50 103689 BS 467.66 RS 580.97 ’R$

36.730.70*RS

2.614.37SINAPl 0.1SK
I

COMPOSIÇÃO RS 29.566.69 RSund 1.00 07 36 730,70 236K

AOMMSfIBÀOAOBRA
2.1 AdmlnlstraçSo Local da Obra

R$

109.968.84

7.«T94

7.67* D18.328.14 [bsmês COMPOSIÇÃO RS 14.753,39 RS6.00 01

Escavação e carga de material de iatéta com trator de 127

Wr e nmairtilte de 3,4 m»

Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia

em revaatteerao prlmãrto

Desmatamento. destocamerBo, limpeza de área e

3.3 estocagem do material de limpeza com árvores de

dMmetfoatáMSm

3.4 Regulartta^dosublelto

3.5 Compactação de aterros a lOOKdoProctor norrrtal

m’ RS RS3.1 4.50 RS 99.949,20 6.97*17.880.00 4016008 SICR03 5,59

3.2 tkm RS 1.02 RS RS231 188.40 S914374 SICR03 1.27 293.609.27 20,47*

m’ RS 0.66 j RS0,53 RS 19.668.00 1,37*29.800,00 SS01700 SICR03

m’ RS 1.56 RS

S.0S RS

1.94 jR$

6.27'iRS
89.400,00

17.880.00

4011209 SICR03 173.436,00

112.107.60

12,09*

7,82*m’ RS5502978 SICR03

cz
Desrrkatamento, destocamento, limpeza de área e

4.1 estocagem do material de limpeza com árvores de

dttwetro até 0,15 m

2 Eipwgodalszida

m* RS 0,53 RS 0.66 RS 6.600.00 0.46»10000,00 SS01700 StCR03
1

m* RS 3.99 ■ RS3.21 RS 7.980.00 036*2.000.00 5502986 SICR03

Escavação e urga de material de iazida com trator de 127

kW e carreiadelra de 3,4 m‘

Transporte com caminhão basculante de 10 m'- rodovia

em rtvestlmerWo primário

43 Compactação de aterros a 100* do Pidctor normal

m’ RS 430 RS S39 RS17.88030 4016008 S)CR03 99.949.20 6.97*

1.2^ RS
6,27 "RS

RS 1,02 RS 233.609.27 20.47»44 tkm 231.188,40 SICR035914374

m* RS S.OS RS 7,82*S502978 SICH03 112.107,6017.880.00

Cv 2e.48TJá

11.063.25

17.424,06

MDBENAGEM

m* RS 6.64 RS 8.2S f RS 0.77*S.t Escavação mecânica de vala em m«erial de 1* categoria 5ICR031.341.00 4805757

Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT
RS 1S.69 R$ 19.49 {rs 1,21*SJ 894.00 2003297 SICR03m

l<0-30 eicavecão mecânica



FOLHAS. N?-

PROC.

RUBRICA

Planilha Orçamentária - Analítica 0^'l

mSTOSi^NS

I. Informações Gerais

Obra/Projeto: Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vidnais

I/ Implantação: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS • MA
ponente: PASTOS BONS - MA Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária

bata erf: DNIT-SICRO 01/2025 //SINAPI02/2025
BDI; 24,23%

Encargos Sociais: 112,73%(H0RA) 70,19%(mIS)

Preço ünllário | Preço unitário
Sem BOI (RS) I ComBPIlRS)

Preço totel

Com BOI (RS)

BANCO DE

OAOOS
Peso (%}Uem Ocscríção Uni d. QuanL COOIGO

6.1 Hegularitaçio de superfície com motoniveladora

: IRS.S.í:-.;:..; 37.830.70
0,09

36.730.7o1r$ :

-i 2.62%„

0,06% '

2,56*

RS 0,07 RSiaooo,oo 4413986 SICR03 900,00

36.730,70COMPOSIÇÃO 29.566,69 RS6.2 Oesmabilizaçao de equipamentos und RS1,00 02

R$ 1.434.448,06VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI - sem desonerado



FOIHAS. N'

PROC. N'

RUBRICA

Memória de Cálculo ' ^tíràsBcais

1. Mom^còM 6«rals

láMCf^Al KOAS1W KN6XCM • Mmço» W
MMOMn» «• A^neAM • a«euár« \n%

«•MocteeótáMiMften» •

nmtHCM•ecMH.

1404f2Q» I t2.7M4HOáA| 70.1 VmUH)MUNC»0 CC PASTOá SONá. MA ONiT ao»o • • ccáOMCUDO

SMA^-0?/M»- CCSONER/^

II. \nhnn»çbt% do Projoto

m íêt^

01. bUE PASTOS ÍO*«S A e$T^A0Al
U.«Q »400 M2

Gtfrcwio

COSTA

OUVEMASI

zsssTsaoo

00®c.('AO: <10P'A

^■l■^|Te^M-e| 14.900 409 n.40D M2

■OM J»

P«Mi 1.7$ W"'

QStSSVACâSS0ltCSÍieM<AO OOP SESVlCSS
reroASO

<4lLLCmO
«ov WT w WOL QUAMT TOTI^

H
FOSN|aMCNTOEIWTAlACAOD€PUCAO€OtfU COM CHAPA |
âALVAMOAOA £ I5TKUTUAA 0€ MADE(SA

1.1 rrf 4.S0i00|1.

'4•t*

CtfiSA^rfWjto 0 0eiSw«

de muetciso Se Sffre S*

c«rS»-SMam284Saã

4(e4C«MieF

1.2 ivebUncle d» equlpememos 1.00: 1.00und

400^11 1Wirsiosglo icttf d> Obf» mè*

■ ConjWfl?** o?«?ypefle i
17990,00 de

»iOem I

EkmçSo e cspt* de mitefiel de j«2Kto >

csreesedeve de 14

I treter de 127 HV e
l.I m* 400 14.9CO 0,20

I



isr.FOLHAS. N’

PROC.tr

RUBRICA

■ 0|SC«MMACAO 00» M«ry«00 INHO QtuiivACOsa
TOTA4PO

C»t.CU>>0
M.T OUANT tonti

• em^Urrwisbatet*'

ft*9 ét ã.4ata»»,

23UM,« mas e d» D»fr Mé

owotieJOftaddg*»»

V.entíoeronrfo 9 MWfM

20i0&,00 A i*>ndr ceda/iwof*n so

V«4wii» áe iRKiflii .

rtftronto m Trotf^o 01«
TfMoen» cem ««iiéMo baiciAM* Oe 10 m* • rodoM* I

U 149QD •owroí ai.lM.40OM: :7JM0(K UM

f

DtnwmwWo. d»tfoc>manto, hriyz* d» *f44 4 «tecfem do ;

i<vor«i M «liTtttro M4 0. a m
m* 2^ 14900

•«tMl d» irnp*2«
•■M

jm* 14900 MOQpOO .te*4m4eU4urtt

ITMftOO «w^armo^Opdo !m*rwmncTiftQ d» «yrm lOOH do Proctor irorf^ líMM

éSKh
. dMtecdfTMAtoJUnpui d« árt4 4 »uo<49»ffi do ^

I «rwortt d» dOmovo Mé 0. a m
200.0^4.1 m* miMUtio 0«te49air9B<Of*>r(drdr

L anriderwcb age

2000,00 adrdtfaBd&4ff*4ddd

lOM lOOD»

í *1

4.2 m*Eiwyo dt cuoi 10.00X00

* t
s^oolCkmçIo t cdtsi dt mtHrtal dc tiitdi itmordvUTkWi

4.1 m* 0.2^ iTnaoo14

9caoc^
Volwn» do nwMI

rofofofito M Trodio 01 -

l

'CanMdobHcu Canto dt 10*n*»>9do4i i
U91: <—OWTOl) 211.1M404.4 ailM40tkm i7nxoo

'•ri

i
>A(AlMS ú OteCeiOBOAt* o

nnfoímoçlhtà/

pWafvmadc

.'omoNoni 0 pnmdrto

«.(X^ >uoj4.S CeinMCttçlo de aterrosI lOOM do Procter normal m* ITWXOOid.moo
i

>ae«O0flrg eonütWW»

/tarfvedirâOm

1341.00 9ndí44ura>« inm «d j
12045 /n* StmA>mfír9do

w;
m* ^0011 EacneçâdmocdnicadtyMomfnattnaidt l>cjMtena 14.900M acMs

.'elry« a sodas dcoroo

d49UB9fte0Od«« *

CMCutoda.

vadu d» deaocte do oaorte

mcmçM <w9r4c4

> rovonhnome - ^AT lO^M •
too\ 994,00 mofon^oiodWiJ

cencvuOos dj ^ • i m

dr comorfrnoflf^»

nmedo» a cedo lOOw

SJ 447.00

iMQkOOm*11 lOMOíi

ccmUrrendoa dstdncA

dD nunKdaM do eap4« orr;

dorra de corda • MA

2M50icm

i,ooiI 1.00Cd mohamln dt oeuipomanto* UAd



?OLHAS.^’‘-

PSOC. N'-

Rur-nicA

¥
f

«
Planilha Orçamantárla • composiçdes PASr^SOMS

l.
Obn/Proieto; £xecu$io de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vklnals

Locai / Implantaçto: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

Pioportente: PASTOS BONS-MA Concedente; Ministério da Agricultura c Pecuária

Data ref: ONÍT - SICRO 01/2025 // SINAPI02/2025

BOI: 24,2M

Encargos Sodab: ll2,73N(HOaA} 7D,19K(MÊS)

MIATÒIUO Of CDUPOSIÇÕCS DC CUSTOS UNÍTARIOS

138^ fS lt.S00.S0

SM7 « 8.1SU9

80.00

100.30 KS

SlKA^i 90777

90776

MOV*pxmot

CrtCArrtcMo dc obr» «ftMcgo; conip)«mfrflwei h

USUMO 0* COMPOStçAO

Mt^nófia Pt calculo Pttaihtdc tm Aont Poi ttryVqpi da administraçJo da obra;

ífiferifttiro.

Horas totais do tnianhafro na stmana » Sdiat vdboras a 30min/dla ■ 22.S0horas

Horas totais do «nfenhairo No més • Asemaoas x 32.SONcras/samana l • SOticras

O tamoo tstimado para o anfanhoire trabalhar por dia é dhoras 130 min/d Ia.

RS 14.7S8sJ$ por mès

Eftcarrtfado*

Horas totais do tricarrtgado

Horas totais do ancaritgado

0 ttmpo astirnado pira o tn^nhciro trabalhar por dia 41 horas/dia. Colocamos'

100.20horas

ajustadas

tamana » Sdiasx 6l>oras/dia • IShoras

m4s* asamanat * 3Shoras/semanal • lOOhcras

lotai d«

més wriam imprtvistús. as horas podama damanda aumenta'

UHB

co«yogicAojuo>AmcA

cvstohoaAmo

VElfXIOAK(V> QOTMHSmtn
(CH)I0

nrnUiM^) n^TOTAt.

(cMeO)

FATOR OC

trrszAçXoiFU)
DOOSáMACto RSERtNCMCÚCMO WiiT^twrrui QUANTUm

In

EQuiPAArarros

mueraRTADO
VElCUlO TIIAN»0«TAM (ONrr - VOUIRS e^{QUBAMENTt»

Cavalo macirheocom wmirrabopua

capactdada Oa 321 • 240 Xw

Trator da astairas'

2S9 4W

Ufluoa-
3791.9360.00 394.S838840 2.00 too$ICR0 E966S 1.001 E9S4]

Cavalo macia «0 lirraboqua

capacr4adada22i-240Kw
1893.99O.SO 60.00 394.68rrator a|rlce(a • 77 Kw 288.60 2.002 E9577 6IC80E 9665 1.00

Cavalo macia<o< nrraboqua

capaotfada da 221 • 240 Kw

Trator sobra astairas

lliniAa -127 kW
394.68 1893.993.00 O.SO 60.001.00 288.603 €9640 SÍOIO E9665

Cavalo mtclAicp cam scmirraboqua

capaoda^a da 331 • 240 Kw
379L9360.00 39441288.60 2.00 tooMotonwalidora • 93 Kw 1.004 C9624 SOO E9666

Carrapapaira da pisaus >

capacidada da 3.40 re* • 195
Cavalo maclmcD

eapaodada da 221 • 240 Kw

samirraboqua
379tM6aoo 39448too 1.00140 388.60S E96U 6ÍC80E966S

kW



FOLHAS.

PROC. N'-

RUBRICA

/"■

Planilha Orçamentária - composições Mííf^BONS

\
Obn/Pro)eto: Exccuçlo de Obns e Serviços de Engenherla em Estradas VIditali

Uni / Imptantaçlo; MUNICÍPIO DE PASTOS 80NS - MA
Proponente: PASTOS BONS - MA Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuérta

Data ref: ONIT - SICRO 01/2025 // SINAPI02/202S

BDI: 24,23K

EncarBOS Sodali: 1U.73H(H0BA) 70,19H(MEs)

uutOwo oe comksiçOq k custos unitAuios

Kdio compMtMer pé d«

cam«iro vtfKVtóno

•vtopfOpéMQ d« ILi t • O K«

Cjvplo mtcénko »mirf éboqué com

opiod^òt d« 291 • 2é0 Kw
6 I96BS SÍCKOE966S 2W.»1.00 iXO 0.M fiO.00 )9é.St mi.99

Ca^inhto b«uul«ntt

capftodédé d« 10 • Uê Irw
7 (9S7» CPAdutéâ pPf COnU prOprt* 9».»1.00 too too «aoo 900.73 1491.92

CjffltrAlo Un«vé CD«n

c»p»cid*dé d« 10.0001 • mÍ9571 CoAduçlo por canu própria 1.00 9U.&0 1.00 l.w 60.00 «2.74 1S49.16
kW

Gr*de 4« 24 dscos riOocévtl

d«D*60cmC24'}

CmIo mpcATMce cttn stniirrtóoqu*

CéPéodédé e 221 • 940 K«
9 C95U SICROE966S 28MOtoo 2.00 too 60.00 379X93

RétroMC4v464ira óé •

C4p4Ct6«da da atam ba da pé>

carr«fad«*ra dt 0.76 m* a da

rwrotcayadaira dé 049 *

S6kW

Cayald flidcéruco cs» MmtfPdbopué

eapaodadé dt 22 c • 940 Kw
10 E9S96 SICRO E966S »4too too 1.00 60.00 394.S9 379193

Rdk) conpactadof e p^éus

autopropadde d* 271 * e kW

Cavale mecâniçg cem lernifTeboqve

capaodada dé 221 - 940 K»
E9S2611 SOOC9665 too 29640 240 0.90 w.oo iatem.e

R£$U haO OA COMbOSiCÃO
K$ t*MA»

|<— Dlftands da Sadc de Futo. Iam • UA à ierri do Corda • MAliS.iO

Gt.EYCIANE

COSTA

OLIVEIRA B

12eS8TS300



FOLHAS. N^-

PROC.N-^'

RUBRICA

Memória de Cálculo da DMT

1. InfonnaçAes Gerais

Obiete/obra ■ RECUPERAÇAO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNldPIO OE PASTOS BONS - MA

L«cal/iniplinta(io ■ POVOADO ALEGRIA MUNICÍPIO DE PASTOS SONS • MA

Proponente/proprMirlo > PASTOS BONS - MA

QUADROS DE DISTRIBUICAO DE MATERIAL DE JAZIDA • DMT

AtMMCvcMeoOnpoUnMMo i0%

DMéfKU «ner* MlàCét 20.0

L«ryufi M pW«lbm)i 9.00

1.79 Mn’

0.20

CALOILO da DtlTT DO TRECHO 1
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l"« RDW (Kni
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OMTOl U,93 Km
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1Curva ABC • PAsròseoNs

I. Informações Gerais

Obra/Projeto: ExecuçSo de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas VIcInais

Local / Implantação; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA
FOLHAS. H

PKOC. íProponente; PASTOS BONS - MA Concedente; Ministério da Agricultura e Pecuária

Data ref: DNIT-SICRO 01/2025 //SINAPI 02/2025

BDI: 24,23%

Encargos Sociais; 112,73%(HORA) 70,19%(MÊS)
-Üt

Custo Unitário | Custo Total (com
(com BOI)

Item Descrição UnkI. Quant. ACUMULADOPESO
BOI)

Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia

em revestimento primário
231.188,40 RS 1,27 RS3.2 tkm 293.609,27 20,47% 20,47%

Transporte com caminhio basculante de 10 m* - rodovia

em revestimento primário

3.4 Regularização do subleito

231.188,40 RS 1,27 RS4.4 tkm 293.609,27 20,47% 40,94%

m* 89.400,00 RS 1,94 RS 173.436,00 12,09% 53,03%

m» 17.880,00 RS 6,27 RS4.5 Compactação de aterros a 100% do Procter normal 112.107,60 7,82% 60,84%

m*3.5 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 17.880,00 RS 6,27 RS 112.107,60 7,82% 68,66%

mês RS 18.328,14 RS2.1 Administração Local da Obra 6,00 109.968,84 7,67% 76,32%

Escavação e carga de material de jazida com trator de

127 kw e cairegadelra de 3,4 m*

Escavação e carga de material de jazida com trator de

127 kW e carregadeira de 3,4 m^
1.2 Mobilização de equipamentos

m’ 17.880,00 RS 5,59 RS3.1 6,97% 83,29%99.949,20

5,59 RSm» 17.880,00 RS 99.949,20 6,97% 90,26%4.3

RS 36.730,70 RS 36.730,70und 92,82%1,00 2,56%

R$ 36.730,70 RS6.2 Desmobilização de equipamentos und 2,56% 95,38%1,00 36.730,70

Desmatamento, destocamento, limpeza de área e

3.3 estocagem do material de limpeza com árvores de

diâmetro até 0,15 m

Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT

160-30 - escavação mecânica

5.1 Escavação mecânica de vala em material de 1< categoria

m* 0,66 RS29.800,00 RS 96,75%19.668,00 1,37%

894,00 RS 19,49 RS 17.424,06 1,21% 97,97%5.2 m

m’ 1.341,00 RS 8,25 RS 11.063,25 0,77% 98,74%

m* 2.000,00 RS 3,99 RS 0,56% 99,29%7.980,004.2 Expurgo de jazida

Desmatamento, destocamento, limpeza de área e

4.1 estocagem do material de limpeza com árvores de

diâmetro até 0,15 m

m* 0,66 RS10.000,00 RS 6.600,00 0,46% 99,76%

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA

m’ RS 580,97 RS 99,94%2.614,37 0,18%4,501.1

m’ 10.000,00 RS 0,09 R$ 100,00%900,00 0,06%6.1 Regularização de superfície com motoniveladora

MOlfTCWC COBTA
GLEYCIANE

COSTA

OLIVEIRA;612

65878390

gVOáMECOBTA
oiAOiVkéiatBiTSãso
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PLANILHA DE CUBAGEM

1, Informações Gerais

Objeto/obra ^ Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicínaís

Local/impiantaçâo = SEDE DO MUNICfPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprletário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

GierciAN

eCOSTA
OLIVEIRA:

612658763

Volume(m3} Acurhulado
(Ext. X Altura x largura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

El 24602967,62 9272030,16 20,00 6,00 0,20

E2 48602965,30 9272048,64 40,00 6,00 0,20

72E3 602959,58 9272064,97 60,00 6,00 0,20

96E4 602958,92 9272084,96 80,00 6,00 0,20

120E5 602958,49 9272104,96 100,00 6,00 0,20

144E6 602958,06 9272124,95 120,00 6,00 0,20

168E7 602957,63 9272144,95 140,00 6,00 0,20

192E8 602957,20 9272164,94 160,00 6,00 0,20

216E9 602956,77 9272184,94 180,00 6,00 0,20

240ElO 9272204,93 200,00 6,00 0,20602956,34

264Eli 602955,91 9272224,93 220,00 6,00 0,20

288E12 602955,47 9272244,92 240,00 6,00 0,20

312E13 602955,04 9272264,92 260,00 6,00 0,20

336E14 602954,61 9272284,91 280,00 6,00 0,20

360E15 602954,18 9272304,91 300,00 6,00 0,20

384E16 9272324,91 320,00 6,00 0,20602953,75

4089272344,90 340,00 6,00 0,20E17 602953,32

432E18 602952,63 9272364,81 360,00 6,00 0,20

4566,00 0,20E19 602948,77 9272384,43 380,00

480E20 602944,91 9272404,06 400,00 6,00 0,20

5049272423,68 420,00 6,00 0,20E21 602941,06

528E22 9272443,31 440,00 6,00 0,20602937,20

552E23 602933,34 9272462,93 460,00 6,00 0,20

5769272482,56 480,00 6,00 0,20E24 602929,49

6006,00 0,20E25 602924,08 9272501,55 500,00

6246,00 0,20E26 602918,59 9272520,73 520,00

6480,20E27 602913,37 9272540,04 540,00 6,00

6720,20E28 602908,16 9272559,35 560,00 6,00

6960,20E29 602902,95 9272578,66 580,00 6,00

7200,20E30 602897,74 9272597,97 600,00 6,00

7440,20E31 602892,52 9272617,28 620,00 6,00

7689272636,58 640,00 6,00 0,20E32 602887,31

7920,20E33 602882,10 9272655,89 660,00 6,00

8160,20E34 602876,89 9272675,20 680,00 6,00

8406,00 0,20E35 602871,67 9272694,51 700,00

8646,00 0,20E36 602866,46 9272713,82 720,00

8889272733,13 740,00 6,00 0,20E37 602861,25

9120,20E38 602856,04 9272752,44 760,00 6,00

9369272771,75 780,00 6,00 0,20E39 602850,82

960800,00 6,00 0,20E40 602845,07 9272790,89

9846,00 0,20E41 602838,31 9272809,71 820,00

1008840,00 6,00 0,20E42 602831,56 9272828,53
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1. informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas VIcInais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietárío = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Vdlunie(m3) Acumulado
ÍExt. X Altura X Largura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E43 602824,80 9272847,36 860,00 6,00 0,20

E44 602820,22 9272866,70 880,00 6,00 0,20 1056

E45 602818,38 9272886,61 900,00 6,00 0,20 1080

E46 602819,30 9272906,59 920,00 6,00 0,20 1104

E47 602820,21 9272926,57 940,00 6,00 0,20 1128

E48 602821,12 9272946,55 960,00 6,00 0,20 1152

E49 602822,03 9272966,53 980,00 6,00 0,20 1176

E50 602822,94 9272986,51 1000,00 6,00 0,20 1200

E51 602823,85 9273006,49 1020,00 6,00 0,20 1224

E52 602824,77 9273026,47 1040,00 6,00 0,20 1248

E53 602825,68 9273046,45 1060,00 6,00 0,20 1272

E54 602826,59 9273066,43 1080,00 6,00 0,20 1296

E55 602827,50 9273086,41 1100,00 6,00 0,20 1320

E56 602828,41 9273106,39 1120,00 6,00 0,20 1344

E57 602829,32 9273126,37 1140,00 6,00 13680,20

E58 602830,23 9273146,34 1160,00 6,00 13920,20

E59 602831,15 9273166,32 1180,00 6,00 0,20 1416

E60 602832,06 9273186,30 1200,00 6,00 0,20 1440

E61 602838,25 9273204,76 1220,00 6,00 14640,20

E62 602844,18 9273223,86 1240,00 6,00 14880,20

E63 602850,12 9273242,96 1260,00 6,00 15120,20

E64 602856,05 9273262,06 1280,00 15366,00 0,20

E65 602861,99 9273281,16 15601300,00 6,00 0,20

E66 602867,92 9273300,26 1320,00 6,00 0,20 1584

E67 602873,86 9273319,36 1340,00 16086,00 0,20

E68 602879,79 9273338,46 1360,00 6,00 16320,20

E69 602885,73 9273357,55 1380,00 16566,00 0,20

E70 602891,66 9273376,65 16801400,00 6,00 0,20

E71 602897,59 9273395,75 1420,00 6,00 0,20 1704

E72 602903,53 9273414,85 1440,00 6,00 17280,20

E73 602909,46 9273433,95 17521460,00 6,00 0,20

E74 602915,40 9273453,05 17761480,00 6,00 0,20

E75 1800602921,33 9273472,15 1500,00 6,00 0,20

E76 1824602927,27 9273491,25 1520,00 6,00 0,20

E77 1848602927,14 9273510,90 1540,00 6,00 0,20

E78 602924,77 18729273530,76 1560,00 6,00 0,20

E79 602922,40 9273550,62 18961580,00 6,00 0,20

E80 602920,03 9273570,48 1600,00 6,00 0,20 1920

E81 1944602917,66 9273590,34 1620,00 6,00 0,20

E82 602915,29 9273610,20 1640,00 19686,00 0,20

E83 1992602912,92 9273630,06 1660,00 6,00 0,20

E84 2016602910,55 9273649,92 1680,00 6,00 0,20



^ P>t5fÕ5 BONS^jjjjjPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

■ \30.

áp/K- Ofo/ffT
Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Voiume(m3] Acumulado
tExt. X Altura x Unruw » Volume m3}

DISTANCIA LARGURA ESPESSURAYN X

20400,209273669,78 1700,00 6,00E85 602908,18

20649273689,63 1720,00 6,00 0,20E86 602905,81

20886,00 0,20E87 602903,44 9273709,49 1740,00

21120,20E88 602901,07 9273729,35 1760,00 6,00

21369273749,21 1780,00 6,00 0,20E89 602898,70

21601800,00 6,00 0,20E90 602896,33 9273769,07

21849273788,93 1820,00 6,00 0,20E91 602893,96

22081840,00 6,00 0,20E92 602891,59 9273808,79

22326,00 0,20E93 602889,22 9273828,65 1860,00

2256E94 9273848,51 1880,00 6,00 0,20602886,85

22801900,00 6,00 0,20E95 602884,48 9273868,37

23040,20E96 602882,11 9273888,23 1920,00 6,00

23280,20E97 602879,74 9273908,08 1940,00 6,00

23520,20E98 602877,37 9273927,94 1960,00 6,00

23760,20E99 602875,00 9273947,80 1980,00 6,00

2400ElOO 602872,63 9273967,66 2000,00 6,00 0,20

2424ElOl 602870,26 9273987,52 2020,00 6,00 0,20

24482040,00 6,00 0,20E102 602867,89 9274007,38

2472E103 602865,52 9274027,24 2060,00 6,00 0,20

2496E104 602863,15 9274047,10 2080,00 6,00 0,20

25200,20E105 602860,78 9274066,96 2100,00 6,00

2544E106 602858,41 9274086,82 2120,00 6,00 0,20

2568E107 602856,04 9274106,68 2140,00 6,00 0,20

2592E108 602853,67 9274126,53 2160,00 6,00 0,20

2616E109 0,20602851,30 9274146,39 2180,00 6,00

26400,20EllO 602848,93 9274166,25 2200,00 6,00

2664Elll 602846,56 9274186,11 2220,00 6,00 0,20

2688E112 602844,19 9274205,97 2240,00 6,00 0,20

27120,20E113 602841,82 9274225,83 2260,00 6,00

2736E114 602839,45 9274245,69 2280,00 6,00 0,20

2760E115 602837,08 9274265,55 2300,00 6,00 0,20

2784E116 9274285,41 2320,00 6,00 0,20602834,71

2808E117 602832,34 9274305,27 2340,00 6,00 0,20

2832E118 602829,97 9274325,13 2360,00 6,00 0,20

2856E119 6,00 0,20602827,60 9274344,98 2380,00

2880E120 602825,23 9274364,84 2400,00 6,00 0,20

2904E121 602822,86 9274384,70 2420,00 6,00 0,20

2928E122 602820,49 9274404,56 2440,00 6,00 0,20

2952E123 9274424,42 2460,00 6,00 0,20602818,12

2976E124 602815,75 9274444,28 2480,00 6,00 0,20

3000E125 602813,38 9274464,14 2500,00 6,00 0,20

3024E126 602811,01 9274484,00 2520,00 6,00 0,20



PÃSfÓS BOMS^mPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinaís

Local/implantação = SEDE DO MUNiCÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Attuni X largura » Volume fn3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E127 602808,64 9274503,86 2540,00 6,00 0,20

E128 602807,12 9274523,71 2560,00 6,00 0,20 3072

E129 602809,89 9274543,51 2580,00 6,00 0,20

E130 602812,67 9274563,32 2600,00 6,00 0,20

E131 602815,45 9274583,13 2620,00 6,00 0,20 3144

E132 602818,22 9274602,93 2640,00 6,00 0,20

E133 602821,00 9274622,74 2660,00 6,00 0,20 3192

E134 602823,77 9274642,55 2680,00 6,00 0,20

E135 602826,55 9274662,35 2700,00 6,00 0,20 3240

E136 602829,32 9274682,16 2720,00 6,00 0,20 3264

E137 602832,10 9274701,97 2740,00 6,00 0,20 3288

E138 602834,87 9274721,77 2760,00 6,00 0,20 3312

E139 602837,65 9274741,58 2780,00 6,00 0,20 3336

E140 602840,43 9274761,38 2800,00 6,00 0,20 3360

E141 602843,20 9274781,19 2820,00 6,00 0,20 3384

E142 602845,98 9274801,00 2840,00 6,00 0,20 3408

E143 602848,75 9274820,80 2860,00 6,00 0,20 3432

E144 602851,53 9274840,61 2880,00 6,00 0,20 3456

E145 602854,30 9274860,42 2900,00 6,00 0,20 3480

E146 602857,08 9274880,22 2920,00 6,00 0,20 3504

E147 602859,86 9274900,03 2940,00 6,00 0,20 3528

E148 602862,63 9274919,84 2960,00 6,00 0,20 3552

E149 602865,41 9274939,64 2980,00 6,00 0,20 3576

E150 602868,18 9274959,45 3000,00 6,00 0,20 3600

E151 602870,96 9274979,26 3020,00 6,00 0,20 3624

E152 602873,73 9274999,06 3040,00 6,00 0,20 3648

E153 602876,51 9275018,87 3060,00 6,00 0,20 3672

E154 602879,29 9275038,68 3080,00 6,00 0,20 3696

E155 602882,06 9275058,48 3100,00 6,00 0,20 3720

E156 602884,84 9275078,29 3120,00 6,00 0,20 3744

E157 602887,61 9275098,09 3140,00 6,00 0,20 3768

E158 602890,39 9275117,90 3160,00 6,00 37920,20

E159 602893,16 9275137,71 3180,00 6,00 0,20 3816

E160 602895,94 9275157,51 3200,00 6,00 0,20 3840

E161 602898,71 9275177,32 3220,00 6,00 0,20 3864

E162 602901,49 9275197,13 3240,00 6,00 38880,20

E163 602904,27 9275216,93 3260,00 6,00 0,20 3912

E164 602907,04 9275236,74 3280,00 6,00 0,20 3936

E165 602909,82 9275256,55 3300,00 6,00 0,20 3960

E166 602912,59 9275276,35 3320,00 6,00 0,20 3984

E167 602915,37 9275296,16 3340,00 6,00 40080,20

E168 602918,14 9275315,97 3360,00 6,00 40320,20



P* MSfÕSBON^HljPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

&>/XÍ-â/g/PfT
â-

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X X Unura ■ Voluitw m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E169 602920,92 9275335,77 3380,00 6,00 0,20 4056

E170 602923,70 9275355,58 3400,00 40806,00 0,20

E171 602926,47 9275375,39 3420,00 6,00 0,20 4104

E172 602929,25 9275395,19 41283440,00 6,00 0,20

E173 602932,02 9275415,00 41523460,00 6,00 0,20

E174 602934,80 9275434,80 41763480,00 6,00 0,20

E175 4200602937,57 9275454,61 3500,00 6,00 0,20

E176 4224602940,35 9275474,42 3520,00 6,00 0,20

E177 4248602943,13 9275494,22 3540,00 6,00 0,20

E178 4272602945,90 9275514,03 3560,00 6,00 0,20

4296E179 602948,68 9275533,84 3580,00 6,00 0,20

4320E180 602951,45 9275553,64 3600,00 6,00 0,20

4344E181 602954,23 9275573,45 3620,00 6,00 0,20

4368E182 602957,00 9275593,26 3640,00 6,00 0,20

4392E183 602959,78 6,00 0,209275613,06 3660,00

4416E184 602962,55 9275632,87 3680,00 6,00 0,20

4440E185 602965,33 9275652,68 3700,00 6,00 0,20

44646,00 0,20E186 602968,11 9275672,48 3720,00

4488E187 602970,88 9275692,29 3740,00 6,00 0,20

4512E188 9275712,09 3760,00 6,00 0,20602973,66

45366,00 0,20E189 602973,98 9275731,92 3780,00

4560E190 6,00 0,20602971,54 9275751,77 3800,00

4584E191 602969,11 9275771,62 3820,00 6,00 0,20

4608E192 9275791,47 6,00 0,20602966,67 3840,00

46326,00 0,20E193 602964,23 9275811,33 3860,00

4656E194 602961,79 9275831,18 3880,00 6,00 0,20

46800,20E195 602959,36 9275851,03 3900,00 6,00

4704E196 602955,60 9275870,63 3920,00 6,00 0,20

4728E197 6,00 0,20602950,50 9275889,96 3940,00

47520,20E198 602945,40 9275909,30 3960,00 6,00

47760,20E199 602940,30 9275928,64 3980,00 6,00

4800E200 9275947,98 4000,00 6,00 0,20602935,20

48244020,00 6,00 0,20E201 602930,10 9275967,32

48484040,00 6,00 0,20E202 602925,00 9275986,66

48724060,00 6,00 0,20E203 602919,90 9276006,00

48964080,00 6,00 0,20E204 602914,80 9276025,34

49206,00 0,20E205 602909,70 9276044,67 4100,00

49449276064,01 4120,00 6,00 0,20E206 602904,60

49684140,00 6,00 0,20E207 602899,50 9276083,35

49924160,00 6,00 0,20E208 602894,40 9276102,69

50169276122,03 4180,00 6,00 0,20E209 602889,30

50400,209276141,37 4200,00 6,00E210 602884,20



P45rÓ560ffô||||||||PLANILHA DE CUBAGEM

V.
1, Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Victnais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Âitufi X liftura = Volume fn3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E211 602880,02 9276160,89 4220,00 6,00 0,20 5064

E212 602877,49 9276180,73 4240,00 6,00 0,20 5088

E213 602874,95 9276200,56 4260,00 6,00 0,20 5112

E214 602872,42 9276220,40 4280,00 6,00 51360,20

E215 602869,89 9276240,24 4300,00 51606,00 0,20

E216 602867,36 9276260,08 51844320,00 6,00 0,20

E217 602864,82 9276279,92 4340,00 6,00 0,20 5208

E218 602862,29 9276299,76 4360,00 6,00 0,20 5232

E219 602859,80 9276319,60 4380,00 6,00 0,20 5256

E220 602857,68 9276339,49 52804400,00 6,00 0,20

E221 602855,55 9276359,38 53044420,00 6,00 0,20

E222 5328602853,42 9276379,26 4440,00 6,00 0,20

E223 5352602851,29 9276399,15 4460,00 6,00 0,20

E224 5376602849,16 9276419,04 4480,00 6,00 0,20

E225 5400602847,03 9276438,92 4500,00 6,00 0,20

E226 602843,98 9276458,65 54244520,00 6,00 0,20

E227 5448602839,48 9276478,14 4540,00 6,00 0,20

5472E228 602834,98 9276497,63 4560,00 6,00 0,20

5496E229 602830,49 9276517,12 4580,00 6,00 0,20

5520E230 602825,99 9276536,61 4600,00 6,00 0,20

5544E231 602821,50 9276556,09 4620,00 6,00 0,20

5568E232 602817,00 9276575,58 4640,00 6,00 0,20

5592E233 602812,51 9276595,07 4660,00 6,00 0,20

5616E234 0,20602808,01 9276614,56 4680,00 6,00

5640E235 602803,51 9276634,05 4700,00 6,00 0,20

5664E236 9276653,53 0,20602799,02 4720,00 6,00

5688E237 0,20602794,52 9276673,02 4740,00 6,00

5712E238 602790,03 9276692,51 4760,00 6,00 0,20

5736E239 602785,53 9276712,00 4780,00 6,00 0,20

5760E240 602781,04 9276731,49 4800,00 6,00 0,20

5784E241 6,00 0,20602776,54 9276750,97 4820,00

58080,20E242 602775,36 9276770,81 4840,00 6,00

5832E243 9276790,80 4860,00 6,00 0,20602775,78

5856E244 9276810,80 4880,00 6,00 0,20602776,19

58806,00 0,20E245 602776,60 9276830,79 4900,00

59044920,00 6,00 0,20E246 602777,02 9276850,79

59286,00 0,20E247 602777,43 9276870,79 4940,00

59524960,00 6,00 0,20E248 602777,84 9276890,78

59766,00 0,20E249 602785,39 9276909,25 4980,00

60000,20E250 602793,20 9276927,66 5000,00 6,00

60246,00 0,20E251 602801,01 9276946,07 5020,00

60480,20E252 9276964,48 5040,00 6,00602808,82



PLANILHA DE CUBAGEM
PÃSTÒS BONS

V
1. Informações Gerais

ISkObjeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Attuf X iJimm » Vduni< m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E253 602816,63 9276982,90 5060,00 6,00 0,20 6072

E254 602824,44 9277001,31 5080,00 6,00 0,20 6096

E255 602832,25 9277019,72 5100,00 6,00 0,20 6120

E256 6144602840,06 9277038,13 5120,00 6,00 0,20

E257 6168602847,87 9277056,54 5140,00 6,00 0,20

E258 602855,68 9277074,96 61925160,00 6,00 0,20

E259 6216602863,49 9277093,37 5180,00 6,00 0,20

E260 602871,31 9277111,78 5200,00 62406,00 0,20

E261 6264602879,12 9277130,19 5220,00 6,00 0,20

E262 6288602886,93 9277148,60 5240,00 6,00 0,20

6312E263 602894,74 9277167,01 5260,00 6,00 0,20

6336E264 602902,55 9277185,43 5280,00 6,00 0,20

6360E265 5300,00 6,00 0,20602910,36 9277203,84

6384E266 602918,17 9277222,25 5320,00 6,00 0,20

6408E267 602925,98 9277240,66 5340,00 6,00 0,20

6432E268 602933,79 9277259,07 5360,00 6,00 0,20

6456E269 602941,60 9277277,48 5380,00 6,00 0,20

6480E270 602949,41 9277295,90 5400,00 6,00 0,20

6504E271 6,00 0,20602957,22 9277314,31 5420,00

6528E272 602965,03 9277332,72 5440,00 6,00 0,20

6552E273 602972,84 9277351,13 5460,00 6,00 0,20

6576E274 9277369,56 5480,00 6,00 0,20602980,57

66000,20E275 602979,85 9277389,55 5500,00 6,00

6624E276 602979,13 9277409,53 5520,00 6,00 0,20

6648E277 602978,41 9277429,52 5540,00 6,00 0,20

66720,20E278 602977,69 9277449,51 5560,00 6,00

6696E279 602976,97 9277469,49 5580,00 6,00 0,20

6720E280 9277489,48 5600,00 6,00 0,20602976,25

67445620,00 6,00 0,20E281 602975,53 9277509,47

67686,00 0,20E282 602974,80 9277529,45 5640,00

67925660,00 6,00 0,20E283 602974,08 9277549,44

68166,00 0,20E284 602973,36 9277569,43 5680,00

68400,20E285 602971,32 9277589,23 5700,00 6,00

68646,00 0,20E286 602966,45 9277608,63 5720,00

68886,00 0,20E287 602961,58 9277628,03 5740,00

69120,20E288 602956,72 9277647,43 5760,00 6,00

69360,20E289 602951,85 9277666,82 5780,00 6,00

69606,00 0,20E290 602946,99 9277686,22 5800,00

69840,20E291 602942,12 9277705,62 5820,00 6,00

70080,20E292 602938,52 9277725,20 5840,00 6,00

70326,00 0,20E293 602937,88 9277745,19 5860,00

70560,20E294 602937,24 9277765,18 5880,00 6,00



PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

V
1. Informações Gerais

iliObjeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprletárlo = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Aftufi X Ijrpini - Votum< m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E295 602936,60 9277785,17 5900,00 6,00 0,20 7080

E296 602935,96 9277805,16 5920,00 6,00 0,20 7104

E297 602935,32 9277825,15 5940,00 6,00 0,20 7128

E298 602934,68 9277845,14 5960,00 6,00 0,20 7152

E299 602934,05 9277865,13 5980,00 6,00 0,20 7176

E300 602933,41 9277885,12 6000,00 6,00 0,20 7200

E301 602932,77 9277905,11 6020,00 6,00 0,20 7224

W E302 602932,13 9277925,10 6040,00 6,00 0,20 7248

E303 602931,49 9277945,09 6060,00 6,00 72720,20

E304 602930,85 9277965,08 6080,00 72966,00 0,20

£305 602930,21 9277985,07 6100,00 73206,00 0,20

E306 602929,57 9278005,05 6120,00 6,00 0,20 7344

E307 602928,93 9278025,04 6140,00 6,00 0,20 7368

E308 602928,29 9278045,03 73926160,00 6,00 0,20

E309 602927,65 74169278065,02 6180,00 6,00 0,20

E310 7440602927,02 9278085,01 6200,00 6,00 0,20

E311 7464602926,38 9278105,00 6220,00 6,00 0,20

7488E312 602919,40 9278123,14 6240,00 6,00 0,20

E313 602909,18 9278140,33 75126260,00 6,00 0,20

E314 7536602898,95 9278157,52 6280,00 6,00 0,20

E315 7560602888,73 9278174,71 6300,00 6,00 0,20

7584E316 602878,51 9278191,90 6320,00 6,00 0,20

7608E317 9278209,09 6,00602868,29 6340,00 0,20

7632E318 0,20602858,07 9278226,29 6360,00 6,00

7656E319 602847,85 9278243,48 6380,00 6,00 0,20

7680E320 602837,62 9278260,67 6400,00 6,00 0,20

7704E321 602827,40 9278277,86 6420,00 6,00 0,20

7728E322 602817,18 9278295,05 6440,00 6,00 0,20

7752E323 602806,96 9278312,24 6460,00 6,00 0,20

7776E324 602796,74 9278329,43 6480,00 6,00 0,20

7800E325 602786,51 9278346,62 6,00 0,206500,00

7824E326 6,00 0,20602776,29 9278363,81 6520,00

7848E327 602766,07 9278381,00 6540,00 6,00 0,20

78720,20E328 602755,85 9278398,19 6560,00 6,00

7896E329 0,20602745,63 9278415,38 6580,00 6,00

79200,20E330 602735,41 9278432,57 6600,00 6,00

79440,20E331 602725,18 9278449,76 6620,00 6,00

7968E332 9278466,95 6640,00 6,00 0,20602714,96

7992E333 6660,00 6,00 0,20602704,74 9278484,14

8016E334 602694,52 9278501,33 6680,00 6,00 0,20

8040E335 602684,30 9278518,52 6700,00 6,00 0,20

8064E336 602674,08 9278535,72 6720,00 6,00 0,20



PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

V
1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinaís

Local/implantação = SEDE DO MUNiCÍPiO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRiA

Proponente/proprletário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Attura x Lariura ° Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E337 602663,85 9278552,91 6740,00 6,00 0,20 8088

E338 602653,63 9278570,10 6760,00 6,00 81120,20

E339 602643,41 9278587,29 6780,00 6,00 0,20 8136

E340 602633,19 9278604,48 6800,00 6,00 0,20 8160

E341 602622,97 9278621,67 6820,00 6,00 0,20 8184

E342 602612,74 9278638,86 6840,00 6,00 82080,20

E343 602602,52 9278656,05 82326860,00 6,00 0,20

E344 602592,30 9278673,24 82566880,00 6,00 0,20

E345 602581,34 9278689,79 6900,00 6,00 0,20 8280

E346 602565,90 9278702,51 6920,00 6,00 0,20 8304

E347 602550,47 9278715,23 6940,00 6,00 0,20 8328

E348 602535,03 9278727,94 6960,00 6,00 83520,20

E349 602519,59 9278740,66 83766980,00 6,00 0,20

E350 602504,16 9278753,38 7000,00 6,00 0,20 8400

E351 8424602488,72 9278766,10 7020,00 6,00 0,20

E352 602473,28 9278778,81 7040,00 0,20 84486,00

8472E353 602457,85 9278791,53 7060,00 6,00 0,20

E354 8496602442,41 9278804,25 7080,00 6,00 0,20

8520E355 602426,97 9278816,96 7100,00 6,00 0,20

8544E356 602411,54 9278829,68 7120,00 6,00 0,20

8568E357 602396,10 9278842,40 6,00 0,207140,00

8592E358 0,20602380,66 9278855,11 7160,00 6,00

8616E359 602365,23 9278867,83 7180,00 6,00 0,20

8640E360 602349,79 9278880,55 7200,00 6,00 0,20

8664E361 602334,36 9278893,26 7220,00 6,00 0,20

8688E362 602318,92 9278905,98 7240,00 6,00 0,20

8712E363 602303,48 9278918,70 7260,00 6,00 0,20

8736E364 6,00 0,20602288,05 9278931,41 7280,00

8760E365 0,20602272,61 9278944,13 7300,00 6,00

87840,20E366 602257,17 9278956,85 7320,00 6,00

88080,20E367 602241,74 9278969,56 7340,00 6,00

88320,20E368 602226,30 9278982,28 7360,00 6,00

8856E369 0,20602210,86 9278995,00 7380,00 6,00

8880E370 6,00 0,20602195,43 9279007,72 7400,00

8904E371 9279020,43 7420,00 6,00 0,20602179,99

8928E372 9279033,15 7440,00 6,00 0,20602164,56

8952E373 9279045,87 7460,00 6,00 0,20602149,12

89760,20E374 602133,68 9279058,58 7480,00 6,00

9000E375 9279071,30 7500,00 6,00 0,20602118,25

9024£376 9279084,02 7520,00 6,00 0,20602102,81

9048E377 602087,37 9279096,73 7540,00 6,00 0,20

9072E378 602071,94 9279109,45 7560,00 6,00 0,20



r

PÃSfÔSPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/propríetário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Ahura X lai^ura » Volume mS)

DISTANCIA LARGURA ESPESSURAN X Y

90966,00 0,20E379 602056,50 9279122,17 7580,00

91200,20E380 602041,06 9279134,88 7600,00 6,00

91446,00 0,20E381 602029,94 9279150,88 7620,00

9168E382 9279169,15 7640,00 6,00 0,20602021,81

91926,00 0,20E383 602013,69 9279187,43 7660,00

9216E384 9279205,70 7680,00 6,00 0,20602005,56

92407700,00 6,00 0,20E385 601997,44 9279223,98

92646,00 0,20E386 602006,12 9279241,84 7720,00

92886,00 0,20E387 602015,14 9279259,69 7740,00

93126,00 0,20E388 602024,16 9279277,54 7760,00

93366,00 0,20E389 602033,18 9279295,39 7780,00

93600,209279313,24 7800,00 6,00E390 602042,20

93840,209279331,09 7820,00 6,00E391 602051,22

94086,00 0,20E392 602060,24 9279348,94 7840,00

94320,209279366,79 7860,00 6,00E393 602069,26

94567880,00 6,00 0,20E394 602078,28 9279384,64

94807900,00 6,00 0,20E395 602087,30 9279402,49

95046,00 0,209279420,70 7920,00E396 602094,64

95280,209279440,68 7940,00 6,00E397 602093,73

95526,00 0,20602092,83 9279460,66 7960,00E398

95766,00 0,20602091,93 9279480,64 7980,00E399

96000,209279500,62 8000,00 6,00E400 602091,03
96240,209279520,60 8020,00 6,00E401 602090,13
96486,00 0,209279540,59 8040,00E402 602090,37
96720,208060,00 6,00E403 602090,91 9279560,58

96966,00 0,209279580,57 8080,00E404 602091,45

97206,00 0,209279600,57 8100,00E405 602092,00

97440,208120,00 6,00602096,84 9279619,70E406

97680,206,009279638,37 8140,00E407 602104,01
97926,00 0,209279657,04 8160,00E408 602111,18
98166,00 0,209279675,72 8180,00E409 602118,35
98400,208200,00 6,00E410 602125,51 9279694,39

6,00 0,209279713,06 8220,00E411 602132,68

0,206,009279731,73 8240,00E412 602139,85

0,206,009279750,40 8260,00£413 602147,02

0,206,009279769,07 8280,00E414 602154,19

0,206,009279787,74 8300,00602161,36E415

0,208320,00 6,00602168,53 9279806,41E416

100086,00 0,208340,00602175,70 9279825,08E417

100320,206,009279843,71 8360,00602182,97E418

100566,00 0,208380,00602190,71 9279862,15E419

100806,00 0,208400,00602198,45 9279880,60E420



n^srõs BONsjj^lPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

íiD
Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

0/0/^

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Ufgura ■ Voium» tn31

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E421 60220649 9279899,04 8420,00 6,00 0,20 10104

E422 602213,93 9279917,48 8440,00 6,00 0,20 10128

E423 602221,66 9279935,92 8460,00 6,00 0,20 10152

E424 602229,40 9279954,37 8480,00 6,00 0,20 10176

E425 602237,14 9279972,81 8500,00 6,00 0,20 10200

E426 602244,88 9279991,25 8520,00 6,00 0,20 10224

E427 602252,62 9280009,69 8540,00 6,00 0,20 10248

E428 602260,36 9280028,13 8560,00 6,00 0,20 10272

E429 602268,09 9280046,58 8580,00 6,00 102960,20

E430 602275,84 9280065,02 8600,00 6,00 0,20 10320

E431 602283,58 9280083,46 8620,00 6,00 0,20 10344

E432 602291,33 9280101,90 8640,00 6,00 0,20 10368

E433 602299,07 9280120,34 8660,00 6,00 0,20 10392

E434 602306,82 9280138,78 8680,00 6,00 0,20 10416

E435 602314,56 9280157,22 8700,00 6,00 104400,20

E436 602322,31 9280175,65 8720,00 104646,00 0,20

E437 602330,05 9280194,09 104888740,00 6,00 0,20

E438 602337,79 9280212,53 8760,00 6,00 0,20 10512

E439 602346,69 9280230,41 8780,00 105366,00 0,20

E440 602356,55 9280247,81 105608800,00 6,00 0,20

E441 602366,41 9280265,21 8820,00 105846,00 0,20

E442 602376,27 9280282,61 106088840,00 6,00 0,20

E443 602386,13 9280300,01 106328860,00 6,00 0,20

E444 602395,99 9280317,41 106568880,00 6,00 0,20

E445 602405,85 9280334,81 8900,00 6,00 0,20 10680

E446 602415,71 9280352,21 8920,00 6,00 0,20 10704

E447 602427,00 9280368,71 8940,00 6,00 0,20 10728

E448 602438,45 9280385,11 8960,00 6,00 0,20 10752

E449 602449,90 9280401,51 8980,00 6,00 107760,20

E450 602461,34 9280417,91 108009000,00 6,00 0,20

E451 602472,79 9280434,31 108249020,00 6,00 0,20

E452 602484,24 108489280450,71 9040,00 6,00 0,20

E453 602495,69 9280467,11 9060,00 6,00 108720,20

E454 602507,14 9280483,51 9080,00 6,00 0,20 10896

E455 602518,59 9280499,91 9100,00 6,00 0,20 10920

E456 602530,03 9280516,31 9120,00 6,00 0,20 10944

E457 602541,48 9280532,70 109689140,00 6,00 0,20

E458 602552,93 109929280549,10 9160,00 6,00 0,20

E459 11016602564,38 9280565,50 9180,00 6,00 0,20

E460 11040602575,83 9280581,90 9200,00 6,00 0,20

E461 11064602587,28 9280598,30 9220,00 6,00 0,20

E462 11088602598,72 9280614,70 9240,00 6,00 0,20



PASTOS
PLANILHA DE CUBAGEM

V
1. Informações Gerais

IHLObjeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Voiume(m3) Acumulado
(Ext X Altura X Urgura » Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

11112E463 602610,17 9280631,10 9260,00 6,00 0,20

11136E464 602621,62 9280647,50 9280,00 6,00 0,20

11160E465 602633,07 9280663,90 9300,00 6,00 0,20

11184E466 602644,52 9280680,30 9320,00 6,00 0,20

11208E467 602654,05 9280697,70 9340,00 6,00 0,20

11232E468 0,20602661,06 9280716,44 9360,00 6,00

11256E469 602668,06 9280735,17 9380,00 6,00 0,20

11280E470 602675,06 9280753,90 9400,00 6,00 0,20

11304E471 9280772,64 9420,00 6,00 0,20602682,06

113280,20E472 602689,06 9280791,37 9440,00 6,00

11352E473 602695,56 9280810,27 9460,00 6,00 0,20

11376E474 9280829,62 9480,00 6,00 0,20602700,61

114006,00 0,20E475 602705,67 9280848,97 9500,00

114246,00 0,20E476 602710,72 9280868,32 9520,00

114486,00 0,20E477 602715,78 9280887,67 9540,00

114720,20E478 602720,83 9280907,02 9560,00 6,00

114969280926,37 9580,00 6,00 0,20E479 602725,89

115206,00 0,20E480 602730,95 9280945,72 9600,00

11544E481 9280965,07 9620,00 6,00 0,20602736,00

115686,00 0,20E482 602741,06 9280984,42 9640,00

115926,00 0,20E483 602746,11 9281003,77 9660,00

116166,00 0,20E484 602751,17 9281023,12 9680,00

116406,00 0,20E485 602756,23 9281042,47 9700,00

116640,20602761,28 9281061,82 9720,00 6,00E486

116880,209281081,17 9740,00 6,00E487 602766,34

117120,20E488 602771,39 9281100,52 9760,00 6,00

117360,20E489 9281119,87 9780,00 6,00602776,45

117609800,00 6,00 0,20E490 602781,51 9281139,23

117846,00 0,20E491 602786,56 9281158,58 9820,00

118089840,00 6,00 0,20E492 602791,62 9281177,93

118329860,00 6,00 0,20E493 602796,67 9281197,28

118560,20E494 602801,73 9281216,63 9880,00 6,00

118806,00 0,20E495 602806,79 9281235,98 9900,00

119046,00 0,20E496 602811,84 9281255,33 9920,00

119289940,00 6,00 0,20E497 602816,90 9281274,68

119520,209960,00 6,00E498 602821,95 9281294,03

119760,209281313,38 9980,00 6,00E499 602827,01
120006,00 0,20602832,06 9281332,73 10000,00E500

120240,209281352,08 10020,00 6,00E501 602837,12

120480,2010040,00 6,00E502 602842,18 9281371,43

120726,00 0,20E503 602847,23 9281390,78 10060,00

120960,209281410,13 10080,00 6,00E504 602852,29



PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

VoÍume(m3) Acumulado
(Ext. % AHuri X Uíiun » Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E505 602857,34 9281429,48 1212010100,00 6,00 0,20

E506 602862,40 9281448,83 1214410120,00 6,00 0,20

E507 12168602867,46 9281468,18 10140,00 6,00 0,20

E508 602872,51 9281487,53 10160,00 6,00 0,20 12192

E509 602877,57 9281506,88 10180,00 6,00 0,20 12216

E510 602882,62 9281526,23 10200,00 6,00 0,20 12240

E511 602887,68 9281545,58 10220,00 122646,00 0,20

E512 602892,74 122889281564,93 10240,00 6,00 0,20

E513 12312602897,79 9281584,28 10260,00 6,00 0,20

E514 602902,85 9281603,63 10280,00 0,20 123366,00

E515 602907,90 123609281622,99 10300,00 6,00 0,20

E516 602912,96 9281642,34 10320,00 6,00 0,20 12384

E517 602918,02 9281661,69 10340,00 0,20 124086,00

12432E518 602923,07 9281681,04 10360,00 6,00 0,20

12456E519 602928,13 6,00 0,209281700,39 10380,00

12480E520 602933,18 9281719,74 10400,00 6,00 0,20

12504E521 602938,24 9281739,09 10420,00 6,00 0,20

12528E522 602943,29 9281758,44 10440,00 6,00 0,20

E523 12552602948,35 9281777,79 10460,00 6,00 0,20

E524 12576602953,41 9281797,14 10480,00 6,00 0,20

12600E525 602958,46 9281816,49 10500,00 6,00 0,20

12624E526 602963,52 9281835,84 10520,00 6,00 0,20

12648E527 602968,57 9281855,19 10540,00 6,00 0,20

12672E528 602973,63 9281874,54 10560,00 6,00 0,20

12696E529 602978,69 9281893,89 10580,00 6,00 0,20

12720E530 602983,74 9281913,24 10600,00 6,00 0,20

12744E531 602988,80 9281932,59 10620,00 6,00 0,20

12768E532 602993,85 9281951,94 0,2010640,00 6,00

12792E533 602998,91 9281971,29 10660,00 6,00 0,20

12816E534 603003,97 9281990,64 10680,00 6,00 0,20

12840E535 603009,02 9282009,99 10700,00 6,00 0,20

12864E536 603014,08 9282029,34 10720,00 6,00 0,20

12888E537 603019,13 6,00 0,209282048,69 10740,00

12912E538 603024,19 9282068,04 0,2010760,00 6,00

12936E539 603029,25 9282087,39 10780,00 6,00 0,20

12960E540 603034,30 9282106,75 10800,00 6,00 0,20

12984E541 603039,36 9282126,10 6,00 0,2010820,00

13008E542 603044,41 9282145,45 10840,00 6,00 0,20

13032E543 603049,47 9282164,80 10860,00 6,00 0,20

13056E544 603054,52 9282184,15 10880,00 6,00 0,20

13080E545 6,00 0,20603059,58 9282203,50 10900,00

13104E546 603064,64 9282222,85 10920,00 6,00 0,20



P45rósfi0(»^^|PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vícinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume(m3) Acumulado
iÊçt X Altura X Lirpjri« Votum* m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E547 603069,69 9282242,20 10940,00 6,00 0,20 13128

E548 603074,75 9282261,55 10960,00 6,00 0,20 13152

E549 603079,80 9282280,90 10980,00 6,00 0,20 13176

E550 603084,86 9282300,25 11000,00 6,00 0,20 13200

E551 603089,92 9282319,60 11020,00 6,00 0,20 13224

E552 603094,97 9282338,95 11040,00 6,00 0,20 13248

E553 603100,03 9282358,30 11060,00 6,00 0,20 13272

E554 603105,08 9282377,65 11080,00 6,00 0,20 13296

E555 603110,14 9282397,00 11100,00 6,00 0,20 13320

E556 603115,20 9282416,35 11120,00 6,00 0,20 13344

E557 603120,25 9282435,70 11140,00 6,00 0,20 13368

E558 603125,31 9282455,05 11160,00 6,00 0,20 13392

E559 603130,36 9282474,40 11180,00 6,00 0,20 13416

E560 603135,42 9282493,75 11200,00 6,00 0,20 13440

E561 603140,48 9282513,10 11220,00 6,00 0,20 13464

E562 603145,53 9282532,45 11240,00 6,00 0,20 13488

E563 603150,59 9282551,80 11260,00 6,00 0,20 13512

E564 603155,64 9282571,15 11280,00 6,00 0,20 13536

E565 603160,70 9282590,50 11300,00 135606,00 0,20

E566 603165,76 9282609,86 11320,00 6,00 0,20 13584

E567 603170,81 9282629,21 11340,00 6,00 0,20 13608

E568 603175,87 9282648,56 1363211360,00 6,00 0,20

E569 603180,92 9282667,91 1365611380,00 6,00 0,20

E570 603185,98 9282687,26 11400,00 6,00 0,20 13680

E571 603191,03 9282706,61 1370411420,00 6,00 0,20

E572 603196,09 9282725,96 1372811440,00 6,00 0,20

E573 603201,15 9282745,31 1375211460,00 6,00 0,20

E574 603206,20 9282764,66 1377611480,00 6,00 0,20

E575 603211,26 9282784,01 1380011500,00 6,00 0,20

E576 603208,80 9282803,44 1382411520,00 6,00 0,20

E577 13848603204,16 9282822,90 11540,00 6,00 0,20

E578 603199,53 9282842,35 1387211560,00 6,00 0,20

E579 13896603194,89 9282861,81 11580,00 6,00 0,20

E580 603190,25 139209282881,26 11600,00 6,00 0,20

E581 603182,26 9282899,09 1394411620,00 6,00 0,20

E582 603169,90 9282914,82 11640,00 139686,00 0,20

E583 603157,54 9282930,55 1399211660,00 6,00 0,20

E584 603145,19 9282946,27 11680,00 6,00 0,20 14016

E585 14040603132,83 9282962,00 11700,00 6,00 0,20

14064E586 603120,47 9282977,72 11720,00 6,00 0,20

14088E587 603108,12 9282993,45 11740,00 6,00 0,20

E588 14112603095,76 9283009,18 11760,00 6,00 0,20



P45fÓS BONs||mPLANILHA DE CUBAGEM

V
1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinals

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA
B

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Attuft X Ufufi« V<rfum€ ma)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E589 603083,40 9283024,90 11780,00 6,00 141360,20

E590 603071,05 9283040,63 1416011800,00 6,00 0,20

E591 603058,69 9283056,36 11820,00 6,00 0,20 14184

E592 603046,33 9283072,08 11840,00 142086,00 0,20

E593 603033,98 9283087,81 11860,00 6,00 0,20 14232

E594 603019,00 9283100,89 11880,00 6,00 0,20 14256

E595 603003,17 9283113,11 1428011900,00 6,00 0,20

E596 14304602987,34 9283125,33 11920,00 6,00 0,20

E597 14328602971,51 9283137,56 11940,00 6,00 0,20

E598 14352602955,67 9283149,78 11960,00 6,00 0,20

14376E599 602939,84 9283162,00 11980,00 6,00 0,20

E600 602924,01 9283174,22 12000,00 6,00 0,20 14400

E601 14424602908,18 9283186,45 12020,00 6,00 0,20

E602 14448602892,35 9283198,67 12040,00 6,00 0,20

14472E603 602876,52 9283210,89 12060,00 6,00 0,20

14496E604 602860,69 9283223,11 12080,00 6,00 0,20

14520E605 0,20602844,86 9283235,34 12100,00 6,00

14544E606 602829,03 9283247,56 12120,00 6,00 0,20

14568E607 9283259,78 0,20602813,20 12140,00 6,00

14592E608 602797,37 9283272,00 6,00 0,2012160,00

14616E609 602781,54 9283284,23 12180,00 6,00 0,20

14640E610 602765,71 9283296,45 12200,00 6,00 0,20

14664E611 9283308,67 12220,00 6,00 0,20602749,88

E612 14688602734,05 9283320,89 12240,00 6,00 0,20

14712E613 602718,22 9283333,12 12260,00 6,00 0,20

14736E614 602702,38 9283345,34 12280,00 6,00 0,20

14760E615 602686,55 9283357,56 12300,00 6,00 0,20

14784E616 602674,49 9283372,77 12320,00 6,00 0,20

14808E617 602666,19 9283390,97 12340,00 6,00 0,20

14832E618 602657,89 0,209283409,17 12360,00 6,00

14856E619 0,20602649,59 9283427,36 12380,00 6,00

14880E620 602641,29 9283445,56 12400,00 6,00 0,20

14904E621 0,20602632,99 9283463,76 12420,00 6,00

14928E622 602624,69 9283481,95 12440,00 6,00 0,20

14952E623 602616,39 6,00 0,209283500,15 12460,00

14976E624 602608,09 9283518,35 12480,00 6,00 0,20

15000E625 602599,79 9283536,54 12500,00 6,00 0,20

15024E626 9283554,00 6,00 0,20602590,47 12520,00

15048E627 602575,93 9283567,75 12540,00 6,00 0,20

15072E628 602561,31 9283581,33 12560,00 6,00 0,20

15096E629 6,00 0,20602542,63 9283588,49 12580,00

15120E630 602523,96 9283595,65 12600,00 6,00 0,20



bonJ|||||||||PLANILHA I

1, Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicínais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Urguri = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E631 602505,28 9283602,81 12620,00 6,00 0,20 15144

E632 602486,61 9283609,97 12640,00 6,00 0,20 15168

E633 602467,93 9283617,13 12660,00 6,00 0,20 15192

E634 602449,26 9283624,29 12680,00 6,00 0,20 15216

E635 602430,58 9283631,45 12700,00 6,00 0,20 15240

E636 602413,36 9283640,95 12720,00 6,00 0,20 15264

E637 602398,70 9283654,55 12740,00 152886,00 0,20

E638 602391,06 9283671,97 12760,00 6,00 0,20 15312

E639 602387,60 9283691,67 12780,00 6,00 0,20 15336

E640 602384,13 9283711,37 12800,00 6,00 0,20 15360

E641 602380,67 9283731,07 12820,00 6,00 0,20 15384

E642 602377,21 9283750,76 12840,00 6,00 0,20 15408

E643 602373,07 9283770,25 12860,00 6,00 0,20 15432

E644 15456602364,58 9283788,36 12880,00 6,00 0,20

E645 602356,08 9283806,46 12900,00 6,00 0,20 15480

E646 15504602347,59 9283824,57 12920,00 6,00 0,20

15528E647 602339,09 9283842,68 12940,00 6,00 0,20

E648 15552602330,60 9283860,78 12960,00 6,00 0,20

E649 15576602321,56 9283878,61 12980,00 6,00 0,20

E650 15600602311,66 9283895,99 13000,00 6,00 0,20

15624E651 602301,77 9283913,37 0,2013020,00 6,00

15648E652 602291,87 9283930,74 13040,00 6,00 0,20

15672E653 602281,97 9283948,12 13060,00 6,00 0,20

E654 15696602273,21 9283966,07 13080,00 6,00 0,20

15720E655 602264,29 9283983,97 13100,00 6,00 0,20

E656 15744602255,37 9284001,87 13120,00 6,00 0,20

E657 15768602246,45 9284019,77 13140,00 6,00 0,20

15792E658 602237,58 9284037,70 13160,00 6,00 0,20

15816E659 602230,30 9284056,33 13180,00 6,00 0,20

15840E660 602223,03 9284074,96 13200,00 6,00 0,20

15864E661 602215,76 9284093,59 13220,00 6,00 0,20

15888E662 602208,48 9284112,22 13240,00 6,00 0,20

15912E663 0,20602198,53 9284129,21 13260,00 6,00

15936E664 0,20602185,29 9284144,21 13280,00 6,00

15960E665 602172,06 9284159,20 13300,00 6,00 0,20

15984E666 6,00 0,20602158,83 9284174,20 13320,00

16008E667 0,20602145,59 9284189,20 13340,00 6,00

16032E668 602132,18 9284204,03 13360,00 6,00 0,20

16056E669 6,00 0,20602118,50 9284218,62 13380,00

16080E670 602104,83 9284233,22 13400,00 6,00 0,20

16104E671 602091,16 9284247,82 13420,00 6,00 0,20

16128E672 602077,49 9284262,41 13440,00 6,00 0,20



PLANILHA DE CUBAGEM
PÃSfÕSBONS

1, Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA ,

Proponente/proprletárlo= PREFEITURA DE PASTOS BONS-MA .

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Aítura X Lirmri» Volume m31

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E673 602063,81 9284277,01 13460,00 6,00 0,20 16152

E674 602050,14 9284291,60 13480,00 6,00 0,20 16176

E675 602036,47 9284306,20 13500,00 6,00 0,20 16200

E676 602022,80 9284320,80 13520,00 6,00 0,20 16224

E677 602009,12 9284335,39 13540,00 6,00 0,20 16248

E678 601996,11 9284350,56 13560,00 6,00 162720,20

E679 601983,57 9284366,14 13580,00 162966,00 0,20

E680 601971,03 9284381,72 13600,00 163206,00 0,20

E681 601958,49 9284397,30 1634413620,00 6,00 0,20

E682 601945,95 9284412,88 13640,00 6,00 0,20 16368

E683 601933,55 9284428,56 13660,00 6,00 0,20 16392

16416E684 601923,81 9284446,03 13680,00 6,00 0,20

16440E685 601914,07 9284463,49 6,00 0,2013700,00

E686 601904,33 164649284480,96 13720,00 6,00 0,20

E687 16488601894,59 9284498,43 13740,00 6,00 0,20

16512E688 601884,72 9284515,82 13760,00 6,00 0,20

16536E689 601874,63 9284533,09 6,00 0,2013780,00

165600,20E690 601864,54 9284550,36 13800,00 6,00

16584E691 601854,45 9284567,63 13820,00 6,00 0,20

16608E692 6,00 0,20601844,36 9284584,90 13840,00

1663213860,00 6,00 0,20E693 601834,27 9284602,17

166560,20E694 601824,18 9284619,44 13880,00 6,00

16680E695 601814,09 9284636,70 13900,00 6,00 0,20

16704E696 601804,00 9284653,97 13920,00 6,00 0,20

16728E697 13940,00 6,00 0,20601793,91 9284671,24

16752E698 601783,82 9284688,51 13960,00 6,00 0,20

16776E699 9284705,78 13980,00 6,00 0,20601773,73

168009284723,67 14000,00 6,00 0,20E700 601765,26

168249284743,23 14020,00 6,00 0,20E701 601761,07

168480,20E702 601756,89 9284762,79 14040,00 6,00

16872E703 601752,70 9284782,34 14060,00 6,00 0,20

1689614080,00 6,00 0,20E704 601748,52 9284801,90

169200,20E705 601744,33 9284821,46 14100,00 6,00

169446,00 0,20E706 601740,14 9284841,02 14120,00

169689284860,57 14140,00 6,00 0,20E707 601735,96

169920,209284880,13 14160,00 6,00E708 601731,77

170160,209284899,69 14180,00 6,00E709 601727,58

170400,20601722,98 9284919,11 14200,00 6,00E710

1706414220,00 6,00 0,20E711 601714,82 9284937,37

1708814240,00 6,00 0,20E712 601706,65 9284955,62

171129284973,88 14260,00 6,00 0,20E713 601698,49

171366,00 0,20E714 601690,33 9284992,14 14280,00



PLANILHA DE CUBAGEM

1, Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas VIcinals

Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA " -• éh^

Proponente/proprietárío = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

ÍH3:

0-

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Al^ra X Liraufa ■» Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E715 601682,17 9285010,40 14300,00 6,00 0,20 17160

E716 601673,09 9285028,22 14320,00 6,00 0,20 17184

E717 601663,87 9285045,96 14340,00 6,00 0,20 17208

E718 601654,64 9285063,71 14360,00 6,00 0,20 17232

E719 601645,42 9285081,46 14380,00 6,00 0,20 17256

E720 601636,20 9285099,20 14400,00 6,00 0,20 17280

E721 601626,97 9285116,95 14420,00 6,00 0,20 17304

E722 601617,75 9285134,69 14440,00 6,00 0,20 17328

E723 601608,53 9285152,44 14460,00 6,00 0,20 17352

E724 601599,30 9285170,19 14480,00 6,00 0,20 17376

E725 601590,08 9285187,93 14500,00 6,00 0,20 17400

E726 601580,86 9285205,68 14520,00 6,00 0,20 17424

E727 601571,63 9285223,43 14540,00 6,00 0,20 17448

E728 601561,76 9285240,78 14560,00 6,00 174720,20

E729 601550,50 9285257,32 14580,00 6,00 0,20 17496

E730 601539,25 9285273,85 14600,00 6,00 0,20 17520

E731 601528,00 9285290,38 14620,00 6,00 0,20 17544

E732 601516,75 9285306,92 14640,00 6,00 0,20 17568

E733 601505,49 9285323,45 14660,00 6,00 0,20 17592

E734 601494,24 9285339,99 14680,00 176166,00 0,20

E735 601482,99 9285356,52 14700,00 6,00 0,20 17640

E736 601471,74 9285373,06 14720,00 6,00 0,20 17664

E737 601460,48 9285389,59 1768814740,00 6,00 0,20

E738 601449,23 9285406,12 1771214760,00 6,00 0,20

E739 601437,98 177369285422,66 14780,00 6,00 0,20

E740 601426,73 9285439,19 1776014800,00 6,00 0,20

E741 601415,47 9285455,73 1778414820,00 6,00 0,20

E742 17808601404,22 9285472,26 14840,00 6,00 0,20

E743 17832601393,86 9285489,34 6,0014860,00 0,20

17856E744 601384,36 9285506,94 0,2014880,00 6,00

9285524J3E745 601374,86 17880
L
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ENCAROOS SOCIAIS «'"T'T'TCASir -

PASTOS BONS

MARANHÃO- VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025
1

SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO
HORISTA % . MENSALISTA %

GRUPO A

Al INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

SEBRAE 0,60%A5 0,60%

Salário EducaçãoA6 2,50% 2,50%

Seguro Contra Acidentes de Trabaiho 3,00%A7 3,00%

8,00% 8,00%A8 FGTS

A9 SECONCl 0,00% 0,00%

36,80% 36,80%TOTALA
L

GRUPO B

Repouso semanal remunerado não incide17,88%BI

Feriados não incide3,95%B2

Auxílio - Enfermidade 0,65%0,86%B3

139 Salário 8,33%10,97%B4

Licença Paternidade 0,07% 0,05%B5

Faltas Justificadas 0,73% 0,56%B6

Dias de Chuvas não incide1,56%B7

Auxílio Acidente de Trabaiho 0,07%0,10%B8

Férias Gozadas 11,16% 8,48%B9

0,03%Sáiario Maternidade 0,03%BIO

18,17%47,31%TOTALB 1

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46%Cl

0,08%Aviso Prévio Trabaihado 0,11%C2

3,17% 2,41%Férias IndenizadasC3

2,60% 1,98%Depósito de Recisão Sem justa CausaC4

0,29%Indenização Adicional 0,38%C5

10,8Í% 8,22%TOTAL l;

GRUPO D

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 6,69%17,41%Dl

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,31%0,40%

Prévio indenizadoD2

7,00%,17,81%TOTALD

70,19%. TOTAL (A+B+C+D) 112,73%

GLEYCIANE

COSTA

OLIVEIRA;61

265876390



f
3HIWIO

I
I

wi«n

(«tNseki

i
ivjüi

ivwciA vavaisd aú

j
i

1

1

t
I

I

V5i« ■

se/o^^ 'oú<^ •N 'ocr

oN Sl..



1^.FO;
• • r

.K

e-
Ru::

I

I

I

I

I

\
1

t

I

li
I'



iSi

?■

6 fn

i = 3H i = 3S

7.^
X'5 ^

WgQULARgAÇAO DE SUB-LEITO

\. "V y\
X

A

1^ ETAPA

REGULARIZAÇÃO DA PISTA (PATROLAMENTO)

6 m

BASE PiíATERlAL DE 1* CATEGORIA UMIDEClUENTO

(cascalto - esp = 20cm)

■ <>3S i » 3%

M I M I l,ll I IJ I I UJjj "Nv
-%^v- •V./ ^•

REGULARI2AÇAO DE SUB-LEITO

2® ETAPA

EXECUÇÃO DE BASE E UMIDECIMENTO (ENCASCALHAMENTO)

6
"O

S
2
«>

o

f—0,3 m 0,3 m -|6 m
4>

BASE MATERIAL DE 1* CATEGORIA UMIDECIMENTO
O

(cucatio - esp • 20cm)
«>
3

\ i»3S■'41 í ixnj

I is3S O-

I

La

nt i.i.i 'f>.^
o

T"

~>s o

n

n
<c

i
DRENAGEM

REQULARIZAÇAO de SUB-LEITO

O

■S.3® ETAPA

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E DECIDAS D AGUAS m
o

%

0)

o

«9

1

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA 1?

O

O'

ESC. S/ ESCALA
•c
o

o
c
o

a.

o

o

:s
2

o

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL o>

•§.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA 2

«>

O

5ASSINATURA 00 RESP. TÉCNICO.título

SEÇÃO TRANSVERSAL I
sirjsjsiQUYCIANC

COSTA

OUVEMAS

)2a5S7B3S0

ooresponsável TÉCNICO- CREA

112004519-3GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

ExMxcAelm):EilensAo(km)OBJETO
(D

14,900,00 mExecução de obras e serviços de enger^haria em estradas

vicinais no Município de Pastos Bons - MA

14,90 km
CO

O)
FOLHA

m

01/01DATA: N' DA PROPOSTADESENHISTA.

ABRIL/2025 037183/2024

ESCALA
RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

SEM ESCALA

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO g

LO FEDERAL 5194/66 ART 18 - As alterações do projeto ou plano original s6 poderõo ser feitos pelo profissional que o tenha elaborado.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DISPENSA DE LICENCIAMENTO

NS PROCESSO! 202S379 27/03/2025DATA EMISSÃO: PEDRO CARVALHO CHAGASSECRETÁRIO(A):

NS LICENÇA: 2025302 27/03/2029DATA VALIDADE: ARTHUR BARROS FONSECA RIBEIROSEC. ADJUNTO(A):

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS • SEMA, COM BASE NA PORTARIA/SEMA N° 278 DE 23 DE JUNHO DE
2023, DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL À:

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

NOME/RAZAO SOCIAL: município de PASTOS BONS

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Execução de Obras ou Serviços de Engenharia em Estradas Viç^ais, CONV 972374/2024

Sede do Município de Pastos Borts a Estrada para o Povoado Alegria, PASTOS BONS (MA) - MA

NOME:

ENDEREÇO: (D
(Q

O

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL ü
cc

o

027.192.033-51^PF/CNPJ: 5
ü

lOME/RAZÀO SOCIAL; ALEXANDRE CASTRO SOUSA

IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES

ATIVIDADE

C7.2:'Récüperáç3õ e melhoria de estrada '^cinal, (sem a reafização de
pavimentação asfáltica) com construção e/ou substituição de porres,
permitindo para realização de obras públicas a extração mineral,

movimentação de terras, extração de cascalho ou qualquer material de ^
desmonte, vedada a sua comercialização, adstrita à área, na faixa de

domínio da rodovia, com autorização do propríetárk) do imóvel, quando
for 0 caso.

lA
(S
r-.

PORTE INFORMADO
O
•o

e

>

Area ocupada : 1,00
ü

i
£
K

8RECUPER/^0 DE ESTRADA ViCINAL JÁ EXISTENTE. COM USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À IHA E

RECUPERADO DE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL)
■o

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE:
à
3

U>

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS

GEOMETRIA

c

O
u

CÓDIGO
O

L0CAU2AÇÃ02644 n
c

IA
M

(0
2645 PERCURSO

a

>

o
a>

https;//guara.sema.ma.gov.br/1icenclamento/pubHc/geo.view?cv*PTO DTOIK4HTI7F7LINK PARA VISUALIZAÇÃO: s

E
(S

E
!ONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS «

IA

O
■a

A ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO DEVE PREENCHER INTEGRAUMENTE OS SEGUINTES REQUISITOS:

I - PROJETAR A OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATWIDADE CONSIDERANDO AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATiVIDADE
NORMAS BRASILEIRAS DE REFERÊNCIA - NBR'S QUE REGULAMENTAM A MATÉRIA, EM ESPECIAL AS QUE ABORDAM A ARMAZENAGEM/DESTINAÇÃO DOS g

RESÍDUOS SÓUDOS E O 'mATAMENTO DOS EFLUENTES LÍQUIDOS E GASOSOS;

II - NÃO INTERFERIR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP (CONFORME OS ART. 3*. INCISOS II, VII, IX E X; ART. 4“, 7* E B” DA L£! N012.651/ «

2012 ■ NOVO CÓDIGO FLORESTAL E RESOLUDo CONAMA N‘’303/2002). ^ . «j
III - ADQUIRIR A OUTORGA PREVENTIVA OU OUTORGA DE DIREITO DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS OU DISPENSA DE OLTTORGA NO ÔRGAO |
AMBIENTAL COMPETENTE. QUANDO FOR O CASO. ^ c
IV - A DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS SÔLfOOS, O LANÇAMENTO DE EFLUENTES E A GERAÇÃO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, RUÍDOS E RADIAÇÕES
NÃO lONIZANTES DEVERÃO ATENDER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE. |
V - O TRANSPORTE, BENEFICIAMENTO. COMÉROO, CONSUMO E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA (MATÉRIAS-PRIMAS «

PROVENIENTES DA EXPLORAÇÃO DE FLORESTAS OU OUTRAS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA) DEVíRÃO SER REALIZADOS MEDIANTE LICENÇA -g
ELETRÔNICA OBRIGATÓRIA (DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL - DOF) DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
VI • REALIZAR A INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL • CAR, EM SE TRATANDO DE IMÓVEL RURAL.
VII - CUMPRIR A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E NORMAS EM VIGOR.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITl^ A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE, DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E |
AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PEU LEGISLAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL.

ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUEB MOMENTO PÒR ÓRGÃO, SE FOR UTILIZADO PARA FINS ILÍCITOS OU NÃO AUTORIZADOS, 1
E O INFRATOR PODERÁ SER RESPONSABILIZADO CIVIL, ADMINISTRATIVA E CRIMINALMENTE, NOS TERMOS DA LEI; ^

FICA O EMPREENDEDOR CIENTE DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO DESTAS EXIGÊNCIAS. ASSIM COMO TODO E QUALQUER DANO CAUSADO AO MEIO o

AMBIENTE, POR NEGLIGÊNCIA, OMISSÃO OU IMPERÍCIA SÃO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE.

FICA O REQUERENTE CIENTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS CONSTITUI PRÁTICA DE CRIME E PODERÁ RESULTAR NA APLICAÇÃO DAS

SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS, NOS TERMOS DISPOSTOS NO CÓDIGO PENAL (DECRETO-LEI N« 2.848/40) E DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS (LEI N» |
9.605/98).
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INFORMAÇÕES DE CONTROLE

FONTE DA INFORMAÇÃO:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PT0DTOIK4HT17F7

DATA DE EMISSÃO: 27 de março de 2025 às 9:54:48

LINK PARA VALIDAÇÃO: https;//guara.sema.ma.gov.br/licenciamento/public/validacao.view ?cv=PTOOTOIK4HTI7F7&tv=LIC Valida eom um
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Documento assinado etetronicamente em 27/03/2025, às 09:54.

Assinado por: ARTHUR BARROS FONSECA RIBEIRO - Cargo: SECRETÁRIO (A) ADJUNTO (A) DE DE LICENCIAMENTO

Código Verilicador: 78579802, Código CRC: C3B82111

Para consultar autenticidade acesse; http://asslnador.sema.ma.go v.br/assinador/f/consulta-doc.xhtmi.
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8Documento assinado eletronicamente em 27/03/2025, às 09:54.

Assinado por: PEDRO CARVALHO CHAGAS - Cargo; SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Código Verificador: 78579802. Código CRC: C3B82111
Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma.go v.br/assinador/f/consulta-doc.xhtml.
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RUSRÍCA

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20250902871

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250879248

1. Responsável Técnico

GLEYCIANE COSTA OUVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, MASTER BIM - FERRAMENTAS OE GESTÃO E PROJETOS RNP; 112004S193

Registro: 1120045193MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PASTOS BONS-MA

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N®; 1000

Bairro: SÃO JOSÉ

UF: MA CEP: 65870000

Contrato: Nao especificado

Valor: RS 1.433.995,25

Ação Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Servíço

POVOADO ALEGRIA

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Inicio: 14/04/2025

Finalidade:

Proprietário; PASTOS BONS - MA

4. Atividade Técnica

14' Elaboração

80 ■ Projeto > AQRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 ■ DE VOLUME/ÁREA DE

ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

80 • Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO ■
TERRAPLENAGEM

80 ■ Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE ■

TERRAPLENAGEM

35 • Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3

VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

35 • Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5

COMPACTAÇÃO ■ TERRAPLENAGEM

35 • Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8

TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®; SEM N^

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.585127, -44.068597

Código: Não Especificado

Previsão de término: 14/08/2025

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

Quantidade

35.760,00

Unidade

m®35.760,00

m®462.376,80

35.760,00 m®DE

m®DE 35.760,00

m®DE 462.376,80

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA// N" DA

PROPOSTA: 037183/2024 - Essa ART também inclui os serviços de projeto básico, estudo técnico preliminar (ETP), relatório fotográfico e memorial

descritivo - todos os senriços citados acima estão vinculados nesta ART.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSID/LDE ESTADUAL DO MARANHAO
Documento assinado eletronicamente

com aedenciais de login e senha
GLEYCIANE COSTA OUVEIRA

RNP: 1120045193

Data: 24/04/2025 15:48:30

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

GLEYCIANE COSTA OUVEIRA - CPF: *"771730001Local data

PASTOS BONS - MA - CNPJ: 05.277.173/0001-75

9. Informações

A autanlicidade desta ART poda ser verificada em: https'y/crea-m a.sitac.com.br/pubIica/. com a chave: aY92d

Impresso em; 24W/2025 às 15:48:30 por, ip: 191.178.174.22

CREA-MAatendimento@creama.org.br

Fax: <98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300 J Comobo Fíoglonaifle Eng^nhãiia
^ 4 AQfOftomlA oo EitAde Qo

Msráribão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n*’ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N<3 MA20250902871

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250879248

’ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 16/04/2025

A auteniiodade desta ART pode ser venlicada em: http8://crea-ma. sitac.com.br/puUkxy, com a chave: aY92d

Impresso em: 24/04/2025 ás 15:46:30 por . íp: 191.178.174.22

■CREA-MACor.s«rio Reyionai e« kngertnar«A
e/^ronomta oo EeiaOo do

aterxtimentoOcreama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
Mmnnéo



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PAStOSBONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. CONFORME

CONVÊNIO NS 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N9 037183/2024..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO ns 2025045/2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO

N9 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR Ne 037183/2024..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e

trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos).

#
Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 17 de Junho de 2025

A

Ü-,aiw

JOSÉ BURNETI^PEREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025VJ

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
' PASTOS BONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

;c.

RUSRiC^. —.

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA. CONFORME CONVÊNIO N9 972374/2024-

DE DISPONIBILIDADE

transferegov.br m 037183/2024..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Municipio de Pastos Bons/MA.

CONFORME CONVÊNIO N° 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N° 037183/2024., objeto do Processo

Administrativo n® 2025045/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a

seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 17 de Junho de 2025

yianc/À'voV

Elanne Duarte Barros,Grangeir

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons • MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHAO
PKFEmjRA MUNKIPAL DE RASTOS BONS^

OM: 0SJ77.273/Q001-75
MUNidPIO MCMBKO DO TERRTTÓfUO DA CSADANiA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N." 40y2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. 1°- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40, para exercer o cargo comissionado de

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

DIRETORA DO

Maranhão.

t Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mi! e vinte e cinco (2025).

a
AMWWlO dr loRni poCMUOUl
MOTANCn9dM7SaíS320

OM cMl <u>2nMMiraC01»

€èu^ *«>*»>»■ o-to» mmh,
(nJNOOuc roanu mcfta NFnuwwn»

□•«X 2aK.nAi 2»>9««.onv

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

1 -H
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202^2028 II :S
ao

I o •rs.

■tl
AvCTÍiiaDemiiigo&StírtíD. 1000-Sfla José-CEP; 65.*7tMX)0 - PüMl» Btwis- Maranhài)
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rr Pastos Bons. Estado do MarannAo. Art. 2* - Esta Portana «nnrá em vtQor na data
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrano- PUBLIQUE-SE. RE6IS-

TKE-SE, CUMPRA-SE. GeOmete do Prefeito do MurscéM de Pastos Bons. Estado

do Maranhõo, aos prlmsiro (01) dn do mès de laneiro (01) do ano de dois mil e vinte
« onco (2025). ENtJQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL QES-

Tto 2Q2S/2028

PORTARIA
k

PORTARIA N.” 34/202Õ-GAS 'Dispõe sobre NomeaçSo para car^o cocrsesionado e
di outns providõnaes." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANhAo. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confera a Lei Ogõnlca Muntcipal e a ContPtuiçio Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Admmísi/abva da Prefeitura

Munlopal de Pastos Bons-Ma. RESOLVE: Ari. 1*- NOMEAR o senbor FR/MfCiSCO

NUNES OA SILVA NETO. Servidor Eletivo. CPT: 011.947.223-69. pare exercer o

cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO OE FOLHA DE PAGA

MENTO. desle municipio de Paslos Bons. Estado do Maranhão. Ail 2* - Esta Por

tana entrará em vigor na data de sua assáMiura, revogadas as disposições etn con
trário. PUBLIQUE-SE. REGiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Uu-

nicipk) de Pastos Bona. Estado do Maranháo, aos primeiro (01) dia do tnès de ianeiro

(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 202S/202B

r
^ PORTARIA
k

PORTARIA N.* 3â/2025-GAB dispõe sobre Nomeaçõo para cargo corrHssíonado e
dá outras provWárKjas.* O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atriruições legas e de acordo com o que

confere a Lei Orgárica MunicáMl e a Constttuiçõo Federal. CONSIDERANDO a Lei

■Amiopal N * 497/2024. que dspõe sobre a Estrutura Admmislratva da PrefelUira

Muniopel de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF:063 055 233-16, para exercer o cargo comissionado

de ASSESSOR nI^L I. tocado no Departamento de Contabilidede, deste tnunicipio
de Pastos Bons. Estado do Mararrháo Art 2* - Esta Portaria entrará em vigor na

datade suaassinaan. revogadas es dispoeiçõea em corttráno PUBLiQUE-SE. RE-

GiSTR£-SE, CLMPRA-SE Gabineáe do Piufoilo do Municipio de Pastos Bons. Es

tado do Matanhío, aos primeiro (01) dia do m*s de /cneiro (01) do ano ds do» mil e

vmte e dnco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

w^ PORTARIA
k

PORTARIA N." 3S/2026OA6 'DispÕe sobreNomeaçflo para cargo comissionado e

dá outras provtdáncus.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no ueo de suas atribuições otga» e de acordo com o que

confera s Lei Orgánice Munfeápei e a Consbtuiçio Federal.
GESTÃO 2025/2028

rrCONSIDERANDO a Lei Municipal N « 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad-

mlni^ttva da Prefaitura Municfpaf de Pastos Bons4M; RESOLVE; Art. 1*- NO

MEAR a servvora LAYS FERREIRA SARROS. CPF: 051 891 301-50. para exercer
0 cargo comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO.

MATERIAL E PATRIMÔNIO, daste município de Pastos Bons. Estado do Maranbáo

Art. 2* - Esta Portana entrará em vigor na data da sua asswatura, remgadas as
asposições em contráno. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CXIMPRA-SE GaUnele

do Prafailo do Município da Pastos Bons. Estado do Marantiio. aos prtmero (01) dia
do més de janeto (01) do ano de dos ma e vtnte e cnoo (2025). ENOOUE FER
REIRA klKDTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

PORTARIA
k

PORTARIA N*4(y2Q25-GAB “Dispõe sobre Nomeaçõo pare cargo comissK>nado e

dá outras providências'' O PREFEITO OO MUNICiPiO DF PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no USO de suas atibuições lega» e de aconto com o que

confera a Lei Orgânica Munlopal e a ConsMàçêo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.” 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Muntcipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE Art. f»- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARRIDS GRANGEIRO, CPF: 047.948 973-40. para exercv O caigo co-

mssionado de OtRETORA OO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste mu

nitíplodePasiosBons. Estado do Maranhão An 2*-Esta Portaria entrará em vigor

na data de sua assinatura, revogadas as d»postçôe$ em contrárto. PUBLiQUE-SE,

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Munapio de Pastos Bons.

Estado do Mgrarhêo. aos primeiro (01) dia do mês de janetro (01) do ano de do»

mel e vinie e ãnco (2025) ENOOUE FEfWEIRA MOTA NETO PREFEiTO MUNICI

PAL GESTÃO 2025/2028

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.” 38/2025-GAB ^>spõe s^re Nomeação para cargo conússiortado e

dá outras providências.' O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições lega» e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal a a Constituição Federei, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.* 497/2024. que dópõe sobre a Estrutura Administrstiva da Prefeitura

Mundpal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE Art 1*- NOMEAR a senhora ELISAN-

GELA NOLETO OE SOUZA. CPF: 900.437.233-49. pare exercer o cvgo comiss»-

nadode DIRETORA OO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste nwiicipio de Pas

tos Bons. Estado de Maranhão. Art. 2* - Esta Portaria emrarâ em vtgor ria data de

sua assinatura, ervogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGIS

TRE SE. CUMPRA-SE (SabhelB do Preferio do Municipie de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos prinwvo (01) dta do mês de jvie^o (01) do ano de dois ml e vinte

e ãnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025«028

rr PORTARIA
k

PORTARIA N.* 41/2025-GAB *Oispõe sobre Nomeação para cargo com»sionado e
dá outras providéndas ■ O PREFErO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atrâulções lega» e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constitwçte Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.” 497/2024. que dispõe sobre a Estruture Ad-

nvnistrativa da Prefeitura MuniãpaJ de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Ait 1*- NO

MEAR o senhor ROBSON CAVALCANTE OE BARROS. CPF; 607.077.683-65. para

exercer o cargo comissionado de ASSESSOR NÍVEL 1, lotado na Comisséo Perma

nente de LKáaçdo. deste municipio de Pastos Bons, Estado do Mararhâo. Alt. 2* -

Esta Portana entrará em vigor ne data de sua assaiatura. revogadas as disposições
em eoraráno. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabnete do Prefeito

do Murtictpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mês de

janeiro (01) do ano de dois mi e vinte e onco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.” 37/2025-GA8 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissianado e

dâ outras providênãas' O PREFEITO DO MUNICiPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO OO M/LRANHÃO, no USO de suas atribuições legais e de acartlo com o que

confete a Lei Orgânica Mursapai a a Comtítuiçio Federal. CONSIDERANDO a lel

Muráãpa) N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal de Pastoe Bons-Ma; RESOLVE. Art 1*- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF; 642.615.903-44. pera exercer o cargo comis
sionado de ASSESSORA NÍVEL I. kiteda no Departamento de Arrecadação a Fls-

cakzaçflo de Tributos, deste municipio de Fresiot Bons, Estado do Mararhâo Ari.

2” - Esta Portana enbtrá em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi

ções em contrário PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gebhete do Pre

<e«o do Muniãpio de Peslos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmetro (01) dia do

mês de janeiro (01) do ano de do» mie vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

rr PORTARIA
k

10 pare cargo cormssionado e
IO DE PASTOS BONS. ES-

PORTARíA N.« 42/2025-GAB 'Dispõe sobre Nome

dá outras providênãas.' O PREFEITO OO MUNI'
TADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a L« Orgânica Munlopal e s Consttuiçâo Federal. CONSIDERANDO a Ler

Mursopal N * 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura /Ldminiflrattva da Prefeitura

Mmãpal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. /Vt. 1*- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.896 123-91. para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSOR NiVEL II. lotado na Secretána Muniapai de Trânsito e

Transporte, deste muniãpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão An V - Esta

Portaria entrará em vigor na data oe sua assinatura, revogadas as dteposições em

contráno. PüBUQUE-SE, REGISTTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeáo do

Murvdpio de Paslos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) d» do mês de

jerMiro (01) do ww de dos mil a wrte e emeo (2025). ENOOUE FE^ElRA MOTA

NETO PREFErrO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

%

wr PORTARIA
k

PORT/^RIA N ■> 36/2025-GAB 'Dispõe sobra Nomeação para cargo conássionado e

dá outras provWênoas.' O F^REFEITO OO MUNICIPIO DE PASTOS B(?NS. ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçães legaS e de acsxdo com o que

confere a Lei Orgânica Munlãpei e a ConslOuçâo Federai. CONSIDERANDO a Lm

Municipal N." 497/2024, que depõe sobre a Estrutura Admratrahre da Prefeitura

Murxãpal de Pastos Bona-Ma: RESOLVE: Ail 1*- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES OA SILVA. CPF- 608 319.673-92. para exerc«r o cergo comissionado de AS

SESSOR NÍVEL 1, lotado no Departamento de Contabhdede. deste munta>o de

7/8LtH »lr ILMUU UUjHHLiVicrJ I L

F COM CARiMBO DF TEMPOti EXECUTIVOwww.pasto5bons.ma.gov, br
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RUE
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
^ PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO Ns 972374/2024-

TRANSFEREGOV.br N9 037183/2024., no valor RS 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil,

quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2025

r Vjosé burnett/pereira da silva
/ Secretário de Administração

V Portaria n2 03/2025

#

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvtrw.pastosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1
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PROC. ff

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

^ PASTOS BONS

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicínais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME
CONVÊNIO N9 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR NS 037183/2024., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste Instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifícativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ÉSP|qFIÇAÇÕÉS EEStlMAfiy^^^ CÒNSÜMÒ .2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e

quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos) conforme custos unitários
abaixo.

2.1.

tabeladescritos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ Unit. - R$ TotalUnidadeDescrição . Quant. ,Item

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO Ns
972374/2024-TRANSFEREGOV.BR NS 037183/2024.

RS R$
Serviços 1

1.434.448,061.434.448,06
1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.434.448,06
R$1.434.448,06. Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NEÇESqpADE DA ÇONTRA.TAÇAO , V i.

3.1. A precariedade das estradas vicinais em Pastos Bons é um problema crítico que afeta diretamente

. 0 acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e abastecimento, além de comprometer a

; mobilidade da população local. As condições inadequadas dessas vias têm gerado dificuldades para

o tráfego de veículos, resultando em atrasos e até mesmo impossibilidade de deslocamento em

j X situações urgentes. Essa realidade se traduz em perdas significativas para a população,

especiaímente pVa comunidades mais isoladas, onde a dependência de transportes para acesso a
evidente.

3

0

y

aindaserviços torna-se mais

\

; Alérn disso, a falta de infraestrutura adequada nas estradas vicinais impacta negativamentea

, economia local. O escoamento"da produção rural, fundamental para a sustentação econômica da

. fregião, [enfrenta!-barreiras que íimitam o deserripenho dos agricultores e comerciantes. A

' inèficiêiicia dás vias impede qüe produtos cheguem aos centros de consumo em tempo hábil,

[gerando.-^ [prejuízos' ^ tantò' '

A superàção destes desaflos exige uma abordagem que visualize a melhoria das estradas vicinais

. " como urna necessidade premente érnão como um mero desejo da população. O atendimento a essa

demanda é fundamental para garantir a dignidade dos cidadãos, promover a equidade no acesso a

' serviços básicos é impulsionar o desenvolvimento econômico local. A execução de ações voltadas

para a ^recuperação e manutenção das Vias contribui pára a promoção do bem-estar da

sociais.financeiros quanto

y
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do interesse público.princípiosatendendo.comunidade, aosassim,

É imperativo que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons reconheça e priorize essa questão,

estabelecendo um vínculo entre as necessidades identificadas e as ações governamentais

planejadas, garantindo que os investimentos na infraestrutura viária reflitam os reais anseios da

população e efetivamente melhorem sua qualidade de vida.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à

sexta-feira, das 08:00hrs horas às 12:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

# 7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §is, da Lei n^ 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.1.

8.2.

8.2.1.

Prefeitura Muriicipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001-75
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se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita 0 instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § do art. 96 da

Lei 14.133 de 2021.

Será exigida garantia adicional no momento do envio da proposta ajustada do licitante vencedor

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exígíveis de acordo com o previsto no Parágrafo 5^ do Artigo 59 da Lei Federal

14.133/2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.

8.5.

’ éÀIUNtjA DA CONTRATAÇÃO ^9.

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil

que o substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

9.1.

9.2.

9.3.

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão

9.4.

aplicadas relação à da contratação.garantiaem

10* .PÃ SUBÇqNtMTAÇÃO ^ ^
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11, DAS MICRO E PEQUENAS EiyiPRESAS

11.1. ■ Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

' -' ^ 11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

•. . • participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

• 11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Erhpresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

• 11.1.3.. ' Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

■' . '• contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

, X até.5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

'v 123/2006; X,.
< ' 11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

. e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

^ de 10% (dez por cento) do rnelhòr preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
^ econômico e social.

DÃVÍGÊNCÍÀ CONTRATUÁL12.

t
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O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO).

13.

13.1.

Forma de execução
13.2. O objeto será [INTEGRAL].servtço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmenteaos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (exi

R$ 1,00).

14.3.

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequadosvalor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valoresmáximos

admitidos para os Itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

Cronograma Físico-Fínanceiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos Impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDl, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 82, inciso II, da Lei Complementar

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.9.

m
As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 39 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.10.

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDl que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n2123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §39 da referida Lei Complementar. (Acórdão n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11.

y

14.12. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.

14.13!Composições|de Preços Unitários, de acordo com 0 especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados.
y- i ' f

! ‘ ,

' 14.14., A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar 0 edital de

' licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantãs, especificações, merhoriaís e estudos técnicos preliminares do projeto, não

ppdérãp ultrapassar,-no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

" ^ ^ se esse perceptual para verificação.do liniite previsto no art. 125 da Lei Federal n.9 14.133/21.

14.15! -A proposta deverá conter as condições acinna descritas, bem como as demais especificações

; constantes nó Anexo i, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

. conforme o edital". ; .r y ‘

/ >

í X. ■y

X.

V

'1

' y

5
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A proposta deverá ser redigida no Idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.18.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares, se for o caso, o Agente

de Contratação Iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio \a/ww.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

15.1.9.

15.2.

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade físcal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conformeo caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de. regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6.; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

• licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

' expedida pela decretaria da Fazenda Municipal;
15.2.6.1'. / Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

, : objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

- declaração da Fazenda IVlunicipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

, ' equivalente, na|forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade dò FGTS - CRF, emitida pelaXaixa Econômica

Federal; ' ' ‘

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

S.

i

15.2.5.1.

15.2.7,

y' *

\
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Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMiCO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.

seguintes documentos:
15.3.1.# Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

15.3.1.1.

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n® 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. i As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

J --' i deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

’ Balanço'Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da leiN '

f As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

i 2003, dé 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

! Digital -^ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

: patrimoniál e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

V digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

I quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

> Segurança emitida poNentidade credenciada pela. infraestfutura de Chaves

Públicas - Brasileiras -ICP - Brasil.

i

15.3.2.1.

•v.

X,

15.3.2.3,!

I

!

«

'v ■

i

/•

1
/•
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
IG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as Informações e das

condições iocals para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formai assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (ConselhoRegionalde Engenhariae

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

15.4.2.

Comprovação de aptidão técníca-operacíonal para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

15.4.3.
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atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

15.4.4.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnlco(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação:

15.4.5.

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

15.4.6.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.7.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo Inferior.

15.4.8.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.9.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de ínabiiitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaraçãode que suas propostaseconômicascompreendema integraiidadedos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021);da ns63, § 18, Lei
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

16.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
16.1.1.

16.1.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

MÉTODOS E TECNOLOGIAS APLICADAS

A execução dos serviços será baseada em métodos tradicionais de recuperação de vias não pavimentadas, com

utilização de máquinas pesadas e mão de obra qualificada. As tecnologias utilizadas envolvem:

Motoniveladora (patrol)

Retroescavadeira

Pá carregadeira

Caminhão basculante

Rolo compactador

Caminhão-pipa

Solo-brita ou cascalho (conforme viabilidade local)

ROTINAS E PROCEDIMENTOS

Os serviços seguirão a seguinte rotina padronizada:

a) Vistoria técnica e demarcação das vias

• Levantamento in loco das condições das estradas vicinais.

• Definição dos trechos críticos e pontos de drenagem.

b) Limpeza e desobstrução da pista

• Retirada de vegetação lateral, resíduos sólidos e sedimentos.

• Desobstrução de bueiros e valetas.

c) Patrolamento e nivelamento

• Regularização do leito da estrada com motoniveladora.

• Correção de desníveis e buracos com uso de material de empréstimo (cascalho ou solo estabilizado).

d) Reforço e compactação do leito

• Aplicação de camada de cascalho nos pontos necessários.
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• Compactação com rolo liso ou pé de carneiro, conforme o solo.

e) Reperfilamento e conformação de greide

• Abertura de curvas de nível e conformação de "meia-cana" para drenagem superficial.

• Regularizaçãolongitudinal e transversal da via.

f) Execução de dispositivos de drenagem

• Limpeza e/ou construção de valetas, sarjetas e bueiros.

• Colocação de tubos em locais de travessia de água (se necessário).

g) Assentamento de sinalização provisória

• Sinalização de advertência e segurança durante a execução dos serviços.

ETAPAS EXECUTIVAS

1. Mobilização de equipamentos e equipe

Vistoria técnica preliminar

Execução dos serviços (por segmento)

Supervisão e controle de qualidade

Registro fotográfico e relatório de medição

Desmobilização e limpeza final da área

2.

3.

4.

5.

6.

FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO

Frequência: Os serviços deverão ser executados em sequência contínua, conforme cronograma

físico-financeiro definido em comum acordo com a Administração.

Periodicidade: A periodicidade poderá variar conforme a urgência de cada trecho e condições

climáticas, com prioridade para regiões de maior tráfego e áreas afetadas por chuvas.

Prazo estimado de execução: Conforme estipulado no contrato, sendo normaimente de 30 a 90

dias, a depender da extensão das vias.

6. CONTROLE DE QUALIDADE E FISCALIZAÇÃO

• A fiscalização será realizada por servidor designado pela Administração Municipal.

• Serão exigidos registros fotográficos antes, durante e após a execução dos serviços.

• A empresa deverá apresentar relatório de medição para conferência e aceite.

Materiais a serem disponibilizados
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Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

16.1.2.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei n^ 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devemser realizadaspor escritosempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridasde imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

17.7.

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da

Lei n® 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.3.

17.7.4.
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

do contrato.termosgestão nose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada;

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.X - OBRAS E INSTALAÇÕES

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimentoda nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1.

20.

Recebida a Nota Fiscai ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 23 de Junho de 2025

J0SE BURNETT PEREIRA DA SILVA

J Secretário de Aaministração

Portaria ns 03/2025
\J
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PASTOS BONS

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025

1

y

'Mm
Cândií^oelhcFée sÍNeto^ ^

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria ns 036/2025
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PROC. W

0-
RU3RIC -

ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade da Contratação de empresa

especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N“

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N° 037183/2024.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025045/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025, para

a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 18 de junho de 2025

/m4
BURNETT

Secretario de Adininistração
Portaria n° 03/2025\J

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001-75
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ESTMKl OO MAHAMíAO

^MCPirrURA MUMKIMO. Df MSTOS »ONS-MA

CNH: <M.X77.17S/aam-7S
MUNtClPtO MCM»RO OO TCRHinMIO OA CtOAOANIA CSMMAOO SUb MARANHENSE

PORTARIA N® 136/2025-GAB

REVOGA A PORTARIA N.° 28/206-GAB, E

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição
do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais
disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de
contratação:

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO. CPF: 024.611.661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

1° ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF: 607.077.683-65, PRESIDENTE

2° AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, MEMBRO

3° WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25, MEMBRO

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes

às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

02/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos nove dias do
mês de maio de 2025.

Aismado de forma digital por ENOQUE FEAREMA MOTA
NETO:3367S023320

DM c>eR. (MiCP-Sraill, ou^eniftaado Digital PF AI.
eu>VtdeoconfereiKia, ou>27S424170001 sa, ou-ACSyngularlO

MuWpU cn-£NOQUE FERREIRA MOTANETO:3367S023320
Dados: 20252)5.0911 J3:5Q -0500'

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão nôl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n°

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas),

realizado nos dias 13 a 17 de maio de 2024, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 17 de maio de 2024.

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME
fji,

CMigodoCânHicado: 2142265AC31081BS13931090 a VerHique autentiadsde «m: a^anillcado.com
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RUBRICA

Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021

Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às iícitações segundo a Nova Lei.

Módulo III; 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n® 73/2022.

Código do C«rtificacto: 214226SAC31081BS13931090 o Verifique autooticidade am: «.oortl1icado.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
* PASTOS BONS

Â
LOM I

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

mFOLHAS, fr
A(o) Excelentíssínio(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PROC.

RUBRICA

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N9 972374/2024-

TRANSFEREGOV.br N2 037183/2024., no valor de R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil,

quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, e demais

unidades participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 24 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contrataçào/Pregoeiro
Portaria ns 036/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PROC. W

RUBRICA
TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

No uso de minhas atribuições, em 23 de Junho de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Concorrência - Eletrônica, sob o número 010/2025, originário do Processo Administrativo nô

2025045/2025, que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N2

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N2 037183/2024., com valor total estimado em RS 1.434.448,06 (um milhão,

quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos), e para constar, lavro e

assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2025045/2025NS PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 010/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICAMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. CONFORME CONVÊNIO Ne

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR Ne 037183/2024.

OBJETO

R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil,

quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos)

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 28, II - Concorrência Eletrônica

Pastos Bons - MA, 23 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ne 036/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ru:írica

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025045/2025NS PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 010/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICAMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PART!CIPANTES(S)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. CONFORME CONVÊNIO NS

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR Ne 037183/2024.

OBJETO:

R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil,

quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos)

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 24 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 036/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.7UQRICA

^ PA^QSBOHS

MINUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 010/2025
Processo Administrativo N9 202S045/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, da Lei Complementar n^^^/2006 alterada pela Lei
Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste ce^HH|n
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabql*ida?

Realizar licitação na
[ital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

uu
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR NS
037183/2024.

L_©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatromil, quatrocentose quarenta e oito reais e seis

centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

de de

.0
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
42.®

AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons • MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RU3RICA

PASTOS BONS

MINUTA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO i MENOR PREÇO

FORMA DE adjudicação] GLOBAL

MODO DE DISPUTA | ABERTO/FECHADO

R$ 10,00 (dez reais)INTERVALO ENTRE OS LANCES :

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITAD

)

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA ; SIM ou
i-

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO ,

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO j
HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI' I? i SIM Oi

»•-

PRAZO DE VALIDADE OPO: 90 (novei DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a

para MEI/ME/EPP, cujo w

(oitenta míl reais)? ^
(Art. 48,1, Lei Complerafi^ntar n

Itens/Lotes co

participação

(Art. 48, III, Lei Comple^
e de contra

^^utalmente

SIM ou NÃO

SIM (25%) OU NÃOex4

j Prlorii P sediadas :

I l< de 10% (dez porou

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO
cento) clh|
(Art. 48, §3l 123/06)^mpi
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POLHAS.

. &?7zyâ/â/^
PROC. W

RUBRICAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BOWS

MINUTA

1. OBJETO D_A LICITÁÇÃO

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO Ne 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR NQ 037183/2024., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência/Proj eto Básico, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especifi^aÇõeç^
serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas â^que ^s^lícitantes deverão se

1.1.

1.1.1.

constantes deste Edital,

\
da elaboração da proposta.ater momentono

J RÍCÚRSÒ ORÇAMENTÁRIO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

: UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA \

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL D^TRADAS VIC1NAIS?^^S E BUEIROS
, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERcÈ!^^ PESSOA JURÍD^||k
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

.MPL DE ESTRADASvVlgtNAIS. PONTES E BUEIROSCLASSIFICAÇAO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECl|

■ NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRASJ^STA
; 3. ’ CONDIÇÕES PARA PARTÍCIPAÇÃO _ — .

3.1. Poderão participar deste proc'?dÍniento deí^gitijata^®s interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposlçõ^contidaPSS^Wital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que^.eserripenhem^atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimej^de cbhtríaçã^pTéí5Sn^credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do^^tepsi/^w^^^mpraspastosbonsma.com.br/.
Par^teik.acesso^ao>^sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

dever^OJSRor de\há^e de identificação e senha pessoai, obtidas junto ao provedor do

3.:

N

■\Nsistema, ongl^ambem deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

VXr^u^mento ^eber instruções detalhadas para sua correta utilização,
usd^dá^senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

'"‘“v. qualquerHransação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

''^'^<fe^íb\ndo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

. ^entuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

V .O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do licitante

^ ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das.transações inerentes a este procedimento.

3.1.4. . Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital. . .

^ ^3.1.2.
Sn. "n.
\

\

\

. 3.1>3:
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Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

3.2.

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos comi^Administraçâo Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta

enquadramento como empresa de pequeno porte.

-I|tatj,da para fins de

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condiçã

Autor do anteprojeto, do projeto M

jurídica, quando o processo de contratação vers<

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórtáo, responsável pél

3.3.

ditai;3.3.1.

3.3.2. rojeto <, pessoa física ou

re serviçosdu fornecimento de

rco ou

boração do projeto básico

ou do projeto executivo^^ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mars de 5% (cinco por cento) do capital com

ponsávtl técnico ou aibcontratado, quando o processo de

■bre serviçt^ou fornedmento de bens a ela necessários;

enWocesso de d^stução, liquidação, falência ou concurso de

3.3.3.

direito a votc^lgs
contratação versai^
Aquele que estejam

cred^llÈ

3.3.4.

£sário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

ue apresente o plano de recuperação homologado em

3.3j4.1. asi |ue

•articipardesiPO'

juízo.

3.»5fc ^\Pessoâ Ffeica ou ica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

íbf ossíbít!l|pbl( de co?1fratar com a administração pública em decorrência de sanção que

^mpost^

\wUmpedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

2^1^ substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

I

.1.

3.3.6'

3.3.7.
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Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de e(|tHpe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representafitft

assessoria técnica.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.I.

«lípresa que preste

paiífco - OSCIP, atuamio nessa condição;

j^e, do procesao de contratação ou da

l^ou entidade câ^atante, devendo ser
r^igjifllto de inteusses no exercício ou

íslação quddisciplina a matéria.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse^
Não poderá participar, direta ou índiret

execução do contrato agente público^^j
observadas as situações que possai

após 0 exercício do cargo ou emi^ego, nos termos^)|g
conforme § do art. 9^ da Lei n^ 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representaçã<

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação dá(c

impeçam a sua participação

3.3.10.

3.3.11.
;.ÍVv'

nfigu

:al no Brasil com poderes3.3.12.

3.4.

losta fr^ica, por parte licitante, de que inexistem fatos que

^esente licitação, ej^índo assim o agente de contratação de

'civil

3.5.

penal.qualquer ideresponsa ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste^!^|l está defimcRP^ a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fasejrjfe apresontação del^BOStas e lances nos termos do art. 17, §18, da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.«^^^aso a fase de n!IB||ação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

^■iKes, dosdocumen^ de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

\ aãiHl^amento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. VCasd^Aie de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

'^tantel^ncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

^^Lltaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

^^^ntual de desconto, observado o disposto neste Edital,
tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

•O;

4.2. Os

4.3.

4.4.
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está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degrad^
disposto nos Incisos III e IV do art. is e no inciso III do ar^
cumpre as exigências de reserva de cargos para pes*!
reabilitado da Previdência Social, previstas em íei e em outíte’|iorp

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em c^M
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar^o 16 da Lei ns ^

4.4.1.

4.4.2. ^ forçado, observando o

líQfeR^uição Federal;
coríT^íllfi4.4.3. la e para

SP'

4.5. /próprio do sistema

33, de 2021.

Krte ou sociedadeO fornecedor enquadrado como microempresa, emprí^a de pequen

cooperativa deverá declarar, ainda, em

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Com

do tratamento favorecido estabelecido em seus

4.6.

o próprio do tíátema eletrô :o, que cumpre os

mentar n2 12^, de 2006, estando apto a usufruir

■2 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 71

A falsidade da declaração de que

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste EdíW.X.

Os licitantes poderão retirar ou substitufrl

anteceder as fases de apresenta^ de pro

habilitação antefl^mente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão dispoi:^ibilizac^para público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A açA^entação das propt^tas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

conformidade como que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

fcsçompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

^amentos,^ ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

I^e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

resente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

f^tabelecídas.

4.7. ujeitará o licitante às sanções previstasis itens anterio:

roposj^c4.8. I, na hipótese de a fase de habilitação

ejffhces e de julgamento, os documentos de

4.9.

4.10.

con

propcm*!

os matOBi^

^dequadall pei
^1? '3gB rop*

pu,

ições n

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.5.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpri?Í|jbto

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Bi^iiCo/Termo^K^ef^^P^^
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termq

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensdios necessários, em qtaitidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido^Jm substituição.

O prazo de validade da proposta é aquel^gabelecido no f»neâmbulo des^edital de licitação,
contados da data de abertura da sessão púbiH

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das

Contrato, ficam as liç^^^^li

5.6. ;amento serão retidos na
■iílS’-

5.7. ^es nelas
iitthdo 0

como de fornecer

5.8.

^stas, sem convôcação para assinatura do
Maipromissos assumidos.liberadas d

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-^
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pú^Bci/ d comunica^ entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivam^te mé^ànte troca de mensá|erís, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à licrlMe

presente pron

negôclOf (Jiante
desconexão.

6.4. O licitanfe devt^

.possa contpromèiif o sigilcTou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação,

do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

CMj alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

íca, por meio de sistema eletrônico, naessão

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

li^nto de a>ntratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

'Tfe^observ^eia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

limedíatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quecomu

a

olenados, fase do certame.na

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

Básico.

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
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A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.2.

7.1.3.

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de ^
mensagens aos licitantes informando a data prevista pam

Somente as licitantes com propostas classificadas partlcip;

itação enviará, via chat,

HlIlÉft^oferta de lances,
ie^ifcde lances.7.3. da

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classi,^^m|^oderão encaml^
exclusivamente por meio do sistema eletrônict^-fèndoli^^llÜ^tame nte in

valor consignados no registro de cada lanc^
A licitante somente poderá oferecer lance i

por ela ofertada e registrado no sistema

8.3. O intervalo mínimo de diferençq^
relação aos lances intermediários

estabelecido no preâmbulo dfóte edi^lfa

8.4. Durante o transcurso da sessãc^ 9» licita

8.1. r lances sucessivos,

ínadas do horário e

8.2. ^esconto superior ao últimor ou percentu

valores ou perA

■oto em relação

ais entre os lances, que Incidirá tanto em

jnposta que cobrir a melhor oferta, está

râo infj Kidas, em tempo real, do valor do menor

^a ofertante.lance registrado, mantendo-se emi^o a id

Não serão aceit^dottl.a*fDtts'^ncKüíe mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado

Os lances 1

8.5.

8.6. ntados e içvados em consfcferação para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

Üt^de da '8dtsnte, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

Jicitar 3 exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

total responS'

O If^tiette podèH8.7.

lível, que será avaliado pelo Agente de Contratação,

''^jj^nte de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

incon: ou ine:

Durante afase^Jances;

seja enteado c^iip manifestamente inexequível.

8.8.

8*9. 'H© «so de itescon^o com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

•, Rj:oce5i##e ^>ntratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

PCOi^ção dos lances.

Cas6 o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.10.

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1. Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

Isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.11.1.1.

8.11.1.2.
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inciusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a pmrrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação,

justificadamente, admitir o reinicio dajessão
consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado: y

No modo de disputa "aberto^^íji
lances públicos e sucessivo:

8.11.1.3.

8.11.1.4.

8.11.1.5.

equipe de apoio,

de faixes, em prol da

8.11.2.

, é quando ôi Kçitantes apresentam8.11.2.1.

I e fechado,

i^lp iniciai de c^inze minutos. Após
mento iminente dos lances,

Kz minutos, aleatoriamente

lancM

A etapa de lances da sessão pública terá d

esse prazo, o sistema encaminhará aviso dé^fe|

após isso, transcorrerá o períaíode tempo de a

determinado» fipdo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

8.11.2.2.

lances.

Encerr< prazõ^ovisto no item apterior, o sistema abrirá oportunidade8.11.2.3.

r da o%tade valor oiais baixo e os das ofertas com preços até

«fterior àquôla poí^m ofertar um lance final e fechado em até

;erá sigiloso até o encerramento deste prazo,

eãá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
Tmelhor lance.

para que dw

dez por centa

4AUtps, o

íl?

ou por ofereo

havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

loderão os autores dos melhores lances, na ordem deit<

'\ \ classllTcação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

X 'èpn até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
. '-y

\ prazo.
0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

8.ir

.2.4.1.

8.11.2.5.

8.11.3.
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MINUTA

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram ais três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances

8.11.3.1.

8.11.3.2.

A etapa de lances da sessão pública terá duração ék dez mfnutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pi

nos últimos dois minutos do perlg^
A prorrogação automática da

será de dois minutos e ocm

8.11.3.3.

;tem3 quando houver lance t^rtado

duração da sessSo pública,

.^è^nces, de que trata o subitem anterior,
imente sempra que houver lances

[^inclusive no caso de lances

8.11.3.4.

a suceH

enviados neste período de prorroga

intermediários.

Não havendo novos lances nafonria estabelecí' itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

8.11.3.5.

lances conforme a ordem final de classificação,

re propostas iguais (não âinsuidas de lances), ou entre lances finais

èliPuta aberto e fechai^

entre propicias ou lances, o critério de desempate será

gi ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

que os licitantes empatados poderão apresentar

ntínuo à classificação;

desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

bente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

Só poderá haver empat#ê|^

da fase fechada do modo^
Havendo eventual e

8.12.

8.12.1.

art. 6ipnaqu

h8.121.1. ita ie

posta em atono

.12.1.2. avalia

preferena

cumprimentà^e obrigações previstos nesta Lei;

s. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

yllD ambiente de trabalho, conforme regulamento;

(H^nvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle,

itindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

.8.1

.2.

produzidos ou prestados por:

.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

8.12.2.2.

8.12.2.3.
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MINUTA

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187,

dezembrode de29 de 2009.

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e e

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.4âti

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microerr^i^ndedor i1|

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e iw^^fermos estab'

presente instrumento. 7V ;

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais ciass^Mll^a não tiver

microempresa e empresa de pequeno port€,<€ houver

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco fK»*cento) superíoràjiroposta mais bem classificada,

ueno porte, para

^^[^..ejgricultor
•rmites

no preâmbulo do

le 2<

id

apresentada por

microem)»^èsa ou empresa de

proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1. A microempresa ou a empresa de peqi»^ porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutO|,j:ontados do envio da mensagem automática pelo sistema,

obrigatoria^nte inferior à proposta do primeiro
ncias habilitatórias e observado o valor

Ltimaapresentar umé

colocado, situaçã

estimado para a 6

procAmei
Não seM

=dassificad>

as ej

em seu favor o objeto desteitação,

npresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

ndiçio anterior, o sistema, de forma automática,

ntes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

|Bb, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,

caso dÜ:^uivalêiy^ dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

^gqueno‘í>d^ que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

iará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

Ij^ara o encaminhamento da oferta final do desempate.

^;Ànvocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

'C^qprolados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais), proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.2. ’e a

forma da si

descrita f^ta co

9.3.'

Jstél

icedi

s.Jr

9.3.SV

9.4.

9.5.
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Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando apiicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

9.6.1.

9.5.1.

9.6.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei

dezembro de 2006, todos os itens/iotes cujo valor totIB

(oitenta míl reais), serão divididos em cotas para^
microempresas e empresas de pequeno porfefc conforme

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempr^g^ eèpipresas de pe'

mentar ns 123, de 14 de

iQl^r a R$ 80.000,00
lusiva de

iWdo no

rtici^

:ei es

9.6.2. lO porte, a proposta

bte, conforme itenscomerciai deverá ser apresentada sep9radameme, para cada ite

relacionados no Termo de Refe^^ia.

Não havendo vencedor para a cc

da cota principal, ou diante de sua

pratiquem preço do

Se a mesma licitante v

^rvada, esta p^á ser adjudicada ao vencedor
nSB/ aos licitantH .remanescentes, desde que

9.6.3.

eiro colocado.

H^a cota reservaa9.6.4. a cota principal, a contratação se dará

pelo menor pre^ofertad

Quando aplicado o benefício^de priorida^
regionalmente, até o limite de lOH (dez p<

seguinte forma:

9.7.1.

■fao para MEI/ME/EPP sediadas local ou

fo melhor preço válido, proceder-se-á da

9.7. contCi

:ento]

•ós a de l3nces«.se a prt^sta mais bem classificada não tiver sido apresentada

l^icroempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

hoa|p|^ropos^ de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

^mente*,^^.^. seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

fKpilll^a, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

sediada iocalmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

, \ou regfa

\ v.ltefn cias:

. d&im^ueno
do ite^.

' N x" preândbülo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
S --v. '

\ aplicado somente em âmbito iocal ou regional.

9.8. % pirticipáçlte ^os Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pedWIS porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configiifirfraude ao certame, sujeitando a mesma à apiicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e

das demais cominações legais.

10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peios demais

licitantes.
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O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à iicitante que tenha

apresentado o iance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

10.2.

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais liciy

classificação inicialmente estabelecida, quando o prin^
negociação, for desclassificado em razão de sua propost;

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos o:

licitatório.

segundo a ordem de

mesmo após a

do preço/man
*' y

• y

autos do processo10.4. ntes e anexa

As 03 (três) licitantes classificadas pro\^riamente em^Meiro lugar

proposta de preço adequada ao últifito\|f
acompanhada, se for o caso, dos documi^s complemei
confirmação daqueles exigidçj^este Edital, co

Contratação.

'erá encaminhar a

inimo de 2h (duas horas),

H^, quando necessários à
da convocação efetuada pelo Agente de

10.5.

■.yit

Agente de Contratação por solicitação

do prazo, e formalmente aceita,

feíxando de enviar a documentação indicada

e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital,

iniciará a fase de aceitação e julgamento da

O prazo estabelecí
justificada do licitan^

ue abandol

loder; rorrogad'10.5.1.

mula

A licit

nesta

10.5.2. certam

íSi

Após a ne

proposta.

:o,oAg^10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrln

classific^^erC
^^i^í^^art. 14^aLei

iro iCef
ção, 0 Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

r atende às condições de participação no certame, conforme previsto

^1^133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste editai,

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

la de

^es lei

tratadt

11.1.'

11.1.3.

11.2.
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11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilIt^O/^^lalta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgiil^to, caso |^ndÍiÉ$ as c^r^tl^es de
participação, será iniciado o procedimento de habilit^il^r
Caso 0 licitante provisoriamente classificado e

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente dáMj
conformidade com este Edital.

11.3.2.

11.4.

11.5.

lugar tenha Ü, utilizado de algum

ilw^rifícará se ao benefício, em

11.6.

ntrat.

Verificadas as condições de participação e de titijização do tratw

Contratação examinará a proposta classificada em i^imeiro lugar q

à compatibilidade do preço em r^ção ao máximo e^i^ulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.7.1.

11.7. ito favorecido, o Agente de

ijk) à adequação ao objeto e

da própn^ quanto ao ct|M|primento das especificações do objeto,

in^nifestS^ escrita do^etor requisítante do serviço ou da área

Para fins de anáb

poderá ser colhid

especializada no obje^X

%ede n^B^idade de suspensão da sessão pública para a realização

dSk^âni^vMis ao saneamento das propostas, a sessão pública

poderá sel^-fiiniciada mediante aviso prévio no sistema com

ida, e a ocorrência será registrada em ata;

lO podBfá^nvocar o licitante para enviar documento digital complementar,

■Ide dispfmível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

11.7.1.1. Na

so

anteo

11.8.

por mm^ncion^
aceitaçt'ó«la|^psta.
11.8.1. Pentni^ documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

te os quéi^ntenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

C9fl0ogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

Incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

Instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

X

11.8.2.
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Considerar-se-á Inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s) não é(são)

Inexequível(eis).

11.8.3.

11.8.4.

Será desclassificada a proposta que:

11.9.1.

11.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pito Agenf^^é^çtratação;
contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnica:

Básico;

11.9.2.

11.9.3. idas no Referência/Projeto

íèrrada.11.9.4.

11.9.5.

não tiverem sua exequibilidade de

com valor unitário ou global confipreços manifestai
É^o exigido p^^dministraçâo;

te inexequwéis
l^possa ter demonstrado sua

e que os custos envolvidos

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequf

viabilidade por meio de docuf^iHação que com'

na contrata^ são coerentes c»m os de mercado do objeto deste

ja proposta que

r a propostávlâe preços e/ou lance ofertado, será

de dili^l^à, à empresa licitante de melhor oferta
umento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

11.9.5.2. Antes n^^scla:
oportuniza^^
que apresen^
nlo

m

inexeqlBmUeis)

11.9.6. quaisquer outras exigências deste Edital ou seusâpresei les'

ue insanáveL

11.10. reço final superior a 25% (setenta por cento) da média estimada

^uibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

[anilha^éfe composição custos, cópia de nota fiscal(is) de saída, devidamente

i'^^res similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de emissão

aberCW^este certame em até 60 (sessenta) dias, referente ao mesmo objeto, não

^el a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para

^wade e exequibilidade da proposta.

an^ o apres'

P' .ni « a ine'

apraiàntv

idônem coi

linterio'

iferir

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diiigência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

11.lo:

11.10.1.1.

11.10.1.2.

11.11.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eJTiK ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corfeçSo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na^^a do Slrr^ies N|NCk>nal, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência/Projeto Básica

classificado em primeiro lugar deverá apW

Referência/Projeto Básico, sob pena de aceitação da'|M

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado

procedimento para a avaliação das amostras, cuja pres'
interessados, incluindo os demais licitante.

11.12.

11.12.1.

11.12.2.

presentação de amostra, o licitante

Bnforme disci^'4iddo no Termo de

11.13.

ntá-là>

•sta.

I e horário de realização do

m será facultada a todos os

11.13.1.

Os resultados das avaliaçate^ serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não

11.13.2.

11.13.3. r entre^ da amostra ou o«rrer atraso na entrega, sem justificativa

£ Contrsftação, ou havendo entrega de amostra fora das

|a^te Edrtal, a proposta do licitante será recusada.
Ia(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

iscado. Segun‘=5í^á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

^■14 3 verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência/Projeto

aceita pelo Agei^l
especificações previsf

Se am am

Agente^

11.13.4. apres<

.on

men

Básico.deTermo

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

revistos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes

^pacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

Jtação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

íção exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

ceira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

jrtérmino da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de Referência.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

Os d lei

a deVBnstràl

I

,docu12.2.

ap'

12.3.

12.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 16 de 36



CO. HAS. N'.

. ea/x> 0^0/âSPROC. N
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PAStOSBONS

MINUTA

12.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste editai.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
12.5.1.

12.5.

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos exi época da abertura do

certame; e \

atualização de documentos cuja validade tenha expiradc^a^s a

das propostas; \ \

Não serão aceitos documentos de habilitação CQfli ^dicação de Cllf^
aqueles legalmente permitidos. \
Se 0 licitante for a matriz, todos os docum«|itos devwfo estar em nq

licitante for a filial, todos os documei^
documentos que, pela própria natureza, o

da matriz.

Na análise dos documentos

falhas, que não alterem a subsi

fundamentada, registrada em atX?

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às

12.5.2. eiFficebimento

12.6. F diferentes, salvo

12.7. i da matriz, e se o

Tal, exceto aqueles

;pvadamente, foteiq,emitidos somente em nome

deverão estat nome da

12.8. abilitação, a côqpi
IBift dos documenta

essível a tO'

âo de contratação poderá sanar erros ou

Ifksua validade jurídica, mediante decisão

B, atribuindo-lhes eficácia para fins de

12.9. para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuraç^de uma proposta qm atenda ao presente edital.
QuanddsJBr

e^diências^
1|MWientados

itidá^a participação de erripresas estrangeiras que não funcionem no País, as

‘li^billta^ serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

B^lVadução iiwe.
o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

í^tura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

Iradtnddas por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

•©tcreto f|S 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

. J iCíPVularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas,

duando piin^itida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de h^ilitação econômico-financeíra, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

12.10.

12.10.1

ns de

\

12.11

12.11.1.
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência daÉ^

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pSM

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaçâo.X

12.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual perM»^, a critériliAa ad^MTstf

quando requerida pelo licitante, mediante afi^sentação de jtl

12.14. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no praío p^isto no subiteM ^^nterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sarrções pptv^tas neste Edr|t^sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescent^
12.14.1. Se, na ordem de classificação, s

porte ou sociedade cooperativa còw'kli

trabalhista, será con(^||ido o mesmo praiB
12.15. Havendo necessidade de ana%^minuciosamen

Contratação suspender# ü sessa

continuidade da mesma

12.12.

12.13.

a restrição no que tange

jliAQde 5 (cinco) dias

>
blica.

itiva.

la ordem de cla^íficação. v

p^se outra micro^presa, empresa de pequeno
uma restrição na documentação fiscal e

^ra regularização.
Il ÉS documentos exigidos, o Agente de

Armando na "chat" a nova data e horário para a

Será inabilitado o licitante qye não o

quaisquer dc^docuÉlÉOtQS exigidt^iou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital. -

Nos itáfc

in^bilitaçã'

12.16. ua habilitação, seja por não apresentar•OVi

lão exdlilüv.os a microerfipresas e empresas de pequeno porte, em havendo

KÉverá ndl^ verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

12.17.

M|^44 e 4S^^LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidanos ai

ipsta si^sequente.partae^çâo d^
O lidiante i^vísori.

ficará*ot)riga(|0 a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é.

12.18. :e vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item.

somalMlQ a^exigêncías do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

agcessivamahte, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

CtHistatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

decftfado

12.19.

vencedor.

13. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto

13.1.

Básico, Edital.esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA
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14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

15. DOS RECURSOS

A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

15.1.

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, máhffeslirsua intenção

de recurso. //
15.2.1.

15.2.2.

a 10 (dez) minutos.

f^mediatamentf,!^ pena de preclusão;
jl^nçãode recornsffauportará a preclusão

a adjudicar o objeto ao licitante

a intenção de recorrer deverá ser manife§;

A falta de manifestação do licitante qu

desse direito e autoriza o Agente

vencedor. /\

A licitante que manifestar a intenção dVj

:ontr,

15.3. rso deverá n r as razões do recurso, em

uhs demais licitantes, desde

ia sistema, em igual prazo, que começará

àda interposiçâo do recurso.
B será iniciado na data de intimação ou

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (trf|)\l|as úteis, ficart

logo, intimadas a apresentar c

a correr na data de intimação

15.3.1.

^trarrazões, tamoÉB

jpii^l ou de divulg^
razões recun

io^u inabijM

O prazo para a^imentaçãH.d

de lavratura da ata dehabilit

Na hipótese de adoção da invers^

de 2^1, o pra^ para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

jçtimaç^todd atâ delL^mento.
Tá dirígielo-à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

^B^nsiderer sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

recebimento dos autos.

0

1^15.3.2. revista no § 12 do art. 17 da Lei n2 14.133,

15.4. O recu!

qiMÜ pode'
r ri

is úteiKcòiatadolOi

15.5. ra do prazo não serão conhecidos.

O reciBo e opetüdo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

'mé que aobreveniia decisão final da autoridade competente

O m^i^niinto do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

(Hautos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

endereço

li.i.

15.8.

preâmbulo deste instrumento.com. no

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

16.

16.1.

16.1.1.
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saivo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçiO para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua profHDSta;

recusar-se, sem justificativa, a assi.

instrumento equivalente no prazo^i

apresentar declaração ou documentiBp>j

declaração falsa durante a licitação \/
fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo oti cemeter fraude

quando:

16.1.2.

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.

16.1.2.4.

16.1.2.5.

16.1.3.

#contrato, ôu a aoíftar óu rfttirar o

lelecido pela ^i^iistração;

a exigida para o .certame ou prestar

16.1.3.1.

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6. Iquer natureza, em especial

agir em conluio ou em desconformklade com a lei;

induzir delibera^imente a erro no julpmento;

mostra falsificada ou decorada;

vistas a frustrar os^etivos da licitação

mo art. 5® da Leín.s 12.846, de 2013.

de 2{nsÍ^Admínistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

É^E^nQHkQtes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

16.1.6.1.

16.1.6.2.

16.1.6.3. apreseilM

praticar atos ilícito'

praticar ato lesivo pr^

16.1.7.

16.1.8.

Com fulcro

aos licitantes emp

16.2.

ju

e crímirldl:

ad\^^ncia;
multa

16.

16.1.2,

ledimèi^í^e licita e contratar e

V^ção cfelÁdoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

ntes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

^ue aplicou a penalidade,
das sanções serão considerados:

'Hl^reza e a gravidade da infração cometida,
as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.2.'

16.2.4;

ete

orid?

10^

1.

16^>
16.3^
16.3.4.

16.3.5.

16.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 20 de 36



cOUiAíi. N‘

PftOC.NESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

B

- PASTOS BONS

MINUTA

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

16.4.1.

16.4.2.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inte^i^^iidp no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.5.

16.6.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será af^icada ao flKponsIvel decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos iten

16.7.

.1, 20.1.2 t 20,43, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e^díp^irá o responsivet de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta pelo prazo mâjáRio de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanç^^e de);^MU0 de inidont^de para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispòl|^^os itens lf .1.4, 18.1.5, 18.1.6,
18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações aíbninistrativas p

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quXa^anção de impedimento de

licitar e contratar, cuja dur^o observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada m

instrumento equivalente

16.8.

,as nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

djudic^áiio em assinar o'contrato, ou em aceitar ou retirar o

^p^zo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3,

^ assumida e o sujeitará às penalidades e à

a em favor desta Administração,

■b&das às sanções de impedimento de licitar e contratar

iWfar ou contratar demandará a instauração de processo

.conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

16.9.

caracterizará o descumprimer^iptal da

imediata peradaffeMáia^ pn
A apuração de
e de

16.10. TIS.

de para

d^rtespons^ttzação

que àr^^irá fatóli^bircunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

azo dé t5(quinze^flias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

pé^ificar as provas que pretenda produzir,
prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

to de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

'eis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

rir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimentodos

pa’

escrne «

Cabet^Kcu
ÉujJta empedi

16.

à

jnco)

aut

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.12.

16.13.
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

16.14.

causadosintegral dos danos a essareparaçao

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico des^fe^^ preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será^nlga'
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao

do certame.

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, s^ é^^nada nova da'

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

propostas.

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o jblÀ^ento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competentes

17.5. As impugnações e pedidos de.4|clarecimentos ir

17.5.1. A concessão de efeito^
motivada pelo 4|ji^te de

17.6. As respostas aos pedidos diiil^larecr
para realização do certame do e

eletrônico

rturadia úti at:eri'

>ara a realização do

ka formulação dasnão afe'

^pendem os prazos previstos no certame.

^§0 é medida excepcional e deverá ser
Ws do processo de licitação.
Kilgadas no murai da plataforma utilizada

psV/www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

ensivo à impu^

inlí^tação, nos a

s serãa^

eço

participantes e ae vim os •r *

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. di' -:ata da pública no sistema eletrônico.

I Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

o por lidade,"^ ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

lí^nside^^jnoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

mentado.

mula^^^o procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

\icitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

l^dimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.3. O Ajíhte de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do Início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

L

18.2.

C'

certMie

ato e o e
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O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a Instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que devería constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que^PaComprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. ^
Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a

18.5.

18.6.

18.7. cão deste^^

Em se tratando de certame que seja para aquisição dékbens de naT^za^visiveiT^gpossua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para.a contratação de m^^mpresas e empresas
de pequeno porte:

18.8.1.

18.8.

Na hipótese de não haver vencedorípara a co'ta reservada, esta^^erá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal qdj^iante de sua recusa, aos lícita'^es remanescentes,

desde que pratiquem o preço dop^j^^o colocado da^ota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota re^^da e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo c^nor preço.
Será priorizada a aqui^^^os produtos d^feotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota resé^d^for i
pedido, justificadarnente.

18.8.2.

18.8.3.

uada para afôfwer as quantidades ou as condições do

Os documentos eletrônicos18.9. utilização de processo de certificação

disponibilizad^peiílÇP-BrasilU^s^Fi^s da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, s^ão recébidos e~pfesuiTiidôs\erdadeiros em relação aos signatários.

roduzido
\

18.10. Não há^^o expediente ou ocorrendo-qualquer fato superveniente que impeça a realização

^o-cgrtamê|^^ta rnarcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

, uítti|sübseqii^^)fc^ ríe^í^ horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

^te de Contratação em contrário,
-sfiã^icooperãti^ enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

'>jto(&:^s^sposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

^ ^>^J^s.,^o^omisso5ySerão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

'',^\^dispósíço^çònstantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

. 18.13.\. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

P^os Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Esté4^ Èdital; será fornecido -' a qualquer interessado, através dos sítios

https://www“'.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.go v.br.

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os terrnos da Lei n.2 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

AntiÇorrupçãp), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

peía prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

' 5.9, inciso IV,.correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou dé outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

comunicação do

18.11.

de

18.12

18.14.

\

; y-'
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mencionado diploma legal.previstas no

19. ANEXOS

Termo de ReferênciaAnexo I

Modelo de Proposta de PreçosAnexo II

Minuta do Termo de ContratoAnexo Hl

Pastos Bons-

JOSÉ BURNETT P^
Secretario de AdlWr^ração

Portaria ns 03/2flÍkv

:A DA SILVA

•í
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

, - -?0'-HAS. N

proc.n'^TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO N9 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N9 037183/2024., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento .

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados o

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. ns, conforme justificativa

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

p6 {um milO custo estimado total da contratação é de

quatro mil, quatrocentos e quarenta e^
descritos

Quatrocentos e trinta e
ntavos) cOKrme custos unitários

2.1. n.434W

reais e si

Ia abaixo.na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Unidade R$Unlt. R$ TotalItem : Descrição Quant.
í,....

Contratação de empresa especializad
obras e serviços de engenharia em

I Município de Pastos Bons
^ ! 972374/2024-_TRANSFEREG

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃC
! Secretaria Municipal^^dmlnl^sBMto

dea exeSB

as vicii^
KNVÊNIi

RSR$LP
Serviço] 1

1.434.448,06 , 1.434.448,06DNFORf^
1^7183/:

k s

Valor Total R$ 1.434.448,06\e\
T

R$ 1.434.448,06Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
,^5

3.

s vlcinafe^sm Pastos Bons é um problema crítico que afeta diretamente

^ como^jaúde, educação e abastecimento, além de comprometer a

condições inadequadas dessas vias têm gerado dificuldades para

das es3.1. A preci

essen^
iacâo Io

‘SultanTIpí^em atrasos e até mesmo impossibilidade de deslocamento em

es. '^Il.^realidade se traduz em perdas significativas para a população,

ka comu'^ades mais isoladas, onde a dependência de transportes para acesso a

o acesso

mobílidadlk p^B
^rafego dlsícuti

I»' uri

Ci

evidente.aindatorna-se maisSi s

a falta de infraestrutura adequada nas estradas vicinais impacta negativamente aAlém

economia fâCàJ. O escoamento da produção rural, fundamental para a sustentação econômica da

região, enfrenta barreiras que limitam o desempenho dos agricultores e comerciantes. A

ineficiência das vias impede que produtos cheguem aos centros de consumo em tempo hábil,

gerando sociais.prejuízos financeiros quantotanto

A superação destes desafios exige uma abordagem que visualize a melhoria das estradas vicinais

como uma necessidade premente e não como um mero desejo da população. O atendimento a essa

demanda é fundamental para garantir a dignidade dos cidadãos, promover a equidade no acesso a

serviços básicos e Impulsionar o desenvolvimento econômico local. A execução de ações voltadas

para a recuperação e manutenção das vias contribui para a promoção do bem-estar da
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comunidade, atendendo, assim, princípios do interesse público.aos

É imperativo que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons reconheça e priorize essa questão,
estabelecendo um vínculo entre as necessidades identificadas e as ações governamentais

planejadas, garantindo que os investimentos na infraestrutura viária reflitam os reais anseios da

população e efetivamente melhorem sua qualidade de vida.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhan^ento com o plane^Ktiento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A descrição da solução como um todo consiç^
serviço encontra-se pormenorizada em tópl
apêndice deste Termo de Referência.

iclo de vida cfô Of^^o e espcKdficação do5.1.

:o dos ^ Técnicos Preliminares,espi

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

M
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à

sexta-feira,das 08:00hrshoras às 12:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §12, da Lei ns 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.2.

8.2.1.
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se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita o instrumento contratual ou;

nao apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no Item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1^ do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

Será exigida garantia adicional no momento do envio da proposta ajustada do licitante vencedor

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveís de acordo com o previsto no Parágrafo 5s do Artigo 59 da Lei Federal

14.133/2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.

8.5.

GARÀNTIÀ DA CONTRATAÇÃO :

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil

que o substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatáría deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

9.1.

9.2.

9.3.

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que

serão

9.4.

relação daaplicadas garantia contratação.em a

DA SUBCONTI^TAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

10.

10.1.

11 DAS MICRO E PEQUENAS EjVIPRESAS
\ Em coiwü

incisos 1^
i 11.1.1., 1

de comi,á'l^l Cornpfè^ntar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

ü^dos pela bel Comp^^entar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

^^ram valor^estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

?^icip^^xclu^ly.a^de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inqu^ve Ml^empreendedor Individual - MEI;
de (3® de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

MTmT^^s de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1

9s it
X

ll.B^^ Na iía^ao, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

' ^yQntratacão para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

^^^5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

m/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequenò porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

' de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para forhentò do'comérciòlocal/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.4.-

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das ergrii§_quejerão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

'V

...

“ FÒRMAlCRITÉRIoXbE SELEÇÃO pO FORNECÉpp EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da propd^^Bk

O fornecedor será selecionado por meio

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC^],^com adoça
PREÇOj.

de procedimento de [LICITAÇÃO], na

^critério de julgamento pelo [MENOR
laliz;13.1.

\

Forma de execução
13.2. O set^ [INTEGRAL].serviço

\
\

14. PROPOSTA DE PREÇOS;

V w. y /
^adequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

qual contém as seguintes exigências:

Para a elabori^
proposta^present

14.1. iroposí

14.2. Valero itemftrémataoS
PrKS§?Básíco desti
orçe

qual ser^^j^do ao valor descrito nas planilhas constantes do

:al e línearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

que fâ^parte íntf@nte deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).I

Ao valo^escn^lha tabela qp. Anexo 1, bem como aos valores unitários e totais componentes

^TlanilS ^ia, d^erão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:rçam'

N

i^tária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

flnS^^ostd, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

fara os Itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

Ihá On14.4.

. ■ admiti'

14.5; Cronograma Físico-Fínanceiro em modelo próprio, desde que contenha todas as Informações

solicitadas, devendo réspeltar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços; . “

14.6! . Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou.declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação dà composiçâo do BDI,

cpnsiderar-sefá que adotou o constante deste edital.

,/■

✓
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14.7. o BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da basft^e cálculo do tributo prevista na
legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquo^ta â

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no arfc

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelp aft. 88 do /Af’tías DT
Transitórias. (Acórdão n^ 2622/2013 -TCU -J%nârio). V\

14.9.

lS^, que será um percentual
da Lei Complementar

^ Constitucionais

14.10. As empresas sujeitas ao regime de tributação de hi^ência não c

apresentem demonstrativo de apurnta

percentuais dos referidos tributos adotl|
em virtude

^0.833/2003'^

lativa de PIS e COFINS

Éomprovando que os

p^dem á média dos
ireito de comf»nsação dos critérios previstos

'W^rma a garam^ que os preços contratados
enefícios trmaários pela legislação tributária. (Acórdão

de contribuições sociaikj
bg na taxa de SDI correi

percentuais efetivos recolhicÉÍ

no art. 3^ das Lei ns. 10.637/201

pela Administração Púbi^ reflita

n9 2622/2013 - TCU - Plenárt©).

As empresas of^ntes peio^Simplês Nacion
COFINS

empresa e

presentar os percentuais de ISS, PIS e

riminactos na coni|>o§íç^t} cio BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

|»bngada a recolhei, puristas no Anexo I da Lei Complementar ns 123/2006, bem

14.11. levei

sição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

P^ispeni^Nlas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

ei Compfementar. (Acórdão nS 2622/2013 - TCU - Plenário).

Cl xie a C(

es; esas e:

Ia refèio art>

Detalharlinto icials (ES), que contenha todas as informações solicitadas.^cargi

nítários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico daLÕ'14.13V XCÔl le Preçi

no unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

:, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.dí inada

14.14. A Licitari^expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor Integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.s 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

14.15.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 5 de 17



P0LHA5. N?-—

PPOC.i'^'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.'i

PáSrciS.BONS

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais auanqo|houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressam^t?5^lglr.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta^^vista nol^SSdl^^fíQ. 14.133, de 2021,
no momento da apresentação da propost^pela-^mpresa lícit^me, n

cento) do valor da contratação, prestada^a^fés da^ modalidad^^^^stas no^^. 96, §lo,
como caução em dinheiro ou em títulos dedívida pública, seguro-g55otia ou fiança bancária,
em conta bancária prevista na minuta aolbontrato.

14.18.

14.19.

,% (um por'aloi

^os complementares, se for o caso, o Agente
^itação e julg^Wito da prc^b:^a.

Após a negociação do preço é

de Contratação Iniciará a fase

ivio dos doci14.20.

;Í5. ' EXIGÊNCIAS DE HABILITÁÇÃÓ

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDIM seráS^p^ovad^i^^^
15.1.1. No casé de.empresáriò^indlvidual: msMÇã

rgo dã.Junta‘Comercial'da>espectivaTeae;

^trat^dp’de'nTicroem^e^dedor individual - MEI: Certificado da Condição de

^iante a^^sentação da seguinte documentação:
iQiffoiáegistro Público de Empresas Mercantis,

15.1.2. E:

'CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a

ia autentiadade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

lade enribresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

/"V Micrí^^reende^on.^ Indivi'

\ »^verificaçi
' . 15.1.3\XNocasodes^

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;X

\„VX
^15.1.4. ■ ..Nd^casowser o paidcipante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

.-\ X NANV

>4 A: Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5S< No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

NXV Jurí^casXdo local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

a d m Imstra d ores;

15.1.6. j^ÊNo caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

asiemblela que o aprovou, devidamente, arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art.|107 da Lei ne 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorjzação;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente. ' ,

/■

\;
\ •

. 15.1.7.

15.1.8.
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL^ SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral,'erqitldo pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, completando poss
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro.de Be'ssoas Físicas. confopme'OtCaso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual,- c^provando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro ^^(^trib'uintes estaduàI>’ou^Prova de^hscrição no

Cadastro de Contribuintes Mugtdpal quando^etratar de prèstedor de serviço,

da Federalis^mediante apçesentação de certidão

15.2.2.

tyeção cadastral ativa parajir SI

/ 15.2.3.

Prova de regularidade com a

expedida conjuntamente pela Seõfs^ia da Recéita^^Eederal dó Brasil (RFB) e pela

15.2.4.

fazenda Nad^M (PGFN), refeVente a todos os créditos

(DAU) por elas administrados, inclusive

mos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

lido Brasil e da Procuradora-Geral da

Procuradorla-Geral ^
tributários federais e à

\ \ „
aqueles relativoSi.à’Seguriaad^ocial, nos t<

02/10/2014, do S^rjetário da
Fazem

Ia Ativa da

ieceita Fedei

lacional,
«i»'

^^oltira^azend^Êliadual, relativa ao domicílio ou sede
do

te, mÃJiante a^CéfilBãàNegativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

ilãp Negativa»ou Positiva^roipi Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

i^j^a Secretaria da Fazenda Estadual;
CasfeillcitanS^eia considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

^^bietoilcttado. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

^leçlaração^^ Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

eqüiválente, na forma da lei.

^â5^.6>^^^^|de re^láridade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

li^^jr^mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Cemtíao Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

lida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
' s ' ‘

! Caso o^llcitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

; objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

I declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

' equivalente, na forma da lei. ^

15.2.7. • Prova' de regularidade relativa ao Fundo, de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de' Regularidade do'FGTS - CRF, emitida pela Caixa, Econômica

Federal; ' . ■ , : ' . .

15.2.5. Prova

‘s

\

\;a
\

15.2.6-y-’

X.'-
t-,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons ■* MÁ | CNPJ: 05.277.173/000 1-75
Avenida Domingos Sertão, lOOÒ, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.past0sbbns.ma.gov.br X

Página 7 de 17



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
»'0. íIAj. H PASTOS BONS

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das mleroempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer íái execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se de regulartieção.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FiNANCEIRA, que s^ Fomprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1. icí^iil^edida pelo cart(^ò distribuidor da sede

caso de pewas físicas, emitida até

^u que es^i^ dentro do prazo de

Certidão negativa de feitos sobn

da pessoa jurídica ou de execação patrimoi^
60 (sessenta) dias antes da datada sessão pú

validade constante da própria certídio;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas

apreseni

do don^

licitação.

iedade Simples, deverá ser

ida Cef^iâo Negativa de Insolvência CivTC expedida pelo distribuidor

15.3.1.1.

ou sede ck> licitante, desde que admitida a sua participação na

itração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

t^mos da Lei Federal n2 14.133/21 apresentados na
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

1^0 financeira da empresa, vedada a sua substituição por

15.3.2. Balanço^MQ;^
demonstraçM

y». fornrwda lei ca

aãmplificli^
VV^PlLprovem a boa sr

Ltes oulnbnços ^pMisórios.

Del

:on IS

ic Resa

.i^ba

'íllr;

icumentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

n pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Vs empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

Owste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.M

caso

15?
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.3.

FOí íiAâ-

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulan^^
Passivo CircyJíarM

LC =

índice de Soivên^ .00):ieral

Attvo Total
SG =

iantePassivo Circulante + Pa^ivo Não

os índices Liquidez GeralDa análise dos documentos apresentados serão calcui

nte (LC) e Solvência 6efaí(LG), que deverão apresentar resultado

15.3.4.

(LG), Liquidez GB

igual ou superior

As emQ(B

financeliB

considera

im).

itarem resujtado do quociente de capacidade econômico-
[0 qu^Q^xigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

Mnistração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

>s^us itens ofertados, admitida a atualização para a

í^ravés de índices oficiais.

15.3.5. iS que ap'

inl

rr

valorr centõ|l

data dea|»resent

p\M i c ro empree nde^
ento dif»'encia

da propos

l^ndividual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

evistos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

p da apf^ntação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

15.3.

r.

pe

o e: jo;

TÉi que será comprovada através da apresentação dos seguintes15.4? ICAI

me

k. de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

s\. condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15?^AJ. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

^ responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

19^

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

15.4.2.

Comprovação de aptidão técníca-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

15.4.3.
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atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

15.4.4.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsájt^is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do sqnA

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro d^l
relativo à execução dos serviços que comfi^gm as pan
e valor significativo da contratação:

15.4.5.

tye demonstre a Anotação de
wMailíc^ade Técnica - RRT,

is de^TW^^^Ievância técnica

'S

0(s) profissional(is) indicado(s^a forma supr%<áeverá(ão) p.

objeto do contrato, e será adnW

equivalente ou superior, desde q

ipar da obra ou serviço

klonais de experiência

15.4.6.

^ição por pn

Tovada pela A^inistraça^

a sua su

rá todas asvvílDrmações n^e^sárias à comprovação da

,atestaTI|^ou certidõ^ tpresentando, quando solicitado pela

que deu slflkrte à contratação, endereço atual da

m qué\,àKexecutaá|o) o objeto contratado, dentre outros

O fornecedor dispon

legitimidade d£

Administração, o

CONTFUttAtJTE e Io'
documolliJ»/'’'*^

15.4.7.

Io corf

;Stados de capacidade técnica expedidos após a

iBo, no mínimo, um ano do início de sua execução,

ado para ser prestado em prazo inferior.

15.4.8. po< ser

do conta

reto sèl^ver si'

concí ou se

e não possuírem as informações mínimas para a sua análisedosoue«rtidões15.4.9. s

lO

rntes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

s, sob pena de inabilitação:

Io de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

^eracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

«glaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Sociai, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lel

(art.

15.5. iflKcla' •es CO

Ãntes

15: Dei

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021);da§ Lei ns63, 12,
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-'K). (IAj. íi

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

16.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
16.1.1.

16.1.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

MÉTODOS E TECNOLOGIAS APLICADAS

A execução dos serviços será baseada em métodos tradicionais de recuperação de vias não pavimentadas, com

utilização de máquinas pesadas e mão de obra qualificada. As tecnologias iM^adas envolvem:

Motoniveladora (patrol)

Retroescavadeira

Pá carregadeira

Caminhão basculante

Rolo compactador

Caminhão-pipa

Solo-brita ou cascalho (confori

ROTINAS E PROCEDIMENTOS

Os serviços seguirão a sej

a) Vistoria técnica etenarcai

estradas vicinais.

ttos de drenagem.

lateral, resíduos sólidos e sedimentos.

• Desobstrfi^ de bueiros e valetas,

c) Patrolamento e nivelamento

• Regularização do leito da estrada com motoniveladora.

• Correção de desníveis e buracos com uso de material de empréstimo (cascalho ou solo estabilizado).

d) Reforço e compactação do leito

• Aplicação de camada de cascalho nos pontos necessários.

Prefertura Municipal de Pastos Bons -- MA | CNPJ: 05.277.173/000 1-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 11 de 17



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

• Compactação com rolo liso ou pé de carneiro, conforme o solo.

e) Reperfilamento e conformação de greíde

• Abertura de curvas de nível e conformação de “meia-cana" para drenagem superficial.

• Regularização longitudinal e transversal da via.

f) Execução de dispositivos de drenagem

• Limpeza e/ou construção de valetas, sarjetas e bueiros.

• Colocação de tubos em locais de travessia de água (se Dgcessári'

ti

g) Assentamento de sinalização provisória

• Sinalização de advertência e segurança durantl0execut^sidos serviço

ETAPAS EXECUTIVAS

S

1. Mobilização de equipamentos e equHI

Vistoria técnica preliminar

Execução dos serviços (por segn^to)

Supervisão e controle de qualidade

Registro fotográfico e r

Desmobilização e limpé

2.

3.

4.

io de mecMçlk)5.

6. ^rea

FREQUÊNCIA E PERIODICIDM

Frequ^lirs: .03 servi^wtj^verãa''^ executados em sequência contínua, conforme cronograma

físico-fin^í;eiro^finida com a Administração.:omun1'

i«oderá variar conforme a urgência de cada trecho e condições

ra regiões de maior tráfego e áreas afetadas por chuvas.
f^''4

iriori':as, coi

®jexecução: Conforme estipulado no contrato, sendo normalmente de 30 a 90

S^tensão das vias.
es

dias

6. CONTROLE DE QU/^^DE E FISCALIZAÇÃO

• A fiscalização será realizada por servidor designado pela Administração Municipal.

• Serão exigidos registros fotográficos antes, durante e após a execução dos serviços.

• A empresa deverá apresentar relatório de medição para conferência e aceite.

Materiais a serem disponibilizados
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16.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso lil, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de aawdo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte respornidr^ pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação

execução será prorrogado automaticamentey^
circunstancias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e

que 0 ato exigir tal formalidade, admit^o-se o uso^H

conforme endereço eletrônico informado péla contratada

O órgão ou entidade poderá convocar representante da emprèlfe^
devam ser cumpridas de imediafe^.

Após a assinatura do contrato ou ír^umento equivalente, o órgão

0 representante da empM

fiscalização, que conterá in

fiscalização, das e

contratada, quand
outros.

17.

17.1.

17.2. ^spensão do contraio^ o cronograma de

tempo correspondente, anotadas tais

devem ser realliadas por escrito sempre

l^ensagem ^Étrônica para esse fim,
^■14 proposta fxunercial.

ra adoção de providências que

17.3. ntra

17.4.

17.5. entidade poderá convocar

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

ções ^^ca das obrigares contratuais, dos mecanismos de

^cução do objeto, do plano complementar de execução da

M^e aferí^odosn^ltadose das sanções aplicáveis, dentre
:egias pa

0 mé

Fiscalização
17.6. Aex(

respecdli?5»ibstitut05(ljei ns lís
icompanhaoa e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

IL de 2021, art. 117, caput).
Io contraio dever;

fiscalização Témca

Q fiscal técnÍco,do ccHilrato acon^anhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aasc^vdições

ádmirrfsIlRlição
Oflsdll técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as oCtStfi^ncias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §15 da

14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.3.

17.7.4.
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17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações corífratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do'^probíema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providên^s cabívà^qu^do ultrapassar a sua

ISo proibo de acompát^hamento e fiscalização do
I exec^^^no histórfc^^e gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de servi^o,^'do registro cl^^Mrrência§^^s alterações e das
prorrogações contratuais, elab^ando relatóri^com vistas^Kj^ifica ção da necessidade de

adequações do contrato para firí^e^tendimentó^cí^finalidade da^ginistração.
O gestor do contrato aco^]Ranharáí^s^registros reàliz^çs pelos if^ns do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à^^^^ão do corjtrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso,
à autoridade superior àquelay^^^ltra^ssar^m a sua co^^petência.
O gestor do contratoracompanharafecnanutencão das condições de habilitação da contratada, para

í pag^^^^, e anotaráTos^roblemas que obstam o fluxo normal da

jg^Besa^feelatório dêl^iscos eventuais,
ocurnyit

y

Gestor do Contrato
r

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçi

contrato contendo todos os registros finais da

17.10.

17.11.

fins de empenho dlKeã^
liquidação e,dq pagamehS

o emitir. O gestor do cojTtr^
administrativo e^etoríal q

obatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

ao cuíWpcImemo de obrigações assumidas pelo contratado, com

seu dèsempenho^^^xecuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente

^ddos, exa^ventuaffignalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cump^iment^e obrigações.

; O gestor'ffi^o^^^Dtomar^^ravidências para a formalização de processo administrativo de

teesporísabil^^go pa^jfms de áç>Kcação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

da l^ps 14T5|3^de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

17.12

\
menç§o!@'

defini<ralv

17,

Maforrr^
(ySeStor o deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

^ obieTi^s^que tSStJ^ justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

N ; aprimorroj^to das atividades da Administração.
17.15. O gestor o^^ntrato deverá ènviar. a documentação pertinente ao setor de contratos para a

. '{'formalização dós procedimentos, de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

i fiscalização.

~pA DOTAÇÃO ÒR^MENTÀRÍA 2 \ \ 1
As‘despesas decorrentes da presente contratação: correrão à conta de recursos específicos

> consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos'Bons deste exercício, na

; dotação abaixo discrinriinada:

17.14.

dogestão contrato.termose. nos

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ápre O^â/ãT
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

18.2. A dotaçao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumári^
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança eq

acompanhamento e fiscalização do contrato, p

conformidade com as especificações constantes^
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou epai'fpP
quando em desacordo com as especificaçõe

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis^ttií^

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. \

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias út

fiscal ou instrumento de cobranç^equivalente pelaAdministraçãd>s

e quantidade executados e^nsequente aceitação meífta.nte termo

O prazo para recebimerlro^J
justificada, por igual períooíSw

atendimento das ejnig^cias con
No caso de controvrsl

deverá ser observado^
emissão de No(» Fiscal

19.1. da entrega ou execução,

L'^Êlp(a) responsável pelo
ificação de sua

le

feito d»|)oste

Tno de Refer*

inclusive ant«

tlMpo Termo d

itar da noi

la e ^a.

rovisório,

'erência e na proposta,
íeção da contratada, às

19.2. ime

nsta

:ontar dorecebimento da nota

^s a verificação da qualidade
Malhado.

19.3.

efinitivo poderá ser «ccepcionalmente prorrogado, de forma19.4.

lando houver necessidade de diligências para a aferição do

IS.

|âo do objeto, qiMdhto à dimensão, qualidade e quantidade,

d^ei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
KniKla incontroversa da execução do objeto, para efeito

19.5. :e a ex'

4

le p'

de liqujtiação e ^lamento:
ntratadoT^ inconsistências na execução do objeto ou de

||L instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

eVbà liquidação de despesa, não será computado para os fins

ra a solt^o, péTl
I ^ia nota fiscal oi

19.6. O pr;

sanea

Adminis^^abAçante a análise pn
do recebinãiDto^rtiqitivo.

lC7«Í^^S^cebime1ra prM
dolK^s n

io ou de^nltivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

^responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Rec^i^
para fir^
Para fins

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.

a Not^^í^l ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

^Hquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período,

^■auidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

20.1.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulariz

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

contratante.

20.3.

20.4.

20.5.

situação ou, no mesmo prazo,

íbfJgual período, a critério do

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impié^detKe^fc^
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaç^dd regularida^ftscal ^a|
do contratado, bem como quanto à existêncã detfiagamento a sqRgldlpB^

ntratante deverá

ílrinadimplência
20.6.

Io, ue sejam

le seus créditos.acionados os meios pertinentes e necessários para gana^r o recebimèt

as medid ecessárias à rescisão

nda ao contratado a
Persistindo a irregularidade, o contratai^ deverá
contratual nos autos do processo admini1Mt|yo correspôAitente, assei

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do mi^o, os pagamv
decida pela rescisão do contrato, cil^contratado
O pagamento será efetuado no prazo^ro^é 30 (trinta'
da despesa, conforme item anterior. W

20.7.

>s serão reaftiados normalmente, até que se

Regularize süá situação fiscal,
s contados da finalização da liquidação

20.8.

20.9.

bancáriayfBra crédito em banco, agência e contaO pagamento será jfg^Nzado porfli^o de o
corrente indicado:

20.10.

itratado

‘-^págamento ocüa em qií ístar como emitida a ordem bancária paraSerá considerada

pagamento.\\
Quando dote

20.12.1. ; Indepél^
ter|o re

■ estabelecido

20.11.

ento,-^á efetuada a r^enção tributária prevista na legislação aplicável.

BUtemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

t^Rna fonti^ quando da realização do pagamento, os percentuais

egislaçSo vigente.

Rante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

ção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

tee. No #^nto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

Ikw irtefeite d&mento^cial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

entar.

20.12.

20.13. O

1^3, de 2006, fão’^ferá a r
rei

ida Lert

Pastos Bons - MA, 23 de Junho de 2025

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
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FOLüAS. N

PlíOC.T

Rur^-

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria nS 036/2025
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MINUTA
t

- I .

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA NS 010/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões jiham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

.

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

i ^

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE: A
\, \

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A

NOME:...

CPF:... ^
RG:... ^
NACIONAIIDAD^

\,
\

s,

PREÇOS E/OU O CONTRATO

PRjgFISSÃOr
^D^ÇO

4. PRAZO Dd^
5. DADOS BAI

mos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

l^sentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

Ig^ll^ados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

^HHVlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

re plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Declararnikqu

direitos iH^hT
convenções>fo|b

definitivo e qu^

lostale a

jvas

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nS

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:
O /

/

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ (

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /
LO

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS . /

Logradouro Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante , CPF n® . .

LLU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nH . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n^ . .

O

O. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 1®

de deAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

, Inscrita no CNPJ n®
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r:

PÁ^ÔSBONS

MINUTA

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente Instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

de acordo com as especificações e condições

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade c^2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

osta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Unidade 1 Quant.^ Item Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

1

2
■ ■ ■

3

\ Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas oTB

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais)

incidentes, taxa de administração, frete, sei

contratação.

2.3 - 0 valor acima é meramente estim:

dos quantitativos efetivamente executa^

2.3 - São anexos a este instrumento e vlnciJ

R$

^s diretas e inA
Él^lhistas, previi

;as decorrentes da execução

^iários, fiscais e comerciais
is ao cumprimento integral do objeto dae outros nece^

'.fi*

ivo, de ■tos devidos ao contratado dependerãoque os pagai

■fependentemente de transcrição:
fem especial as cláusulas específicas quanto

sta cdi

2.3.1 - O Termo de Rejgrência que em
a forma de execução do obie^^^^

2.3.2 - Edital de ;Licitaç;
2.3.3-A

a con'

^ão Direta, conforme o caso;u

Con >;

í:2.3.4 - Ev^tuais ||M(nentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

dos

3.1 - 0 prazo de

na forma do artigowSSíll
ser pn^^gáveis por^K 1'

prazmke vi|(||
\j||afTÍÍnr^jet4|^ fo

ício na data de

^i n“ 14:133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

Q^cluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

e encerramento em

itratado, previstas neste instrumento.

|k) de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,com base no

^stão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

c [e c

4.i: prori

Contra!^
Histórico

oportunidad¥da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIi)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

Contrato.anexo estea

CLÁUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedi

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índic^
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo m^íwród
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaíiterílo, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidano^liiferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitlvo{s}. \/
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizacMs) reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para re^ustamento venhaím) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utílízado(s), será(|^adotaek^$), em substituiçlbli o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quant^B
reajustamento do preço do va^y:emanescent
6.8 - O reajuste será realizad^or

i"» Contratado, osjtreços ínteia^ serão
fse Geral de Prs^iiSe Mercado - IGP-M,
incia da anualid^e.

M^no será contado a partir dos efeitos

idice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

^ meio de termo aditivo.
nto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presentelnstrumeríçljB||tar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n213.709,

de 14 de agosto da:i018 {LGPD), quan^msidos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, ilpepbfidentemente de ow^ção ou de aceitação expressa,

ipmente poderão sÜ^tilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

Bte^princffiAosdo art. 6^ da LGPD.
dado o con^fàrtimM^to com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

■hKÚstração)Ébye>'a''^|irÍnformada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

qqi^enhal^ ser celebrados pelo CONTRATADO.
;p dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção da^shilK^teses^ii^^Vl^- 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação^lfc fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não preM^s essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.2 - Os dados o

acordo com a boa-i

7.3-^
7.4^
operai

7.5-Ten Io o
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

interoperávei, a fim de7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em f0
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pri

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao ti

quando indicado pela autoridade competente, em especial a

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 d^
nacional.

PD.

i^s pessoais,
s ou

men

lor meiq ne oi

deverão ser calÉqnicados à autoridade

\_

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIil)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação co1q|f||o à conta de re6f|^$QS específicos consignados no

Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Pastos Bons destèekercíclo, na dotai(i|e abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

■h-*

■pí será indicada após aprovação da Lei
7 mediante apostilamento.

8.2 - A dotação relativa aos exercícios :eiro5

Orçamentária respectiva e lib^|||^go_dos crédit respon

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

s pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus9.1 - Exigir 0 cumprimei^ de to

anexos;

9.2- Receber o o

9.3 - Notificar oi

obri lassui

to no pfma.e conCT^fck^ estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico,

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

pqtÍtuído,'ti^rado dl^orrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

cílljzè^a exeojçfe^^do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

to’3q^ntratado’do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
nte Contrato e no Termo de Referência.

para que seja por i

9.4 - Acompanhar
9.5- ^aro pagari>e

iiílifcl ilii [i 11e c( noíii

es previstas na lei e neste Contrato,

riàii^resentação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

táqprimento de obrigações pelo Contratado,
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

^salvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

9.6-ÂW

9.7-Cierf

Tat as sa

OÕ1

cabíveis quand

9.8 - Explicita

presente Contrato^

de nenhum interesse"para a boa execução do ajuste.

o desc

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVU)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompánt^
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorM^
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo coh

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990). ^
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e^quatro) horl
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicfttdos.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi^
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veri

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e dai^
qualquer dano causado à Administração ou ten

acompanhamento da execução contratual pe

pagamentos devidos ou da garantia, caso ex^ida,

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entre|^r ao se
a Nota Fiscal para fins de pagamento^ os segu
Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo comprimento das obf^açâes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivaw^
sociais, previdenciárias, tife

transfere a responsabilidade
10.10-ComunicarãoFiscal do

do manual do usuário.

e 17 a 27,s arti;

P^tecede àoata da
comprovação,

autoridade superior

às suas expenssfê, no total otxém parte, no prazo
ftm vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

[cução do objeto, bem como por todo e

t^ssa responsabilidade a fiscalização ou o
K ficará autorizado a descontar dos

|ie aos danos sofridos,
pela fiscalização do contrato, junto com

cumentos relacionados na Ordem de

decorrentes

llcos, não reduzirr

NÍ^NTRATANTE, \ql
corresponç^

£0

s das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

lnárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

NTRATANTE;

teto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

l^àiçcução do objeto contratual.
NTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acidente que se verl^ue no local dl

10.11 T Paralisar, pordetermbiação

acorde coma boa técnica ou^dweponha^^em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12»“M^n^di^rantê toda a‘\^ncia do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas, todas

as condíçl^exl^diá para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cuh-^^^ duran^^o o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com defitíência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legis!a$^Jart. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei^^^
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha M
deste contrato. , \
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas #a legislação

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo otoc^l da execução
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANT5, para a>^fbe e aprovaçãòj^aisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações doA^norial descritíVQ^Jnstrumenro congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho ob^^nor de dezess^anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX)

os quais se impõe ao CONTRATADO o

rminado, a extinção contratual se dará

I.Hi^cle 14 de agosto de

>so pt)fJorfe^.4a execução

/'_y
^te, cumprindo as
ijeto e nas melhores

âo do trabalho do menor de dezoito anos em

dos os contrat'

MDeríodo pr^

11.1 - Para os contratos por escopo, asscn consH

dever de realizar a execução de objeto es|sedfico e

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigaf^tes de a
estipulado para tanto^

11.1.2 - Se as ojjrigaçõêtiwo fôrem cuí^ite fio prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

, caso era que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma

rtes, ainda que isso ocorra antes do prazo

conclusão do cH^^
fixado para 0 conTfe

laLU.l-Q

COWIMTADO;'^^
8) ficará

admiíistrativ

b) podWfé a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

fnedidas et^itidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em|i#<ratawái|cle (^eto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

Independertíwwnte sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando e^^ão dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

a nãoiORcIusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

pnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ciim^prldòS^v.

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido^j
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o ç

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

n.s 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate queoCONTRATADOlBa^'
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir^ente do órgãcKoi
agente público que tenha desempenhado função na licitação atue na fiscaliz

lecimento do quilíbrio econômico-

o índenizatórte(í^rt. 131, caput, da Lei
.s

ÍQ,

N

ém víncuidde natureza técnica,

Ihentidade contratante ou com

ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pacente em linha reta, colateral ou por¥fínidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

, o Contratado que:12.1 - Comete infração administrativa, nVli

a) der causa à inexecução parcial do^

b) der causa à inexe^ão parcial
funcionamento dos

c) der causa à inexecuç9ft|^
d) ensejar o retardamento^
e) apresentar documwitação

f) praticar atojraudu^sto na ex>o
g) comportarn^de modoirudôneo

h) praticar^ÉP Mvç previsto no art. ^ da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 -.Serão aplicadas ao r^^nsáveí pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, ^uan(to ©^contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

a_[mpo^âo de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

í!) ippedtoael;© ^Jícítar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d'^dosubitem adma deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave

jeins 14.133,.mos

mrato;

Sjtiêãuse grave dano à Administração ou aoontrati

s ou álk interesse coletivo;

itna

©a contratação sem motivo justificado;;ecução^
llLOu prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

o do contrato;

wmeter fraude de qualquer natureza;

(art. 4^ da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declar«^ de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

ínadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ií) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

íii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista fW siínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó^sç alguma, 9 obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicaj^
§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, dá

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da p^da desse valoiS.^^Mlferença será descontada da
in2 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muka poderá ser r^olhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contarldadãta do recebimeitfepd^ comunicação enviada pela autoridade

n2 14.

mulativam^lleo^ a muita'(árt. 156,

de

teressado no de 15 (quinze) dias

B>de 2021).

àiMbr do pagamento eventualmente
n2 14;

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada ]udicialmente.(art. 156, §82,
12.6

competente. a

12.5 - A aplicação das sanções realizar-sl^
defesa ao CONTRATADO, observando-se a

14.133, de 2021, para as penalidades de imp^t
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sançõelySéí<

a) a natureza eagravida^
b) as peculiaridades do caso

c) as clroMb

d) os dat^A
e) a implalra

dos órgãos ^
os previst

nKWminis

processc^administrativPque assegure o contraditório e a ampla

tedimenftji previsto np caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

nto de ficitar # contratar e de declaração de inidoneidade

156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):lidei

mfração o

P^sto;
âncias sg^antes nuantes;

dela prtM^em pál^ò^ONTRATANTE;
0 aperf^oamemo de programa de integridade, conforme normas e orientações

:o

ições administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

1^ que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

onjurífamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

ferida Lei (art. 159).
Uade júnWca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

V^fetar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

rimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

12.^Õ|fí
ecor^aKt
serão allM
competen

12.8-A persb^
do direito para

provocar confusão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

pm^i
kão P

Ld'lO:

iinida
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora co

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela discipli
2021. ^

ite.

[da: Termo de

da Lei ns 14.133, derts. 124 e segu

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condires contra

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valõf i||i(^ial atualizádo do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas me<íiante celebraç

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos íl^ustificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizat^^lteraçãe do contrato podefn ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditiv^^^orma 136 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

i\TANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

■l^ariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

e n^jias e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

OS acrésci u supressões que

termo aditivo, submetido à

Ididos pelo C'15.1 - Os casos omissos serão.

de 2021, e demais normas fe«r

8.078, de 1990-Códig(^e DefS
s

Con;

deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,ão d16.1 - As regras p|^sub
parte integrante^H^^ontratts

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a^u^gido ^ia Çei 14.133/21 e demais diplomas legais,
r o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

o art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

. 91, ílíput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

b(ecreto n. 7.724, de 2012.
Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

rato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

17.1 ~ O presente c

17.2yílBC
Púbtas^
Interneis

c/c art. 7^
17.3 - Fica efehó^c Foro
deste Termo de

14.133/21.

ymbirá ao^J
MPi. na foi

NTE'N

pre'

30a

mci

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPi: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br
Página 35 de 36



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO * PAStOSBONS

MINUTA

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, BrasÜ

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 36 de 36



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P4STÓSB0NS

FC.: A r*

PARECER JURÍDICO K.OC.N

wl-f.

Proc. Administrativo ns 2025045/2025

Edital: Concorrência n” 010/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N® 972374/2024-
TRANSFEREGOV.br N" 037183/2024.

RELATÓRIO:

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Pastos

Bons, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório

em epígrafe.

1.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensívele de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica;

29 (VETADO).

39 Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

49 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

59 É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilizaçãode minutasde

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus

conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de
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responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

E o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:2.

2.1 DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:

Preliminarmente, registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos: - Termo

de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Orçamentos; Projeto,

Edital e Anexos.

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo,

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei ns 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo iicitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com 0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadase das condições de recebimento;

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execuçãode

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

Vllt- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado
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O art. 24 desta Lei.

Pelo que consta ao Memorando, as justificativas que motivam o pedido de contratação

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

e os

2.2. DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS:

E na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que nada

é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade da Administração

e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

mais

E cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação exige

ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores praticados

para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n® 01 de 2022, o TCE/SC expediu orientação no sentido de que devem

ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue:

Para que a compra seja feita pelo valor de mercado, reduzindo o risco de ocorrer

sobrepreço, os responsáveis dos órgãos devem realizar uma pesquisa ampla, sempre

que possível, utilizando fontes confiáveis. O

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresentam quatro possíveis

parâmetros de pesquisa:

I.painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no período

de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feitos no período de

até um ano anterior da data de divulgação do instrumento convocatório;

III. dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos especializados,

desde que atualizados no momento da pesquisa, considerando um intervalo de até seis

meses de antecedência da divulgação do instrumento convocatório. Deve-se registrar a

data e hora de acesso à base de pesquisa;

IV, pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório.

No mesmo sentido, a Lei n* 14.133/2021 em seu art. 23, §1^, assim disciplinou sobre o valor

estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potenciaí economia

de escala e as peculiaridades do locai de execução do objeto.

§ 18 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço
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aferído por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada

ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveisno Portal

Nacionalde ContrataçõesPúblicas(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III • utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V • pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende-se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei ns 14.133/2021.

2.3DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 62, XX, e art. 18, §12 e §22 da

Lei n’ 14.133/2021:

Art. 62 Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

12 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problemaa ser resolvidosob

a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;

ill • requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitáriosreferenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderãoconstar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservaro seu sigilo até a conclusão

da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitígadoras, incluídos requisitos de baixo consumode energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.

§ 2^ O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § deste artigo e, quando não

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

Desta feita, analisado o Estudo Técnico Preliminar, observa-se que o mesmo observou a

legislação aplicável.

2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista no art. 69 da Lei ns 14.133/2021:

Art. 65 Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a] definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitosda contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
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h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

Segundo a art. 40, §12 da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

§ 19 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII

do caput do art. 69 desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,

durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos

provisório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

À luz dos dispositivos citados, observou-se que a minuta do Termo de Referência está de

acordo com a estipulação legal.

2.5 DAS CONDIÇÕES DO EDITAL e MINUTA:,

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros de

preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 daLei n2 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O editai deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.2 006/2023". São

feitas as seguintes recomendações:

I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma
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a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n.s 14.133.2021.

O art. 25, §79, da Lei n9 14.133, de 2021, estabelece que, índependentemente do prazo

de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n^

14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:! - o objeto e

seus elementos característicos;

II - a vinculaçio ao editai de licitação e à proposta do licitante vencedor ou aoato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casosomissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação

e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimentodefinitivo,quandofor o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quandofor o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro, quando for o caso;

XI! - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de

pagamento;
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XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutençãoe assistência
técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,quandofor o
caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitosdefinidosem regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei ns 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 62 da Lei ns 14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço poritem", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federaln® 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

#

Publicidade do editai e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput

e §12 e art. 94 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na
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fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art. 54, §3^, da Lei nS 14.133, de 2021.

Isto posto, passa-se à conclusão.

3. DA CONCLUSÃO:

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo

de oportunidade e conveniência do ajuste, opína-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

S,m,j

É 0 parecer.

Pastos Bons/MA, 26 de junho de 2025

ãfimafdfno Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N2 972374/2024-

TRANSFEREGOV.br N2 037183/2024., no valor R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil,

quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal,

para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 30 de Junho de 2025

JOSÉ BURNETT^EREIRA da silva
Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
#
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 010/2025
Processo Administrativo NS 2025045/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na

modalidadeCONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO NS 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N9

037183/2024.

L0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e seis

centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://wvirw.compraspastosbonsma.com.br/

DATA; 01 de agosto de 2025

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

L©

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 10,00 (dez reais)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%)

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM (5%)

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

NÃOHAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

90 (noventa) DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

DOS BEI^PfclOSÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Alt. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Alt. 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Alt. 48, §38, Lei Complementar n8 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vlclnals, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO N5 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR 037183/2024., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referêncía/Proj eto Básico, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

elaboração

1.1.1.

ater damomento dano proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1.

3.1.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso Indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidadedo licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações Inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.
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3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais),
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida

enquadramento como empresa de pequeno porte.

sao

3.2.1.

para fins de

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação;

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.1.

3.3.2.
ou

3.3.3.

com

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado
juízo.

em

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

3.3.5.I. O impedimento de que trata o este Item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o Intuito de burlar

a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.6.

3.3.7.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 4 de 36



0--k

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
■m

PASTOS BONS

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.3.9.I.

3.3.9.

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10.

3.3.11.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos

ser

3.3.12.

3.4.

3.5.
que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de
civilqualquer responsabilidade penal.ou

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021.
4.1.1.

4.1.
as

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema.

, os

4.2.
com 0

4.3.

4.4.
que:
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está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ill e IV do art. is e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 32

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõema propostados licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

Será exigida garantia adicional no momento do envio da proposta ajustada do licitante vencedor

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com o previsto no Parágrafo 52 do Artigo 59 da Lei Federal 14.133/2021.

4.4.1. como

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

4.12.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasü

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 6 de 36



★
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MlUlUtM

•' PASTOS BONS

CXít

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa Implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

5.8.1.

5.8.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão Irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados,

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

fase própria do certame.na

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

7.

7.1.
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insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

7.1.1.

7.1.2.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que Identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.1.3.

7.2.

7.2.1.

7.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente Informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidadeda licitante, não ihe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente Inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

8.11.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame,que poderá ser:

8.11.1. Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma8.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto>Fechado:

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após Isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no Item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos Itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.1.2.

8.11.1.3.

8.11.1.4.

8.11.1.5.

8.11.2.

8.11.2.1.

8.11.2.2.

8.11.2.3.

8.11.2.3.1.

8.11.2.3.2.

8.11.2.4.

8.11.2.4.1.
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Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramentoda sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradasas empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subltem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessívamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

8.11.2.5.

8.11.3.

8.11.3.1.

8.11.3.2.

8.11.3.3.

8.11.3.4.

8.11.3.5.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.12.1.

8.12.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem;

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

8.12.1.1.

8.12.1.2.

8.12.1.3.

8.12.1.4.

8.12.2.

8.12.2.1.
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empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

8.12.2.2.

8.12.2.3.

8.12.2.4.

de de de29 2009.

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superiorà propostamais bem classificada,

proceder-se-áda seguinteforma:

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbon5.ma.gov.br

Página 11 de 36



PROC.N

>9-
* A i

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MUWIW

' PASTOS BONS

L OPÍ J

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote,conformeitens

relacionados no Termo de Referência.

9.5.

9.5.1.

9.6.

9.6.1.

9.6.2.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicadaao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

9.7.1.

9.6.3.

9.6.4.

9.7.

Após 3 fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresaou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidadede impedimentode

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

9.7.2.

9.8.
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das demais cominações legais.

10. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.1.

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentadoo lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permaneceracima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

10.3.

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

10.4.

As 03 (três) licitantes classificadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas),

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de

Contratação.

10.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.5.1.

10.5.2.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1.

11.1.2.

11.1.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

11.1.3.

11.2.

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício,em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

11.3.2.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

seus anexos.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.7.1.

11.7.1.1.

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

11.8.1.

11.8.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

11.8.2.
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instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimentode contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m) que o{s) preço(s) ofertado{s) não é(sâo)

inexequíve!(eis).

Será desclassificada a proposta que;

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada,quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(sâo) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

11.8.3.

11.8.4.

11.9.

11.9.1.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.

11.9.5.2.

11.9.6.

Quando o licitante apresentar preço final superior a 25% {setenta por cento) da média estimada

pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de saída, devidamente

idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de emissão

anterior a abertura deste certame em até 60 (sessenta) dias, referente ao mesmo objeto, não

sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

11.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.10.1.

11.10.1.1.

11.10.1.2.
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Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada,com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostr3(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência/Projeto

11.11.

11.12.

11.12.1.

11.12.2.

11.13.

11.13.1.

11.13.2.

11.13.3.

11.13.4.

Básico.deTermo

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referêncía/Projeto Básico, necessáriose suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômlco-

financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

após o término da fase de lances do processo, conforme Itens 14 e 15 do Termo de Referência.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

12.1.

12.2.

12.3.
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentosequivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consuiarizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

12.4.

12.4.1.

12.5.

12.5.1.

12.5.2.

12.6.

12.7.

12.8.

12.9.

12.10.

12.10.1.

12.11.

12.11.1.
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financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes Individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por Igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

Inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

12.12.

12.12.1.

12.13.

12.13.1.

12.14.

12.14.1.

12.15.

12.16.

12.17.

12.18.

12.19.

declarado

13. DA AMOSTRA
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13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Edital.esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

15. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não Inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

15.1.

15.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

15.3.

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

endereço

15.3.2.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8.

preâmbulo deste instrumento.com no

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES16.
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar quaiquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçãoduranteo certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

propostaem especial quando:

não enviarapropostaadequadaao último lance ofertadoou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamentoda proposta quando exigívei;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer natureza, em especial

quando:

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.

16.1.2.4.

16.1.2.5.

16.1.3.

16.1.3.1.

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

16.1.6.1.

16.1.6.2.

16.1.6.3.

16.1.7.

16.1.8.

16.2.

advertência;

muita;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantesda punição ou até que seja promovidasua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridadesdo caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.2.1.

16.2.2.

16.2.3.

16.2.4.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.3.3.

16.3.4.

16.3.5.
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,20.1.2e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos Itens 20.1.4, 20.1.5,20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimentode licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo responsávelde licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidadese à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a Instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificaras provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

Inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

16.5.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

danos

16.13.

16.14.

integral dos causados Administração.reparaçao a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.5.1.

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mura! da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

17.6.

vincularão participantesos e ae

^18. DISPOSIÇÕES GERAIS
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

18.1.

18.2.

18.2.1.

18.2.2.

18.3.
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18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

Incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasll, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n9 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESASe EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer Interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame. Implicará aos envolvidos as penalidades

previstas mencionado diploma legal.no

19. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência

Modelo de Proposta de PreçosAnexo II

Anexo III Minuta do Termo de Contrato

Pastos Bons - MA, 30 de junho de 2025

OSÉ BURNETT POEIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025
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>C. N*TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO N2 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N^ 037183/2024., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO.2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.434.448,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e

quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e seis centavos) conforme custos unitários
tabeladescritos abaixo.na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição R$ Unit.Unidade RS TotalQuant.

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N«

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N» 037183/2024.

RS R$
Serviços 1

1.434.448,06 1.434.448,061

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.434.448,06
Valor Total R$1.434448,06

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A precariedade das estradas vicinais em Pastos Bons é um problema crítico que afeta diretamente

o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e abastecimento, além de comprometer a

mobilidade da população local. As condições inadequadas dessas vias têm gerado dificuldades para

o tráfego de veículos, resultando em atrasos e até mesmo impossibilidade de deslocamento em

situações urgentes. Essa realidade se traduz em perdas significativas para a população,

especialmente para comunidades mais isoladas, onde a dependência de transportes para acesso a
mais

3.

3.1.

aindatorna-se evidente.serviços

Além disso, a falta de Infraestrutura adequada nas estradas vicinais Impacta negativamente a

economia local. O escoamento da produção rural, fundamental para a sustentaçãoeconômicada

região, enfrenta barreiras que limitam o desempenho dos agricultores e comerciantes. A

ineficiência das vias Impede que produtos cheguem aos centros de consumo em tempo hábil,

gerando prejuízos financeirostanto sociais.quanto

A superação destes desafios exige uma abordagem que visualize a melhoria das estradas vicinais

como uma necessidade premente e não como um mero desejo da população. O atendimento a essa

demanda é fundamentai para garantir a dignidade dos cidadãos, promover a equidade no acesso a

serviços básicos e impulsionar o desenvolvimento econômico local. A execução de ações voltadas

para a recuperação e manutenção das vias contribui para a promoção do bem-estar da
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comunidade, atendendo, princípios do público.interesseassim. aos

É imperativo que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons reconheça e priorize essa questão,
estabelecendo um vínculo entre as necessidades identificadas e as ações governamentais

planejadas, garantindo que os investimentos na infraestrutura viária reflitam os reais anseios da

população e efetivamente melhorem sua qualidade de vida.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizadaem

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à

sexta-feira, das 08:00hrs horas às 12:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §12, da Lei ns 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.1.

8.2.

8.2.1.
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se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou
explícita 0 instrumentocontratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 19 do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

Será exigida garantia adicionai no momento do envio da proposta ajustada do licitante vencedor

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo com o previsto no Parágrafo 59 do Artigo 59 da Lei Federal
14.133/2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.

8.5.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintesda Lei n9 14.133, de

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil

que 0 substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la,no máximo,até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas relação dagarantia contratação.em a

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de MIcroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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0 prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de (LICITAÇÃO], na

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO).

13.1.

Forma de execução

13.2. O [INTEGRAL].objeto seráserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Editai, o qual contém as seguintes exigências:

14.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

R$ 1,00).

14.3.

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenhatodas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.
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O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada Item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8^, inciso II, da Lei Complementar

n^ 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n^ 2622/2013 —TCU - Plenário).

14.9.

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 3^ das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

ns 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.10.

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n^ 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §32 da referida Lei Complementar. (Acórdão nS 2622/2013-TCU - Plenário).

14.11.

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.-14.12;

Composições de Preços Unitários, de acordo com 0 especificado no Orçamento Analítico da

'obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discrimínadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

14.13.-

I 14.14.. ' A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

' , ’ ’ . licitação e as alterações contratuais sob alegação'de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contráto, computando-

se esse percentual para verificação db limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21.

-A proposta deverá conter as condições acima'descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão '"demais condições; e especificações
conforme 0 edital".- ^ •

14:15

i .
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14.16. A proposta deverá ser redigida no Idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmentedados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.17. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.g ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvtrw.pastosbons.ma.gov.br

Página 6 de 17



OC. N*.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

■ PASTOS BONS

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintesdocumentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostase lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode

declaraçãoda Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.
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15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

15.2.9.

15.2.10.

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima llmitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n^ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciárlos poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramentodo livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada Instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos,quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.
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15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentarresultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

15.4.2. Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

15.4.3. Comprovação de aptidão técníca-operaclonal para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
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atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

15.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

15.4.5. Comprovação da capacitação técnico-profissíonal, mediante apresentaçãode Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação:

0{s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ao) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

15.4.6.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.7.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

15.4.8.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.9.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralldadedos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021);da63, § le. Lei n5
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

16.

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica;
16.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

MÉTODOS E TECNOLOGIAS APLICADAS

A execução dos serviços será baseada em métodos tradicionais de recuperação de vias não pavimentadas, com

utilização de máquinas pesadas e mão de obra qualificada. As tecnologias utilizadas envolvem:

Motoniveladora (patrol)

Retroescavadeira

Pá carregadeira

Caminhão basculante

Rolo compactador

Camínhão-pipa

Solo-brita ou cascalho (conforme viabilidade local)

ROTINAS E PROCEDIMENTOS

Os serviços seguirão a seguinte rotina padronizada:

a) Vistoria técnica e demarcação das vias

• Levantamento in loco das condições das estradas vicinaís.

• Definição dos trechos críticos e pontos de drenagem.

b) Limpeza e desobstrução da pista

• Retirada de vegetação lateral, resíduos sólidos e sedimentos.

• Desobstrução de bueiros e valetas.

c) Patrolamento e nivelamento

• Regularização do leito da estrada com motoniveladora.

• Correção de desníveis e buracos com uso de material de empréstimo (cascalho ou solo estabilizado).

d) Reforço e compactação do leito

• Aplicação de camada de cascalho nos pontos necessários.
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• Compactação com rolo liso ou pé de carneiro, conforme o solo.

e) Reperfílamento e conformação de greide

• Abertura de curvas de nível e conformação de "meia-cana" para drenagem superficial.

• Regularização longitudinal e transversal da via.

f) Execução de dispositivos de drenagem

• Limpeza e/ou construção de valetas, sarjetas e bueiros.

• Colocação de tubos em locais de travessia de água (se necessário).

g) Assentamento de sinalização provisória

• Sinalização de advertência e segurança durante a execução dos serviços.

ETAPAS EXECUTIVAS

1. Mobilização de equipamentos e equipe

Vistoria técnica preliminar

Execução dos serviços (por segmento)

Supervisão e controle de qualidade

Registro fotográfico e relatório de medição

Desmobilização e limpeza final da área

2.

3.

4.

5.

6.

FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO

Frequência; Os serviços deverão ser executados em sequência contínua, conforme cronograma

físico-financeiro definido em comum acordo com a Administração.

Periodicidade; A periodicidade poderá variar conforme a urgência de cada trecho e condições

climáticas, com prioridade para regiões de maior tráfego e áreas afetadas por chuvas.

Prazo estimado de execução; Conforme estipulado no contrato, sendo normalmente de 30 a 90

dias, a depender da extensão das vias.

6. CONTROLE DE QUALIDADE E FISCALIZAÇÃO

• A fiscalização será realizada por servidor designado pela Administração Municipal.

• Serão exigidos registros fotográficos antes, durante e após a execução dos serviços.

• A empresa deverá apresentar relatório de medição para conferência e aceite.

Materiais a serem disponibilizados
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16.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §!&, inciso Mi, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.3.

17.7.4.
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17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportandoao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimentoda finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatórío da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativode

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada;

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RUBÍ^iCAUNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 • OBRAS E INSTALAÇÕES

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimentoda nota

fiscal ou instrumentode cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1.

20.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por Igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de Irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 23 de Junho de 2025

(\

PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
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ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n® 05/2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 036/2025
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ANEXO M - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 010/2025

Prezados Senhores,

Peto presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissõesque venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre pienamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório.

#

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N® da Identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

f’

CONTRATO NS vi •ír

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA ns

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.
J.

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

Fl NAL: /_J_
L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« ■ /

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante CPF n® .

LLU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,

Nome Responsável Contratado CPF n® . .

O

O. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®

de deAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

, inscrita no CNPJ n® .
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

de acordo com as especificações e condições

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

# ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição UnidadeMarca Quant. Valor Unít. Valor Total

1

2

3

RiValor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação,em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 ~ Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento em y_/_,3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n** 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, Independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de Inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e írreajustáveís no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índlce(s) definitivo(s).

6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s} estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utílizado(s), será{io) adotado(s), em substituição, o(s) que vler(em) a ser determlnado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integratmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaisomissões,desviosou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações,editadasna forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, M) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual peto CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferecevantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, apllcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíaimente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à Inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçãofalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. S- da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iíi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

Iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§75, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §is, da Lei nS 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativasna Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei na 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei na

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contratoconstam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 010/2025

ftüERiCA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, iicitação na modalidade Concorrência -

Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO

N2 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N2 037183/2024.. A sessão será realizada através do Portal Compras

Pastos Bons, pelo endereço eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 23 de Julho de 2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portai da

Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.b r, ou ainda pelo endereço Portal Compras

Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

Pastos Bons - MA, 1 de Julho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ne 036/2025
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Portal Nacional de Contratações Públicas a M Entrar

Acessar Contratação

Ultima atualizaçáo 14/07/2025

Local: Pastos Bons/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Modalidade da contrataçao: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, II Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço; Não Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP: 14/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/07/2025 15:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 01/08/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05277173000175-1-000025/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto;

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços do engenharia em estradas vicinais, no

Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N° 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N° 037183/2024.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.434.448.06

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição: Quantidade; Valor unitário estimado;

1 Contratação de empresa especializada

para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais. no

Município de Pastos Bons/MA,

CONFORME CONVÊNIO N®

972374/2024-TRANSFEREGOV.BR N°

037183/2024.

R$ 1.434.448,061

< >Exibir 5 1-lde lilens Página: 1

)( < Voltar

Criado pela ! ei 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas :PNCP> ó

o Sítio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada o obhgatoria dos atos

exigidos em sedo do ücitacòc-s e contratos admiriisírativos abarcados pelo r\ovel

diploma.
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14^7/2025, 14:46
Port»l Nacional M Contraiaçfias Públicas

É gerido polo Comitê Gestor da Rede Nacional do Contratações Publicas, um

cotegiado delibofativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764

de ST do agosto do 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Poital é um esforço conjunto de construção

do uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedigriidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n*^ 14.133/2021 são do

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contrcitantes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS

AVISO OE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N< 4/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 0012SS/2025

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 00128S/2025
Concorrénda Eletrônica n* 04/202S, conslderar>do o resultado da llcitaçio o Agente de
ContrataçSo Junto com a equipe de apoio em ata e por nSo haver recurso, resolvem
adjudicar a Empresa ALTOS ENGENHARIA LTDA CNPJ/MF n< 41.S06.072/0001-92, no valor
de RS 3.190.03S,1S (três milhões, cento e noventa mil, trinta e cir>co reais e quinze
centavos), para contrataçÃo de empresa para prestaçSo dos serviços de construçSo de
creche tipo 1 no municipio de Olho d'Água das Cunhis /MA. 30/D6/202S.

AVISO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NI 7/202S.

OBJETO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO
BLOQUETE EM VIAS NO MUNICiPIO DE MARANHÃ02INHO/MA, CONTRATO REPASSE

96S769/2024. Processo Administrativo ni 015/2025. Modallda^: No dia DS de Junho do
ai>o de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, ANTONIO CARNEIRO DIAS FILHO, HOMOLOGA e ADJUDICA o resultado

referente ao Processo Concorrência nB 007/2025. FORNECEDOR: E S PEREIRA E. M.

EMPREENDIMENTOS, CNPJ; 45.713.330/0001-62, teve o resultado de Julgamento da
proposta adjudicada e hotrsologada no valor de: R$ 2.830.290,72 (dois milhões, oitocentos
e trinta mll, duzentos e noventa reais e setenta e dois centavos). 05 de jurtho do ano de
2025. MaranhSozInho-MA.

6AR0EHENIA SOUSA LOPES

Secretário Municipal de EducaçSo.
ANTONIO DIAS CARNEIRO FILHO

Secretário Municipal de AdmInistraçSo.

AVISO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nt 8/202S

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA REFORMA E

MELHORIAS DO CAMPO OEFUTEBOlGUARANINOMUNICfPIODE

MARANHÃOZINHO/MA, CONTRATO REPASSE 959463/2024. Processo Administrativo n«

016/2025. No dia 16 de abril do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, ANTONIO CARNEIRO DIAS FILHO, HOMOLOGA e
ADJUDICA 0 resultado referente ao Processo Concorrência n* 008/2025. FORNECEDOR: E S
PEREIRA E. M. EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 45.713.330/0001-62, teve O resultado de

Julgamento da proposta adjudicada e homologada no valor de: R$ 773.821,79 (setecentos
e setenta e três mll, oitocentos e vinte e um reais e setenta e nove centavos). 16 de abril
do ano de 2025. Maranháozinho-MA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nt 4/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.» 001285/2025
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 001285/2025

Concorrêrtda Eletrônico n* 04/2025, em favor da Empresa ALTOS ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF nB 41.506.072/0001-92, no vaior de RS 3.190.035,15 (três milhões, cento e

noventa mil, trinta e cirrco reais e quinze centavos), para contrataçSo de empresa para
prestaçSo dos serviços de construçSo de creche tipo 1 no munidpio de Olho d'Ãgua das
CurthSs /MA, cuja dotaçSo orçamentária ê: Fonte de Recurso: Código da ficha: 320; Órgêo:
02 PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Dotaçáo:
12.361.0007.1030.0000: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA;
Código da ficha: 325; OrgSo: 02 PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 12 SECRETARIA MUNiaPAl

DE EDUCAÇÃO; Dotaçêo: 12.361.0007.1030.0000; 4.4.90.51.W OBRAS E INSTALAÇÕES.
FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Água das CunhSs. 02/07/2025.

ANTONIO DIAS CARNEIRO FILHO

Secretário Municipal de AdmInistraçSo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

RESULTJUJO OE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nt 8/2025

Objeto: ContrataçSo De Empresa Para ExecuçSo Dos Serviços Oe Construção do
Espaço Esportivo Comunitário, Conforme Contrato e Repasse N* 969433/2024/MESP/Calxa,

em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte-ma, tendo como

vencedora da llcItaçSo supracitada a empresa E. O. Lessa Ltda, (FCK Empreendimentos),
CNPJ 07.221.670/0001-87, sediada na Rua da Estrela, 13, Centro, Miranda Do Norte/MA.
Processo Concorrência Eletrônica n* 008-202S.Valor da Proposta: R$ 1.412.154,03 (um
mllhSo, quatrocentos e doze mil, cento e cinquenta e quatro reais e três centavos).

GARDEHENIA SOUSA LOPES

Secretário Municipal de Educaçáo.

EXTRATO DE CONTRATO Nt 102/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.l 001285/2025

Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhis/MA e a Empresa ALTOS ENGENHARIA LTDA
CNPJ/MF nt 41.506.072/0001-92. OBJETO: contrataçáo de empresa especializada para
prestaçáo dos serviços de construçSo de aeche tipo 1 no municipio de Olho d'Água das
CunhSs /MA. VIGÊNCIA: será 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57, §lt. da lei nt 8.666. de 1993. VALOR DO CONTRATO: R$

3.190.035,15 (três milhões, cento e noventa mH. trinta e cinco reais e quinze centavos).

MODAUOAOE: Concorrência Eletrônico, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 14.133/2021,

RECURSOS: Código da ficha: 320; ÓrgSo: 02 PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 12 SECRETARIA

MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO; DotaçSo: 12.361.0007.1030.0000; 3.3.90.39.00 OUTROS

SERVIÇOS 0€ TERCEIRO PESSOA JURlDlCA; Código da ficha; 325; ÓrgSo; 02 PODER EXECUTIVO;
UNIDADE; 12 SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO; DotaçSo: 12.361.0007.1030.0000;

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Água das CunhSs.
04/07/202S. GARDEHENIA SOUSA LOPES - Secretário Municipal de EducaçSo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LIOTAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 10/2025

AVISO OE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nt 8/202S

ADJUDICAÇÃO da Concorrência Pública Eletrônica nt 008-2025. Objeto:
ContrataçSo De Empresa Para ExecuçSo Dos Serviços Oe ConstruçSo do Espaço Esportivo
Comunitário. Confome Contrato e Repasse Nt 969433/2024/MÉSP/Cabc a, em Apoio ás
Atl^ades da Prefeitura Munidpal de Miranda do Norte-MA, tendo como vencedora da

licita^ supracitada, a empresa E. O. Lessa Ltda, (FCK Empreendimentos), CNPJ
07.221.670/0001-87, sediada na Rua da Estrela, 13, Centro, Miranda Do Norte/MA, com
proposta apresentada no valor total R$ 1.412.154,03 (um milhSo, quatrocentos e doze mil.
cento e cir^quenta e quatro reais e três centavos).

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, realizará, sob a égide da Lei n.t

14.133/2021 e suas alterações, da Lei Complementar n.t 123/2006 e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste certame, lldtaçSo na modalidade Concorrênda Eletrônica, do

tipo Menor Preço Global, objetivando a ContrataçSo de empresa espedalizada para a

execuçSo de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Munidpio de Pastos

Bons/MA. Conforme Convênio Nt 972374/2024- Transferegov.BR Nt 037183/2024. A

sessSo será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico
https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para
01/08/2025 ás 10:00 HS. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Trarttparêncla do Municipio: www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo Portal Compras

Pastos Bons, https://wvvw.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Naciortal de

Contratações Públicas (PNCP).

Miranda do Norte, 25 de Junho de 2025.
EMILEIDE SOUSA ARAÚJO

Agente de Contrataçáo

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nt 8/2025

HOMOLOGAÇÃO da Concorrência Pública nt 008-2025. Objeto: Contrataçáo Oe
Empresa Para Execuçáo Dos Serviços De Construçáo do Espaço Esportivo Comunitário,
Conforme Contrato e Repasse N* 969433/2024/MESP/Caixa, em Apoio ás Atividades da
Prefeitura Munidpal de Miranda do Norte-MA, tendo como vencedora da llcitaçáo
supracitada, a empresa E. O. Lessa Ltda. (FCK Empreendimentos), CNPJ 07.221.670/0001-

87, sediada na Rua da Estrela, 13, Centro, Miranda Do Norte/MA, com proposta
apresentada no valor total R$ 1.412.154,03 (um milháo, quatrocentos e doze mll, cento e
cinquenta e quatro reais e três centavos).

Pastos Bons - MA, It de Julho de 202S.
CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO.

Agente de Contrataçáo/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASMiranda do Norte. 30 de junho de 2025.
SAULO RENNAN DA SILVA MENDES

Secretário Munldpal de Admlrtistraçáo e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nt 10/2025

O MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES, por melo da Secretaria Municipal de

Administraçáo, CNPJ n* 06.124.408/0001-51, no uso de suas atribuições legais, com base
nas Mormações constantes rto Termo de Adjudkaçáo da lldtaçáo na modalidade
CotKOrrêncla n* 10/2025 e de acordo com o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021,

resolve adjudicar o objeto do presente processo llcitatório á empresa; TOP FERRO LTDA,
irtscrito no CNPJ: nt 53.156.587/0001-99, com sede na Rua lldenir Garreto, s/n. Centro, CEP

65.510-000, Mata Roma/MA, pelo valor global de RS 901.500,00 (Novecentos e Um Mil e

Quinhentos Reais).

EXTRATO DE CONTRATO Nt 20250455/2025

EXTRATO DE CONTRATO N* 202S04SS/202S

1605001/2024. PARTES; Fundo Munidpal de Saúde de Pedreiras - MA e a nnpresa NBB
Corrtércio de Equipamentos de Inforrnátka ltda, devidamente Inscrita no CNPJ sob o

número 10.820.186/0001-89, com sede à Rua Goiás, nt 862 Sobre Loja, Higier>ópolis na

ddade de Catanduva - SP. OBJETO: Contrataçáo de empresa para aquisiçáo de

equipamentos destinados à Farmácia Básica/Assistência Farmacêutica do Municipio de

Pedreiras - MA, no âmbito do Programa Nacional de Qualificaçáo da Assistência

Farmacêutica

CONTRATO; R$ 1.897,00 (um mil. oitocentos noventa e sete reais). DOTAÇÃO; UNIDADE
GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde • FMS - PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0006

1D31 - Constrlçáo e ampllaçáo de unidades - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.S2.00 -

Equipamentos e material permanente - FONTE: 1601000000 - TransferêrKla SUS Bloco de

estrutura. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n* 017/2025, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Art. 7S. Inciso II. da Lei 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt

QUAUFAR-SUS. VIGÊNCIA: 04/07/202S a 31/12/2025. VALOR DO

Nina flodrigues/MA, 7 de Julho de 202S.
LUCAS MARTINS DA CONCEIÇÃO

Secretario Munidpal EXTRATO OE CONTRATO Nt 20250456/2025

EXTRATO OE CONTRATO Nt 20250456/202S

1605001/2024. PARTES: Furrdo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA e a empresa CH3
Eletro Eletrônicos Ltda, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 39.561.101/0001-39,

com sede á Q SHCS, CR S16. BLOCO B. Nt 69. PAVMTOl, PARTE C099 (ASA SUL). CEP:
70.381-525, Brasília

equipamentos destinados à Farmáda Básica/Assistênda Farmacêutica do Murtidpio de

Pedreiras - MA, no ámbito do Programa Nadonal de Qualificaçáo da Assistênda

Farmacêutica

CONTRATO: RS 8.636,00 (oito mil, seiscentos e trinta e seis reais). DOTAÇÃO: UNIDADE
GESTORA; 0217 - Fundo Munidpal de Saúde - FMS - PROJETO ATIVIDADE; 10 301 0006

1.031 - Constrlçáo e ampllaçáo de unidades - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.S2.00 -

Equipamentos e material permanente - FONTE; 1601000000 - Transferência SUS Bloco de

estrutura. MODAUDADE; Dispensa Eletrônica n* 017/2025, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 75. Inciso II, da Lei 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N»AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nt 10/202S

O MUNICÍPIO OE NINA RODRIGUES, por meio da Secretaria Municipal de
Administraçáo, CNPJ nt 06.124.408/0001-51, no uso de suas atribuições legais, com base
nas informações constantes no Temw de Homologaçáo da Hdtaçáo na modalidade
Concorrênda nt 10/2025 e de acordo com o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021,
resolve homologar o objeto do presente processo llcitatório á empresa: TOP FERRO LTDA,
Inscrito no CNPJ: nt S3.156.S87/0001-99, com sede na Rua Iktenlr Garreto. s/n, Centro, CEP
6S.S10-000, Mata Roma/MA, pelo valor global de RS 901.500,00 (Novecentos e Um Mll e

Quinhentos Reais).

DF. OBJETO: Contrataçáo de empresa para aquisiçáo de

QUALIFAR-SUS. VIGÊNCIA: 04/07/202S a 31/12/202S. VALOR DO

Nina Rodrigues/MA, 7 de JuHw de 202S.
LUCAS MARTINS DA CONCEIÇÃO

Secretario Munidpal

OoculfWlU) uUMdo dlfRWwKt conferm» MP n< 2.Z0O2 dt ZVOVZOOl, 101?
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ATOS E FATOS
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Luisa Stefani é vice-campeã de duplas
mistas no Torneio de Wimbledon

TJMA vistoria obras de ampliação

do Fórum de Açailândia
PÁGINA 4 pAgina 6

POLÍTICAi

Iracema Vale cobra e Suzano, União e Incra anunciam

Termo de Acordo Extrajudicial para tentar solucionar

conflito agrário da “Fazenda Jurema
?5

Durante as negoc/ações, a empresa chegou a apresentaram ‘Plano de Reintegração Humanizado", que foi duramente criticado pela deputada Iracema Vale
em seu pronunciamento. Segundo a parlamentar, a Suzano oferecia às famílias que há 50 anos ocupam a terra, apenas um aluguel social de R$ 180,00 por seis

meses e cesfas básicas pelo mesmo período. Pag. 3

parcial de IR para

quem ganha até
7.350

PÁGINAS

Polícia Civil prende

três integrantes de

facção criminosa
envolvidos em

homicídios

ocorridos em

Rosário

PÁGINAS
Encceja Exterior: recurso para atendimento

especializado vai até sexta
PÁGINA 7

Campanha Julho
Amarelo alerta

para a importância

;emáíi

prevenção das

hepatites virais

Corregedoria

realiza reunião para

acompanhamento de metas

do Prêmio CNJ de Qualidade
PÁGINA 2PÁGINA 4



A rOSjgh A IO^ Educação 07Sexta-Feira, 11 de Julho da 202S

Fon«3 <96)99617-0542
comercial3tosefatos2@9mail com

www.atosefatos.jor.br

Encceja Exterior: recurso para atendimentír'^
• j • / (^^refeilura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público

OQn0/^1 Q I f 7Q ^ Y7Q1 0^0 COV^O / P^raOcarrlreciinentodosmteres sados. que faráreahzar. soba
wO IJ W W£dx£uCl.U V V Ctl Cllw oCALCl cgidedaLei n* 14 133/2021 esuasalteraçòespostenores.da

* Lei Complementar n * 123/20061 de outras normas aplicáveis
ão õEjelÕ^deste certame. Iiciiatto na modalidade Concor
rência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivan
do Contratação de empresa especializada para a execução
de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

Municipio de Pastos Bons/MA CONFORME CONVÊNIO
N“ 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N“ 037183/2024

A sessão sera realizada através do Portal Compras Pastos
Bons, pelo endereço eletrônico hitp$7/www compraspastos-
bonsma com br/, com data de abenura agendada para 29 de

Julho de 2025 ás 10:00 0 edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo en
dereço WWW pastosbons ma gov br, ou ainda pelo endereço
Portal Compras Pastos Bons, htips //www compraspastos-
bonsma com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) Pastos Bons - MA, I de Julho de 2025

Cindido Coelho de Sá Neto Agente de Contratação/Pregoe-

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA S*01D/2025

Os inscritos no Exame

Nacional para Certificação
de Competências de Jovens
eAduttos brasileiros residen

tes no exterior (Encceja Ex

terior) de 2025 que tiveram

reprovada a solicitação de

atendimento especializado
podem entrar com recursos

até esta sexta-feira (11)
O procedimento deve ser

feito exdusivamente na Pá

gina do Participante no sis
tema do exame. Neste caso.

é necessário anexar novo

documento que comprove a
necessidade do atendimento

especializado, como pesso
as com deficiência (PCD),

lactante ou pessoa idosa
acordo com o edital

^^Blico. 0 resultado dos
^^cursos estará disponível

a partir de 16 de julho. Se o
novo documento for aceito,

o participante terá direito

ao tempo adicional de 60
minutos em cada turno de

aplicação do exame.

Quem pode participar

A partdpaçáo no Encceja

Exterioré voluntária, gratuita
e destinada a jovens e adul
tos que não conduiram seus

estudos na idade apropriada

dos Unidos); Paris (França):
Amsterdã (Holanda); Roma

(Itália): Hamamatsu, Nagoia

e Tóquio (Japão); Lisboa

(Portugal), Genebra (Suíça)
e Paramaribo (Suriname).

Já as provas do Encceja
Exterior PPL 2025 serão apli

cadas em unidades prisio

nais das cidades de Nagoia
e Tóquio, no Japão, e Madn.

na Espanha, nos dias 29 de
setembro a 3 de outubro.

A divulgação dos resulta
dos nas duas modalidades

do Encceja ocorrerá em 15
de dezembro.

Encceja
Realizado pelo Inep des

de 2002. 0 exame avalia

competências, habilidades

e saberes adquiridos no

processo escolarou extraes-

colar dos participantes.
As secretarias de Educa

ção e os instrtutos federais
usam os resultados como

parâmetro para certificar os

participantes em nivel de
conclusão do ensino funda

mental e médio.

O exame também es

tabelece uma referência

nacxsnal para a avaliação de

jovens e adultos.

t

f

f

para cada nivel de ensino.

Para participar, a idade

minima é de 15 anos para
0 ensino fundamental e de

18 anos completos para o
ensino médio, na data de

realização do exame.

Encceja Exterior PPL

Os pedidos para partici
pantes em Penas Privativas
de Liberdade no exterior

(Encceja Exterior PPL) 2025
também estão disponíveis.
Nesses casos, o recurso

deve ser solicitado pelo res

ponsável no Consulado-Ge-

ral do respectivo país de
aplicação.

A aplicação do Encceja

Extenor e do Encceja Exte

rior PPL será realizada pelo
Instituto Nacional de Estudos

e Pesquisas Educacionais

Anisio Teixeira (Inep) em
parceria com o Ministério

das Relações Exteriores

(MRE) e com as respectivas
representações diplomáti

cas do Brasil nos países de
aplicação.

Provas

O exame é constituído

de quatro provas objetivas,
por nivel de ensino, cada

uma delas com 30 questões

de múltipla escolha e uma

redação.

O Encceja Exterior 2025,

na modalidade regular, será
aplicado em 26 de setembro

em Frankfurt (Alemanha);

Bruxelas (Bélgica): Barcelo

na e Madri (Espanha): Bos

ton, MíamíeNovaYork(Esta-

iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA-MA

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2025 A Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA, Estado
do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interes
sados que fará realizar, sob a égide da Lei n " 14 133/2021,

Lei Complementar 123/06, Lei Complementar n* 128/08, De

creto n* 8,538/15 e suas alterações posteriores, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, item,

para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POS
SÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na

Prestação de Serviços de Manutenção da Iluminação Pública

para Atender as Demandas do Município de Belágua/MA, no

dia 25 de julho de 2025. as 08 31 horas (horário de Brasília),

através do uso de recursos da tecnologia da informação, site

https //www licitabelaguama com br, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua nova. SN, Centro,
BELAGUA - MA O edital e seus anexos encontram-se di

sponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -

Endereço https.//www Iiciiabelaguama com br No SINC
(Portai do Tribunal de Contas do Estado Maranhão), portal
da transparência do Município e na sala da Comissão Per

manente de Licitação Esclarecimentos adicionais através do

endereço eletrônico, e-maii cplpmblg@gmail com ou na sala

da Comissão Permanente de Licitação BELAGUA - MA, 11

de julho de 2025 Alex Andrey Lopes da Silva - Agente de

ContrataçãoInscrições do Fies para este semestre

começam na segunda-feira HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESl RUTUKA

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ N» 27.902.165/0002-96As inscrições para o pro

cesso seletivo deste se

mestre do Fundo de Finan

ciamento Estudantil (Fies)
poderão ser feitas a partr da

~ 2^ima segunda-feira (14).
'/azo termina ás 23h59 do

- - 18 de julho, no horário de
Brasília.

As datas estão previstas
em edital publicado pelo Mi-

nisténo da Educação (MEC),

nesta quarta-feira (9).

As inscrições são gratui
tas. Os interessados deverão

se inscrever exdusivamente

pelo Portal Único de Acesso
ao Ensino Superior.

Desde ^1. o programa
federal financia a graduação
em instituições de educado
superior privadas, com ava
liação positiva no Sistema

Nacional de Avaliação da

Educação Supenor (Sinaes).
com o objetivo de promover
a inclusão educacional.

Neste ano. o MEC ofe

rece 112.168 vagas para o

Fies, sendo 67.301 vagas,
no primeiro semestre: e

44.867, na segunda metade
do ano.

Quem tem direito:

0$ candidatos em obter o

financiamento estudantil de

vem atender aos seguintes

requisitos:

Ter participado do Exame
Nacional do Ensino Médio

(Enem). a partir da edição

HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELE

COMUNICAÇÕES S A . CNPJ N“ 27 902 165/0002-96, tor
na publico que requereu da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente de Pinheiro/MA. a Licença Previa - LP para a ativ

idade de Estação Rádio Base para Telefonia Móvel (Torre de

Telecomunicação) localizada na Rodovia MA-106, S/N - PO

VOADO BOM VIVER - PINHEIRO/MA, conforme processo
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pinheiro de N"

2103/2025

CorouBÍcaçio

CSC COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVA-DOS

LTDA, CNPJ 60 484 925/0001-87, torna público que Re
quereu junto á Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Re

cursos Naturais - SEMA a Licença Previa- LP, para Grupo
Normativo F • Transporte. Terminais e depositos; Subgrupo
IV - Deposiio/Revenda de produtos perigosos; Atividade 01

- Posto de abastecimento/revenda de combus-tiveis Mquidos.
localizado na Av Luís Magalhães, Povoado Cocos, Zona Ru

ral. município de Benedito Leite - Mara-nhio, conforme pro

cesso 25070016160/2025

de 2010;

Nas cinco provas do

Enem, etr conquistado mé

dia aritmética das notas igual

ou superior a 450 pontos e

não ter zerado a prova de

redação;
Ter renda bruta familiar

mensal por pessoa de até
três salários mínimos (R$

4.554. em 2025).
Fies Social

O edital do processo sele
tivo reserva 50% das vagas

para o Fies Social, lançado
em 2024. Para concorrer, os

candidatos devem etr inscri

ção ativa no Cadastro Único
para Programas Sociais do

governo federal (CadÚníco)
e renda familiar por pessoa
de até meio salário minimo

(R$ 759, em 2025).
A nova modalidade lan

çada pelo MEC permite fi

nanciamento de até 100%

dos encargos educacionais,

cobrados pela instituição de
ensino superior, além de re

servar cotas para pretos, par

dos, indígenas, quilombolas
e pessoas com deficéncia.

Classificação

A classificação no pro
cesso seletivo do Fies será

realizada de acordo com

a ordem decrescente das

notas obtidas pelos candi

datos no Enem, por tipo de

vaga, grupo de preferência e
rrxxJalidade de concorrência.

mas não o quitaram;
Concluíram o ensino su

perior sem financiamento

estudantü:

Concluiram o ensino su

perior com financiamento
estudantil e o quitaram.

Resultados

O Fies tem chamada

única e lista de espera O
resultado com os nomes dos

pré-sdeoonados na chama

da única será divulgado no
dia 29 de julho.

Aqueles estudantes de

graduação que não forem
pré-selecionados estarão
automaticamente na lista de

espera para preenchimento

das vagas não ocupadas
observada a ordem de clas-

SrfKteÇâO.

A pré-seleção da lista

de espera ocorrerá de S de

agosto a 19 de setembro.

COMUNICAÇÃO

AUTO POSTO IMPÉRIO LTDA, CNPJ 59 027 335/0001-46,

toma publico que requereu junto á Secretaria Estadual de

Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - SEMA.

a Licença Ambiental de Regularização (LAR), através do

Processo 25070019246/2025, para a atividade de posto de

abastecimento/revenda de combustíveis líquidos, localiza
do na Travessa Liberdade, 220, Centro, Monção/MA, CEP
65360-000

A ordem de prioridades

considera os que candidatos

que: VIRTU INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ N*

50 400 045/0001-21, torna público que RECEBEU da Sec
retaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais a

Autorização para Perfuração de um Poço Tubular no mu
nicípio de Codó/MA, coordenadas geográficas 4° 50' 52 71"

S e 44° 19' 55 19” W, para fins de captação de água para

consumo humano e uso em gerai, conforme Processo SIGLA
n° 25040049813/2025

Não conduiram o ensino

supenor e não foram bene

ficiados pelo financiamento
estudanti,

Foram benefioados pelo
financiamento estudantil.
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PODER EXECimVQ MUNICIPAL

PROC.N
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 182 DE 10 DE JULHO DE 2025

PORTARIA N* 181/2025 - GAB-SEMED DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO

PORTARIA N° 183/2025 - GAB-SEMED DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO

PORTARIA N" 184/2025 - GAB-SEMED DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO

RETIFICAÇÃO PORTARIA N” 100/2025 - GAB-SEMED

RETIFICAÇÃO PORTARIA N“ 107/2025 - GAB-SEMED

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

ATA DA 2* CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLiTICAS PARA MULHERES DO MUNICiPIO DE PASTOS BONS - MA

DADOS GERAIS DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 010/2025

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Vr
PORTARIA

kr^ PORTARIA
à

PORTARIA N" 183/2025 - GAB-SEMED Dispõe sobre a nomeação de Cargo

Comissionado e dâ outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, VALBEA

PEREIRA DA SILVA SOUSA, no uso de suéis atribuições legais e de acordo com o

que confere a Lei Orgânica Municipal, Constituição Federal. Estatuto do Servidores

do Município de Pastos 6ons-Ma: CONSIDERANDO a Lei Municipcü N.° 496/2024,

que reformulou a Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação.
RE3SOLVE: Art.l* - NOMEAR o servidor NÂRJARA MARGARIDA TEIXEIRA DE

FREITAS, para assumir o cargo comissionado de Coordenadora de Área Escolar, em

exercício na Secretária Municipal de Educação deste Município de Pastos Bons.

Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos desde 01

de março de 2025. PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da

Secretária Municipal de Educação de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos 10 dias

do mês de julho de 2025. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretária Municipal

de Educação

PORTARIA N® 182 DE 10 DE JULHO DE 2025 Nomeia Membros e designa Comissão
Eleitoral para atuar no Processo de Eleição de Gestores Escolares no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons (MA) e dá outras providências. A
Secretária Municipal de Educação, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, no uso de

suas atribuições legais que lhe conferem o Ccirgo, e :RESOLVE:Art.l®. Nomear

membros e designar Comissão Eleitoral para atuação no processo de Eleição de
Gestores Escolares, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons
(MA). Art2®. A Comissão de que trata o art. 1° será composta por: Maria Cristina
Carlos Martins Ogawa (Setor de Recursos Humanos-SEMEO) Edilene Pereira e Silva

(Coordenadora - SEMED) Ana Paula Brito Sousa (Conselho Municipal de Educação-
CME) Clivia dos Anjos Sá (Conselho Municipal de Educação-CME) Sandra Rêgo
olanda Ferreira (Sen/idor Técnico Administrativo) Sérgio Nascimento da Costa

ervidor Técnico Administrativo) Carlos Magno Camapum (Professor) Kelly Santos
Rodrigues Silva (Professor) Presidente: Carlos Magno Camapum Art. 3® - Esta
Portaria possui vigência até 30 de setembro de 2025 e entra em vigor na data da sua
publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Pastos Bons. 10 de julho
de 2025. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretária de Educação de Pastos
Bons

rr
PORTARIA

à
rr

PORTARIA
à

PORTARIA N" 184/2025 - GAB-SEMED Dispõe sobre a nomeação de Cargo

Comissionado e dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO município DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, VALBEA

PEREIRA DA SILVA SOUSA, no uso de suas atribuições legéiis e de acordo com o

que confere a Lei Orgânica Municipal, Constituição Federal, Estatuto do Sen/idores

do Municfpio de Pastos Bons-Ma: CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 496/2024.

que reformulou a Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação.
RESOLVE: Art.l“ - NOMEAR a servidora MARIA DE JESUS PIRES DE MAORAIS.

para assumir o cargo comissionado de Coordenadora de Área Escolar, em exercício

na Secretária Municipal de Educação deste Município de Pastos Bons.Art2® Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos desde 10 de fevereiro

de 2025,PUBLtQUE-SE, DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE.Gabinete da Secretária

Municip^ de Educação de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos 10 dias do mês de

julho de 2025.VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretária Municipal de

Educação

PORTARIA N® 181/2025 - GAB-SEMED Dispõe Sobre a nomeação de Cargo

Comissionado e dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO município DE PASTOS BONS, EstádO dO Maranhão. VALBEA

PEREIRA DA SILVA SOUSA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o

que confere a Lei Orgânica Municipal, Constituição Federal, Estanjto do Servidores

do Município de Pastos Bons-Ma :CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 496/2024,

que reformulou a Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVEiAitl' - NOMEAR o servidor IGOR DOS SANTOS BRITO, para assumir o

cargo comissionado de Coordenador de Área Escolar, em exercício na Secretária

Municipal de Educação deste Município de Pastos Bons.Art.2° Esta Portaria entrará

em vigor na data de sua assinatura, com efeitos desde 01 de maio de

2025.PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Secretária

Municipal de Educação de Pasfòs Bons, Estado do Maranhão, aos 10 dias do mês de

julho de 2025.VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretária Municipal de

Educação

â
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
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Nacional: -Apoicir a micro e pequenas empresas lideradéis por mulheres, com
educação financeira e acesso a mercados:
EIXO II: Igualdade de Gênero no Mundo do Trabalho: promover a igualdade de
gênero dentro e fora do ambiente de trabalho
Propostas Municipais: -Criar e promover açfies de sensibilização , conscientização
sobre igualdade de gênero para todos os funcionários dentro e fora do ambiente de

trabalho. -Realizar campanhas educativas e ínformabvas sobre a igualdade de gênero
com foco em temas como violência contra a mulher, assédios sexual, direitos

reprodutivos e êissédio moral. -Pronwver mais ações para assegurar que mulheres
tenhcim acesso a cargos de lideréinça e oportunidade de desenvolvimento profissional.
Propostas Estaduais: -Garantia de direitos iguais, recursos econômicos, promoção do
uso de tecnologicis para o empoderamento feminino. A adoção de políticas sõlidas
para a igualdade de gênero. -Promover treinamentos sobre diversidade e inclusão.

Conscientização sobre estereótipos de gênero e comportamento discriminatórios.

Proposta Nacional:-lmplementar e fiscalizar leis que garantam salários iguais para
homens e mulheres que desempenham a mesma função:
EIXO III: Enfrentamento à violência contra as mulheres: combater a violência, o

cissédio e â discriminação contra as mulheres.
Propostas Municipais: -Criação de uma delegacia especializada em atendimento à

mulher. -Promover audiências públicas, palestras nos bairros e comunidades

quílombolas. com temas sobre os tipos de violência em parceria com o ministério
público. -Pcirceria com a secretaria municipal de educação do município, para
trabalhar a violência contra a mulher dentro das escolas; Propostas Estaduais: -
Fortalecer e garantir a Associação das mulheres unidas de Pastos Bons através de

apok) municipal e estadual, levando a associação a desenvolver trabalhos pertinentes
a pdíbca da mulher. -Gcirantir junto ao ministério da mulher, recursos para trabalhar

. política da mulher no município: Proposta Nacional: -Criação do PMDM (Fundo
lunicipal de Desenvolvimento para Mulheres) efetivando as leis sancionadas pela
união, de forma direta e eficaz tendo em vista a existência de casos mais complexos,
necessitando de mais recursos:

EIXO IV: Acesso ás Políticas Públicas: garantir o acesso ás políticas públicas para as
mulheres.

Propostas Municipais: -Apoiar projetos para capacitação de profissionais da rede de
atendimento à mulher em situação de violência, considerando as especificidades das
mulheres rurais, quilombolas. matriz africana, mulheres negras, mulheres com
deficiência, mulheres rurais. -Gcuantir a inserção das temáticas de gênero e
sexualidade no Plano Municipal de educação, como preconiza a Lei maria da penha,
art. 8° e inciso IX, com o objetivo de diminuir as desigualdades e a discriminação,
garcintindo a formação continuada dos educadores. -Criar espaços culturais e
programas de lazer para as mulheres: Propostas Estaduais: -Capacitar os

profissionais que atuam nas delegacias para o atendimento e encaminhamento dos

casos de violência contra a mulher, bem como capacitar os recursos humanos e

melhorar o atendimento das delegacias especializadas. -Aprimorar a proteção as
mulheres em situação de violência e os mecanismos de rede que garantam e efetivem
a éiplicação da lei maria da penha, em especial o inciso III do artigo 12, quanto a
concessão de medidas protetivas de urgênciae seu efetivo cumprimento, fortalecendo
a fiscalização pelo sistema de segurança e justiça, inclusive por meio de ferramentas
como aa Patrulha Maria Da penha. Proposta Nacional; -Buscar apoio de instiuiições

públicas e privadas para garantir e ou ampliar o acesso das mulheres as linhas de

microcrédrtos produtivos;
EIXO V: Participação das Mulheres na Política e em espaços Estratégicos: estimular
a participação das mulheres na política e em espaços estratégicos.
Propostas Municipais: -Promover a participação das mulheres em conselhos

municipcüs, garantindo que suas vozes sejam ouvidas em decisões importantes para
a cidade. -Apoiar mulheres que desejam se candidatar a cargos eletivos oferecendo

(écnico e financeiro e logísbco. -Criar espaços escolares, ^cxtrdando a igualdade de
ênero. 0 combate a violência e a importância da participação feminina na política:
ropostas Estadu^s. -Criação de programas de formação políüca de gênero e o

incentivo a participação em partidos políticos. -Desenvolver programas que ofereçam
treineunentos e capacitação para mulheres interessadas em ingressar na política
abordando temas como liderança de comunicação, legislação eleitoral e gestão
pública; Proposta Nacional: -Criar programas que estimula o debate público, formou
lideranças femininas e incentivar a criação e implemenuição de polfticcis públicas que
promovam a igualdade de gênero.

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 1 de Julho de 2025.Cãndido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

rr
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO ^Â

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO.

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - PARTES: Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA X Prefeitura Municipal de SANTA rita/ma, OBJETO: Adesão á ARP do

município de Pastos Bons/MA na condição de carona - possibilidade jurídica.

OBJETIVO: Utilizar provisoriamente os preços registrados na Ata de Registro de

Preços rfi 003/2025 - PMPB que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS

COMPLEMENTARES PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA nos quantitativos de até 50% (cinquenta por cento) para os itens requeridos.

ORIGEM: Pregão Eletrônico n“ 022/2024 - PMPB, ARP n« 003/2025 - PMPB, N«

Processo Administrativo. 2024092/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n»

11.462, de 31 de março de 2023. em especicü o artigo 86, § 2°. incisos I, II e III da Lei

Federal n« 14.133/2021. PUBUOUE^E: Para a ciência dos interessados. Pastos

Bons/MA. 25 de iunho de 2025. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, Secretária

Educação.Municipal de

FOLHAS. N-

PROC.N

RUBPTA

m

COMISSÃO PERMANENTE DE UCíTAÇÃO

r

r AVISO DE LICITAÇÃO jA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRONICA N» 010/2025 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.^ 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Gtobal, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais. no Município de Pastos
Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N® 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N®

037183/2024.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons,

pelo endereço eletrônico https:/Aivww.compraspastosbonsma.com.br /, com data de

abertura agendada para 29 de Julho de 2025 às 10:00. O ediuil e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portcü da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

haps://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO www.pastosbons.ma.gov.br 4/5EXECUTIVO



OlARiO OFICIAL .
DOS municípios

São Lurs. SEXTA « 11 DE JULHO DE 2025 * VOL. 19. m 3640/2025

ISSN 2763-860X
DO {UAOO M KUAAMHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS - MA execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais. no

Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N» 972374/2024-
TRANSFEREGOV.br no 037183/2024,. A sessão será realizada através

do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 29 de Julho de 2025 às 10:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons -

MA. Ide Julho de 2025.

Cândido Coelho de Sá Neto. Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.

EXTRATO DE CONTRATO N9 100/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ 001127/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS

012/2025.

PARTES: Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas - MA e a

Empresa DELÍCIAS DE BOLOS SALGADOS E LANCHES LTDA CNPJ:
49.129.469/0001-14. OBJETO: contratação de empresa especializada

para Prestação de Serviços de Buffet e Correlatos em Geral para

atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde do Município de Olho

d’Água das Cunhãs - MA. VIGÊNCIA: será 04/07/2025 e encerramento

em 04/07/2026, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, e,

em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

14.133, de 2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 128.670,00 (cento e vinte e

oito mil, seiscentos e setenta reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico

SRP, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n* 14.133/21. RECURSOS:
Código da Ficha: 540, Órgão: 02 Poder Executivo, Unidade; 15 Fundo

Municipal de Saúde FMS, Dotação: 10.301.0004.2052.0000,

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. FORO: Fica

eleito 0 Foro de Olho d‘Água das Cunhãs - MA. 04/07/2025. ELIZ

CLAUDETE PEREIRA LIMA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: d5dee8a30^b6al3702692feb628be71

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - ARP N® 003/2025 - PMP

- PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024092/2024

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO. ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
- PARTES; Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA X Prefeitura

Municipal de SANTA RITA/MA. OBJETO: Adesão à ARP do município de

Pastos Bons/MA na condição de carona - possibilidade jurídica.

OBJETIVO: Utilizar provisoriamente os preços registrados na Ata de

Registro de Preços n® 003/2025 - PMPB que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CURSOS COMPLEMENTARES PARA ATENDER A DEMANDA

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA nos quantitativos de até 50%

(cinquenta por cento) para os itens requeridos. ORIGEM; Pregão
Eletrônico n® 022/2024 - PMPB, ARP n® 003/2025 - PMPB, N® Processo

Administrativo: 2024092/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n®

11.462, de 31 de março de 2023, em especial o artigo 86, § 2®, incisos I,

II e lil da Lei Federal n® 14.133/2021. PUBLIQUE-SE: Para a ciência dos

interessados. Pastos Bons/MA, 25 de junho de 2025. VALBEA PEREIRA

DA SILVA SOUSA, Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: 379fl5aa9bleedad7793f670737c6f2c

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÃGUA DAS CUNHÃS - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 001127/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

012/2025.

PARTES: Prefeitura Municipal de Olho d'Àgua das Cunhãs - MA e a

Empresa DELÍCIAS DE BOLOS SALGADOS E LANCHES LTDA CNPJ:
49.129.469/0001-14. OBJETO: contratação de empresa especializada

para Prestação de Serviços de Buffet e Correlatos em Geral para

atender a demanda do Fundo Municipal de Assistência Social do

Município de Oiho d’Água das Cunhãs - MA. VIGÊNCIA: será 04/07/2025

e encerramento em 04/07/2026, na forma do artigo 105 da Lei n®

14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos,

poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n® 14.133, de 2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 128.670,00

(cento e vinte e oito mil, seiscentos e setenta reais). MODALIDADE:

Pregão Eletrônico, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n® 14.133/21.

RECURSOS: Código da Ficha: 701; Órgão: 02 Poder Executivo; Unidade:

17 Fundo Municipal de Assistência Social: Dotação:

08.244.0008.2071.0000; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d’Água das Cunhãs -

MA. 04/07/2025. ROSIMAR SOUZA JANSEN - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: be32daf48ddlld232d970bf6ff2b9296

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

}L..

DECRETO N® 022, DE 10 DE JULHO DE 2025
Pf

PODER EXECUTIVO

DECRETO N® 022, DE 10 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre a Convocação da 11® Conferência Municipal de

Saúde de Paulino Neves- MA; e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e,
DECRETA;

Art. 1® - Conforme deiiberação do Conselho Municipal de Saúde, em

sua plenária, realizada no dia 08 de julho de 2025, fica convocada a

11® Conferência Municipal de Saúde de Paulino Neves, a ser

realizada no dia 18 de julho de 2025, na forma desse Regimento.

Art. 2® • A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de

deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a Lei Federal

8.142/90.

§1® O tema central da Conferência será: "Por um SUS Municipal

Forte: Valorização das pessoas, financiamento e cuidado

Integral".

§2® A 11® Conferência Municipal de Saúde de Paulino Neves será

presidida pelo Secretário Municipal de Saúde de Paulino Neves/MA, em

sua ausência ou impedimento, pelo Coordenador geral desta

Conferência de Saúde.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: f68702457ed2c98c3dfl9731fl418220

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 010/2025

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N« 010/2025 A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®

14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a

CERTinCADO Df&TALMENTe
£ COM CARIMBO 06 TEMPO

www.famem.org.brâ 70/95



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
FOLHAS. N'

PROC.N

TERMO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 010/2025 - PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025045/2025 - PMPB

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio ns 972374/2024 -

Transferegov.br n® 037183/2024.

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso

de suas atribuições legais e administrativas, e

CONSIDERANDO que a Concorrência Eletrônica n^ 010/2025 - PMPB foi deflagrada com vistas à

contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais, no Município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio 972374/2024 - Transferegov.br ns

037183/2024;

RUBRICA

CONSIDERANDO que, após 0 desenvolvimento das fases de habilitação e proposta, foram verificadas

divergências substanciais entre a proposta apresentada, o projeto inicial, o Termo de Referência e o

edital publicado, circunstância que compromete a coerência interna do instrumento convocatório e

dos documentos técnicos que embasaram a licitação;

CONSIDERANDO que tais inconsistências geraram intenção de recurso, evidenciando controvérsia

^ relevante e tornando desaconselhável a continuidade do certame nas condições originalmente

publicadas;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, transparência,

segurança jurídica, competitividade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento

objetivo, nos termos da Lei ns 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o prosseguimento do certame, diante das divergências identificadas entre os

documentos da fase preparatória e o edital publicado, poderá ocasionar prejuízo à competitividade, à

formulação isonômica das propostas e à seleção da proposta mais vantajosa, além de fragilizar a futura

contratação;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPi: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PROC.

FOLHAS. N -

ãRUERICA

CONSIDERANDO que a Administração procedeu à revisão e aos ajustes do Termo de Referência, do

edital e do projeto, concluindo pela necessidade de reinicio integral da contratação, com nova

instrução processual e nova publicação, de modo a assegurar tratamento equânime a todos os

interessados e evitar prejuízo a qualquer licitante;

CONSIDERANDO o poder-dever de autotutela da Administração Pública, que lhe permite rever seus

próprios atos, quando constatada a necessidade de correção ou quando razões de interesse público

devidamente motivadas assim o exigirem;

RESOLVE:

Art. 12. Fica REVOGADA a Concorrência Eletrônica ns 010/2025 - PMPB, vinculada ao Processo

Administrativo n® 2025045/2025 - PMPB, em razão da superveniente constatação de divergências

entre os elementos técnicos e convocatórios do certame, bem como pela necessidade de readequação

dos documentos da contratação, em prestígio ao interesse público e aos princípios que regem a Lei ns

14.133/2021.

Art. 22. A revogação ora formalizada decorre da necessidade de saneamento integral da fase

preparatória, especialmente quanto ao alinhamento entre projeto. Termo de Referência, edital e

demais peças técnicas, de forma a assegurar regularidade, segurança jurídica, isonomia entre os

interessados e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

^ Art 32. Determina-se a juntada deste termo aos autos, a cientificação do setor de licitações, do agente

de contrataçâo/comissão competente e a adoção das providências necessárias para publicação do ato

de revogação, observados os meios legais e os princípios da publicidade e transparência.

Art. 42. Após as providências de estilo, deverá ser promovida a abertura de novo processo

administrativo, com a devida atualização e compatibilização dos documentos técnicos e jurídicos da

contratação, para futura realização de novo certame.

Pastos Bons - MA, 02 de março de 2026

ijid kV'.U]íy[ cja,<l
JOSÉ BURNETT PBREIRA DA SILVA

Secretário deAdministração
Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DECISÃO ADMINISTRATIVA AUTORIZANDO NOVO PROCESSO

FOLHAS. N

DECISÃO ADMINISTRATIVA

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE NOVO PROCESSO LICITATÓRIO

Referência: Concorrência Eletrônica n® 010/2025 - PMPB

Processo Administrativo n^ 2025045/2025- PMPB

Objeto anterior: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio n®

972374/2024 -Transferegov.br ne 037183/2024.

PROC. N

RUBRICA •

Vistos etc.

Trata-se de análise administrativa acerca da continuidade da Concorrência Eletrônica n? 010/2025 -

PMPB, instaurada para contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais no Município de Pastos Bons/MA.

Após a realização dos atos inerentes às fases de habilitação e proposta, constatou-se a existência de

divergências entre a proposta, o projeto Inicial, o Termo de Referência e o edital publicado, situação

que comprometeu a regularidade e a segurança jurídica do procedimento, além de ter motivado

manifestação recursal por parte de interessados.

No curso da revisão administrativa, verificou-se a necessidade de ajustes no Termo de Referência, no

edital e no projeto, concluindo-se que as alterações necessárias não se mostram compatíveis com o

simples prosseguimento do certame já iniciado, sob pena de afronta aos princípios da isonomia,

competitividade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, planejamento e

seleção da proposta mais vantajosa, todos previstos na Lei n® 14.133/2021.

A Administração Pública não apenas pode, mas deve rever seus atos quando evidenciada a necessidade

de correção da fase preparatória, sobretudo quando o prosseguimento do procedimento puder

acarretar prejuízo à lisura do certame, aos licitantes e ao próprio interesse público.

Nesse contexto, a medida mais adequada, prudente e juridicamente segura é a

revogação/cancelamento do processo licitatório em curso, com o consequente reinicio da contratação

em novo processo administrativo, devidamente instruído com documentos atualizados, coerentes

,j;
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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2^ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ^
PUBRiCA

FOLHAS. N'

.â.

entre si e aptos a permitir ampla competitividade e Igualdade de condições entre os futuros

participantes.

Diante do exposto, DECIDO:

I - RATIFICAR a necessidade de REVOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica n^ 010/2025 - PMPB,

vinculada ao Processo Administrativo n^ 2025045/2025 — PMPB, nos termos da motivação constante

dos autos;

II - AUTORIZAR a abertura de novo processo administrativo, com o mesmo objeto, qual seja, a

contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vidnais, no Município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio n® 972374/2024 ~ Transferegov.br ns

037183/2024, observadas as adequações técnicas, orçamentárias e jurídicas necessárias;

III - DETERMINAR ao setor técnico competente a atualização e compatibilização integral do projeto,

planilhas, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro. Termo de Referência/Projeto Básico,

edital e demais peças da fase preparatória;

IV- DETERMINAR ao setor de licitações que, após a regular instrução do novo processo, promova os

atos necessários a deflagração de novo certame, com observância integral da Lei ns 14.133/2021, dos

princípios da administração pública e das exigências do convênio pertinente;

V - DETERMINAR a publicação desta decisão e dos demais atos de encerramento do certame anterior,

para fins de publicidade, transparência e eficácia administrativa.

Pastos Bons - MA, 02 de março de 2026

l

»SÉ BURNETT PBREIRA DA SILVA

Secretário deAdministração
Portaria nS 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

mFOLHAS. N'

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO ,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 010/2025 - PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2025045/2025 - PMPB

PROC.N

RUBRiCA .—

O Município de Pastos Bons/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna

público, para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica ns 010/2025

- PMPB, oriunda do Processo Administrativo ns 2025045/2025 - PMPB, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinaís, no Município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio ns 972374/2024 -

Transferegov.br nS 037183/2024.

A revogação decorre da constatação superveniente de divergências entre documentos técnicos e

convocatórios do certame, notadamente entre projeto. Termo de Referência e edital, circunstância

que compromete a regularidade do procedimento e impõe o seu refazimento, em observância aos

princípios da legalidade, isonomia, competitividade, vinculação ao instrumento convocatório,

segurança jurídica e interesse público, nos termos da Lei ns 14.133/2021.

Fica consignado que a Administração adotará as providências necessárias para a abertura de novo

processo licitatório, com a devida adequação dos documentos que compõem a fase preparatória.

Pastos Bons - MA, 02 de março de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, Secretário de Administração.
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EXECUTIVO

PQOeR EXECtn^lVO municpal

COMISSAO PERMANENTE DE LCITAÇAO

EXTRATO OE CONTRATO N® 022/2026 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 2026012/202S

AVISO DE LCITAÇAO CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N« 001/2026

EXTRATO DE REVOGAÇAO DE LIOTAÇAO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA M» 010/2025 - PMPB

ERRATA - EXTRATO DO 3“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 108/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 201023010242023/2023

ERRATA- EXTRATO DO 4®TERMO AEXTIVO AO CONTRATO N® 108/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: n* 201023010242023/2023

EXTRATO DO 3® ADITIVO OE RENOVAÇAO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO N® 111/2023 - PROCESSO AOMntSTRATIVO N» 2010.0603.027/2023

GABINETE DO PREreiTO

DECRETO MUNICIP/U. N« 04/2026

FOLHAS.

- #■
1

■RUEOiCA. .r.:r.::.*T

1

2

2

2

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEftQS

SEM ATOS A inJBLICAR NESTA DATA

^^ISSAO PERMANEhfTE DE UCITAÇAO Secretaria Municipal de Administração, torna público, para conhecimento dos

interessados, a REVOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica n° 010/2025 - PMPB,

oriunda do Processo Administrativo n° 2025045/2025 - PMPB. que tem por

objeto a contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA,

conlorme Convênio n® 972374/2024 - Transferegov.br n® 037183/2024. A

revogação decorre da constatação superveniente de divergências entre

documentos técnicos e convocatórios do certame, notadamente entre projeto.

Termo de Referência e edital, circunstância que ctmipromete a regularidade do

procedimento e impõe o seu refazimento, em observância aos princípios da

legaKdade, isonomía, competitividade, vínculação ao instrumento convocatório,

segurança jurídica e interesse público, nos termos da Lei n° 14.133/2021. Fica

consignado que a Administração adotará as providências necessárias para a

abertura de novo processo licitatório, com a devida adequação dos documentos

que compõem a fase preparatória. Pastos Bons - MA. 02 de março de 2026.

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, Secretário de Administração.

fr
EXTRATO DE CONTRATO a

k

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2026, assinado em 11/03/2026. Objeto;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE

CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE NiVEL MÉDIO E SUPERIOR EM

SUPORTE BÁSICO DE VIDA-SBV. NO ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS

HOSPITALAR E PRÉHOSPÍTALAR (APH) DO SAMU 192 DO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS-MA. Processo Administrativo n° 2026012/2026, Modalidade;

Inexigibilidade n® 005/2026. CONTRATANTE; Fundo MunicipaJ de Saúde. CNPJ

n“ 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: R. FERNANDES DINIZ, CNPJ n°

19,652.087/0001-00. Valor Global: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos

reais). Vigência Inicial: 11 de março de 2026. Vigência Final; 31 de dezembro

de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Muníc. de Saúde. Pastos

Bons - MA, 11 de março de 2026. rr
ERRATA

Á
rT AVISO DE LICITAÇÃO ak ERRATA - EXTRATO DO 3® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 108/2023.

No extrato do adiüvo ao Contrato n® 108/2023, entre a Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pastos Bons - MA e MARINALVA PEREIRA DA SILVA,

publicado no DOM em 10/02/2026, ONDE SE Lê; "assinado em 09/01/2026".

"Vigência Iniciai; 10 de Janeiro de 2026“ e Vigência Final; 10 de Janeiro de

2027“, LEIA-SE: "assinado em 02/02/2026“, “Vigência Inidal: 03 de Fevereiro

de 2026“ e "Vigência Final: 03 de Fevereiro de 2027". O referido extrato passa

a vigorar com a seguinte redação:

O DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 001/2026

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, toma público píira o conhecimento

dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas

alterações posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras noimas

aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -

Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de empresa

especializada para a execução de obras e serxnços "PROVISÃO DE UNIDADES

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME

TERMO DE COMPROMISSO N® 987576/2025/MCIDADES/CAIXA. A sessão

será realizada através do Portal Compras Pastos Bons. pelo endereço etetrônico

https://www.compraspastosbonsma.c(mi.br/, com data de abertura agendada

para 27 de mwço de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Ponal Compras Pastos

Bons, https;//www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nadonal

de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA. 09 de março de 2026.

Cândido Coelho de Sá Neto. Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.

EXTRATO DO 3» TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N®

108/2023. OBJETO: 3® Termo Aditivo de Renovação do Contrato 108/2023 que

objetiva a Locação de Imóvel para o fundonamento do Restaurante Popular no

Município de Pastos Bons-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO n«

201023010242023/2023. MODALIDADE: Dispensa n» 024/2023.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistênda Social, CNPJ n®

16.810.659/0001-43. CONTRATADA: MARINALVA PEREIRA DA SILVA, CPF

n® 376.290.773-00. VALOR GLOBAL; R$ 38.400.00 (trinta e oito mil e

quatrocentos reais). VIGÊNCIA INICI/U.: 03 de fevereiro de 2026. VIGÊNCIA

FINAL03 de fevereiro de 2027. DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro 2026.

SIGNATÁRIA. Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária Munídpal de

Assistênda Sodal. Pastos Bons - MA. 10 de ma^ço de 2026.

Vr
EXTRATO DE REVOGAÇAO

k

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N® 010/2025 - PMPB O Município de Pastos Bons/MA. por intermédio da
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